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Classificador ARPEN-SP - Março/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Gessui Tabatha Gonçalves de Moraes - -
Glaucio Luiz Monteiro de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1005124-45.2017.8.26.0100

02/03/2017 847

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto
de Sousa - Dúvida - registro de Formal de
Partilha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1000306-50.2017.8.26.0100

02/03/2017 847

Dúvida - Registro de Imóveis - Renato Canha
Constantino - Renato Canha Constantino -
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1000450-24.2017.8.26.0100

02/03/2017 848

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Edifício Panoramic e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1001088-57.2017.8.26.0100

02/03/2017 849

Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Registro
de imóveis - dúvida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1002929-87.2017.8.26.0100

02/03/2017 849

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Caucaso Construtora Ltda -
Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1005393-84.2017.8.26.0100

02/03/2017 850

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Eduardo
Nori Mortari

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1009154-60.2016.8.26.0100

02/03/2017 850

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Jung Taek
Oh

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1012192-46.2017.8.26.0100

02/03/2017 850

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1014073-58.2017.8.26.0100

02/03/2017 850

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
Fiduciária - Hilda Pereira da Silva Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1014247-67.2017.8.26.0100

02/03/2017 850

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

02/03/2017 851

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Saor Administração de Bens Próprios Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1041031-18.2016.8.26.0100

02/03/2017 851

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ivan Tohmé Bannout - Ivan Tohmé Bannout

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1073009-13.2016.8.26.0100

02/03/2017 851
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva
Amaro - - Klekim - Comercial Agrícola,
Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na
pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

02/03/2017 851

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Sp - Catarina Souza Marques e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1086883-02.2015.8.26.0100

02/03/2017 851

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Brookfield
Brasil Shopping Center Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1111976-30.2016.8.26.0100

02/03/2017 851

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

02/03/2017 851

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Nova Leopoldina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1134549-62.2016.8.26.0100

02/03/2017 851

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria
Pública do Estado de São Paulo - Registro de
imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
1134600-73.2016.8.26.0100

02/03/2017 851

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

02/03/2017 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martin de
Albuquerque Baldivieso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1000252-84.2017.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joseane Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1004593-90.2016.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Henriques Feffer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1009660-02.2017.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Rosiete Gomes
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1011249-29.2017.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigações - Barnabel Valter
Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1011708-41.2016.8.26.0011

02/03/2017 857

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.P.P.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1012687-90.2017.8.26.0100

02/03/2017 857
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede
Velloso de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1016163-39.2017.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly
Cristina dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1016322-79.2017.8.26.0100

02/03/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Sonia Maria Sanches
Cossari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1034970-44.2016.8.26.0100

02/03/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.S.F. - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1039584-92.2016.8.26.0100

02/03/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Carlos Batista Waughan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1040452-70.2016.8.26.0100

02/03/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

02/03/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita Belo
Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1055237-40.2016.8.26.0002

02/03/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilene
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1075207-23.2016.8.26.0100

02/03/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

02/03/2017 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

02/03/2017 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

02/03/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1096996-78.2016.8.26.0100

02/03/2017 861

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1097809-08.2016.8.26.0100

02/03/2017 861
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1098910-17.2015.8.26.0100

02/03/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

02/03/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wladimir
Cassani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1102183-67.2016.8.26.0100

02/03/2017 861

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1102938-91.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria
Amelia Leal - - Maria Amelia Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1110927-22.2014.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1111845-55.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - Cicera Soares de
Lima Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1115555-83.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1123421-45.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.E.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1126352-21.2016.8.26.0100

02/03/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Glendaquele da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1133089-40.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1134142-56.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1135171-44.2016.8.26.0100

02/03/2017 863



6

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleiando Rodrigues Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1135684-12.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1136242-81.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da
Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto -
- Carlos José da Costa Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1136532-96.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1136688-84.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Paiva Genovesi - -
Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1136847-27.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiago Luiz
Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz
Fabro - - Nereu Fabro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1137121-88.2016.8.26.0100

02/03/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimi Yamada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1138457-30.2016.8.26.0100

02/03/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Peixoto Pagni e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2017 - Processo
1138534-39.2016.8.26.0100

02/03/2017 864

Edital de Instituição de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 02/03/2017 1

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

02/03/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1000900-64.2017.8.26.0100

02/03/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassio de
Castro Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1014189-64.2017.8.26.0100

02/03/2017 869
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo
Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1014450-29.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Rosemeire da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1016180-75.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho
Sampaio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1016446-62.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe Passeri Juliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1016472-60.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Lucia da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1016550-54.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ademir
Aparecido Maldonado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1016610-27.2017.8.26.0100

02/03/2017 869

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio
Medeiros representado por Luiz Carlos de
Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1034197-96.2016.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Rafael Condori Escobar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1061071-21.2016.8.26.0100

02/03/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Lucas Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1068683-10.2016.8.26.0100

02/03/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

02/03/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

02/03/2017 870

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. - M.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1104815-66.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

02/03/2017 871
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1108891-36.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Coelho Benfica Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1111103-30.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivo
Dworschak Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1111697-44.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.H.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1119841-41.2015.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

02/03/2017 871

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - - T.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1131231-71.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

02/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

02/03/2017 872

Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade
Almeida - - Rafaella Galdino Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1005142-66.2017.8.26.0100

03/03/2017 851
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Amarilis
Lisboa de Iorio - - Sergio Mendes Di Iorio - -
Wilson Roberto Lisboa - - Osvaldo Aparecido
Lisboa - - Marcelo Lisboa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1005944-64.2017.8.26.0100

03/03/2017 852

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria
Sebrian e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1008223-23.2017.8.26.0100

03/03/2017 853

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

03/03/2017 857

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ivone Pedroga Chaves -
Municipalidade de Guarulhos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1033178-55.2016.8.26.0100

03/03/2017 860

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1104101-09.2016.8.26.0100

03/03/2017 882

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando
Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena Pesce
Gaia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1110773-33.2016.8.26.0100

03/03/2017 886

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Mônica
Marques Alves Zanardo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1117997-22.2016.8.26.0100

03/03/2017 890

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz
Greggio e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1119680-94.2016.8.26.0100

03/03/2017 892

Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ
Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1120718-44.2016.8.26.0100

03/03/2017 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nova Era Participações e Negocios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1124600-14.2016.8.26.0100

03/03/2017 894

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carrossel Automóveis Ltda. - Epp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1127449-56.2016.8.26.0100

03/03/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Madeira - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1131171-35.2015.8.26.0100

03/03/2017 899

Dúvida - Registro de Imóveis - Fundação São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
1133607-30.2016.8.26.0100

03/03/2017 899

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Espolio Alfredo
Spinola de Mello Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
0035545-69.2016.8.26.0100

03/03/2017 900



10

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Edifício Panoramic e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1001088-57.2017.8.26.0100

03/03/2017 900

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Ugo Notaroberto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1016745-73.2016.8.26.0100/01

03/03/2017 900

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Purificação Cabral Coelho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1046364-48.2016.8.26.0100

03/03/2017 902

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

03/03/2017 905

Pedido de Providências Corregedroia Geral da
Justiça Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2017 - Imprensa
manual: 0001688-34.2017.8.26.0100

03/03/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Fábio Cristófalo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1000188-74.2017.8.26.0100

03/03/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Regilene Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1000886-80.2017.8.26.0100

03/03/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

03/03/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreza Franzino Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1004394-34.2017.8.26.0100

03/03/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Prado Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1004781-49.2017.8.26.0100

03/03/2017 918

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte Ditão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1011202-55.2017.8.26.0100

03/03/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.O.H.S. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1011516-11.2016.8.26.0011

03/03/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

03/03/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saletes
Amorim Bassoto de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1014309-10.2017.8.26.0100

03/03/2017 920
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1014478-94.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karina
Scaramuzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1015043-58.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.C.C.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1015908-81.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Denise Almeida Leitão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1016732-40.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1016742-84.2017.8.26.0100

03/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gisele
Ribeiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1016865-82.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ronaldo
Aparecido de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017156-82.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza
Mesquita Dário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017273-73.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caique
Llaguno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017616-69.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael da
Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017639-15.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Michele
Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017670-35.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Karine Alves Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1017813-24.2017.8.26.0100

03/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisa
Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1022794-33.2016.8.26.0100

03/03/2017 924
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

03/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - George Alberto da Costa e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1044130-93.2016.8.26.0100

03/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain -
Priscila Maggioli Kayat Buainain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1051551-37.2016.8.26.0100

03/03/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Isabela Molina da
Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1056999-91.2016.8.26.0002

03/03/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Gabriel Rodriguez Alba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1064386-57.2016.8.26.0100

03/03/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE
NASCIMENTO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1070864-52.2014.8.26.0100

03/03/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

03/03/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RACHEL
CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1080645-98.2014.8.26.0100

03/03/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

03/03/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

03/03/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda
Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1102928-47.2016.8.26.0100

03/03/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Freitas Einloft

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

03/03/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

03/03/2017 937
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sergio
Eduardo Monteiro Diogo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1119851-51.2016.8.26.0100

03/03/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gleison
Luiz Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1121983-81.2016.8.26.0100

03/03/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Andrea Bernardo Paz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1124162-85.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.D.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1132801-92.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1138482-43.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério dos Santos Adrião - -
Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma
Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - â€‹Processo
1139062-73.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1139186-56.2016.8.26.0100

03/03/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria de Sousa Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2017 - Processo
1139392-70.2016.8.26.0100

03/03/2017 940

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Gildete Rodrigues Souza - -
Anailma Santos da Cruz e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
0022566-17.2012.8.26.0100

06/03/2017 859

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Taku Ikemori e
outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia
Ikenori Nishikawa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

06/03/2017 860
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Empreendimentos São
Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
0033790-93.2005.8.26.0100
(000.05.033790-4)

06/03/2017 862

Pedido de Providências Cláudia Campos Carrion
Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Juridica da Capital Sentença
(fls.23/25)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0043925-81.2016 06/03/2017 871

Pedido de Providências Djalma Luiz Ferreira de
Almeida 14º Registro de Imóveis da Capital
Sentença (fls.15/17)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0047334-65.2016 06/03/2017 871

Pedido de Providências Dailio Buglioto Junior 7º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital Sentença (fls.24/26)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0049314-47.2016 06/03/2017 872

Pedido de Providências Carlo Paulo Lehmann
Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital
Sentença (fls.17/19)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0052590-86.2016 06/03/2017 872

Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis Maria
de Fátima Chaves Parolo Sentença (fls.17/20)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 1135554-22.2016 06/03/2017 873

Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis André
Gonçalves Ribeiro Sentença (fls.240/243)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 1005169-49.2017 06/03/2017 873

Usucapião Despacho em petição: Certidão
supra

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0904454-
16.1968.8.26.0100

06/03/2017 874

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º Cartório do
Registro de Imóveis de São Paulo - SP -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2017 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

06/03/2017 874

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Alberto Pereira
de Souza - Dúvida - Registros Carta de
Adjudicação

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2017 - Processo
1000267-53.2017.8.26.0100

06/03/2017 875

Dúvida - Registro de Imóveis - Heraldo Mendes
Garmes - Registro de imóveis - dúvida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2017 - Processo
1007270-59.2017.8.26.0100

06/03/2017 876

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2017 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

06/03/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Acainã Luiz de Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1001213-25.2017.8.26.0100

06/03/2017 887
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

06/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Emanuelle Lima Villela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1003413-05.2017.8.26.0100

06/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Jorge da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1003482-37.2017.8.26.0100

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa de Stefano Bardini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1003709-85.2016.8.26.0286

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Mantovani Merlino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1004785-23.2016.8.26.0100

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celia Santos Olavo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1005048-21.2017.8.26.0100

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dimas Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1005900-45.2017.8.26.0100

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.O.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1006902-50.2017.8.26.0100

06/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1007084-36.2017.8.26.0100

06/03/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Mamani Salinas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1007132-92.2017.8.26.0100

06/03/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leni
Severina Silva de Lucena - - José Emilio de
Lucena Junior - - Daniel Lucena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1007592-79.2017.8.26.0100

06/03/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Felintro
Josafá da Silva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1012516-36.2017.8.26.0100

06/03/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Michel
Heric Soares de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1014563-02.2016.8.26.0008

06/03/2017 890



16

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nilo Nishitani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1016652-76.2017.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Braga Gil de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1018101-69.2017.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jeziam
Alves dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1018234-14.2017.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdineia
Marques Gomes Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1018399-61.2017.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastião
Soares Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1018435-06.2017.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Bezerra Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1020491-80.2015.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alfred Nader

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1020880-31.2016.8.26.0100

06/03/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jeane Alves de Souza
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1022183-74.2016.8.26.0005

06/03/2017 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALDENORA BENTO DE ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1066171-25.2014.8.26.0100

06/03/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Ferreira Remonte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1086560-60.2016.8.26.0100

06/03/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara - Luiz Cezar Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

06/03/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

06/03/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

06/03/2017 899
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1109011-79.2016.8.26.0100

06/03/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ester
Losardo Zibellini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1116614-09.2016.8.26.0100

06/03/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nataly
Martins de Almeida Farias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1117918-43.2016.8.26.0100

06/03/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Meire Pepelgi Daminelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1120259-42.2016.8.26.0100

06/03/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gamu
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1125524-25.2016.8.26.0100

06/03/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria da
Penha Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1126396-40.2016.8.26.0100

06/03/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

06/03/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriel
Marcelo Echeverria Diaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0088/2017 - Processo
1135607-03.2016.8.26.0100

06/03/2017 902

Editais de Notificações e Editais de Registro de
Imoveis da Capital

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 06/03/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 06/03/2017 3

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Condominio
Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico
Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e
outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

07/03/2017 753
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São
Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m se casado
for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e
sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m Ryoichi
Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto
Haddas e s/m Nancy Fridrick Haddas, herdeiros
e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara
Miranda Pereira de Luca, herdeiros e
sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m
Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e
sucessores - - Saulo Wessler de Azevedo - -
Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra
Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
0029787-22.2010.8.26.0100
(100.10.029787-0)

07/03/2017 753

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Sem Casa
da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - Fazenda
do Estado de São Paulo na pessoa de seu
procurador e outros - Carmem Pereira
Dellaquila - - Carmem Lucia Dellaquila - - Luiz
Fernando Nunes de Oliveira - - Jose Francisco
Dellaquila - - Jacinta de Fatima da Silva Gaspar
Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL
ZETTLER e outros - Elisandra Santos de Oliveira
- - CPTM - Jose Francisco Dellaquila - - Jose
Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila
- - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2017 - Processo
0024853-21.2010.8.26.0100
(100.10.024853-4)

07/03/2017 755

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de
São Paulo S. A. - - Municipalidade de São Paulo -
- Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2017 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100
(000.01.049179-1)

07/03/2017 755

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Abramo Nicola Battilana

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0071/2017 - Processo
0053720-68.2003.8.26.0100
(000.03.053720-7)

07/03/2017 758

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100
(000.98.010655-9)

07/03/2017 760

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
0022537-59.2015.8.26.0100

07/03/2017 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Henrique De Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2017 - Processo
0037866-82.2013.8.26.0100

07/03/2017 765
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1010333-92.2017.8.26.0100

07/03/2017 770

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Luiz
de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1018315-60.2017.8.26.0100

07/03/2017 771

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anny
Fabiola Valdambrini Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1024137-64.2016.8.26.0100

07/03/2017 772

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.F.V.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 -â€‹ Processo
1038473-73.2016.8.26.0100

07/03/2017 772

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hélia de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1077472-95.2016.8.26.0100

07/03/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

07/03/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Fiandanese Wescher e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1104899-67.2016.8.26.0100

07/03/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Annita Zeli Taveira Jacintho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2017 - Processo
1124928-41.2016.8.26.0100

07/03/2017 780

Edital para Reconhecimento de Terceiros da
Instituição de Bem de Família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 07/03/2017 33

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro
de Seixas Sobral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2017 - Processo
0008599-90.2005.8.26.0053
(053.05.008599-1)

08/03/2017 1045

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos
Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto
Francisco e outro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2017 - Processo
0041042-89.2001.8.26.0100
(000.01.041042-2)

08/03/2017 1047

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros
- Advocacia Geral da União - Concessionária do
Sistema Anhanguera - Bandeirantes S/A e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2017 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100
(000.98.003100-1)

08/03/2017 1049

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª
Vara Cível Central - Izilda Giovanoni - - José
Roberto Giovanini - - DANIEL EDUARDO
DERKATSCHEFF VERA - SIGITA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2017 - Processo
0130255-72.2002.8.26.0100
(000.02.130255-3)

08/03/2017 1051
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Naha Participações e
Investimentos Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2017 - Processo
0042962-78.2013.8.26.0100

08/03/2017 1054

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Registro Civil de Pessoa Juridica - Associação
dos Participantes da Fundação Francisco Conde

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2017 - Processo
0165448-07.2009.8.26.0100
(100.09.165448-7)

08/03/2017 1056

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Carlos Tucci Negreiros e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2017 - Processo
0055855-04.2013.8.26.0100

08/03/2017 1058

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2017 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

08/03/2017 1060

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio - -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2017 - Processo
0334989-19.2001.8.26.0100
(000.01.334989-9)

08/03/2017 1062

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio Correia -
Marco Antonio Correia - REGISTRO DE IMÓVEIS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
0001607-49.2017.8.26.0100

08/03/2017 1062

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P.
Administração Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1005524-59.2017.8.26.0100

08/03/2017 1063

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

08/03/2017 1063

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Paulo de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1016081-08.2017.8.26.0100

08/03/2017 1063

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné e outros -
Eunice Prata Reimberg e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1016260-39.2017.8.26.0100

08/03/2017 1063

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

08/03/2017 1063

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

08/03/2017 164

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo
Moura Bispo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1139327-75.2016.8.26.0100

08/03/2017 1064
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter João da Silva Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1005607-75.2017.8.26.0100

08/03/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wellyngta
Nascimento Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1013619-78.2017.8.26.0100

08/03/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassio de
Castro Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1014189-64.2017.8.26.0100

08/03/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly
Cristina dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1016322-79.2017.8.26.0100

08/03/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza
Mesquita Dário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1017273-73.2017.8.26.0100

08/03/2017 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carla Tatiane Conceição Faustino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1018450-72.2017.8.26.0100

08/03/2017 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1018636-95.2017.8.26.0100

08/03/2017 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.L.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1023166-79.2016.8.26.0100

08/03/2017 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

08/03/2017 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Louise
Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo
Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho -
- Laurita Aparecida Nogueira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - â€‹Processo
1065748-94.2016.8.26.0100

08/03/2017 1080

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

08/03/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1098492-45.2016.8.26.0100

08/03/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1098910-17.2015.8.26.0100

08/03/2017 1082
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1112568-74.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kyjta
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1125562-37.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1136242-81.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Paiva Genovesi - -
Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1136847-27.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina
Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1136904-45.2016.8.26.0100

08/03/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiago Luiz
Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz
Fabro - - Nereu Fabro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0092/2017 - Processo
1137121-88.2016.8.26.0100

08/03/2017 1084

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 08/03/2017 30

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 08/03/2017 6

Dúvida - DIREITO CIVIL - Cássio Egidio Silva - -
Mirian Helena Caruy E Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1002847-56.2017.8.26.0100

09/03/2017 950

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
O.N.N. - - K.C.B.N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1014487-56.2017.8.26.0100

09/03/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Hipoteca -
Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

09/03/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - â€‹Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

09/03/2017 958
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

09/03/2017 959

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

09/03/2017 969

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

09/03/2017 972

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Antonio Rogério Pereira Venancio - - Francisco
Joacir Domingos de Brito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1113791-62.2016.8.26.0100

09/03/2017 974

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

09/03/2017 980

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1124638-26.2016.8.26.0100

09/03/2017 980

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos -
Roberto Belarmino Herebia - - Claudete de
Freitas Bezerra Herebia - - Paulo Bezerra
Herebia e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

09/03/2017 983

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100
(000.04.121641-5)

09/03/2017 986

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA
na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa de seu
representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ
NO BRASIL na pessoa de seu representante
legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na
pessoa de seu representante legal - - JOAQUIM
JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA
COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA
COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - -
Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA
CAMPOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100
(100.09.148537-9)

09/03/2017 986
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Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges
- - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2017 - Processo
0003731-05.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

09/03/2017 989

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro
de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A
- Ana Flavia Deodoro de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2017 - Processo
0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

09/03/2017 989

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2017 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

09/03/2017 990

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio Correia -
Marco Antonio Correia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
0001607-49.2017.8.26.0100

09/03/2017 1004

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P.
Administração Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1005524-59.2017.8.26.0100

09/03/2017 1004

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

09/03/2017 1005

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Paulo de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1016081-08.2017.8.26.0100

09/03/2017 1005

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné e outros -
Eunice Prata Reimberg e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1016260-39.2017.8.26.0100

09/03/2017 1005

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

09/03/2017 1005

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

09/03/2017 1005

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo
Moura Bispo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2017 - Processo
1139327-75.2016.8.26.0100

09/03/2017 106

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif - União
Comunitária Jardim Shangri-lá

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
0020366-08.2010.8.26.0100
(100.10.020366-2)

09/03/2017 1006

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata
Aparecida Nagahiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1000038-93.2017.8.26.0100

09/03/2017 1007
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Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

09/03/2017 1008

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried
Reinhardt Toth

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1003305-73.2017.8.26.0100

09/03/2017 1008

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

09/03/2017 1008

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Luiz Carlos Felix da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1017810-69.2017.8.26.0100

09/03/2017 1008

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aipesp - Associação dos Investigadores de
Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1018191-77.2017.8.26.0100

09/03/2017 1009

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Dominigos
Figueiredo Brilhante

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1094840-54.2015.8.26.0100

09/03/2017 1017

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ARCESP Previdência Privada

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1128286-14.2016.8.26.0100

09/03/2017 1022

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Mitidieri
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1129918-75.2016.8.26.0100

09/03/2017 1022

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
28/2017-RC

09/03/2017 1034

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
29/2017-RC

09/03/2017 1034

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 31º Subdistrito Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
30/2017-RC

09/03/2017 1034
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Guaianases

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
31/2017-RC

09/03/2017 1034

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
32 /2017-RC

09/03/2017 1034

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
33/2017-RC

09/03/2017 1034

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
34/2017-RC

09/03/2017 1035

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
35 /2017-RC

09/03/2017 1035

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo Sr.
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
36/2017-RC

09/03/2017 1035

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
37/2017-RC

09/03/2017 1035

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
38/2017-RC

09/03/2017 1035
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo Sr.
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
39/2017-RC

09/03/2017 1035

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
40/2017-RC

09/03/2017 1035

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
41/2017-RC

09/03/2017 1036

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
42/2017-RC

09/03/2017 1036

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito
de Ermelino Matarazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
43/2017-RC

09/03/2017 1036

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
44/2017-RC

09/03/2017 1036

DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - â€‹PORTARIA
Nº 45/2017-RC

09/03/2017 1036

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
46/2017-RC

09/03/2017 1036



28

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s)
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2017 - PORTARIA Nº
47/2017-RC

09/03/2017 1036

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

09/03/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Patrick Lima de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1001526-83.2017.8.26.0100

09/03/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

09/03/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JENI
ALVES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1002806-05.2016.8.26.0495

09/03/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Ribeiro Brazuna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1007774-65.2017.8.26.0100

09/03/2017 1037

Pedido de Providências - Translado de corpo -
A.C.I.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1008194-70.2017.8.26.0100

09/03/2017 1037

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.C.S.P.F. - J.V.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1013886-50.2017.8.26.0100

09/03/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CARMEN
SILVIA MOREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1013889-10.2014.8.26.0100

09/03/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

09/03/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1016742-84.2017.8.26.0100

09/03/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gisele
Ribeiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1016865-82.2017.8.26.0100

09/03/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael da
Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1017639-15.2017.8.26.0100

09/03/2017 1039
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Michele
Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1017670-35.2017.8.26.0100

09/03/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jandira
Almeida Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1032926-55.2016.8.26.0002

09/03/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

09/03/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cintia
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1067376-21.2016.8.26.0100

09/03/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1086263-58.2013.8.26.0100

09/03/2017 1042

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1102938-91.2016.8.26.0100

09/03/2017 1042

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.A.F.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1107031-97.2016.8.26.0100

09/03/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

09/03/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Thomás
Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos
Antonio Budin - - Geraldo Budin - - Maria de
Lourdes Maciel Budin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1120379-85.2016.8.26.0100

09/03/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Pesciotto de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1121573-23.2016.8.26.0100

09/03/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Carlota Maria Lins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1123654-42.2016.8.26.0100

09/03/2017 1043

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 - Processo
1128503-57.2016.8.26.0100

09/03/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes e outro -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2017 -Processo
1132785-41.2016.8.26.0100

09/03/2017 1044
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2017 - Processo
0037946-46.2013.8.26.0100

10/03/2017 890

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.F.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2017 - Processo
0039214-67.2015.8.26.0100

10/03/2017 890

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

10/03/2017 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C. - Armando Ciccone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
0053504-53.2016.8.26.0100

10/03/2017 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C. - Armando Ciccone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
0053504-53.2016.8.26.0100

10/03/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Elaine Soares Lourenço de Barreira,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1000352-73.2016.8.26.0100

10/03/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria
Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1000540-66.2016.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Leticia
Rie Akiyama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1002498-53.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Barros de Arruda Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1018917-51.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastião
Dias Glovatzki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019135-79.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Pollo de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019182-53.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Cristiane Gazdovich

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019229-27.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019264-84.2017.8.26.0100

10/03/2017 897
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oseas
Joaquim da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019276-98.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracea
Fernandes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019518-57.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

10/03/2017 897

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1025924-31.2016.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marta
Ferrari Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1037745-32.2016.8.26.0100

10/03/2017 897

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1055192-33.2016.8.26.0100

10/03/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1069561-32.2016.8.26.0100

10/03/2017 898

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.L.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1082943-92.2016.8.26.0100

10/03/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo Ye
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1100544-14.2016.8.26.0100

10/03/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1113566-42.2016.8.26.0100

10/03/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Colque Soria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2017 - Processo
1122552-82.2016.8.26.0100

10/03/2017 899

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 10/03/2017 6

Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade
Almeida - - Rafaella Galdino Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2017 - Processo
1005142-66.2017.8.26.0100

13/03/2017 873

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

13/03/2017 886
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Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura - Municipalidade de São Paulo -
Claudio da Silva Gomes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2017 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

13/03/2017 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
15º Oficial de Registro de Imóveis - PAULO
TRAMONTANI e outros - Carlos Fernando Padula
e outros - Carlos Fernando Padula e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2017 - Processo
0031388-49.1999.8.26.0100
(000.99.031388-3)

13/03/2017 892

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Primeira Igreja Batista Em Vila Liviero
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2017 - Processo
0059511-03.2012.8.26.0100

13/03/2017 894

Outros Feitos não Especificados - Revolucao
Material para Construcao Ltda.-me-retif.de
Protest - Hidrolete Produtos Termoplasticos
Ltda - Sueli Conventi Collaço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2017 - Processo
0307298-06.1996.8.26.0100
(000.96.307298-9)

13/03/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio - -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Municipalidade de São Paulo -
Companhia Brasileira de Distribuição

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2017 - Processo
0334989-19.2001.8.26.0100
(000.01.334989-9)

13/03/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif - União
Comunitária Jardim Shangri-lá

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0123/2017 - Processo
0020366-08.2010.8.26.0100
(100.10.020366-2)

13/03/2017 899

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 16º Oficial de Registro de Imóveis - Juiz de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital - José Manoel André - Renato Machado
Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0123/2017 - Processo
0067679-57.2013.8.26.0100

13/03/2017 900

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da
Silva e outros - José Rodrigues de Godoy e outro
- Fazenda do Estado de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0123/2017 - Processo
0180686-37.2007.8.26.0100
(100.07.180686-4)

13/03/2017 900

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Queiroz e Lautenschläger Advogados -
Eduardo Ribas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)

13/03/2017 901

Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo
Nonato Correa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1005161-72.2017.8.26.0100

13/03/2017 901

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

13/03/2017 901
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Remição do Imóvel Hipotecado - Cancelamento
de Hipoteca - Nelson Contro Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1018185-70.2017.8.26.0100

13/03/2017 902

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

13/03/2017 903

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

13/03/2017 909

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros -
Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira
- - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

13/03/2017 909

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- SIGA Fomento Mercantil Factoring Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1110064-95.2016.8.26.0100

13/03/2017 911

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

13/03/2017 918

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata
Aparecida Nagahiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1000038-93.2017.8.26.0100

13/03/2017 918

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick
Rogério Borges Calvacante - - Julia Yukari
Furutani Carraccioli Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

13/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

13/03/2017 933

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - Processo
0036730-55.2010.8.26.0100
(100.10.036730-4)

13/03/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco de Oliveira Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - Processo
0049221-60.2011.8.26.0100

13/03/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - Processo
0343690-85.2009.8.26.0100
(100.09.343690-3)

13/03/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.C.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - Processo
0536287-14.1991.8.26.0100
(000.91.536287-9)

13/03/2017 941
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O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
48/2017-RC

13/03/2017 941

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
49/2017-RC

13/03/2017 941

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
50/2017-RC

13/03/2017 941

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
51/2017-RC

13/03/2017 941

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
52/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
53/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
54/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
55/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
56/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
57/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
58/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
59/2017-RC

13/03/2017 942

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
60/2017-RC

13/03/2017 943
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O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
61/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
62/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
63/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
64/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
65/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
66/2017-RC

13/03/2017 943

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
67/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
68/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
69/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
70/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
71/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
72/2017-RC

13/03/2017 944

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
73/2017-RC

13/03/2017 944
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
74/2017-RC

13/03/2017 944

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
75/2017-RC

13/03/2017 945

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2017 - PORTARIA Nº
76/2017-RC

13/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martin de
Albuquerque Baldivieso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1000252-84.2017.8.26.0100

13/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martin de
Albuquerque Baldivieso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1000252-84.2017.8.26.0100

13/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

13/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roberto Carlos Cavallari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1003299-66.2017.8.26.0100

13/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Jorge da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1003482-37.2017.8.26.0100

13/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1005057-17.2016.8.26.0100

13/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marizete
Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1005313-23.2017.8.26.0100

13/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Roca Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1005660-56.2017.8.26.0100

13/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

13/03/2017 946

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1007866-43.2017.8.26.0100

13/03/2017 946
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Luiz
de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1018315-60.2017.8.26.0100

13/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

13/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor de
Aguiar Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1069830-08.2015.8.26.0100

13/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Russo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1069962-31.2016.8.26.0100

13/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tania Sacari Apaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1071303-92.2016.8.26.0100

13/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RACHEL
CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1080645-98.2014.8.26.0100

13/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juracy
Teles de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1082244-04.2016.8.26.0100

13/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

13/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Almaza Hussein Hammoud

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1103224-69.2016.8.26.0100

13/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

13/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1118571-79.2015.8.26.0100

13/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1122879-27.2016.8.26.0100

13/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1123482-03.2016.8.26.0100

13/03/2017 949
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo
Vinicius Jubran de Souzav

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1127175-92.2016.8.26.0100

13/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lidia
Gloria de Barros Binotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1128756-45.2016.8.26.0100

13/03/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriel
Marcelo Echeverria Diaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1135607-03.2016.8.26.0100

13/03/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Paiva Genovesi - -
Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2017 - Processo
1136847-27.2016.8.26.0100

13/03/2017 950

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

14/03/2017 940

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição
Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0127/2017 - Processo
0006615-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

14/03/2017 940

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0127/2017 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

14/03/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

14/03/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emilio de
La Fuente Chazarra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1004642-97.2017.8.26.0100

14/03/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulino
Inacio Coelho Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1005720-29.2017.8.26.0100

14/03/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dimas Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1005900-45.2017.8.26.0100

14/03/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1005961-03.2017.8.26.0100

14/03/2017 952

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - S.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1006738-85.2017.8.26.0100

14/03/2017 953
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

14/03/2017 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Henriques Feffer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1009660-02.2017.8.26.0100

14/03/2017 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly
Cristina dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1016322-79.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza
Mesquita Dário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1017273-73.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carla Tatiane Conceição Faustino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1018450-72.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Paulo
Fernandes de Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1019857-50.2016.8.26.0100

14/03/2017 954

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Nicolas Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine
Caldeira Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1020187-13.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Gilberto Paganini Biserra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1020445-23.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alba Maria Andrade da Silva Moraes - - Albani
Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade
da Silva - - Roberto Goularte Fernandes - -
Maria Margarida Goularte Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1020669-58.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Raul Celso Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1020737-08.2017.8.26.0100

14/03/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Orie
Tomori - - Akira Tomori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1067752-07.2016.8.26.0100

14/03/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe de
Almeida Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1089376-15.2016.8.26.0100

14/03/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1099523-37.2015.8.26.0100

14/03/2017 956
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

14/03/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Pagotto Simões e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1109799-30.2015.8.26.0100

14/03/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

14/03/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Siqueira Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1122221-03.2016.8.26.0100

14/03/2017 959

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Elisabed Coronado Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1126761-94.2016.8.26.0100

14/03/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Sirpa Choquehuanca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1131456-91.2016.8.26.0100

14/03/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Marchese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
1132368-25.2015.8.26.0100

14/03/2017 960

Pedido de Providências J D 2 V R P. - R C P N.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Processo
0009921.18.2016

14/03/2017 960

O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito
Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor Permanente do Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas
do Subdistrito da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2017 - Portaria no
77/2017 RCPN e TN

14/03/2017 960

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges
- - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0003731-05.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

15/03/2017 877

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rafael Garcia Avilez

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0005423-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0623421-64.2000.8.26.0100)

15/03/2017 877

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- B.I. Administração e Participações Ltda. -
Paulo Garcia Peres

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0005933-52.2017.8.26.0100 (processo
principal 0160362-55.2009.8.26.0100)

15/03/2017 877
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira
- João Luiz do Carmo Froes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 -Processo
0006394-24.2017.8.26.0100 (processo
principal 0008398-78.2010.8.26.0100)

15/03/2017 877

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0012149-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

15/03/2017 877

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 -Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

15/03/2017 877

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Espolio Alberto Spinola de Mello Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0035545-69.2016.8.26.0100

15/03/2017 878

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried
Reinhardt Toth

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1003305-73.2017.8.26.0100

15/03/2017 880

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ricardo da Fonseca - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1005478-70.2017.8.26.0100

15/03/2017 882

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P.
Administração Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1005524-59.2017.8.26.0100

15/03/2017 882

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Paulo de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1016081-08.2017.8.26.0100

15/03/2017 883

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

15/03/2017 884

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão -
Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

15/03/2017 885

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

15/03/2017 886

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

15/03/2017 887
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

15/03/2017 890

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - A.M.A.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1103390-04.2016.8.26.0100

15/03/2017 893

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 -Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

15/03/2017 894

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de
Bens Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1118586-14.2016.8.26.0100

15/03/2017 897

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chamssol Administradora e Construtora Ltda. -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1132581-94.2016.8.26.0100

15/03/2017 905

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

15/03/2017 905

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Naha Participações e
Investimentos Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
0042962-78.2013.8.26.0100

15/03/2017 907

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darci Souza dos Reis - João Arlen
Motta - Municipalidade de São Paulo na pessoa
de seu procurador - Darci Souza dos Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
0067408-82.2012.8.26.0100

15/03/2017 907

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos
(18)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual Cobrança de
processos em carga com advogados

15/03/2017 908

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - - L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2017 - Processo
0035701-91.2015.8.26.0100

15/03/2017 913

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

15/03/2017 919

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco Antonio
Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
0055907-92.2016.8.26.0100

15/03/2017 919

Procedimento Comum - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Maria Bernadete Lins Evaristo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1000984-53.2017.8.26.0007

15/03/2017 920
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdul
Cadir Momade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - â€‹Processo
1001025-32.2017.8.26.0100

15/03/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdul
Cadir Momade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1001025-32.2017.8.26.0100

15/03/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

15/03/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Jose dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1006511-95.2017.8.26.0100

15/03/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1007551-15.2017.8.26.0100

15/03/2017 921

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.P.P.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1012687-90.2017.8.26.0100

15/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

15/03/2017 922

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1013609-34.2017.8.26.0100

15/03/2017 922

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1013609-34.2017.8.26.0100

15/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.A.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1016817-26.2017.8.26.0100

15/03/2017 922

Procedimento Comum - Retificação de Assento
de Óbito - Santo Idemar Mazuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1019755-91.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Kiara Larissa Huaqui Bellido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020243-46.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Pedro Augusto Vieira Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020785-64.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de
Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

15/03/2017 923
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Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de
Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Otavio Rogerio de Souza Francisco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020953-66.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Claudia Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

15/03/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

15/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

15/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1076079-38.2016.8.26.0100

15/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla
Renata Tognolo Reuter - - Wagner Tognolo
Etore - - Sonia Cecilia Etore Vilela - - Georgia
Tognolo Olivier Vilela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1076955-90.2016.8.26.0100

15/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

15/03/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.S.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1107351-50.2016.8.26.0100

15/03/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Nicole da Silva Niccoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2017 - Processo
1118605-20.2016.8.26.0100

15/03/2017 925

Editais de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 15/03/2017 6

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David
Paganotti Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2017 - Processo
1002885-68.2017.8.26.0100

16/03/2017 724

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Nelson Contro Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2017 - Processo
1018185-70.2017.8.26.0100

16/03/2017 726

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Eliana dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2017 - Processo
1073191-96.2016.8.26.0100

16/03/2017 727
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2017 - Processo
0005638-49.2016.8.26.0100

16/03/2017 729

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2017 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

16/03/2017 734

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

16/03/2017 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

16/03/2017 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Leticia
Rie Akiyama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1002498-53.2017.8.26.0100

16/03/2017 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1006565-61.2017.8.26.0100

16/03/2017 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.O.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1006902-50.2017.8.26.0100

16/03/2017 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Idil Sezer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1007134-62.2017.8.26.0100

16/03/2017 738

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1013402-35.2017.8.26.0100

16/03/2017 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Helena Tarallo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1015782-65.2016.8.26.0100

16/03/2017 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

16/03/2017 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco
Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
- - Jose Carlos Tinoco Soares Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1025990-11.2016.8.26.0100

16/03/2017 739
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - â€‹Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

16/03/2017 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1046785-38.2016.8.26.0100

16/03/2017 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1049406-08.2016.8.26.0100

16/03/2017 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

16/03/2017 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Elaine Cristina Alves Cajaseiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1056792-89.2016.8.26.0100

16/03/2017 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1074290-04.2016.8.26.0100

16/03/2017 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1074290-04.2016.8.26.0100

16/03/2017 742

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

16/03/2017 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

16/03/2017 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Okazaki Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1103129-39.2016.8.26.0100

16/03/2017 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

16/03/2017 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

16/03/2017 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1123482-03.2016.8.26.0100

16/03/2017 744
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALCIDES
PIANTOLO FILHO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1125077-08.2014.8.26.0100

16/03/2017 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1126912-94.2015.8.26.0100

16/03/2017 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.V.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1134015-21.2016.8.26.0100

16/03/2017 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriel
Marcelo Echeverria Diaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1135607-03.2016.8.26.0100

16/03/2017 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

16/03/2017 746

Edital de Escrituras Públicas de Compra e
Venda e Edital de Procuração

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 16/03/2017 1

Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo
0155962-03.2006.8.26.0100
(100.06.155962-0)

17/03/2017 924

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em
geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ -
PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora
Ltda - Savoi Imobiliaria e Construtora Ltda. -
Ruy David Spinardi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo
0204545-58.2002.8.26.0100
(000.02.204545-7)

17/03/2017 924

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro
de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A
- Ana Flavia Deodoro de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

17/03/2017 925

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Augusto Girardello Busato e outros -
Comercial e Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 -Processo
0005437-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

17/03/2017 925

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Wilson Rogerio Macedo Matos - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1090757-58.2016.8.26.0100

17/03/2017 931

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - â€‹Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

17/03/2017 933
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Associação Brasileira das Empresas de
Cartões de Crédito e Serviços

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2017 - Processo
1019942-02.2017.8.26.0100

17/03/2017 933

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Maria Deli Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dimas Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1005900-45.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinisio
Sousa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1007530-39.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1007645-60.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carmo Dalben

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1007785-94.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Micaela Tourinho Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1008086-41.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl -
- Matheus Herndl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1008437-14.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1008758-49.2017.8.26.0100

17/03/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelise
Ana Bueno da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1009120-51.2017.8.26.0100

17/03/2017 945
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Pirozi Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1009298-97.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Deodato de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1009453-03.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Paloma Deakin Manzoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1010004-80.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raimundo Novais Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1010114-79.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Henrique Pardo Sato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1010313-04.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1010316-56.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1017394-04.2017.8.26.0100

17/03/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - José
Roberto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1018135-78.2016.8.26.0100

17/03/2017 945

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1021759-04.2017.8.26.0100

17/03/2017 946

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Enoque Vieira Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1021885-54.2017.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HENRIQUE
OLLITTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1023114-54.2014.8.26.0100

17/03/2017 946

Procedimento Comum - Registro de Óbito após
prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy
da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - -
Marisa Bueno Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1030257-32.2016.8.26.0001

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1040628-49.2016.8.26.0100

17/03/2017 946
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
GallettI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1057955-07.2016.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

17/03/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1064175-21.2016.8.26.0100

17/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah de
Fátima Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1091962-25.2016.8.26.0100

17/03/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1094783-02.2016.8.26.0100

17/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle
Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle
Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove -
Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira
E Maia Plicque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1100941-73.2016.8.26.0100

17/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1102788-13.2016.8.26.0100

17/03/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

17/03/2017 948
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eléia
Winter

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1109067-15.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudine
de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela
Simões Zillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1112810-33.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1123421-45.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1124500-59.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilce Costa Fenerich e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1130949-33.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo
1138662-59.2016.8.26.0100

17/03/2017 949

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 17/03/2017 53

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

20/03/2017 821

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

20/03/2017 824

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Primeira Igreja Batista Em Vila Liviero
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Processo
0059511-03.2012.8.26.0100

20/03/2017 825

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 -â€‹Processo
0121641-10.2004.8.26.0100
(000.04.121641-5)

20/03/2017 825

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de
Magalhães Ferraz (contestante) e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
0005423-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0623421-64.2000.8.26.0100)

20/03/2017 828

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

20/03/2017 828
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

20/03/2017 828

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou
anulação - Iasnaia Orrico Nogueira Sanchez

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - â€‹Processo
1122574-43.2016.8.26.0100

20/03/2017 830

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

20/03/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2017 - Processo
0726524-34.1993.8.26.0100
(000.93.726524-9)

20/03/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberta
Mahfuz de Assumpção

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1001269-34.2017.8.26.0011

20/03/2017 838

Procedimento Comum - Família - Marinete
Cordeiro Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1001834-07.2017.8.26.0008

20/03/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Eizo
Handa Morita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1010898-56.2017.8.26.0100

20/03/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana Augusta Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1011181-79.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da
Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva -
Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando
Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1020292-87.2017.8.26.0100

20/03/2017 940

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alba Maria Andrade da Silva Moraes - - Albani
Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade
da Silva - - Roberto Goularte Fernandes - -
Maria Margarida Goularte Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1020669-58.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1021941-87.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1021941-87.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Aline Daniele Vendeirinho Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1021968-70.2017.8.26.0100

20/03/2017 840
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Aline Daniele Vendeirinho Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1021968-70.2017.8.26.0100

20/03/2017 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelly Marina Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022011-07.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - -
Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia
Aparecida Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022117-66.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Isabela Morisson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022197-30.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Suely Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa
Cardillo Weiszflog

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022474-46.2017.8.26.0100

20/03/2017 840

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi
Uzum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022491-82.2017.8.26.0100

20/03/2017 841

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Randgelly Dantas dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022497-89.2017.8.26.0100

20/03/2017 841

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Daniela da Silva Rogerio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022630-34.2017.8.26.0100

20/03/2017 841

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Pedro Nogueira de Sá - - Vinícius Nogueira de
Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022708-28.2017.8.26.0100

20/03/2017 841

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Renilda Santos Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1022795-81.2017.8.26.0100

20/03/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

20/03/2017 841

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.D.P.S.L.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1044998-71.2016.8.26.0100

20/03/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

20/03/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Masagão Pedroso Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1058349-14.2016.8.26.0100

20/03/2017 841
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de
Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida
Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida
Mello - - Manuela Vicaria Regatieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1065066-42.2016.8.26.0100

20/03/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1065148-73.2016.8.26.0100

20/03/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Y.B.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1067596-19.2016.8.26.0100

20/03/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S.M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1069959-76.2016.8.26.0100

20/03/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - -
Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose
de Almeida Zenaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1072191-61.2016.8.26.0100

20/03/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1076217-05.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauã
Alves Sobrinho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1082689-22.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
DEUSDIT DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1089453-29.2013.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1100597-92.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1100597-92.2016.8.26.0100

20/03/2017 843

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
O.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1109000-50.2016.8.26.0100

20/03/2017 845
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

20/03/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinna Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1114996-29.2016.8.26.0100

20/03/2017 845

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
Elisabed Coronado Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1126761-94.2016.8.26.0100

20/03/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

20/03/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

20/03/2017 846

Edital para Reconhecimento de Terceiros da
Instituição de Bem de Família Feita por Tung
Chen Fung Jan

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 20/03/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 20/03/2017 4

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ronaldo Erni Klassman -
José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes
Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m
Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2017 - Processo
0032339-86.2012.8.26.0100

21/03/2017 852

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2017 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

21/03/2017 852

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

21/03/2017 855

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1014073-58.2017.8.26.0100

21/03/2017 858

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

21/03/2017 859
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Hélia Figuero Garcia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1021681-10.2017.8.26.0100

21/03/2017 860

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Veroti e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1022970-75.2017.8.26.0100

21/03/2017 860

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Expansão Atividades de Difusão Cultural Ltda.
EPP - Municipalidade de São Paulo - - Jose
Carlos Loiola e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1074686-49.2014.8.26.0100

21/03/2017 864

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Medrado Ferreira Oliveira - - Antonio Aparecido
Ferreira Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1105037-34.2016.8.26.0100

21/03/2017 869

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

21/03/2017 869

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

21/03/2017 869

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

21/03/2017 870

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da
Silva Vale e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2017 - Processo
0007778-66.2010.8.26.0100
(100.10.007778-0)

21/03/2017 877

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

21/03/2017 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anita Gomes Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1007287-08.2016.8.26.0011

21/03/2017 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo
Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1014450-29.2017.8.26.0100

21/03/2017 885

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Ilze Ribeiro Cazelli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1022927-41.2017.8.26.0100

21/03/2017 885

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Sandra Regina Furlan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1022934-33.2017.8.26.0100

21/03/2017 885
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Luiz Vaiano Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1023025-26.2017.8.26.0100

21/03/2017 886

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Luiza Ferronato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1023257-38.2017.8.26.0100

21/03/2017 886

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Soraia Lucia Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1023276-44.2017.8.26.0100

21/03/2017 886

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Carmelita Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1023335-32.2017.8.26.0100

21/03/2017 886

Procedimento Comum - Revisão - Eliana
Bezerra de Moura Barros - - Douglas de Moura
Barros - - Janaina de Moura Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1034475-06.2016.8.26.0001

21/03/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa
Mader Velloso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1035918-83.2016.8.26.0100

21/03/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1048886-48.2016.8.26.0100

21/03/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir
Lorena Ferreira Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1055038-15.2016.8.26.0100

21/03/2017 886

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1055192-33.2016.8.26.0100

21/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

21/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1076216-20.2016.8.26.0100

21/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

21/03/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Helou Bresciani e outro -
Rafael Helou Bresciani - - Rafael Helou Bresciani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1092569-38.2016.8.26.0100

21/03/2017 888

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - - C.L.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1100760-72.2016.8.26.0100

21/03/2017 888
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Oliveira Terezo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1114053-12.2016.8.26.0100

21/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1121323-87.2016.8.26.0100

21/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Vida
Maria Hennigs da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1123106-17.2016.8.26.0100

21/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1123482-03.2016.8.26.0100

21/03/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

21/03/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

21/03/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

21/03/2017 890

Edital de Registro de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 21/03/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

22/03/2017 785

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis - Municipalidade de
São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre
Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco
Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de
Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do
Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

22/03/2017 785

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sergio dos Santos Luz e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0051983-15.2012.8.26.0100

22/03/2017 786

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - Natália da Costa
Stocovich ou Natália da Costa Stocovick

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100
(000.03.059379-4)

22/03/2017 787
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Brasileira das Empresas de
Cartões de Crédito e Serviços

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2017 - Processo
1019942-02.2017.8.26.0100

22/03/2017 788

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

22/03/2017 789

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

22/03/2017 789

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2017 - Processo
0042694-24.2013.8.26.0100

22/03/2017 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2017 - Processo
0157252-58.2003.8.26.0100
(000.03.157252-9)

22/03/2017 798

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - S.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1006738-85.2017.8.26.0100

22/03/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Oliveira Canuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

22/03/2017 801

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1012314-59.2017.8.26.0100

22/03/2017 801

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

22/03/2017 801

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO BRADESCO S/A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1022490-97.2017.8.26.0100

22/03/2017 801

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.G. - - L.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - â€‹Processo
1022571-46.2017.8.26.0100

22/03/2017 801

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Nilton Cesar Piva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1023402-94.2017.8.26.0100

22/03/2017 801

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Pedro Cafaro Loureiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1023485-13.2017.8.26.0100

22/03/2017 801
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1027250-48.2015.8.26.0007

22/03/2017 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

22/03/2017 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

22/03/2017 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivana
Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia
Curi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1060681-51.2016.8.26.0100

22/03/2017 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1063775-07.2016.8.26.0100

22/03/2017 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de
Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida
Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida
Mello - - Manuela Vicaria Regatieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1065066-42.2016.8.26.0100

22/03/2017 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

22/03/2017 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorena
Aparecida Maciel de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1077983-93.2016.8.26.0100

22/03/2017 805

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

22/03/2017 805

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1085423-43.2016.8.26.0100

22/03/2017 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Contar Risoléo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1085825-27.2016.8.26.0100

22/03/2017 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saphyra
Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo
Cagno da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1086077-30.2016.8.26.0100

22/03/2017 806
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

22/03/2017 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marta Lourenço Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1103272-28.2016.8.26.0100

22/03/2017 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

22/03/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

22/03/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Alda
Edith Leite Domingues Santoyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1117807-59.2016.8.26.0100

22/03/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Aldemir de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

22/03/2017 809

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.V.G. - A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1128057-54.2016.8.26.0100

22/03/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1132884-11.2016.8.26.0100

22/03/2017 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Flavio Geraldo da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1133344-95.2016.8.26.0100

22/03/2017 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1135609-70.2016.8.26.0100

22/03/2017 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2017 - Processo
1137764-46.2016.8.26.0100

22/03/2017 810

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2017 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

23/03/2017 955

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Hilda Pereira da Silva Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2017 - Processo
1014247-67.2017.8.26.0100

23/03/2017 955
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Impugnação de Assistência Judiciária -
Montepino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2017 - Processo
0037040-85.2015.8.26.0100 (processo
principal 0023693-58.2010.8.26.0100)

23/03/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Mandelbaum - Renata Mandelbaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1000532-55.2017.8.26.0100

23/03/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

23/03/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Maria de Lourdes
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1004672-51.2016.8.26.0009

23/03/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alhasan
Kamal Daqa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1007805-85.2017.8.26.0100

23/03/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Beatrice Mika Saito e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1011028-46.2017.8.26.0100

23/03/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

23/03/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
São Pedro Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1012186-39.2017.8.26.0100

23/03/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Regina de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1012526-80.2017.8.26.0100

23/03/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Superchi Gonçalves
Schaudeck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1012751-03.2017.8.26.0100

23/03/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Rotoli Gregolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1012927-79.2017.8.26.0100

23/03/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanuza
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

23/03/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

23/03/2017 971
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dirceu Delamuta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1022713-50.2017.8.26.0100

23/03/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza
Laquale Ramires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024045-52.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Amélia Souza Sandi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024103-55.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024297-55.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Ferreira Vinhas Zampronio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024323-53.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Souza Leone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024422-23.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mateus
Felipe de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024439-59.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nadia Nose Leães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1024444-81.2017.8.26.0100

23/03/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Juliana
Mazzarolo dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1037437-93.2016.8.26.0100

23/03/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1076217-05.2016.8.26.0100

23/03/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Omar
Mendoza Tola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1077952-73.2016.8.26.0100

23/03/2017 976

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1102938-91.2016.8.26.0100

23/03/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1115812-11.2016.8.26.0100

23/03/2017 978
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubens
Rodrigues da Fonseca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

23/03/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Codonho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1133574-40.2016.8.26.0100

23/03/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Marcia Lais Silva Pincigher da
Carvalhinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2017 - Processo
1133888-83.2016.8.26.0100

23/03/2017 979

Edital de Registro de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 23/03/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

24/03/2017 1253

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ivone Pedroga Chaves -
Municipalidade de Guarulhos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1033178-55.2016.8.26.0100

24/03/2017 1253

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

24/03/2017 1254

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

24/03/2017 1255

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

24/03/2017 1256

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ADILSON DE SOUZA BEZERRA - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1092831-56.2014.8.26.0100

24/03/2017 1258

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

24/03/2017 1270
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

24/03/2017 1271

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2017 - Processo
1111191-68.2016.8.26.0100

24/03/2017 1283

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Renato Carneiro
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1091217-45.2016.8.26.0100

24/03/2017 1290

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

24/03/2017 1290

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
L.R.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002498-53.2017.8.26.0100

24/03/2017 1292

Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

24/03/2017 1292

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

24/03/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

24/03/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

24/03/2017 1312

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Alberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120470-78.2016.8.26.0100

24/03/2017 1321

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

24/03/2017 1321

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

24/03/2017 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

24/03/2017 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Gonçalves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000300-43.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000900-64.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001024-47.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

24/03/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

24/03/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

24/03/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

24/03/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes
Pereira - - Fernanda Gomes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1038113-41.2016.8.26.0100

24/03/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

24/03/2017 1329
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

24/03/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cosmo
Felipe de Oliveira Borba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1062717-66.2016.8.26.0100

24/03/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Gabriel Rodriguez Alba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1064386-57.2016.8.26.0100

24/03/2017 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

24/03/2017 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

24/03/2017 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

24/03/2017 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Fabri Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro -
- Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna
Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1095485-45.2016.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gian
Lucca Barone e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - â€‹Processo
1099480-66.2016.8.26.0100

24/03/2017 1333
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

24/03/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Coelho Benfica Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111103-30.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olegario
Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1114266-18.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe
Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - -
José Luiz Richieri da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1115810-41.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sergio
Eduardo Monteiro Diogo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119851-51.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119978-86.2016.8.26.0100

24/03/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Garcia Monteiro Vega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120728-88.2016.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120786-91.2016.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120858-78.2016.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

24/03/2017 1335

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1128921-92.2016.8.26.0100

24/03/2017 1335
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

24/03/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

24/03/2017 1336

Editais de Citação e Editais de Bem de Familia Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 24/03/2017 9

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 24/03/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A, pelo rep.
legal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

27/03/2017 898

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2017 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

27/03/2017 898

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

27/03/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

27/03/2017 901

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - DLW Empreendimentos
Ltda - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
0051017-23.2010.8.26.0100

27/03/2017 908

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.N.C. - S.A.H.C. - - C.G.G.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Processo
0031924-35.2014.8.26.0100

27/03/2017 914

Sr(a). Thiago Santos Candido de Oliveira, que o
assento de Óbito de Salvador Bruno, filho de
Vicente Bruno e Luiza Bruno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
512/2016

27/03/2017 920
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Sr(a). Rosangela Hernandes José, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de
Antenor Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
950/2016

27/03/2017 920

Sr(a) Antonio Celso Baeta Minhoto, a
comparecer perante este Juízo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
1337/2016

27/03/2017 920

Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Paulo
Roberto Vieira Galvão, que foram realizadas
buscas do Assento de Casamento de Egidia
Antonia Gesualdi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
23/2017

27/03/2017 920

Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Laercio
Ferreira Vanderlei, que foram realizadas buscas
do Assento de Óbito de Ozana (ou Osana) Luisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
27/2017

27/03/2017 920

Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Ricardo
Bernardes, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Armando Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
34/2017

27/03/2017 920

Sr(a). Giuliano de Nicola Marchi, a comparecer
perante este juízo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - â€‹Edital nº
50/2017

27/03/2017 920

Sr(a). Vania Cury Costa, que foram realizadas
buscas do Assento de Nascimento de Fausto
Lopes Bernardino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
53/2017

27/03/2017 921

Sr(a). Carlos de Vasconcelos, que foram
realizadas buscas do Assento de Nascimento de
Ademir Saurin (ou Jaurin)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Edital nº
79/2017

27/03/2017 921

Cecília Roberta da Silva, a comparecer perante
este Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de
fornecer um período aproximado do Óbito de
Lilian Lopondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Registro de
Óbito)

27/03/2017 921

Comunico o(a) interessado(a), Lidiani Machado
Soares Faccioli, que o assento de Casamento de
Aurea Nerdino Giacomucci e Augusto
Giacomucci encontra-se lavrado no Registro
Civil das Pessoas Naturais Subdistrito da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0109/2017 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Registro de
Casamento)

27/03/2017 921

Impugnação de Assistência Judiciária -
APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO
DE JOSÉ WOZNICKZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
0011134-59.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1075256-
35.2014.8.26.0100) (processo principal
1075256- 35.2014.8.26.0100)

27/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

27/03/2017 921
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1013602-42.2017.8.26.0100

27/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sandra
Regina Furlan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1022934-33.2017.8.26.0100

27/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Engel Martins e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1024956-64.2017.8.26.0100

27/03/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Santos de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025007-75.2017.8.26.0100

27/03/2017 921

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Mauricio Fernandes Eloy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirlane
Pericoli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025043-20.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz de
Souza Santos Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025209-52.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Piscochi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025254-56.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - -
Carla Baeta Nanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1025364-55.2017.8.26.0100

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Revisão - Eliana Bezerra de
Moura Barros - - Douglas de Moura Barros - -
Janaina de Moura Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1034475-06.2016.8.26.0001

27/03/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S.M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1069959-76.2016.8.26.0100

27/03/2017 922



72

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.L.M.P. - - J.R.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1072630-72.2016.8.26.0100

27/03/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Saadia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1092691-51.2016.8.26.0100

27/03/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.L.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1099458-08.2016.8.26.0100

27/03/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wladimir
Cassani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0122/2017 - Processo
1102183-67.2016.8.26.0100

27/03/2017 923

Editais de Citação e Edital de Registro de
Imoveis

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 27/03/2017 5

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 27/03/2017 1

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata
Aparecida Nagahiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1000038-93.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Celso Rodrigues Laranjeira - - Josephina Salati
Laranjeira - - Marcelo Rodrigues Laranjeira - -
Wagner Rodrigues Laranjeira - - Edenise Maria
Garcia de Freitas - - Edison Tadeu Garcia - -
Elenira Isabel Aparecida Garcia Micheloni - -
Eunice Conceicao Garcia Ferro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1001753-64.2017.8.26.0006

28/03/2017 853

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL -
Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1010956-59.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Giovanni Egisto Merenna

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1013590-28.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de
Cotia Incorporadora Participacoes e Imobiliaria
Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A-1 Administradora de Bens - EIRELI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1015297-31.2017.8.26.0100

28/03/2017 853
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cristiane Ruman Carotta e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Damaris Zorzan - - Edman Zorzan - - Wanessa
Zorzan

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1024442-14.2017.8.26.0100

28/03/2017 853

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Maria de Fátima Paiva Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1024595-47.2017.8.26.0100

28/03/2017 854

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

28/03/2017 854

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - A.M.A.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1103390-04.2016.8.26.0100

28/03/2017 855

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin Kim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1114610-96.2016.8.26.0100

28/03/2017 855

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Paulo Dalto Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1121735-18.2016.8.26.0100

28/03/2017 856

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Renata
Infante Monteiro da Costa - Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1132901-47.2016.8.26.0100

28/03/2017 856

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo
Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
1133944-19.2016.8.26.0100

28/03/2017 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2017 - Processo
0710108-69.1985.8.26.0100
(000.85.710108-9)

28/03/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleonora
Gomes Caldas e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1001239-57.2016.8.26.0100

28/03/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisama Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1013238-70.2017.8.26.0100

28/03/2017 870

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1013402-35.2017.8.26.0100

28/03/2017 870



74

Classificador ARPEN-SP - Março/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

28/03/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Consulado Geral da Colômbia Em São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

28/03/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

28/03/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Aline
Daniele Vendeirinho Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1021968-70.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Randgelly
Dantas dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1022497-89.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Vaiano Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1023025-26.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Carmelita Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1023335-32.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Moura da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1025403-52.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clemencia
Maria de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1025475-39.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sou
Jamen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1025864-24.2017.8.26.0100

28/03/2017 871

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1029038-75.2016.8.26.0100

28/03/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JUAREZ
SEVERINO DA SILVA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1036105-62.2014.8.26.0100

28/03/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thatyane Cristina de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1039744-20.2016.8.26.0100

28/03/2017 872
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Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.G.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1054133-78.2014.8.26.0100

28/03/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia
Rodrigues Ertan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1054993-11.2016.8.26.0100

28/03/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita Belo
Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1055237-40.2016.8.26.0002

28/03/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses
Cidade Semeghini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1059320-96.2016.8.26.0100

28/03/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

28/03/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudemir Delfino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1067005-57.2016.8.26.0100

28/03/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - -
Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose
de Almeida Zenaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1072191-61.2016.8.26.0100

28/03/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisca
Benjamim Calou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1074717-98.2016.8.26.0100

28/03/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Pavlos Carbone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1081973-92.2016.8.26.0100

28/03/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

28/03/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rejane
Pombal Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1110529-07.2016.8.26.0100

28/03/2017 878

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.R.A. - R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1122368-29.2016.8.26.0100

28/03/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary
Fernanda Ramos da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1124242-49.2016.8.26.0100

28/03/2017 879
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Augusto de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1132383-91.2015.8.26.0100

28/03/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raphaella Terequi Franzina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1133558-86.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1133602-08.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1133285-44.2015.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raphaella Terequi Franzina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - â€‹Processo
1133558-86.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134034-27.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134068-02.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134075-91.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134085-38.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134093-15.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134106-14.2016.8.26.0100

28/03/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1134136-49.2016.8.26.0100

28/03/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0124/2017 - Processo
1135609-70.2016.8.26.0100

28/03/2017 881
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros
- Advocacia Geral da União - Concessionária do
Sistema Anhanguera - Bandeirantes S/A e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100
(000.98.003100-1)

29/03/2017 1017

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Municipalidade de São Paulo - Levi José Vieira e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
0008387-39.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 0043917-
95.2002.8.26.0100)

29/03/2017 1017

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA
DE JESUS DOS SANTOS e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

29/03/2017 1021

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos -
Jurandir de Oliveira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
0042165-97.2016.8.26.0100

29/03/2017 1022

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Adilton de Souza - - Susimari Teodoro
de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
1025384-46.2017.8.26.0100

29/03/2017 1025

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto dos Santos Salgado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
1025522-13.2017.8.26.0100

29/03/2017 1025

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

29/03/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1000900-64.2017.8.26.0100

29/03/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Rosiete Gomes
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1011249-29.2017.8.26.0100

29/03/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassio de
Castro Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1014189-64.2017.8.26.0100

29/03/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia
Oliveira Silva Hernandes - - Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1015765-92.2017.8.26.0100

29/03/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

29/03/2017 1052
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Marcos Venzon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1016046-48.2017.8.26.0100

29/03/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

29/03/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dirceu Delamuta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1022713-50.2017.8.26.0100

29/03/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1024297-55.2017.8.26.0100

29/03/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Souza Leone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1024422-23.2017.8.26.0100

29/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mateus
Felipe de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1024439-59.2017.8.26.0100

29/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nadia Nose Leães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1024444-81.2017.8.26.0100

29/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

29/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1026515-56.2017.8.26.0100

29/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Carlos Batista Waughan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1040452-70.2016.8.26.0100

29/03/2017 1054

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

29/03/2017 1054

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1057955-07.2016.8.26.0100

29/03/2017 1054

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luciane Carbone Borlenghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1064286-05.2016.8.26.0100

29/03/2017 1055
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.X.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1067317-33.2016.8.26.0100

29/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

29/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

29/03/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

29/03/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

29/03/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

29/03/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Glendaquele da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1133089-40.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - C.R.C.S.P.F. - M.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1133329-29.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.E.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134008-29.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.C.V.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134032-57.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134067-17.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134083-68.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134102-74.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134119-13.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134130-42.2016.8.26.0100

29/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

29/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1134152-03.2016.8.26.0100

29/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

29/03/2017 1060

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos -
Jurandir de Oliveira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
0042165-97.2016.8.26.0100

30/03/2017 1007

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Thereza Christina Vicente de Azevedo Fontes
Garcia - Thereza Christina Vicente de Azevedo
Fontes Garcia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
1025066-63.2017.8.26.0100

30/03/2017 1009

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Adilton de Souza - - Susimari Teodoro
de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
1025384-46.2017.8.26.0100

30/03/2017 1009

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto dos Santos Salgado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
1025522-13.2017.8.26.0100

30/03/2017 1009

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 6ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro -
Maria Jose Baptista de Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2017 - Processo
0004694-47.2016.8.26.0100

30/03/2017 138

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2017 - Processo
0035825-11.2014.8.26.0100

30/03/2017 1042

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.R.S.S. - P.V.F.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1000749-98.2017.8.26.0100

30/03/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marinete Cordeiro
Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1001834-07.2017.8.26.0008

30/03/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

30/03/2017 1050
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

30/03/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Lucia da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1016550-54.2017.8.26.0100

30/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ademir
Aparecido Maldonado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1016610-27.2017.8.26.0100

30/03/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simona
Jardim Candeloro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026528-55.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Yuri Henrique Neira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026613-41.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Sousa Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026627-25.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina dos Anjos Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026709-56.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Carneiro Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026806-56.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Quitéira
Vieira Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1026904-41.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane
Olimpio Assunção Piedade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1027188-49.2017.8.26.0100

30/03/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1042112-36.2015.8.26.0100

30/03/2017 1056
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

30/03/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain -
Priscila Maggioli Kayat Buainain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1051551-37.2016.8.26.0100

30/03/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Orie
Tomori - - Akira Tomori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1067752-07.2016.8.26.0100

30/03/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Carlos da Silva Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1079444-37.2015.8.26.0100

30/03/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - -
Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore
Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1093037-02.2016.8.26.0100

30/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

30/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kawan
Marques dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1098258-63.2016.8.26.0100

30/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.L.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1099458-08.2016.8.26.0100

30/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

30/03/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

30/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

30/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Freitas Einloft

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

30/03/2017 1060
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

30/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1115939-46.2016.8.26.0100

30/03/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

30/03/2017 1060

Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1129863-27.2016.8.26.0100

30/03/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1134142-56.2016.8.26.0100

30/03/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1135171-44.2016.8.26.0100

30/03/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1136242-81.2016.8.26.0100

30/03/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Peixoto Pagni e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0126/2017 - Processo
1138534-39.2016.8.26.0100

30/03/2017 1063

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 30/03/2017 687

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro
de Seixas Sobral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
0008599-90.2005.8.26.0053
(053.05.008599-1)

31/03/2017 973

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros -
BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA S/A. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

31/03/2017 973

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Prefeitura Municipal de São Paulo -
Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
0627060-71.1992.8.26.0100
(000.92.627060-9)

31/03/2017 976

Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1002929-87.2017.8.26.0100

31/03/2017 977
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey
Administradora de Bens e Direitos Próprios S.a.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1007612-70.2017.8.26.0100

31/03/2017 977

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Luiz Carlos Felix da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1017810-69.2017.8.26.0100

31/03/2017 978

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Natalia Mata Longo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1023759-74.2017.8.26.0100

31/03/2017 978

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ldw Empreendimentos e Participações Ltda - -
SAC - Administração de Bens Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1023947-67.2017.8.26.0100

31/03/2017 978

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Andrea de Marco Natali

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1025560-25.2017.8.26.0100

31/03/2017 978

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

31/03/2017 978

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Henrique Filho e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1047402-95.2016.8.26.0100

31/03/2017 978

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

31/03/2017 980

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucios -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

31/03/2017 981

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar
Simoes Augusto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1126705-61.2016.8.26.0100

31/03/2017 982

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard
Goldmann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2017 - Processo
1139174-42.2016.8.26.0100

31/03/2017 982

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de
Magalhães Ferraz (contestante) e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0005423-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0623421-64.2000.8.26.0100)

31/03/2017 982

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Queiroz e Lautenschläger Advogados -
Eduardo Ribas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)

31/03/2017 982
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100 (processo
principal 0012603-53.2010.8.26.0100)

31/03/2017 982

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição
Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0006615-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

31/03/2017 983

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos -
Roberto Belarmino Herebia e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

31/03/2017 983

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0015508-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

31/03/2017 983

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

31/03/2017 983

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

31/03/2017 983

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria
Sebrian e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1008223-23.2017.8.26.0100

31/03/2017 984

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1014073-58.2017.8.26.0100

31/03/2017 984

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia - -
Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu
Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto -
Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

31/03/2017 987

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

31/03/2017 988

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

31/03/2017 988

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

31/03/2017 988
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

31/03/2017 988

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
1121560-24.2016.8.26.0100

31/03/2017 989

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

31/03/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva
- - Gabriela Fonseca Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1000279-67.2017.8.26.0100

31/03/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleonora
Gomes Caldas e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1001239-57.2016.8.26.0100

31/03/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia
Pollastri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1014351-59.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Inácio
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1014807-09.2017.8.26.0100

31/03/2017 101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gisele
Ribeiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1016865-82.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ronaldo
Aparecido de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1017156-82.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastião
Soares Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1018435-06.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirlane
Pericoli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1025043-20.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - -
Carla Baeta Nanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1025364-55.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Oliveira Canuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027245-67.2017.8.26.0100

31/03/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda
Cristina Landini - - Liliane Landini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027259-51.2017.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Monteiro Sandron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027420-61.2017.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027431-90.2017.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027455-21.2017.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Nascimento de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1032170-43.2016.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1047763-15.2016.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Vicente Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1055134-30.2016.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE
NASCIMENTO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1070864-52.2014.8.26.0100

31/03/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

31/03/2017 1003
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

31/03/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

31/03/2017 1004

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - - C.L.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1100760-72.2016.8.26.0100

31/03/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Beirão de Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1121604-43.2016.8.26.0100

31/03/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreia Freitas Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1124300-52.2016.8.26.0100

31/03/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MIDORI
UEGAMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1131837-02.2016.8.26.0100

31/03/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1134193-67.2016.8.26.0100

31/03/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

31/03/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizeu
Batista Irmão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1137044-79.2016.8.26.0100

31/03/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

31/03/2017 1006

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Gessui Tabatha Gonçalves de
Moraes - - Glaucio Luiz Monteiro de Moraes
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1005124-45.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Gessui Tabatha Gonçalves de
Moraes - - Glaucio Luiz Monteiro de Moraes - Vistos. Trata-se de ação de retificação de registro imobiliário formulada por
Gessui Tabatha Gonçalves de Moraes e Glaucio Luiz Monteiro de Moraes, pleiteando a retificação da data de celebração
de Instrumento Particular, de 27.02.2012 para 27.02.2013, constante da matrícula nº 53.028 do 11º Registro de Imóveis
da Capital  (R.09).  Relatam os requerentes que não há inserção de elementos novos na descrição das divisas e
confrontações do imóvel, bem como a tificação pretendida não acarretará prejuízos a terceiros e não haverá invasão
das propriedades dos confrontantes. Juntou documentos às fls.11/25. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Analisando o documento (fls.14/21) verifico que se trata de vício intrínseco do título, consistente no eventual equívoco
em relação à data da celebração do instrumento particular de compra e venda, que deu origem ao registro nº 09 na
matrícula nº 53.028 (fls.22/25). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento particular devidamente
assinado  por  todas  as  partes,  de  comum acordo,  sem a  incidência  de  qualquer  vício,  passível  de  nulidade  ou
anulabilidade.  Logo,  não vislumbro irregularidades que devam ser  reconhecidas por  este  Juízo.  Pelo  princípio  da
legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de
pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos
ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de eventual erro na data
do instrumento particular, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte
que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro
feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Sabe-se
que o interesse processual é composto da necessidade e da adequação. No caso posto, a despeito da necessidade, há a
ausência do quesito da adequação, sendo que este juízo tem competência censório disciplinar e, portanto, não pode
analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Outrossim, não há como o Registrador, no âmbito
da qualificação registral, dar solução à questão de direito material não decidida, ou cuja decisão não ficou demonstrada,
porque o exame de qualificação é atividade meramente administrativa, não protegida pela segurança da coisa julgada.
Posto isso, por inadequada a via eleita, indefiro a inicial e julgo extinto o feito, com fundamento nos artigos 485, I e 330,
III, ambos do Código de Processo Civil. Deste procedimento não incidem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.  PRIC  -  ADV:  WANESSA  PRIOLLI  GRENCHI  (OAB
231836/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto de Sousa - Dúvida - registro de
Formal de Partilha
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1000306-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto de Sousa - Dúvida - registro de
Formal de Partilha - ausência de título hábil - violação do princípio da continuidade - Dúvida procedente Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Paulo Roberto de Sousa,
diante da negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha dos bens deixados pelo falecimento de Benedita
Pontes Mocinho de Souza, expedido pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé,
tendo por objeto o imóvel  matriculado sob nº 190.835.O óbice registrário refere-se ao fato do imóvel  não estar
registrado em nome da “de cujus”, nem de seu viúvo e meeiro Benedito Aparecido de Souza, sendo que na matricula
consta como proprietário o srº Valdemar Afonso, o que violaria o princípio da continuidade. Juntou documentos às
fls.04/92.O suscitado apresentou impugnação junto à Serventia Extrajudicial. Aduz que o único título que dispõe é um
“recibo de sinal e princípio de pagamento”, datado de 1975. Confessa que nunca formalizaram a aquisição. Informa que
foi expedido um alvará no inventário de Valdemar Afonso, autorizando a lavratura de escritura de compra e venda ao
adquirente Benedito Aparecido de Souza, sendo que por ausência de recursos financeiros a escritura nunca foi lavrada.
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Não houve impugnação do suscitado em Juízo, conforme certidão de fl.93.O Ministério Público opinou pela procedência
de dúvida (fls.97/98).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e a D Promotora de
Justiça.Preliminarmente, importante destacar que o tema sobre a qualificação dos títulos judiciais pelo Oficial já foi
decidido pelo o E. Conselho Superior da Magistratura, nos autos da Apelação Cível 464-6/9, de São José do Rio Preto: “O
fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registraria, sob o estrito ângulo da
regularidade formal, o exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação
das  formalidades  extrínsecas  da  ordem  e  à  conexão  de  seus  dados  com  o  registro  e  a  sua  formalização
instrumental”.Assim,  os  títulos  judiciais  não estão isentos de qualificação registral  para ingresso no fólio  real.  A
qualificação negativa não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial. Portanto, não basta a
existência de título proveniente de órgão judicial para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular.Como
ensina o ilustre doutrinador Francisco Eduardo Loureiro, em Código Civil  Comentado:”O princípio da continuidade,
também chamado trato sucessivo e trato contínuo, está previsto nos arts. 195 e 237 da Lei n. 6.105/73. Expressa a
regra que ninguém pode dispor de direitos que não tem, ou de direitos de qualidade e quantidade diversa dos quais é
titular. Diz que, em relação a cada imóvel, deve haver uma cadeia de titulares, à vista da qual só se fará a inscrição de
um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Não se encontram sujeitos a tal princípio os
t ítulos  que  expressam  modos  or iginários  de  aquisição  da  propriedade,  como  a  usucapião  e  a
desapropriação”(Comentários ao Código Civil,  Coordenação Francisco Eduardo Loureiro, Ed. Manoli).  Sobre o tema
merece ser mencionado o parecer de Narciso Orlandi: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros
têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já
consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo
para o registro o que vale para validade dos negócios”. (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, pags.
55/56).Portanto, o título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula, caso
contrário traria insegurança jurídica ao Registro de Imóveis.Na presente hipótese, conforme consta da matrícula nº
190.835 (fl.11), o proprietário do imóvel é Valdemar Afonso, não havendo qualquer título comprobatório da transmissão
dos direitos reais à Benedito Aparecido de Souza e sua mulher, logo o bem não poderia ter sido partilhado por ocasião
do falecimento da “de cujus”.Necessário, por conseguinte, que o titular de domínio seja o mesmo no título apresentado
a registro e no registro de imóveis, sob pena de violação do princípio da continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº
6.015/73: “Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante,  o oficial  exigirá a previa
matrícula e o registro do titulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro”.O
próprio suscitado confessa que nunca houve a formalização da aquisição,  bem como foi  expedido um alvará no
inventário de Valdemar Afonso,  autorizando a lavratura de escritura de compra e venda ao adquirente Benedito
Aparecido de Souza, sendo que por ausência de recursos financeiros a escritura nunca foi lavrada. Logo, não há como
suprir a ausência de título.O suscitado deverá atentar para a possível solução proposta pela Douta Promotora de Justiça,
qual seja, valer-se da ação de usucapião para a transmissão da propriedade, ante a existência de um recibo de sinal e
princípio de pagamento datado de 1975.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Paulo Roberto de Sousa, e mantenho o óbice registrário.Deste
procedimento não incidem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  22 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: YOHANNA
YOKASTA RIVEROS BURGOS (OAB 337969/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Renato Canha Constantino - Renato Canha
Constantino - Registro de Imóveis
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 848
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1000450-24.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis -  Renato Canha Constantino - Renato Canha
Constantino - Registro de Imóveis - circunstâncias que tornam prejudicado o julgamento ante a impugnação parcial das
exigências do Oficial - Dúvida inversa prejudicada.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Renato Canha Constantino, diante da negativa em se proceder ao registro da
Escritura Pública de Inventário e Partilha, referente à transmissão do imóvel objeto da matrícula nº 45.067.Os óbices
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registrários referem-se: a) ausência da apresentação da certidão de óbito de Maria Aparecida Zaina Rodrigues; b)
necessidade  a  presentação  das  certidões  de  casamento  de  Silvia  Regina  Rodrigues  Garcia;  c)  pagamento  dos
emolumentos  devidos.  Juntou documentos  às  fls.07/50.O suscitado apresentou impugnação à  fl.64,  insurgindo-se
apenas em relação ao terceiro óbice. Argumenta que foi lavrada perante o 22º Tabelião de Notas da Capital a Escritura
de Inventário e Partilha do Espólio de Maria Aparecida Zaina Rodrigues, sendo que tal ato foi praticado com isenção
total de custas e emolumentos. Todavia, ao apresentar o título para registro, lhe foi exigido o depósito prévio dos
emolumentos. Requer a extensão da gratuidade para os atos registrários, nos termos do artigo 98, § 1º do CPC.O
Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida, com observação (fls.68/71).É o relatório.Passo a fundamentar
e a decidir.Verifico na presente hipótese que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. O
suscitante demonstrou irresignação apenas contra a exigência de depósito prévio dos emolumentos. A nota devolutiva
indicou, além do item mencionado, a necessidade da apresentação da certidão de óbito de Maria Aparecida Zaina
Rodrigues, bem como da presentação das certidões de casamento de Silvia Regina Rodrigues Garcia. O suscitante
reconheceu, portanto, a necessidade de atendimento destas exigências. A concordância parcial com as exigências do
Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e prenotado,
que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a
apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o
título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo
Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.Ademais, no mérito
verifico que o pretensão da suscitante é improcedente. Em relação ao primeiro óbice, concernente a necessidade de
apresentação da certidão de óbito de Maria Aparecida Zaina Rodrigues, decorre do princípio da legalidade, nos termos
dos artigos 167, II e 246, § 1º da Lei 6.015/73. No que concerne ao segundo óbice, decorre do princípio da especialidade
subjetiva e segurança jurídica, uma vez que a herdeira Silvia Regina Rodrigues consta na matrícula como separada
judicialmente e na escritura como casada sob o regime da comunhão parcial de bens com André Sanches Garcia.Em
relação à extensão da gratuidade dos emolumentos aos atos registrários, tem-se que o novo Código de Processo Civil
não  contemplou  qualquer  dispositivo  relativo  à  gratuidade  dos  emolumentos  dos  atos  notariais  de  inventário
extrajudicial, bem como não houve menção quanto à gratuidade dos atos de registro, sendo tal tema abarcado nos
artigos 98 a 102:”Art. 98: A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.§ 1º A gratuidade da justiça compreende:...IX os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da
prática de registro, averbação ou qualquer ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de
processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido” (g.n)Ora, o dispositivo é claro ao estabelecer que somente
em cumprimento de decisão judicial ou para continuidade de processo judicial deverão os registradores e notários
praticar atos sem depósito das custas e emolumentos.Neste contexto, ao tratar das isenções e gratuidade, a Lei
Estadual  nº 11.331/2002, prevê em seu artigo 9º,  II,  que são gratuitos “os atos praticados em cumprimento de
mandados judiciais expedidos em favor da parte beneficiária da justiça gratuita, sempre que assim for expressamente
determinado pelo Juízo”Com efeito, a garantia da gratuidade na esfera dos emolumentos por atos de registro se opera
por reflexo de decisão judicial proferida pelo juízo do processo que defere à parte, no feito próprio, o benefício da
assistência judiciária. Logo, não é por pedido formulado ao Registrador, sem prévia decisão judicial de concessão da
gratuidade, que se pode instituir a dispensa da cobrança da contraprestação pelo serviço prestado ou dos tributos
devidos.Pertinente transcrever, também, trecho do parecer emitido pelo Meritíssimo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr.
João  Omar  Marçura,  aprovado  pelo  eminente  Desembargador  Luiz  Tâmbara,  então  Corregedor  Geral  da
Justiça:’REGISTRO DE  IMÓVEIS  -  Gratuidade  da  Justiça  -  Concessão  pelo  Juiz  Corregedor  Permanente  no  âmbito
administrativo - Inadmissibilidade - Isenção de taxa - Necessidade de previsão legal - Recurso provido para revogar a
concessão. (...) Respeitado o entendimento do ilustre corregedor permanente, a isenção depende de lei expressa e, no
caso dos autos, têm-se a incidência conjugada do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 9º, II, da Lei
Estadual 11.331/2002, de sorte que a isenção só haveria por ordem judicial, assim entendida aquela emanada de
processo judicial e não administrativo, como ocorreu nestes autos. A razão de ser da Lei Estadual é clara, ou seja, visa a
eficácia dos atos judiciais que se projetam no registro imobiliário.’ (Proc. CG n. 710/2003)”.Não há espaço para o exame
e deferimento da gratuidade na esfera administrativa, nos termos do artigo 98 do CPC. A extensão do benefício aos atos
extrajudiciais  não necessários  à  efetivação da decisão judicial  ou à  continuidade do processo judicial  seria  uma
interpretação da lei com uso de analogia, forma de interpretação vedada pelo Código Tributário Nacional que determina
a interpretação literal nos casos de exclusão do crédito ou isenção.Logo, como bem exposto pela Douta Promotora de
Justiça: “Desta forma, de qualquer ângulo que se olhe, não é possível a extensão da gratuidade aos emolumentos
devidos ao Registro na inscrição na escritura de inventário extrajudicial. A um, porque a Lei atualmente em vigor (o
Novo Código de Processo Civil) apenas estabelece a gratuidade decorrente de decisão judicial ou de processo judicial no
qual o benefício tenha sido concedido, o que não é o caso. A dois, porque, ainda que se considere o texto legislativo
anterior (o antigo Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 11.965/09), a gratuidade estava restrita aos atos
notariais, não havendo qualquer menção aos atos de registro”.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada
pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Renato Canha Constantino, com observação.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
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autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RENATO CANHA
CONSTANTINO (OAB 154374/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic e
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Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1001088-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic
e outro - Vistos.Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário,
até o adimplemento das obrigações do fiduciante.Neste contexto,  são ambos titulares de direitos reais  sobre as
unidades alienadas fiduciariamente, tendo o credor fiduciário a propriedade resolúvel do imóvel e o devedor fiduciante
o direito real de aquisição do bem. Assim, acolho a sugestão do Registrador para intimar os credores fiduciários (Caixa
Econômica Federal, Banco ABN AMRO, Banco Itaú e Banco do Brasil S/A), para que digam, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca de eventual oposição à modificação da Convenção do Condomínio.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ORLANDO CARLOS PASTOR SEGATTI (OAB 359550/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus Empreendimentos Imobiliários Ltda -
Registro de imóveis - dúvida
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 849
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1002929-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus Empreendimentos Imobiliários Ltda -
Registro  de imóveis  -  dúvida -  segundo o entendimento atual  do E.  Conselho Superior  da Magistratura e  da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei
ao  delegado  do  serviço  público,  sendo  inadequada  a  via  administrativa  para  apreciação  -  dúvida
improcedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Exodus Empreendimentos Imobiliários LTDA, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da Escritura de
Conferência de Bens, lavrada perante o 8º Tabelião de Notas da Capital, através da qual Comércio de Tecidos R. Mansur
LTDA, transmitiu à suscitada, a título de conferência de Bens para aumento do capital social, o imóvel matriculado sob
nº 116.370.O óbice registrário refere-se a ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de
1991,  art.  47,  I,  b).  Na peça vestibular,  a  Registradora declara ter  ciência da atual  jurisprudência dos Tribunais
Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item
119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo
em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91,
estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.Assevera que as consequências previstas
no  artigo  48  da  mencionada  Lei  Federal,  consistentes  na  responsabilidade  solidária  do  Oficial  que  registrar  o
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instrumento e o ato ser nulo para todos os efeitos, estariam válidas. Juntou documentos às fls.04/19.A suscitada
apresentou impugnação às fls.20/23. Argumenta que as jurisprudências dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria
Permanente é uníssona em afastar a necessidade de apresentação das certidões negativas.O Ministério Público opinou
pela improcedência da dúvida (fl.27).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Cumpre primeiramente consignar
que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª
Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe
aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf.
ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei
8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de  28  de  janeiro  de  2014”.De  resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de  Justiça  (apelação  0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-
se,  com efeito,  que  a  exigência,  na  espécie,  de  apresentação  de  certidões  negativas  para  que  a  Escritura  de
Conferência de Bens acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988
também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na
qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta
de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47:
“Art.  48.  A  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ  30.01.2013.  Assim,  esta Corregedoria  Permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pela Oficial, para que se proceda ao registro.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Exodus Empreendimentos Imobiliários
LTDA,  e  consequentemente  determino  o  registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não  incidem custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 20
de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CRISTIANO TRIZOLINI (OAB 192978/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1005393-84.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso
Construtora Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Causaco Construtora LTDA, pretendendo
a retificação de área dos imóveis matriculados sob nºs 37.563, 36.222, 81.917, 111.446, 93.458 e 114.917.Após o início
do procedimento extrajudicial, o confrontante Espólio de Yone Yoshikae, representado pela inventariante dativa, Drª
Caroline Narcon Pires de Moraes, impugnou o pedido (fls.207/209), sendo considerado pelo registrador infundado os
argumentos.  Houve recurso da rejeição da impugnação (fls.219/222).  Foram juntados documentos às fls.02/237.A
impugnante manifestou-se às fls.254/255, não se opondo à pretensão. Juntou documentos às fls.256/292.O Ministério
Público opinou pela extinção do feito (fls.297/298).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a
concordância da única impugnante com a pretensão da requerida, havendo consequentemente a desistência implícita
do recurso interposto administrativamente e da impugnação ofertada, não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto.Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, devendo os autos
serem encaminhados ao Oficial  do 1º  Registro de Imóveis  da Capital  para prosseguimento da retificação.  Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  MARIO SERGIO TOGNOLLO (OAB 66324/SP),  CAROLINE NARCON PIRES DE
MORAES (OAB 345730/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1009154-60.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Eduardo Nori Mortari - Vistos.Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.122/128), que negou provimento ao recurso interposto
pelo suscitado, remetam-se os autos ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, com as
devidas comunicações.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ EDGARD
BERALDO ZILLER (OAB 208672/SP), MOACIR CARLOS MESQUITA (OAB 18053/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1012192-46.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Jung Taek Oh - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Jung Taek Oh, que pretende a unificação das matrículas nºs 39.907 e 39.908 e posterior averbação de
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construção edificada sobre os dois imóveis.O óbice registrário refere-se à necessidade de prévia retificação de ambos os
registros, uma vez que as medias e áreas descritas no fólio real são precárias. Juntou documentos às fls.04/24.O
interessado informa que as plantas por ele fornecidas foram aprovadas pela Municipalidade de São Paulo, o que afasta
a alegação de precariedade, bem como que não há qualquer disputa envolvendo as confrontações, o que dispensa a
retificação de área (fls. 25/32).O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.36/37).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Com razão o Oficil e o D Promotor de Justiça.A exigência formulada tem amparo no princípio da
especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não
seja exatamente aquele que consta do registro  anterior,  sendo necessário  que a sua caracterização no negócio
entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de
Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do
principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao
titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do
assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed.
-  Editora  Método).Pois  bem,  verifico  que  os  imóveis  das  matrículas  nºs  39.907  e  39.908  estão  com descrições
incompletas, não havendo como ter certeza da área total, nem as medidas perimetrais resultantes da unificação.Logo, é
imperiosa  a  realização de levantamento  técnico,  necessário  para  a  inserção de dados  referentes  às  metragens,
conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a juntada de
levantamento topográfico e memorial descritivo, para a correta especificação dos imóveis. Por fim, o interessado não
apresentou qualquer memorial descritivo dos imóveis, juntando apenas plantas e um projeto para construção de prédio
para fins comerciais (fl.32). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do
5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Jung Taek Oh, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento
não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: GERSON DE MIRANDA (OAB
94807/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1014073-58.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão - Vistos.Ao Oficial do 5º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Coma juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: ANDERSON ROSANEZI  (OAB 234164/SP),  RENATO DE
OLIVEIRA RAMOS (OAB 266984/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1014247-67.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade Fiduciária - Hilda Pereira da
Silva  Santos  e  outro  -  Vistos.Ressalte-se  primeiramente  que  este  Juízo  é  administrativo.  Logo,  as  alegações
concernentes a vícios no negócio jurídico que gerou o documento levado a registro e não ao registro em si, devem ser
dirimidas nas vias ordinárias, onde será possível a revisão do ato praticado.No mais, indefiro o pedido de liminar. A
matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A
publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob
pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-
se.Emendem os requerentes a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de adequar o pólo passivo da presente
demanda, fazendo nele constar o Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital.Após, remetam-se os autos ao Registrador
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARIO MATEUS (OAB 61480/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Verifico que o último parágrafo da decisão de fl.406 padeceu de erro
material,  ao  determinar  o  encaminhamento  dos  autos  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  uma vez  que a
competência para análise do recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça da Capital.Assim, reconsidero a parte
final  da  decisão  de  fl.406,  devendo  os  autos  serem encaminhados  ao  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1041031-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Saor Administração de Bens
Próprios Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido
de providências, recebo o recurso interposto às fls.404/430, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.
Anote-se.À Municipalidade de São Paulo, para contrarrazões.Após, ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), FRANCISCO ADELMO FEITOSA (OAB 103291/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ivan Tohmé Bannout - Ivan Tohmé
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1073009-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ivan Tohmé Bannout - Ivan
Tohmé Bannout - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.35/38), que negou
provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório
por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: IVAN
TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/ SP) 
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos.Fls.949/952: Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos
para decisão. Int. - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP), ARMANDO VERRI JUNIOR (OAB 27555/SP),
FÁBIO TARDELLI DA SILVA (OAB 163432/SP), ROSANA TIRONI RESENDE (OAB 147191/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1086883-02.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 9º Oficial  de Registro de
Imóveis de São Paulo - Sp - Catarina Souza Marques e outros - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça (fls.169/174), que deu provimento ao recurso interposto, para somente levantar o bloqueio da matrícula
nº 9.167, mantendo-se o juízo negativo de qualificação registral, remetam-se os autos ao Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital para as providências cabíveis, comunicando-se nestes autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo,
com as cautelas de praxe. Int. - ADV: AVAIR BERGAMINI (OAB 123928/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1111976-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Brookfield Brasil Shopping Center Ltda - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelas suscitadas (fls.219/231),
em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO (OAB 154721/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  J.C.  -  Vistos.Fls.62/104:  Abra-se vista  ao
Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1134549-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina -
Vistos.Recebo a petição de fl.880, bem como os documentos de fls.881/885 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial
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do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR (OAB
194995/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Registro de imóveis
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 1134600-73.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Registro de imóveis - reconhecimento de firmas - necessidade de dar forma solene ao documento de transmissão da
propriedade - Dúvida procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital,
a requerimento da 1ª Defensoria Pública de São Miguel Paulista, diante da negativa em se efetuar o registro de Contrato
de Promessa de Cessão de Direitos de Promitente Comprador, por instrumento particular, celebrado em 16.09.1959, em
que figuram como promitente cedente a Imobiliária e Construtora Bela Vista LTDA e como promitente cessionário
Antonio Virgínio de Melo, referente ao imóvel objeto da transcrição nº 18.865.O óbice registrário refere-se a ausência do
reconhecimento de firma das partes contratantes no instrumento que se pretende registrar. A suscitada apresentou
impugnação  junto  à  Serventia  Extrajudicial  (fls.04/07).  Argumenta  que  a  exigência  do  Registrador  não  encontra
respaldo legal, não sendo requisito de validade do negócio jurídico. Todavia, não houve impugnação no presente feito
(certidão fl.33).Foram juntados documentos às fls.08/32.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fl.37).É
o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial, bem como a D Promotora de Justiça. A forma solene é
da essência do negócio jurídico da compra e venda de imóvel, conforme previsto no Código Civil.A suscitada não se
enquadra nas poucas exceções previstas para esta regra.Em se tratando de compromisso de venda e compra, realizado
por instrumento particular, necessário o reconhecimento de firma das partes contratantes, bem como a assinatura de
duas  testemunhas.A  Lei  de  Registros  Públicos,  no  art.  221,  II,  determina  que  os  escritos  particulares  tragam
reconhecidas as firmas das partes e testemunhas. As razões do Oficial são pertinentes, por terem fundamento na
necessidade de segurança jurídica. De acordo com os ensinamentos de Walmir Pontes:”Reconhecimento de firmas O
reconhecimento de firmas, no sistema dos registros públicos, somente pode ser exigido pelo oficial, como no caso das
escrituras particulares, por efeito de disposição expressa de lei” (PONTES, Walmir. Registro de Imóveis. São Paulo:
Saraiva, 1982, p. 148).Como bem exposto pela Douta Promotora de Justiça: “Em prestígio ao princípio da segurança
registrária e da formalidade do registro de imóveis, a exigência do reconhecimento de firmas de todos os contratantes
não se mostra excessiva, vez que além de previsto legalmente, confirma de forma mínima a identidade dos titulares do
direito que se pretende transigir e registrar”.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento da 1ª Defensoria Pública de São Miguel Paulista, e consequentemente
mantenho  o  óbice  registrário.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios.  Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro - Fl.
3002 e 3005/3006, ainda que o expediente seja diverso do presente e haja juntada de peças neste feito, concedo o
prazo de mais 05 (cinco) dias para acesso aos autos e eventual acréscimo à manifestação de fls. 3008/3024.Intime-se o
Sr. Perito para se manifestar acerca de fls. 3021/3024 no prazo de cinco dias.Encaminhe-se cópia desta decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO
FILHO (OAB 103729/SP),  GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  ISAURA PEINADO RODRIGUES  GIRAO (OAB
46338/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martin de Albuquerque Baldivieso
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1000252-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martin de Albuquerque Baldivieso - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  PEDRO ALVES LAVACCHINI
RAMUNNO (OAB 343139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseane Aguiar
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1004593-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseane Aguiar - Vistos.Ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SANDRA URSO
MASCARENHAS ALVES (OAB 221908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Henriques Feffer
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1009660-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Henriques Feffer - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARÍLIA  MELLO  DE  LIMA  (OAB
297834/SP), RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete Gomes dos Santos
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1011249-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete  Gomes  dos  Santos  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP), LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigações -
Barnabel Valter Figueiredo
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1011708-41.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Obrigações -
Barnabel Valter Figueiredo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54, inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: KATIA GUERRETTA DA SILVA (OAB 336662/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1012687-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S. - Vistos.Manifestese
a Sra. Tabeliã.Int. - ADV: ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP), HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1016163-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Chede Velloso de Andrade - - Silvio Chede Velloso de Andrade - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  MARCIA  CRISTINA  VIANA  BUENO  OLIVEIRA  (OAB
172511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1016322-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: KELLY CRISTINA DOS SANTOS (OAB 355156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1034970-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 24/27. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MONISE PEREIRA DOS
SANTOS (OAB 263171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1039584-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S. - Fls. 568/574: Às contrarrazões.Após, ao MP e, regularizados, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. - ADV: RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP), VERIDIANA
PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP), CLAUDIA STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Carlos Batista Waughan
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1040452-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Carlos Batista Waughan - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - Vistos.Diga a parte autora se há provas a produzir, observando-se que é necessário
que o requerimento sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as razões por que a prova pretendida é
necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo:
Malheiros, 2009, p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos
para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI
(OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Belo Rego
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1055237-40.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Belo Rego - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 39/40.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  GABRIEL FRANCO
CHASKELMANN (OAB 380521/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilene Pereira da Silva
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 859
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1075207-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilene Pereira da Silva - A certidão retificada de Edilene Pereira da Silva está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: LUÍSA HAMUD MORATO DE
ANDRADE (OAB 179296/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.1. Fls. 44/45: Anote-se o nome da patrona, viabilizando as intimações.2. Defiro o
último prazo de dez dias para cumprimento integral das decisões precedentes.Intimem-se. - ADV: BRUNA BRISOLLA
SILVA (OAB 353957/ SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos.1. Cobre-se a devolução da carta precatória da genitora do autor,
devidamente cumprida.2. Certifique a Serventia sobre a disponibilização da mídia contendo o teor do depoimento
colhido via carta precatória, conforme referido às fls. 140, intimando-se a parte autora para que tenha acesso ao seu
conteúdo, em cinco dias.3. Com o cumprimento dos itens supra, manifeste-se a parte autora conclusivamente, em cinco
dias.4. Após, abra-se vista ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Daniel  Chvaicer  -  1.  Determino  aos  autores  Amaury,  Márcia,  Guilherme,  Gustavo  e  Marta  a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF do autores.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1096996-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB
234495/SP), ANA LIVIA SILVA E ALVES (OAB 296991/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1097809-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B. - Vistos.
Apresente o Sr. Interino a solução da questão, bem como esclareça se há o risco do despejo da unidade do prédio que o
ocupa; no prazo de 48 horas.Encaminhe-se cópia de fls. 65/77 e desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como ofício; para conhecimento, estando esta Corregedoria Permanente com atenção
ao fato. - ADV: KATIA REGINA ESPANA (OAB 133824/SP), ARYEMIR MELLO MARCONDES JUNIOR (OAB 50498/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1098910-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCIA APARECIDA
MENESES (OAB 87655/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Fls. 36/37: Em face do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de
quinze dias. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wladimir Cassani
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1102183-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wladimir Cassani - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WLADIMIR CASSANI JUNIOR (OAB 231417/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1102938-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A. - VISTOS,À
vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento
escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a lavratura do assento de nascimento tardio de R. G., acolhida,
na íntegra, a manifestação da representante do Ministério Público (fl. 66).Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais competente ao domicílio da interessada, para lavratura do ato, sendo que aquele deverá providenciar a
juntada à este expediente da certidão lavrada. Assevero que, após a lavratura, o Sr. Titular deverá proceder a devida
anotação do casamento conforme documentação acostada aos autos.Após, considerando que a interessada possui
documentos, por cautela, com cópia da certidão a ser juntada bem como desta deliberação, oficie-se ao IIRGD, Tribunal
Regional Eleitoral, Receita Federal, Policia Federal e Ministério do Trabalho para conhecimento e providências que
entender por pertinentes.Oportunamente, ao arquivo.Ciência ao MP, ao Sr. Oficial e à interessada.PRIC - ADV: SANDRA
QUEIROZ (OAB 160343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Para oitiva da requerente e das testemunhas Sueli Aparecida Lemos de Arruda, Lúcia Helena de
Souza e Andreia Buscoff, designo audiência de para o dia 29 de março de 2.017, às 14:00 horas.A advogada da parte
autora deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil,
comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da
testemunha,  também  deverá  ser  protocolada  em  cartório.Será  colhido  depoimento  pessoal  da  parte.  Intime-se
pessoalmente no endereço de fls. 182, sob pena de confissão e revelia.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina - Vistos.1. Para análise do pedido de justiça gratuita, determino à parte autora que
apresente as declarações de imposto de renda dos últimos dois exercícios fiscais, incluindo relação de bens e direitos.
Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária.Fixo o prazo improrrogável de
cinco dias para cumprimento, sob pena de o Juízo efetuar, de ofício, a pesquisa pelo sistema Infojud.2. Certificado o
decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV:
THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria Amelia Leal - - Maria Amelia
Leal
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1110927-22.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria Amelia Leal - - Maria Amelia Leal - Vistos.Fls. 82 e ss: Como bem
pontuou a ilustra representante do Ministério Público em seu parecer de fls. 105, no caso telado, a parte autora
empreendeu esforços para promover o cumprimento da sentença, todavia, o registrador manifestou dúvida quanto ao
cumprimento  do  mandado  de  averbação  do  assento  de  casamento  de  Aparecida,  porquanto  a  r.  sentença  não
mencionou, de modo expresso, sobre o pedido inserto na parte final do parecer Ministerial de fls. 15, no sentido de
constar do referido assento, o nome de casada de Aparecida de Paula Leal, que foi omitido na época da lavratura.Como
as requerentes concordaram com o parecer de forma genérica, o registrador não entende como pedido deferido.Neste
cenário, acolho na íntegra o parecer do Ministério Público de fls. 105, determinando, expressamente, a averbação do
assento de casamento de Aparecida, para passar a constar o nome de casada de Aparecida de Paula Leal. A presente
decisão passa a integrar a sentença já proferida.Oficie-se ao Juízo Corregedor de Cássia/MG (fls. 99), instruindo-se com
cópias de fls. 15, 105 e da presente decisão, para viabilizar o cumprimento do mandado.O registrador deverá informar
este Juízo sobre o cumprimento do mandado, em cinco dias, contados do recebimento. Intimem-se. - ADV: MARIA
AMELIA LEAL (OAB 137861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1111845-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvana Frauenhola Ferreira Dias - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 111, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: DANIEL ALEGRETTI RAMOS (OAB 330980/SP), ANA PAULA FRAUENHOLA FERREIRA DIAS
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(OAB 322705/ SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade - Cicera
Soares de Lima Silva
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1115555-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
Cicera Soares de Lima Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54, inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO (OAB 262710/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1123421-45.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro - Vistos.
Apresentem as requerentes declaração do profissional que realizou a reprodução assistida no sentido de que ambas
participaram do tratamento e procedimento médico.Int. - ADV: SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA (OAB 112841/SP),
LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO (OAB 369737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.E.V.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1126352-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  W.E.V.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1133089-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima - Vistos.1. Fls. 26: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: MÁRCIA FERREIRA GOMES (OAB 291984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.R.S.M.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1134142-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.R.S.M. - Vistos.1. Fls. 47: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração
de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que
apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a
providencia,  certifique a Serventia sobre o foro competente,  tornando-me conclusos,  a  seguir.Intimem-se.  -  ADV:
VANESSA ALVES VIEIRA (OAB 308041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana da Silva
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1135171-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Luana da Silva - Vistos.1. Fls. 33 e ss: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando
declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino,
outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de
extinção.2.  Com  a  providencia,  certifique  a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: JOSE EDUARDO MENDES (OAB 249649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleiando Rodrigues Assis
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1135684-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleiando Rodrigues Assis - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANTONIO ALVACY DOS SANTOS (OAB 264295/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1136242-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira - Fls. 93: Defiro o prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: KARLA
REGINA DE OLIVEIRA BRITO (OAB 187783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati - Vistos.Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino
procedam os autores ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento,  certificando a Serventia sobre a regularidade do recolhimento.Assim decido porque,
verificando a declaração de imposto de renda acostada aos autos, observa-se que aufere rendimentos, inclusive consta
que o autor tem empregado doméstico registrado (fls. 38), e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país,
mostrando, portanto que tem condições de adiantar as custas e taxa inerentes ao processamento. Intimem-se. - ADV:
JULIANA KYUAG SUK KIM (OAB 333645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano
Augusto da Costa Porto - - Carlos José da Costa Porto
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1136532-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto - -
Carlos José da Costa Porto - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1136688-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho - Vistos. 1. Preliminarmente, a parte
autora deverá regularizar o recolhimento das custas processuais, conforme certidão retro, em cinco dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.2. Após, defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1136847-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - - Nereu
Fabro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1137121-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - - Nereu Fabro - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora optando por um dos Juízos competentes
para redistribuição do feito, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB
304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1138457-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARIA ISABEL KACHY (OAB
107327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Peixoto Pagni e outro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0079/2017
Processo 1138534-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Peixoto Pagni e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ADRIANA  PEREIRA  (OAB
131942/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Instituição de Bem de Família
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
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ARMANDO CLÁPIS, 13º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, FAZ SABER que foi
apresentada, a este Registro, escritura de instituição de bem de família de 23 de janeiro de 2017, lavrada no 13º
Tabelião de Notas local, doutor Avelino Luis Marques, à página 079 do livro 4860, pela qual RAPHAEL KORALL HORN,
brasileiro, empresário, RG 16.773.483-0-SSP/SP, CPF/MF 022.758.028-19, casado sob o regime da separação total de
bens, na vigência da Lei Federal nº 6.515/1977, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o nº 6415,
neste Registro de Imóveis, com DANIELLA SIMANTOB HORN, brasileira, nutricionista, RG 28.955.755-0-SSP/SP, CPF/MF
293.669.988-60, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Rua José Maria Lisboa nº 973, apartamento
131, instituiu em bem de família o APARTAMENTO Nº 131, do tipo duplex localizado nos 13º e 14º andares do EDIFÍCIO
SONATA, situado na RUA JOSÉ MARIA LISBOA Nº 973, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São
Paulo, matriculado sob o nº 5911, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual atribuíram o valor de R$1.480.000,00.
Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel, 201, 1o andar, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será
efetuado o registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1000900-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Thais  Andraus  Bottini  -  Thais  Andraus  Bottini  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  THAIS  ANDRAUS
BOTTINI (OAB 342483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cassio de Castro Moraes
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1014189-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Cassio  de  Castro  Moraes  -  Vistos.Determino  à  parte  autora  que  regularize  o  recolhimento  das  custas
processuais, em conformidade com a certidão retro, em cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Intimem-
se. - ADV: JOSE CARLOS PISKOR (OAB 41006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo Chaves
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1014450-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo Chaves - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MADAI
MATIAS MELLO (OAB 261080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosemeire da Silva
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1016180-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosemeire da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS ROBERTO CARRIEL (OAB 295631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho Sampaio
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1016446-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Andre  Felipe  Simões  Moutinho  Sampaio  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE SOUZA JUNIOR (OAB 265136/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1016472-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: EDERSON SANTOS MARTINS (OAB 248723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Lucia da Cunha
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Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1016550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Ana  Lucia  da  Cunha  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERIO RODRIGUES
DE CASTRO (OAB 348669/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ademir Aparecido Maldonado
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1016610-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ademir Aparecido Maldonado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1034197-96.2016.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring
Fomento Comercial Ltda - Vistos.Manifeste-se a parte autora, em réplica, em dez dias.Intimem-se. - ADV: JOSE MARIANO
MEDINA (OAB 54952/SP), BRUNO YAMAOKA POPPI (OAB 253824/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Rafael Condori Escobar
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1061071-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Rafael Condori Escobar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Lucas Bezerra
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1068683-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Lucas Bezerra - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEONARDO VELOSO DA SILVA (OAB 66686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.S.M.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.S.M. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
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concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos.Diante da reunião dos três processos, conquanto as autoras são parentes e
pretendem retificar os assentos da família, e levando em conta ainda que estão representadas pelo mesmo advogado,
por economia processual e para evitar decisões conflitantes, determino o prosseguimento dos feitos nesses autos.Isso
significa dizer que todas as emendas à inicial, referentes às três ações, deverão ser cumprida nesses autos.Feitos esses
esclarecimentos,  defiro as cotas (das três ações) do Ministério Público: providencie a parte autora,  em dez dias.
Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1104815-66.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J.
- M.C.M. - Diligencie a z. serventia, via fone, junto ao IIRGD, solicitando respostas acerca da legitimação efetuada.Com a
vinda dos documentos pertinentes, ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Gessy  Fonseca  de  Castro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FLAVIA INES GONCALVES
ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1108891-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Valdeci Venâncio - - Monica Andrade Cardoso - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ELAINE CRISTINA DAMBINSKAS (OAB 315865/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Mantenho a decisão agravado por seus próprios
fundamentos.Aguarde-se  a  comunicação  sobre  concessão  de  efeito  suspensivo  à  decisão  agravada,  em  cinco
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dias.Intimem-se. - ADV: MAÍRA FELTRIN ALVES (OAB 195387/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Coelho Benfica Pires
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1111103-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Coelho Benfica Pires - Vistos.1. Como dispõe o artigo 70 do Código Civil, “o domicílio da pessoa natural é
o lugar onde ela estabelece a sua residência com animo definitivo”.No caso telado, extrai-se da declaração firmada às
fls. 41 e corroborada pelo documento de fls. 44 que a parte autora possui endereço residencial certo e determinado,
situado à Rua Critios, nº 189, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Ora, por corolário do princípio do juiz natural,
não cabe à parte escolher  livremente o Juízo que julgará sua causa,  emergindo daí  o  seu dever  processual  de
comprovar o endereço de seu domicílio nos autos.Neste cenário, considerando o endereço residencial certo da parte
autora, com fulcro no artigo 70 do Código Civil, forçoso convir pela competência do Foro Regional do Butantã, conforme
certidão de fls. 45.2. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.3. Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76,
determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de
competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO (OAB 138061/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017
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Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos.Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB
262286/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivo Dworschak Neto
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1111697-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivo Dworschak Neto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CHARLES HANNA NASRALLAH (OAB 331278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.H.R.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017
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Processo 1119841-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.H.R. - Vistos.Ante o cumprimento da sentença, desnecessária a expedição do ofício referido na decisão
precedente. Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALVARO LUIS
SALLES CARDOSO DE SOUSA (OAB 189742/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. -  Vistos,Defiro a habilitação da Sra. Interessada nestes presentes autos, cadastrando-se o Sr. Patrono no
sistema. Bem assim, concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a Sra. T.M.A.F. apresente manifestação.No mais,
aguarde-se a resposta ao ofício encaminhado à 4ª Vara da Família. Acaso exceda-se o prazo, cobre-se.Encaminhe-se
cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV:
ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP), HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), ROGÉRIO
ANDRÉ DIAS CASTELANI (OAB 198856/SP), ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.S.
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1131231-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.M.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE
RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 02/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017

Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos.Fls. 29: Defiro o prazo de cinco dias, sob pena de
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cancelamento da distribuição.Intimem-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB 292240/SP)
↑ Voltar ao índice

Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade Almeida - - Rafaella Galdino Lima
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1005142-66.2017.8.26.0100 - Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade Almeida - - Rafaella Galdino Lima -
Trata-se de ação de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do
feito por carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de
pedidos reinvindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de
usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado,
certo ou incerto, habilitase como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir
via intervenção de terceiro. Precedentes da jurisprudência.Ainda, na oposição, assim como exceção de defesa na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à
competência desta Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido
para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital. Assim, mostra-se impositiva a extinção do
feito, por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e
DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e
despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: ARIVALDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 366317/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Amarilis Lisboa de Iorio - - Sergio Mendes Di
Iorio - - Wilson Roberto Lisboa - - Osvaldo Aparecido Lisboa - - Marcelo Lisboa
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1005944-64.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Amarilis Lisboa de Iorio - - Sergio Mendes Di
Iorio - - Wilson Roberto Lisboa - - Osvaldo Aparecido Lisboa - - Marcelo Lisboa - Vistos.Trata-se de ação de oposição (art.
56 usque do antigo Código de Processo Civil) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por
carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos
reivindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); e ainda no tema, ações somente
podem ser cumuladas se o Juízo for competente para o julgamento de todas elas (art. 327, II,  do novel Diploma
processual).Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício e
significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o
pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de terceiro (ainda que a oposição tenha sido estruturada, no
CPC/2015, como procedimento especial arts. 682 e ss. do CPC/2015 - e não mais como intervenção de terceiros). Ainda,
na oposição, assim como na contestação eventualmente ofertada, não haverá que se declarar a usucapião em favor
daqueles que impugnam o pedido, com natureza de título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a
proteção possessória é completamente estranha à competência desta Vara especializada. O mesmo se diga da proteção
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dominial. O que se considera, neste âmbito restrito, é a posse tendente a se transformar em domínio i. e., a situação de
proprietário é produto da posse, o fim da situação fática. Não se considera o domínio, nesta seara, com bem protegido
em si mesmo, o que se faz, se o caso, nas Varas com competência civil.Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito,
por indeferimento da inicial, já que ausente de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de Processo Civil).CONDENO os autores em custas
e  despesas  processuais,  observados  os  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita  que  neste  ato  são
deferidos.Oportunamente,  arquivem-se.P.R.I.  -  ADV:  ANTONIO  NETO  DE  LIMA  (OAB  185604/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1008223-23.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros - Trata-se de
ação de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por
carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos
reinvindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é
proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou
incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via
intervenção  de  terceiro.  Precedentes  da  jurisprudência.Ainda,  na  oposição,  assim  como  exceção  de  defesa  na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à
competência desta Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido
para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostrase impositiva a extinção do feito,
por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas
processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR (OAB 107247/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao desapcho de fls.610, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 17/02/2017. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao
feito. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ivone Pedroga
Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1033178-55.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Ivone
Pedroga Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ADAILTON TRINDADE DA SILVA (OAB 338077/SP), CELESTINO DE ALMEIDA
SILVA (OAB 43893/SP), ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR (OAB 240270/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1104101-09.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi - A partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: FLAVIA PEREIRA RIBEIRO
(OAB 166870/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena
Pesce Gaia
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1110773-33.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia
Helena Pesce Gaia - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
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cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LIVIA FREITAS
MANGE COLLET (OAB 307118/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Mônica Marques Alves Zanardo e outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1117997-22.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Mônica Marques Alves Zanardo e outro - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ROSANA BERTELLI MARTINS
DIAS FOUTO (OAB 76778/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz Greggio e outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1119680-94.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Luiz Greggio e outro - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ANA CRISTINA GABRIEL GUTIERREZ (OAB
210609/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1120718-44.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
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cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  LUIS
FERNANDO GUERRERO (OAB 237358/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nova Era Participações e Negocios
Ltda
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1124600-14.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Nova Era  Participações  e
Negocios Ltda - A partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: CLAUDIO LUIZ
LOMBARDI (OAB 30236/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrossel Automóveis Ltda. - Epp
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1127449-56.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrossel Automóveis Ltda. - Epp
- A partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 6 º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LAUDEVI ARANTES (OAB
182200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1131171-35.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
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Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: PEDRO HELFENSTEIN PRADO (OAB 6583/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fundação São Paulo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 1133607-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fundação São Paulo - A partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  14º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes
interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia - ADV: LEANDRO DA COSTA MACHADO (OAB 146595/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Espolio Alfredo Spinola de Mello Neto
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 0035545-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Espolio Alfredo Spinola de Mello Neto - Vistos.Fls.44/50: Retifique a z. Serventia o nome do reclamante a fim de que
conste Espólio de Alberto Spinola de Mello Neto, representado pela sua inventariante Vera Lúcia Viveiros Sá.Tendo em
vista a juntada dos documentos de fls.46/50, torno sem efeito a decisão de fl.42.No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias
para juntada da representação processual.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Sem prejuízo
expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca desta decisão. Junte ao ofício cópia de
fls.44/50.Int. - ADV: ALFREDO SPINOLA DE MELLO NETO (OAB 50097/SP), HÉLIO AUN JUNIOR (OAB 153504/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic e
outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1001088-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic
e outro - - os autos aguardam o depósito de 04 (quatro) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma, para as
intimações determinadas. - ADV: ORLANDO CARLOS PASTOR SEGATTI (OAB 359550/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Ugo Notaroberto
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1016745-73.2016.8.26.0100/01 - Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Ugo Notaroberto - Vistos.
Verifico que, equivocadamente, foi cadastrada a petição de fls.01 como cumprimento de sentença, sendo que já se
encontra nos autos principais, que estão arquivados. Assim, nada a ser aqui decidido.Ao arquivo.Int. - ADV: DANIELLE
MORAES PEREIRA COELHO (OAB 214281/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1046364-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
outro - Vistos. Fls.156/210: Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: RUY
CARDOSO VASQUES (OAB 73154/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Os autos aguardam manifestação do Requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 10.000,00, com
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respectivo depósito. Prazo: 15 dias. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedroia Geral da Justiça Sentença
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0084/2017
Imprensa manual:

0001688-34.2017.8.26.0100  Pedido  de  Providências  Corregedroia  Geral  da  Justiça  Sentença:  Vistos.  Trata-se  de
reclamação encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, pela qual o MMº Juízo da 23ª Vara Cível da Capital
comunicou a negativa do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital em cumprir o mandado expedido em 03.11.2015,
pela Meritíssima Juíza de Direito Drª Cristiane Amor Espim, com a determinação de se proceder ao cancelamento da
averbação de notícia de distribuição da ação nº 583.00.2003.067879-3, feita sob o nº 02, na matrícula nº 15.409. Houve
a juntada de documentos às fls.02/08. O Registrador manifestou-se às fls.10/11. Esclarece que o ato deixou de ser
realizado por: a) não ter sido o mandado assinado pela referida Magistrada e pela Coordenadora Srª Lúcia helena
Fenille; b) impossibilidade de se constatar a assinatura digital, em razão da falta do código de verificação, impresso à
margem dos documentos; c) a expedição do documento ocorreu em 03.11.2015 e na certificação de autenticidade da
assinatura da Magistrada, embora não assinada pela Coordenadora, constou 14.09.2015, ou seja, data anterior à
expedição. Informa que houve a apresentação de novo mandado para o cancelamento pretendido, em 13.01.2016,
sendo realizada a averbação em 22.01.2016, sob o nº 03. Apresentou documentos às fls.12/17. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não houve a prática de qualquer conduta irregular por parte
do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital. Analisando o mandado juntado à fl.12, verifica-se que não consta a
assinatura digital na lateral do documento lançada pela MMª Juíza de Direito Drª Cristiane Amor Espin, bem como da
Coordenadora do Ofício Judicial.  E ainda, a expedição do documento ocorreu em 03.11.2015 e na certificação de
autenticidade da assinatura da Magistrada, constou a data de 14.09.2015, ou seja anterior à expedição, o que constitui
total afronta ao princípio da segurança jurídica que dos atos registrários se espera. Ora, se procedermos uma análise
cuidadosa dos princípios registrários, chegaremos à conclusão que todos, sem exceção, tem por finalidade trazer ao
álbum imobiliário a segurança necessária que o Direito espera e necessita para estabilidade das relações jurídicas,
segurança  essa  que  até  justifica  o  emprego  de  formalismo  moderado.  Ao  aplicar  qualquer  princípio  registrário
específico, deve o Oficial Registrador ou outro profissional do direito sempre zelar pela segurança jurídica, que pode ser
considerada o alicerce do Registro de Imóveis, pois sem ela os atos por ele praticados não serão revestidos da certeza e
presunção de veracidade necessários.  Os princípios  registrários  e  a  formalidade foram criados em benefício  dos
cidadãos e somente devem se sobrepor ao direito de propriedade garantido pela Constituição Federal  quando a
segurança jurídica estiver  ameaçada.  Vale notar  que o Oficial  Registrador não pode atrelar-se à prática de atos
atentatórios aos princípios básicos do direito registral, que torne insegura e descontrolada a escrituração do fólio real.
Ademais, apresentado novo documento pelo MMº Juízo da 23ª Vara Cível da Capital (fl.17), contendo os elementos
imprescindíveis ao mandado de cancelamento de averbação, foi efetivado o ato na matrícula nº 15.409, razão pela qual
entendo que a presente reclamação perdeu seu objeto, não havendo nada mais a ser decidido no presente feito.Logo,
não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional. Do exposto, determino o
arquivamento do processo. Oficie-se à Egrégia Corregedoria da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. - CP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Fábio Cristófalo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1000188-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Fábio Cristófalo - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos civis.Para a fixação da competência dentro de uma
Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-
se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de
Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:”CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MARCELO ELIAS
(OAB 267978/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Regilene Oliveira
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 917
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1000886-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Regilene Oliveira - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º
e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. -
ADV: JOSIVANIA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 269896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos.1. Fls. 20: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando
declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Prazo: cinco
dias,  sob  pena de  extinção.2.  Com a  providencia,  certifique a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1004394-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 22/23, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção. - ADV: PAULO CÉSAR DA COSTA (OAB 195289/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1004781-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 17/18 no prazo de dez
dias, sob pena de extinção. - ADV: MARCELA SEVERINO DIAS ABDALLA (OAB 328482/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1011202-55.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão - Manifeste-se o Sr. Tabelião do 13º Tabelionato de Notas da Capital.Após, dê-se ciência ao Sr. Representante,
ante o teor das explicações apresentadas pelo Sr. Tabelião, manifestando-se.Int. - ADV: YGOR PIERRY PIEMONTE DITÃO
(OAB 332002/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.O.H.S. e outros
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1011516-11.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.O.H.S. e outros - Sobre o parecer ministerial de fls. 35, primeiramente, manifeste-se a parte autora. Após,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: NICOLE CRISTINE TAMAROSSI D’ALMEIDA (OAB 267933/SP), DANIELLE
LACRETA TOLEDO COLONEZI (OAB 341001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago -  -  Carmem Loiola Santiago -  -  Flávia Moreira Santiago -  A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -  ADV: FABIO DE OLIVEIRA
MACHADO (OAB 253519/SP), THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saletes Amorim Bassoto de Lima
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1014309-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saletes Amorim Bassoto de Lima - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
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competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MARIO ISRAEL DI
STEFANO (OAB 376184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
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Processo 1014478-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli - 1. Observo que o comprovante de residência está em nome de terceira
pessoa estranha à relação jurídico-processual e, portanto, não se presta aos fins a que se destina.2. Por conseguinte,
determino à parte autora que apresente comprovante de endereço em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias,
sob pena de extinção. - ADV: MARIA CLAUDIA CHAVES DE FARIA GOES (OAB 318350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karina Scaramuzzi
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1015043-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karina Scaramuzzi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EMA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB 384772/SP), FLAVIO
MARTINS PERON (OAB 350964/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.C.C.T.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1015908-81.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.C.C.T. - Em razão da matéria
abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil  das Pessoas
Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: ALFREDO DE CAMPOS ADORNO (OAB 216797/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo  1016045-63.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.C.  -  Determino,
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preventivamente, o bloqueio do ato notarial em questão.Após, ao MP.Ciência à Sra. Tabeliã. - ADV: HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denise Almeida Leitão
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1016732-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denise Almeida Leitão - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JANAINA MORINA VAZ (OAB 189259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1016742-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ FILIPE DOS SANTOS MACHADO CRUZ (OAB 325898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1016865-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: NIELSEN PACHECO DOS SANTOS (OAB 165225/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ronaldo Aparecido de Melo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017156-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ronaldo Aparecido de Melo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS
(OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza Mesquita Dário
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017273-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza Mesquita Dário -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caique Llaguno
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017616-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caique Llaguno - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: SILVIO RAMON LLAGUNO (OAB 382898/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017639-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSUE DE PAULA BOTELHO (OAB 276565/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017670-35.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RILZO MENDES OLIVEIRA (OAB 373718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1017813-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOSE BARBOSA DOS SANTOS (OAB 143368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Elisa Pereira
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1022794-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisa Pereira - Fls. 84/86: Ciência à parte autora.Em nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, ao
arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: JOSE PAULO PEREIRA FONSECA TAVARES (OAB 65147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo  razoável  de  quinze  dias,  sob  as  penas  da  lei.Intimem-se.  -  ADV:  EDENIR  RODRIGUES DE SANTANA (OAB
115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1044130-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO (OAB 126763/SP)



145

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat
Buainain
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1051551-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Priscila  Maggioli  Kayat  Buainain  -  Priscila  Maggioli  Kayat  Buainain  -  Vistos.Fls.  61:  Diante  da
manifestação favorável do Ministério Público às fls. 63, acolho os embargos de declaração para sanar o erro material da
sentença quanto ao nome da genitora da autora, passando a constar o nome correto, qual seja, SOLANGE MARIA
MAGGIOLI  MADER.No mais,  persiste  a  sentença  tal  como lançada.Intimem-se.  -  ADV:  PRISCILA  MAGGIOLI  KAYAT
BUAINAIN (OAB 190080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabela
Molina da Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1056999-91.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabela
Molina da Nobrega - - Amanda da Nobrega Molina - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
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Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ALANO LIMA DE
MACÊDO (OAB 221323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Gabriel Rodriguez Alba
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1064386-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Eduardo Gabriel  Rodriguez Alba -  Regularizados os autos,  remetam-se ao E.  Tribunal  de Justiça com as
formalidades de estilo. - ADV: SAMUEL DE OLIVEIRA MELO (OAB 292654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE NASCIMENTO e outro
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
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Processo 1070864-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  RICARDO ÁVILA  DAROUCHE NASCIMENTO e  outro  -  Vistos.Ao  MP.  -  ADV:  MARCELLO FERIOLI
LAGRASTA (OAB 144221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora
cumpra o despacho de fls. 77, sob pena de extinção.Prazo: 5 dias. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP),
NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RACHEL CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1080645-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RACHEL CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros -  Primeiramente, certifique a Serventia se houve integral
cumprimento ao despacho de fls. 68. Em caso negativo, reitere-se. Em caso positivo, tornem à conclusão para as
deliberações pertinentes. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - B.L.S.V. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 156/157.Prazo: 10 dias, sob
pena de extinção. - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES (OAB 261130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Victória Martins de Araújo -  -  Amanda Martins de Araújo -  Vistos.Fls.  53/60: Diante dos fatos
noticiados na petição, concluo tratar-se de situação excepcional que justifica o deferimento do pedido de cumprimento
da sentença no prazo de sessenta dias.Intimem-se. - ADV: MAURICIO CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice



149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft - Vistos.Fls. 343/344: Diante da manifestação favorável do Ministério Público
às fls. 349, defiro as retificações no assento de casamento de João Carlos e Rosangela (às fls. 245) para corrigir a grafia
do patronímico “Sousa” para passar a constar “Souza”.Defiro, outrossim, a retificação do assento de nascimento de
Verônica para corrigir o nome de “Annunciata Apparecida Vivolo de Sousa”, passando a constar “Annunciata Apparecida
Vivolo de Souza”.A presente decisão passa a integrar a sentença já proferida às fls. 263/264, inclusive com força de
mandado.Intimem-se. - ADV: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR (OAB 239623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1119851-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo - Na ausência de cumprimento do determinado às fls. 19, indefiro o pedido
de justiça gratuita.Cumpra, pois, a Serventia o já determinado na sentença de fls. 15. - ADV: JHULIA GARRIDO MARUXO
AYOUB NUNES (OAB 248512/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gleison Luiz Coelho de Souza
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1121983-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gleison Luiz Coelho de Souza - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 72, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.I. - ADV: FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Andrea Bernardo Paz
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1124162-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Andrea Bernardo Paz - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.A parte autora tem
domicílio na Comarca de Osasco e pretende retificar assento de óbito que foi lavrado no Estado do Rio Grande do Norte.
Nestes moldes, afigura-se absolutamente incompetente este Juízo, à luz do que dispõe o artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, declaro
a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual,
determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Osasco, competente para apreciar
o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MARCIA LIPPE DE CAMILLO (OAB 105697/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.D.N.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1132801-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.M.D.N.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Defiro derradeira oportunidade para cumprimento do despacho de fls. 54, sob
pena de extinção.Prazo: 5 dias. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB 201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - Ao Ministério
Público. - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Paulo Francisco
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1138482-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA CLAUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ (OAB
260839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião
Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1139062-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson
dos Santos - Providencie-se a emenda da exordial nos termos do ato ordinatório de fls. 15, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.Int. - ADV: ALEXANDRE BASSI LOFRANO (OAB 176435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.F.F.
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1139186-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.F.F. - Vistos.A parte autora casou-se em dezembro de 2016 e passou a utilizar o nome de casada, qual seja,
Luiz Fernando Forti. Nestes moldes, a exordial deverá ser aditada para constar o pedido de retificação também do
assento de casamento da parte autora, bem como do nascimento de seu cônjuge para constar das observações o
casamento com a parte requerente. Providencie-se, ainda, a regularização da representação processual de seu cônjuge,
incluindo-o no pólo ativo da demanda, considerando que seus assentos também serão atingidos.Prazo: 10 dias. - ADV:
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KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira
Publicado em: 03/03/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2017
Processo 1139392-70.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de Vila Prudente, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: FABIO FEDERICO (OAB 150697/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Gildete Rodrigues
Souza - - Anailma Santos da Cruz e outro
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo  0022566-17.2012.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Maria  Gildete
Rodrigues Souza - - Anailma Santos da Cruz e outro - Municipalidade de São Paulo - 1- Fls. 225/226: A referida cópia
deverá ser providenciada pela própria parte, ficando os autos disponíveis para tanto.2- aguarde-se por 10 dias, após ao
arquivo.I.  PJV-19 -  ADV: ADRIANE DOS REIS GUARNIERI  (OAB 205174/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e
outros
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
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Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e outros - Municipalidade de São Paulo - 1-
Fls. 255: Defiro o prazo requerido pela Municipalidade.Int.PJV-13 - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP),
JAIME ISSAO SATO (OAB 99482/SP), MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA (OAB 209226/SP), FERNANDO DIAS JUNIOR
(OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Empreendimentos São Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - 1
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 0033790-93.2005.8.26.0100 (000.05.033790-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Empreendimentos São Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva - Municipalidade de São Paulo e
outros - 1- Diante da manifestação do Espólio de Salvatina Borges da Silva às fls. 878/892 e do Ministério Público - fls.
900, abra-se vista ao Sr. Perito para esclarecimentos.Int. PJV-21 - ADV: RENATA LANE (OAB 289214/SP), ALESSANDRA
OBARA SOARES DA SILVA (OAB 196600/SP), PEDRO MARINI NETO (OAB 106902/SP), FLAVIA DELLA COLETTA (OAB
141480/SP), HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR (OAB 80031/SP), DEMETRIA ALVES SEMEDO (OAB 172533/SP), OITI
GEREVINI (OAB 69488/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Cláudia Campos Carrion Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Capital Sentença (fls.23/25)
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa manual:

0043925-81.2016 Pedido de Providências Cláudia Campos Carrion Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Juridica da Capital  Sentença (fls.23/25): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Cláudia Campos
Carrion em face de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital. Relata que no dia 28.09.2016 recebeu um convite para ir à Serventia Extrajudicial retirar um
documento.  No dia  29.09.2016 dirigiu-se ao Cartório  e,  depois  de esperar  em torno de meia hora,  retirou uma
notificação extrajudicial para desocupar o apartamento em que reside. Informa que a data em que teve ciência da
notificação não constava do referido documento, sendo que retornou em 04.10.2016 para pedir um comprovante, já
que este seria o marco inicial para o início do prazo de 30 dias que lhe foi dado, sendo que o atendente se negou a
fornecer. Relata que, somente após se identificar como funcionária do Tribunal de Justiça, o escrevente entregou-lhe
uma cópia da certidão positiva. Juntou documento à fl.02. O Registrador esclareceu que, em 20.09.2016, o srº Rafael
dos  Santos  Marques  apresentou  para  registro  notificação  extrajudicial  a  ser  entregue  à  reclamante  e,  no  dia
29.09.2016, o escrevente notificador constatou a ausência da destinatária, ocasião em que deixou o convite para
retirada da notificação em cartório, o que veio a ocorrer em 29.09.2016 (fls. 04/05 e 18/19).Aduz que a reclamante
retornou ao Cartório e insistiu para que lhe fosse entregue cópia do protocolo de recebimento da notificação, como
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comprovante de que recebeu a notificação em 29 de setembro. Assevera que ao ser informada de que o teor do registro
é fornecido por certidão, mediante o recolhimento dos emolumentos devidos, extremamente exaltada e valendo-se de
sua condição de servidora do Poder Judiciário, passou a exigir a cópia do protocolo, sendo que, para evitar maior
tumulo,  o  substituto  do  Oficial,  pelo  princípio  da  solidariedade,  entregou-lhe  a  cópia  simples  gratuitamente.  Da
manifestação do Registrador, a reclamante manifestou-se às fls.14/15, corroborando os fatos expostos na inicial. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Entendo que não houve a comprovação da prática de conduta irregular por
parte  do Oficial  do 1º  Registro  de Títulos  e  Documentos e  Civil  de Pessoa Jurídica da Capital.  Não foi  possível
demonstrar, por video ou prova escrita, comportamento irregular dos prepostos da Serventia ou da reclamante, como
apontado na resposta do Registrador. Ao que parece, houve um problema de comunicação, sendo que a reclamante
queria apenas aclarar a data em que assinou a ciência da notificação e a Serventia pretendia emitir uma certidão do
ato, que envolve valor de emolumentos. Por fim a reclamante conseguiu satisfazer seu interesse e não foi obrigada a
arcar com qualquer pagamento. Pelo exposto, determino o arquivamento do presente feito. Não há custas, despesas
processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 23 de fevereiro de 2017.
Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP- 401)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Djalma Luiz Ferreira de Almeida 14º Registro de Imóveis
da Capital Sentença (fls.15/17)
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa manual:

0047334-65.2016 Pedido de Providências Djalma Luiz Ferreira de Almeida 14º Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.15/17): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Djalma Luiz Ferreira de Almeida em face de eventual conduta
irregular praticada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital. Relata o reclamante que contatou a Serventia
Extrajudicial  para pesquisar cinco matrículas,  sendo informado pela atendente que se o possuísse o número das
matrículas o resultado seria entregue no ato do pedido, se fosse transcrição, o prazo de entrega seria de cinco dias
úteis.  Esclarece  que  ao  se  dirigir  ao  Cartório,  foi  atendido  pela  funcionária  do  guichê  9,  senhorita  Mary,  e  se
surpreendeu com a informação de que a demanda levaria pelo menos cinco dias. Aduz que forneceu o número das
matrículas, achando que estava colaborando com a prestação do serviço, todavia percebeu que estava criando um
estresse, um desgaste desnecessário. Juntou documentos às fls.02/04. O Registrador informa que segue estritamente o
que determinam as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, sendo que todas as informações sobre
os procedimentos a serem adotados, referente à pesquisa de matrículas e transcrições, foram encaminhadas por e-mail
ao reclamante (fls. 06/08).Argumenta que é temerário prestar informações aos usuários por telefone ou e-mail, sendo
que tal  conduta viola o princípio da segurança jurídica e os dados fornecidos pelo usuário podem ser diferentes
daqueles constantes nas matrículas dos imóveis.  Ressalta que todas as Serventias Extrajudiciais disponibilizam o
serviço de consulta eletrônica, pelo qual o usuário tem acesso ao registro de imóveis, todavia tal serviço gera cobrança
de emolumentos. O reclamante manifestou-se acerca das informações do Registrador (fl.11). Afirma que gostaria de
encerrar o procedimento, para tanto está tentando entrar em contato com o suporte para abertura de uma senha. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese a frustração do reclamante, verifico que as informações
prestadas pelo Registrador são suficientes para levar ao convencimento de que não há medida disciplinar a ser adotada
por esta Corregedoria Permanente. Como bem salientou o Oficial, é temerário prestar informações aos usuários pelo
telefone, especialmente em relação ao valor dos emolumentos, uma vez que depende do minucioso exame de cada
caso e da qualificação do título. Ademais, na maioria das vezes, os usuários que buscam informações são pessoas que
não possuem conhecimentos suficientes do ato registral, como neste caso, em que o reclamante indagou sobre o valor
cobrado para averbação do ato, quando na realidade tratava-se do registro de um título. É certo que a prestação de
informações  errôneas,  principalmente  envolvendo  questões  financeiras,  geram  descontentamento,  além  de  um
atendimento insatisfatório. Como bem exposto pelo Registrador, quando o usuário possui a matrícula do imóvel a
certidão é expedida em torno de 40 minutos, e quando houver necessidade de pesquisa, o prazo estendese para 5 dias
úteis. Ainda, o Registrador, ao tomar conhecimento do ocorrido, entrou em contato com o reclamante e prestou os
devidos esclarecimentos, prontificando-se imediatamente a resolver o impasse, sendo que o interessado aceitou as
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informações prestadas e manifestou desejo de encerrar o presente procedimento (fl.11).Diante do exposto, determino o
arquivamento do presente processo. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 1º de março de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 413)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Dailio Buglioto Junior 7º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital Sentença (fls.24/26)
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa manual:

0049314-47.2016 Pedido de Providências Dailio Buglioto Junior 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Sentença (fls.24/26): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Dailio Buglioto Júnior em face de eventual conduta
irregular praticada pelo 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, tendo em vista a negativa em se proceder
ao protesto o contrato de locação, pelo inadimplemento dos aluguéis. Juntou documentos às fls.03/11. O Tabelião
informa que a qualificação negativa ocorreu em razão do disposto no artigo 327, “caput” do Código Civil, uma vez que
as partes convencionaram praça de pagamento diversa, qual seja, Diadema, nos termos da clausula 4º do contrato (fls.
13/19 e documentos de fls.15/19).Intimado das informações do Tabelião, o reclamante manteve-se inerte, conforme
certidão de fl.23.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos da reclamante, verifico
que a presente reclamação não merece prosperar, assim como a providência por ela pleiteada. Conforme estabelecido
no artigo 327,  “caput”,  do Código Civil:  “Efetuar-se-á o pagamento no domicílio  do devedor,  salvo se as partes
convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das circunstâncias” (g.n)
O local do cumprimento do contrato, em regra, está indicado no título constitutivo do negócio jurídico, ante o princípio
da liberdade de eleição, pelo qual os contraentes são livres para especificar o domicílio onde serão cumpridos os
deveres  e  os  direitos  resultantes  do  contrato,  bem  como  determinar  o  foro  competente  para  dirimir  conflitos
decorrentes inadimplemento das obrigações. Pela análise dos termos estabelecidos pelas partes, entendo que na
presente hipótese foi constituída uma obrigação portável, cabendo ao devedor ir ao encontro do credor para realizar o
pagamento, em local aventado previamente. Neste contexto, de acordo com a clausula 4ª, “a”, do contrato de locação
(fl.07): “... Os aluguéis e encargos deverão ser pago pelo(s) a (s) LOCATÁRIO (S) A (AS), pontualmente até o dia 23
(vinte e três) de cada mês vencido, no escritório da ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NOVA SÃO PAULO LTDA, situada à
Avenida Fábio Eduardo Ramos Esquivel, nº 365 - Centro - Diadema/SP”. Logo, o local de pagamento é a Comarca de
Diadema, o que define a competência para efetivação dos protestos. E ainda, de acordo com o capítulo XV, seção II,
item 27 das Normas de Serviço da Egrégio Corregedoria Geral da Justiça:”27. Somente podem ser protestados os
títulos, as letras e os documentos pagáveis ou indicados para aceite nas praças localizadas no território da comarca.
27.1. Quando não for requisito do título e não havendo indicação da praça de pagamento ou aceite, será considerada a
praça do sacado ou devedor ou, se não constar essa indicação, a praça do credor ou sacador. 27.2. O protesto especial
para  fins  falimentares  será  lavrado  na  circunscrição  do  principal  estabelecimento  do  devedor.  27.3.  Os  títulos
executivos judiciais podem ser protestados na localidade de tramitação do processo ou na de domicílio do devedor.”
Constando do contrato que o local de pagamento é Diadema, o delegatário competente para lavrar o protesto será o
Tabelião daquela Comarca. Portanto, não houve qualquer erro, falta funcional ou irregularidade na conduta do Tabelião,
que cumpriu corretamente sua atribuição. Diante do exposto, determino o arquivamento da reclamação formulada por
Dailio Buglioto Júnior em face do 7º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Comarca da Capital, e mantenho o
entrave levantado pelo Oficial. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 17 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito (CP 429) 
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0052590-86.2016 Pedido de Providências Carlo Paulo Lehmann Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.17/19): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Carlo Paul Lehmann em face de eventual conduta irregular
praticada pelo Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital. Relata que estão sendo realizados vários registros de
imóveis nas Serventias Extrajudiciais desta Capital,  com escrituras falsas lavradas em Tabelionatos do interior do
Estado. Assim, a casa de sua genitora Helena de Oliveira Pezo, falecida em 1992, foi vendida por escritura falsa lavrada
pelo Tabelião de Jandira, e logrou ser registrada pelo 11º Oficial de Registro de Imóveis. O Registrador aduz que o caso
em questão se refere ao imóvel matriculado sob nº 166.315, sendo que a srª Helena de Oliveira Pezo o vendeu pelo
preço de Cr$25.600.000,00 para Flávio de Carlo.  Afirma que foi  feita a qualificação registrária do referido título,
pressupondo-se consonância  entre  o  ato  notarial  e  a  realidade fática.  Desta forma,  o  documento foi  qualificado
positivamente,  sendo  certo  que  o  interessado  não  especificou  em  que  consiste  a  falsidade  ideológica  (fls.
04/12).Ressalta que a nulidade reconhecida pela via administrativa restringe-se aos aspectos formais extrínsecos do
título, bem como ao contrário do que alega o requerente, a escritura dita como falsa, seria contemporânea ao ano de
1992, quando segundo afirmam, teria falecido Helena. Todavia, esta veio a falecer dois anos depois, ou seja, em
29.12.1994. Juntou documentos às fls.08/12.Intimado, o requerente não se manifestou das informações do Registrador,
conforme certidão de fl.16.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Não há elementos seguros e eficientes para
demonstrar a ocorrência de falta funcional. O registro de imóveis é fundamentalmente um instrumento de publicidade.
Portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade para que não se converta em
elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica, contrariando, dessa forma, sua finalidade básica.
Apresentado o título consistente na venda e compra realizada pela genitora do requerente ao srº Flávio de Carlo, e após
análise  dos  princípios,  prazos,  forma  do  instrumento  notarial,  dentre  outros  aspectos,  restou  este  qualificado
positivamente, ou seja, não há que se cogitar em vícios extrínsecos ao título. Pelo princípio da legitimação (eficácia do
registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via  administrativa  são apenas aqueles  comprováveis  de pleno direito  que
resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos
214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura
da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte
que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro
feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Logo, tendo
este Juízo 
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1135554-22.2016 Dúvida 5º Oficial  de Registro de Imóveis Maria de Fátima Chaves Parolo Sentença (fls.17/20) :
Registro  de imóveis  -  dúvida -  segundo o entendimento atual  do E.  Conselho Superior  da Magistratura e  da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei
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ao delegado do serviço público, sendo inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedente Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria de Fátima Maia
Chaves Parolo, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada
perante o 27º Tabelião de Notas da Capital, referente ao imóvel matriculado sob nº 80.154, na qual figura como
transmitente a pessoa jurídica Alpha Engenharia LTDA, massa falida, e como adquirente a suscitada. O óbice registrário
refere-se a ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem
como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b).Ressalta que a
matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do
artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.
Logo, em atenção ao princípio da legalidade, foi denegado o registro da venda e compra. Juntou documentos às
fls.03/09.  A  suscitada  não  apresentou  impugnação,  conforme  certidão  de  fl.10.O  Ministério  Público  opinou  pela
improcedência da dúvida (fls.14/16).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Cumpre primeiramente consignar
que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª
Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe
aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf.
ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei
8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de  28  de  janeiro  de  2014”.De  resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de  Justiça  (apelação  0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-
se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a Escritura Pública de
Venda e Compra acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988
também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na
qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta
de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47:
“Art.  48.  A  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. “Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade
de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente
nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Assim esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar
o óbice levantado pelo Oficial, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo
Oficial  do  5º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Maria  de  Fátima  Maia  Chaves  Parolo,  e
consequentemente determino que se registre o título apresentado. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 20 de
fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 482)
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1005169-49.2017 Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis André Gonçalves Ribeiro Sentença (fls.240/243): “Registro
escritura pública de compra e venda - desnecessária apresentação da cessão de direitos - não violação ao princípio da
continuidade - compra e venda realizada diretamente com o titular de domínio - Dúvida improcedente” Vistos. Verifico
que na verdade pleiteia-se o registro da Escritura Pública de Compra e Venda e Cessão de Direitos, logo recebo o
presente procedimento como dúvida. Anote-se. Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de André Gonçalves Ribeiro, diante da negativa em se proceder ao registro da Escritura Pública
de Compra e Venda e Cessão de Direitos, em que figuram como vendedora a Companhia Administradora e Territorial
Urbana Paulista, comprador José Flausino Neves e cedentes Nelson Heubel e sua mulher Maria de Lourdes Silva Heubel,
tendo como objeto o loteamento inscrito sob o nº 21.Relata a Registradora que, de acordo com a averbação nº 867 feita
à  margem de  referida  inscrição  de  loteamento,  consta  a  promessa  de  venda  e  compra  feita  pela  Companhia
Administradora e Territorial Urbana Paulista em favor de Gilberto Molitor Netto, que não participou do ato notarial.
Assim, para a preservação do princípio da continuidade, foi exigida a apresentação da cessão de direitos de Gilberto a
Nelson e Maria de Lourdes.  Juntou documentos às fls.  03/231.O suscitado não apresentou impugnação em Juízo,
conforme certidão de fl.232, todavia manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial, aduzindo que houve menção à
cessão de direitos no corpo da escritura que se pretende averbar. O Ministério Público opinou pela procedência do
pedido (fls.236/239).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Apesar das decisões anteriores proferidas por este
Juízo, nas quais ficou explícito o caráter real do direito do compromissário comprador, em consonância com os artigos
1417 e 1418 do Código Civil, em recentes decisões do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, baseada em julgados
dos Tribunais Superiores, a questão restou pacificada no sentido da possibilidade de registro de escritura pública
entabulada entre o proprietário do imóvel e terceiros, ainda que conste averbação de instrumento de promessa, sem
que  isso  caracterize  violação  ao  princípio  da  continuidade.Neste  sentido:”Registro  de  Imóveis  dúvida  julgada
procedente Compromisso de compra e venda registrado com sucessivas cessões Negativa de ingresso de ingresso de
escritura  de  venda  e  compra  de  imóvel  da  qual  participaram os  proprietários  tabulares  e  a  última  cessionária
Desnecessidade da anuência dos cedentes Inexistência de afronta ao Princípio da Continuidade - Recurso provido”
(Apelação  nº  1040210-48.2015.8.26.0100,  Relator  Des.  Cor.Geral  da  Justiça:  Pereira  Calças,  j.  em  08.04.2016).
“Registro de Imóveis Ação judicial de adjudicação compulsória em face dos que constam como proprietários do imóvel
Desnecessidade do registro dos documentos que instrumentalizam os sucessivos compromissos de venda e compra -
Irrelevância do registro de um deles Desqualificação registral afastada Cara de sentença passível de registro Dúvida
improcedente Recurso não provido” (Apelação nº 0020761-10.2011.8.26.0344, Rel.  Des. José Renato Nalini,  j.  em
25.10.2012). “Registro de Imóveis Dúvida julgada procedente Negativa de ingresso de escritura de venda e compra de
imóvel Desrespeito ao registro anterior de instrumento particular Desnecessidade da anuência dos compromissários
compradores  Inexistência  de  afronta  ao  Princípio  da  Continuidade  Recurso  Provido”  (Apelação  nº  0025566-
92.2011.8.26.0477,  Rel.  Des.  José  Renato  Nalini,  j.  em 10.12.2013).  Dai  verifica-se  que para  a  transferência  da
propriedade para o último cessionário, deve constar somente os titulares de domínio como vendedores na escritura de
compra e venda. De acordo com o Desembargador Ricardo Dip, no voto apresentado na Apelação Cível nº 1057235-
74.2015.8.26.0100: “O registro do compromisso (i) não suprime o atributo de disponibilidade dominial do legitimado
tabular, mas (ii) conserva suficiente eficácia prenotante para beneficiar o direito real na aquisição”. Por fim, como bem
exposto pelo Douto Promotor de Justiça: “... O compromisso de compra e venda foi averbado em 1956 (fl.13), sendo que
a escritura pública de transmissão do imóvel foi lavrada em 1963 (fls.06/10), não havendo, desde então, qualquer
insurgência do compromissário comprador Gilberto Molitor Netto ou tentativa, por sua parte de se obter a definitiva
propriedade do bem”. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento de André Gonçalves Ribeiro, e determino que se proceda ao registro do título apresentado.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 01 de março de 2017. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 40)
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0904454-16.1968.8.26.0100 Usucapião Despacho em petição: Certidão supra: devolva-se o pedido ao requerente.
(Certidão: Consulto Vossa Excelência sobre como proceder ao pedido de desarquivamento em anexo, uma vez que não
foi localizado no Cartório qualquer ficha ou anotação que mencionasse o Pacote em que foi arquivado o processo
Informo, outrossim, que o arquivo não faz buscas de processos sem o número do Pacote.) ADV. Willian Zakevicius Alves
OAB/SP 322.607
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RELAÇÃO Nº 0097/2017
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º
Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo - SP - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de reclamação
formulada por Osvaldo Araujo de Oliveira em face de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 18º Registro
de Imóveis da Capital.O reclamante atribui a prática de várias faltas praticadas pelo Registrador, referentes à matrícula
nº 47.961, quais sejam: a) ausência de averbação da ausência da Incorporação Imobiliária pela empresa Makopil
Empreendimentos  de  Obras  Ltda;  b)  transmissão  de  frações  ideais  de  terreno  sem  a  prévia  expedição  pela
Municipalidade do auto de conclusão e de regularização do parcelamento do solo urbano; c) a averbação nº 55, que se
referia à cassação do Alvará de Construção nº 168.735 pela Municipalidade, foi suprimida Registrador, que deu entrada
à  sentença  de  usucapião.O  Registrador,  às  fls.  65/68,  aduz  que,  em  10.06.1987,  a  proprietária  Makopil
Empreendimentos de Obras LTDA promoveu o registro da incorporação do “Condomínio Residencial Jardim Cassiano da
Silveira” (R.07), sendo apresentados todos os documentos exigidos, entre eles o Alvará de Construção nº 168735, e em
julho do mesmo ano foi averbada a retificação do memorial de incorporação (Av.08). Esclarece que, com base no
registro da incorporação, foram registrados títulos de alienação das futuras unidades, com as respectivas frações ideais
do terreno, sendo que no período de 20.08.1987 a 05.04.2002, foram registradas a venda de 32 unidades.Relata que,
em 25.08.2003, recebeu um ofício da Secretaria de Habitação do Município, informando acerca do cancelamento do
Alvará de Licença nº 168.735, que tinha sido fornecido para o registro da incorporação, razão pela qual nenhuma outra
alienação foi registrada. Em 22.01.2015, foi averbado sob nº 55, o desmembramento da unidade casa 7, integrante do
condomínio, sendo que para esse imóvel foi aberta a matrícula nº 229.160, a fim de registrar sentença de usucapião.
Ressalta que a comunicação da cassação do alvará não foi averbada, mas a partir de seu recebimento, passou a ser
mencionada em todas as certidões da matricula. As futuras unidades do empreendimento podem ser alienadas a partir
do registro da incorporação, sem necessidade de qualquer outra providência do incorporador, logo o que é chamado
pelo requerente de “efetivação” da incorporação é exatamente a alienação das futuras unidades. Por fim, corrobora que
a cassação do alvará não foi averbada na matrícula. A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.72/77. Informa
que de acordo com o processo administrativo nº 2001-0.005.733-7, o condomínio acabou por ser tredestinado. A
incorporadora teria em princípio, vendido separadamente lotes, sem benfeitorias, ao invés das unidades habitacionais
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autônomas devidamente concluídas como aprovado, tendo cada comprador erigido suas habitações em desvirtuamento
ao alvará concedido e sem observância à tipologia correspondente ao respectivo lote ou parâmetros urbanísticos
vigentes, razão pela qual houve a cassação do alvará de licença e comunicação ao Registrador para impedir averbações
de  novas  alienações.  Por  fim,  informa  que  se  encontra  em  tramite  ação  para  a  incorporadora  providenciar  a
regularização da incorporação imobiliária nos termos da Lei Federal nº 4.591/1964, ou seja, como condomínio e não
como loteamento, sendo o feito julgado parcialmente procedente e o pleito em questão acolhido. Juntou documentos às
fls.78/410.Em relação às informações prestadas, o reclamante manifestou-se às fls.414/415 e 432/463. Aduz que o
Registrador não esclareceu se a cassação do alvará impediria a averbação de novas alienações. Requereu a abertura de
matrículas individualizadas dos lotes com base nos lançamentos desdobrados do contribuinte municipal.O Registrador
veio novamente aos autos (fls.424/425) para ressaltar que, no tocante às consequências da cassação do alvará, a
comunicação feita pela Prefeitura não tem o condão de invalidar o registro da incorporação, cabendo à Municipalidade
postular  judicialmente  o  cancelamento  do  registro  da  incorporação,  e  com  relação  à  abertura  de  matrículas
individualizadas para os lotes, haveria impossibilidade, uma vez que não se trata de loteamento, mas de condomínio
edilício.  Requereu o  bloqueio  da  matrícula,  a  fim de  evitar  a  possibilidade de  terceiros  serem prejudicados.É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Verifico que na presente hipótese não houve a prática de qualquer conduta
irregular por parte do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital. As informações prestadas pelo Registrador são
claras, a demonstrar que na verdade o reclamante confunde condomínio com loteamento. Ao contrário do que afirma o
interessado, não foi averbada a cassação do alvará na mencionada matrícula, conforme observa-se da averbação nº 55,
houve a declaração do domínio da casa nº 7 em favor de Berenice Cardoso.Neste contexto, agiu com zelo o Oficial, uma
vez que, apesar de não haver a averbação, a comunicação da cassação do alvará passou a constar das certidões
emitidas, em consonância com o princípio da segurança jurídica, buscando-se evitar eventuais prejuízos a terceiros de
boa fé que porventura viessem a adquirir alguma unidade.Vale ressaltar ainda que, em relação à abertura de matrículas
individualizadas dos lotes, por ora é incabível, sendo que se encontra em tramite ação judicial perante o MMº Juízo da 2ª
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, visando a regularização da incorporação imobiliária como condomínio e não
como loteamento, cabendo à incorporadora tornar viável o empreendimento.Logo, tem-se que estão desprovidas de
qualquer fundamento as alegações da requerente. Não há que se falar em violação dos deveres funcionais do Oficial
Registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa, devendo os autos serem arquivados.Por fim,
a  fim  de  preservar  o  princípio  da  segurança  jurídica,  já  que  os  elementos  trazidos  aos  autos  revelam que  a
superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por
cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada.
Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 47.961, do 18º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.
Nos termos do artigo 214, § 5º, intimem-se os interessados do bloqueio, para as providências cabíveis, a fim de
assegurarem seus direitos.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP)
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RELAÇÃO Nº 0097/2017
Processo 1000267-53.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Alberto Pereira de Souza - Dúvida - Registros
Carta de Adjudicação - casamento regido pela comunhão universal de bens - mesmo que o bem tenha sido adquirido
antes do casamento, passa a integrar o patrimônio comum - marido que deve figurar no pólo passivo da demanda -
Desnecessidade  da  inclusão  dos  cedentes  na  ação  de  adjudicação  compulsória  -  Dúvida  parcialmente
procedente.Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Alberto Pereira de Souza, diante da negativa em se proceder ao registro da Carta de Adjudicação expedida pelo MMº
Juízo da 16º Vara Cível da Capital (processo nº 1081844- 92.2013.8.26.0100), referente ao imóvel matriculado sob nº
129.593.Os  óbices  registrários  referem-se:  a)  ausência  da  citação  do  marido  da  proprietária  Vesna  Vajman  de
Mendonça, para integrar o pólo passivo da ação de adjudicação, ferindo o princípio da continuidade; b) existência de
compromisso de venda e compra averbado na matrícula, pelo qual a titular de domínio prometeu vender o bem a Dolphi
Spitzer e Raseia Spitzer, que também não constaram do pólo passivo da ação de adjudicação. Juntou documentos às
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fls.04/148.O  suscitado  apresentou  impugnação  às  fls.149/158.  Aduz  que  há  decisão  judicial  determinando  a
transferência do imóvel, bem como a proprietária Vesna adquiriu e prometeu à venda o imóvel em questão, no estado
civil de solteira, razão pela qual não há necessidade de inclusão de seu marido no pólo passivo da demanda. Esclarece
que existe contrato de cessão não registrado, através do qual Dolphi cedeu seus direitos a Adibo Ganem Jorge Metne e
Cláudia Mofarrej Metne, que foram réus na ação de adjudicação. O Ministério Público opinou pela parcial procedência da
dúvida (fls.166/171).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos
judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O Egrégio Conselho Superior
da  Magistratura  já  decidiu  que  a  qualificação  negativa  do  título  judicial  não  caracteriza  desobediência  ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7).Neste sentido a apelação cível nº 464-6/9, de São José do
Rio Preto:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de
mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da
legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da
ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”. Nessa linha, também o E.
Supremo Tribunal Federal já decidiu que:”REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO -
DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do dever imposto pela
Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de
direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal -
crime de desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG -
MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Sendo assim, fica claro que não basta a
existência  de  título  proveniente  de  órgão  jurisdicional  para  autorizar  automaticamente  o  ingresso  no  registro
tabular.Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-se à análise do princípio da continuidade,
explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade,
quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista
da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas  transmissões,  que derivam umas das outras,  asseguram a preexistência  do imóvel  no patrimônio  do
transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula.Na presente hipótese, a proprietária adquiriu o imóvel no estado civil de
solteira, em 24.04.1963, e casou-se em 21.10.1967, sob o regime da comunhão universal de bens (fl.133). Logo,
comunicam-se todos os bens adquiridos na constância e anteriormente ao casamento, nos termos do artigo 1667 do
Código Civil, não configurando a questão posta a análise exceção à regra. Logo, o marido da proprietária devia figurar
no pólo passivo da ação, uma vez que também titular de domínio. E ainda, conforme bem expôs a Douta Promotora de
Justiça, ao contrário do que alega o suscitado, Vesna ao se casar ainda não havia vendido o imóvel, mas somente
prometeu sua venda, permanecendo como titular de domínio. Assim, deve ser mantido o primeiro óbice. Todavia,
entendo desnecessária a presença dos cessionários inscritos no fólio real no pólo passivo da ação de adjudicação. Com
o recente Acórdão proferido nos autos da Apelação nº 1010491-71.2014.8.26.0224, que alterou o entendimento do
Egrégio Conselho Superior da Magistratura, bem como a possibilidade de qualificação positiva do título, entendo como
superado o óbice. Menciono a ementa proferida no recurso supra mencionado, que embasou esta decisão:”Registro de
Imóveis  Dúvida  Irresignação  parcial  Inadmissibilidade  Possibilidade,  contudo,  do  exame em tese  das  exigências
impugnadas a fim de orientar eventuais novas qualificações Carta de adjudicação Título não imune à qualificação
registral Desnecessidade da inclusão dos cedentes no pólo passivo da ação de adjudicação compulsória, bastando a
daquele que consta da matrícula como proprietário Precedente do STJ Inteligência do art. 1418 do Código Civil Quebra
do  princípio  da  continuidade  inocorrente  Dúvida  prejudicada  Recurso  não  conhecido  (Apelação  nº  1010491-
71.2014.8.26.0224; Apelante:  Guarubel  Imóveis LTDA; Apelado: 1º Oficial  de Registro de Imóveis da Comarca de
Guarulhos).E ainda:”Registro de Imóveis - Dúvida julgada procedente - Compromisso de compra e venda registrado com
sucessivas  cessões  -  Negativa  de  ingresso  de  escritura  de  venda e  compra de  imóvel  da  qual  participaram os
proprietários tabulares e a última cessionária - Desnecessidade da anuência dos cedentes - Inexistência de afronta ao
princípio da continuidade - Recurso provido” (Apelação nº 1040210-48.2015.8.26.0100; Rel. Des. Cor. Pereira Calças, j.
Em 08.04.2016).A relação processual se deu diretamente como a titular do domínio, não havendo que se falar em
rompimento do encadeamento subjetivo. Outrossim, em 10.02.1979, houve a cessão dos direitos para Adibo Ganem
Jorge Metne e Cláudia Mofarrej Metne, que constaram no pólo passivo da ação, não havendo qualquer irregularidade.
Logo, entendo que o segundo óbice deverá ser afastado.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Alberto Pereira de Souza, e mantenho
somente  o  primeiro  óbice.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  ou  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 1º de março de 2017.Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito - ADV: RUY BONELLO (OAB 42101/SP)
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RELAÇÃO Nº 0097/2017
Processo 1007270-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Heraldo Mendes Garmes - Registro de imóveis -
dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça,
não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de
qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo
inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial
do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Heraldo Mendes Garmes, tendo em vista a negativa em se
proceder ao registro do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra datado de 31 de outubro de 2011,
através do qual Jorge Luiz Maluf e sua mulher Mauren Herrera Maluf prometeram vender ao suscitado e sua mulher
Karen Elenea Hilgert Garmes, o imóvel matriculado sob nº 78.669.O título recebeu qualificação negativa, em face da
ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos
tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Na peça vestibular, a
Registradora declara ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no
tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de
Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em
que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente
declarada inconstitucional. Juntou documentos às fls.04/24.O suscitado apresentou impugnação às fls.25/28. Argumenta
que é entendimento pacífico do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, bem como dos Tribunais Superiores ser
inexigível  a  apresentação das mencionadas certidões.  O Ministério  Público opinou pela  improcedência  da dúvida
(fls.33/34).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Cumpre  primeiramente  consignar  que  acompanho  o
entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros
Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a
inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações
diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei
8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o
art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-
se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais
imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de
imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de
janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª
Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na
espécie,  de apresentação de certidões negativas para que o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a
necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título
apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial
expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a
fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o
registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de
ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos
contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O
servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto
no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
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para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ
30.01.2013.Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pela Oficial do 4º Registro
de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pela
Oficial  do  4º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Heraldo  Mendes  Garmes,  e  consequentemente
determino  o  registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  ou
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 01 de março de 2017.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CELINO BENTO DE SOUZA (OAB 108745/SP), MARCELO ANTONIO DA SILVA (OAB
258216/SP)
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RELAÇÃO Nº 0076/2017
Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos.  Digam  as  partes  se  há  provas  a  produzir,  observando-se  que  é  necessário  que  o  requerimento
sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível
(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob
pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou, eventualmente, se concordam com o julgamento
antecipado da lide.Int. - ADV: PAULO NELSON DO REGO (OAB 87559/SP), ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES (OAB
271890/SP), CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP), MARCELO RUIZ (OAB 325093/SP), BRUNO ANGELI
PERELLI (OAB 316078/SP), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 177073/SP)
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RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1001213-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Acainã Luiz de Azevedo - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,



165

segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64,
§ § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. -  ADV: FERNANDO DE
FREITAS LEITÃO TORRES (OAB 253103/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Fls. 12 e ss: Observo que a declaração de endereço foi firmada por terceira pessoa
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estranha à relação jurídico-processual e, portanto, não se presta aos fins a que se destina.2. Por conseguinte, determino
à parte autora que apresente declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, informando o endereço de
seu domicílio (residencial). Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data
recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1003413-05.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Emanuelle  Lima  Villela  -  Vistos.Cuida-se  de  ação  de  retificação  de  registro  civil.Para  a  fixação  da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
CRISTIANE LINHARES (OAB 141177/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Jorge da Silva
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1003482-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Jorge da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROSANA AMARAL RODRIGUES (OAB
144621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa de Stefano Bardini
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1003709-85.2016.8.26.0286 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa de Stefano Bardini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIA ANGELICA VIEIRA
DE OLIVEIRA GATTI (OAB 146621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Mantovani Merlino
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1004785-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Mantovani Merlino - Fls. 69: A fim de se evitar maior delonga processual, defiro o prazo de 60 dias. -
ADV: CARLOS CARMELO NUNES (OAB 31956/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Santos Olavo
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1005048-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Santos Olavo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ALDENIR NILDA PUCCA (OAB 31770/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1005900-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DALILA GOMES MORENO
MARTINS (OAB 67276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.T.
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Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1006902-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.T. - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. - ADV: ELIZABETH DE
SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1007084-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO (OAB 254975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Mamani Salinas
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1007132-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Mamani Salinas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leni Severina Silva de Lucena - - José Emilio de Lucena Junior - - Daniel Lucena
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1007592-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leni Severina Silva de Lucena - - José Emilio de Lucena Junior - - Daniel Lucena - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. Exclua-se José Emilio de
Lucena Júnior e Leni Severina Silva de Lucena, permanecendo apenas Daniel  Lucena, devidamente representado.
Anote-se.P.R.I. - ADV: CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS (OAB 260641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Felintro Josafá da Silva Júnior
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1012516-36.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Felintro Josafá da Silva Júnior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
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cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MACIEL DA CRUZ BIANCHINI (OAB 385780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Michel Heric Soares de Souza
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1014563-02.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Michel Heric Soares de Souza - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e
3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: THAIS SANTOS
CREMASCO (OAB 373157/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilo Nishitani
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1016652-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilo Nishitani - Em razão da
matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil  das
Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital com
as cautelas de praxe.Int. - ADV: FRANCISCO PAULO LINO (OAB 65161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Braga Gil de Oliveira
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1018101-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Braga Gil de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jeziam Alves dos Reis
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1018234-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jeziam Alves dos Reis -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANDRÉ AUGUSTO FERREIRA DE MORAES (OAB 177644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Valdineia Marques Gomes Luiz
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1018399-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdineia Marques Gomes Luiz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GIZELLY GOFREDO MONTEIRO (OAB 359436/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastião Soares Rodrigues
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1018435-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastião Soares Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SÂMELA OLIVEIRA SOUZA (OAB
366193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Bezerra Gonçalves
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1020491-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Bezerra Gonçalves - Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
praxe. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader
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Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1020880-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader - Vistos.Fls. 58/60: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos para sentença.
Intimem-se. - ADV: ROSANGELA SANCHEZ DE FRANCESCHI (OAB 60860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 892

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1022183-74.2016.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da competência dentro de
uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos
referem-se  à  competência  territorial  -  a  competência  entre  os  foros  da  Comarca  de  São  Paulo  é,  segundo  a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital e, por economia processual, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Itaquera, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ROGERIO SOARES DA SILVA (OAB 134945/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALDENORA BENTO DE ARAUJO
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1066171-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALDENORA BENTO DE ARAUJO - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Ferreira Remonte
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1086560-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Ferreira Remonte - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANO DOS SANTOS
SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 898
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - Providencie-se cópia da mencionada certidão de casamento devidamente
atualizada.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: LUIZ CEZAR YARA (OAB 329798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Vistos.Fls. 98/99: A) O pedido de retificação do assento de casamento de
José Osvair Micheloni já foi objeto de emenda à exordial (fls. 76) e julgado procedente nos termos da sentença de fls.
85/86, que serve como mandado. Assim, nada à deliberar.B)Tampouco procede o pedido de reiteração da ordem judicial
para alteração do ano de nascimento de Alfredo Luigi Micheloni em seu assento de óbito, uma vez que tal retificação
afigura-se desnecessária haja vista a documentação de fls. 20 em que já consta o ano de nascimento como 1893.
Observe-se, ademais, que referida retificação também já constou do decisum de fls. 85/86 e na hipótese de recusa do
Sr. Oficial deverá ser suscitada a dúvida pertinente, como bem ponderou a D. Representante do Ministério Público.C) No
mais, diante da documentação constante dos autos, entendo que, de fato, houve erro material no aditamento de fls.
60/61 e na sentença de fls. 85/86, o qual, nos termos do art. 494, do Código de Processo Civil, merece ser sanado.Com
efeito, verifica-se que a data de nascimento de Armando Micheloni é 27/08/1917 e não 28/08/1917 como constou em
emenda à exordial, de modo que acolho a petição de fls. 98/99, apenas neste ponto, para retificar a sentença prolatada,
restando consignado que não merece guarida referido pedido. Expeçase, pois, mandado de cancelamento de referidas
retificações (data de nascimento de Armando Micheloni nas certidões de casamento e óbito).No mais, permanece a
sentença tal como lançada.P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos.Fls. 266, 270, 272: Ciente. Fls. 274/275: Este Juízo autorizou apenas a
retificação do nome da parte autora e não de seu gênero, o que sequer constou do pedido inicial e cuja competência
não é desta Vara de Registros Públicos. Nestes moldes, oficie-se ao RCPN competente a fim de que esclareça o ocorrido,
encaminhando-se  novamente  cópia  da  sentença  prolatada  para  as  providencias  pertinentes.Fls.  278/279:  Defiro,
expedindo-se  o  necessário,  nos  moldes  da  sentença  de  fls.  243/245.Int.  -  ADV:  JOSE  CARLOS CALLEGARI  (OAB
285692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1109011-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima - Vistos.Diga a parte autora se há provas a produzir, observando-se que
é necessário  que o requerimento sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as  razões por  que a prova
pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed.,
São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
45/50.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: KATHERINE LOUISE
FERREIRA MILERIS (OAB 335840/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nataly Martins de Almeida Farias
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1117918-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nataly Martins de Almeida Farias - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
72/75.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIA DA GLÓRIA LUÇOLI
(OAB 43024/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1120259-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de
fls. 25/31, 36/42 e 45/47. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
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Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ADRIANA
APARECIDA GARCIA FERREIRA (OAB 258411/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gamu Negatxa Gabriel
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1125524-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gamu Negatxa Gabriel - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (OAB
116890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo  1126396-40.2016.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTROS PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: THAÍS HELENA SMILGYS (OAB 300861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - Ao Ministério Público. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB
65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriel Marcelo Echeverria Diaz
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2017
Processo 1135607-03.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Gabriel  Marcelo  Echeverria  Diaz  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial,
determinando a retificação do nome do autor no assento de casamento, bem como na averbação do divórcio.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SILVIO SOUSA FERREIRA
(OAB 207639/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Notificações e Editais de Registro de Imoveis da Capital
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Providências, PROCESSO Nº 0002920-
84.2013.8.26.0100 - CP 18

O(A) Doutor(a) Tania Mara Ahualli, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) João Grecco, Nicia de Brito de Grecco, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que a Fazenda do Estado de São Paulo ajuizou Pedido de Providências, requerendo a abertura de matrícula
do imóvel localizado na Rua Mauro, entre os números 494 e 514, Saúde, no 42º Subdistrito - Jabaquara, Setor Fiscal 047
e Quadra 279 da Planta Cadastral da Municipalidade de São Paulo-SP, com área de 385,13 m2. Estando em termos,
expede-se o presente edital para notificação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias, impugnem o pedido, sob pena se serem considerados verdadeiros os fatos alegados pela
Requerente.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.175.210, em 03/02/2017, neste Serviço Registral, a
escritura lavrada em 02 de dezembro de 2016, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas
do 29º Subdistrito - Santo Amaro, desta Capital, no livro 1314, páginas 204/206, apresentada por ISABEL APARECIDA DE
ANDRADE MINEIRO, RG nº 16.112.122-SSP/SP, CPF/MF nº 103.277.608-00, brasileira, professora, e seu marido HORACIO
MANUEL  FERNANDES  MINEIRO,  RNE  nº  W-390.877-9-SE/DPMAD/DPF,  CPF/MF  nº  033.628.438-16,  português,
representante comercial, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Rua Antonio do Campo, nº 254, casa 16, Pedreira, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE
FAMÍLIA da CASA Nº 16, com frente para a via de circulação interna do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WESLEY, situado na
Rua Antonio do Campo, nº 254, na Vila Baby, Bairro da Pedreira, 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se
cadastrado  pela  Prefeitura  Municipal  de  São  Paulo  através  do  contribuinte  nº  121.149.0129-6  e  devidamente
matriculado sob nº 324.009, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data
da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros
de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição
Imobiliária da Capital, aos 13 de fevereiro de 2017. O Oficial. ______________________.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.177.028, em 20 de fevereiro de 2017, neste Serviço
Registral, a escritura lavrada em 15 de fevereiro de 2017, pelo 9º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 10.754,
página 029, apresentada por VICTOR FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, RG nº 18.138.813-SSP/SP, CPF/MF nº
143.138.328-74,  brasileiro,  solteiro,  engenheiro,  residente e domiciliado nesta Capital,  na Rua Iubatinga,  nº  180,
apartamento 81, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do APARTAMENTO Nº 81, localizado no 8º andar do
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VILLARETTO, situado na Rua Iubatinga, nº 180, esquina com a Viela de Passagem
nº 92, na Vila Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de
São Paulo  através do contribuinte  nº  170.007.0295-7 e  devidamente matriculado sob nº  335.333,  neste  Serviço
Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei
6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 24 de
fevereiro de 2017. O Oficial ______________________.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 06/03/2017 - Página Nº 3

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0116429-
03.2007.8.26.0100 - 115/07./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adis Administração de Bens
Ltda., Elias Michel Chamie, Sara Chamma, CF - Belizária Maria de Andrade OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este
ser qualificado pelo OJ, CF - Neusa Aparecida Cardoso OU Marcos (sem qualificação conhecida) - OU QUEM O IMÓVEL
OCUPAR, devendo este ser qualif.., CF - Maria de Fátima Gonçalves dos Santos OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo
este ser qualificado pelo OJ, José Miguel Ackel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Moises Santos de Carvalho, Isabel Cristina da Silva Carvalho, Ideilda Santos
de Carvalho, Jose da Paixao Santos Carvalho, Fatima Marques Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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titularidade de domínio do imóve localizado na Rua Flor do Coral, 164, - casa 01, Jd. Das Camélias, São Miguel Paulista,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0192263-
75.2008.8.26.0100 - 790/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marina do Nascimento e s/m Pedro do
Nascimento, Waldecir de Sá, Maria da Conceição Xavier Freitas, Renato dos Santos Queiroz e s/m Andrea da Silva
Queiroz, Gabriel Politi e Elias Zitune, Consorcia Ferreira Vargas, Elidalvo de Vargas Correia, Salim Zeitune, Isaac Politi,
Elias Politi, Mauricio Politi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ricardo Ferreira Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Mucugê, 168, Jd. Maracanã, São Paulo - SP, Cep. 02839-060, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039199-
40.2011.8.26.0100 - 858/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Doralice Aparecida Brandão, Dalva
Ramos Goes, Maria Andréa Ramos Castilho, Marcio Siqueira Castilho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Sergio Bondiolli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Antonio Bonici, 187, LT 26, QD 78, Ermelino Matarazzo,
São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002287-
10.2012.8.26.0100 - 57/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ettore Bresciani, Maria Stella
Martins Bresciani, Renê Francisco Franco e Shirley Santos Franco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Grimaldo  Marques  e  Lucimeire  Luz  Porto  Marques
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Brigadeiro Luiz
Antonio, 1892, conjunto 114, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP 01318-002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009875-
49.2004.8.26.0100 - 71/04./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados por Edital, Associação
Bíblica e Cultural de Vila Remo, rep. por Marcos Brito, Remo Sarti, Samuel Rodrigues Damasceno Júnior, Maria Aparecida
de Oliveira OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, Marco Antonio Marques Mazine e sm Rose de Assis
Lara Mazini,  Lourival Arcanjo Santana, Helena de Santana OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar,
Benedito Moreno da Silva, Antonio Jose Inez OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualficar, Anna Maria da Silva,
Arnaldo Francisco da Silva, OCUPANTE A SER QUALIFICADO PELO OJ, OCUPANTE 2 - a ser qualificado pelo OJ, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Helio Bassi,
Maria José Ferreira de Araújo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Itaparoquera, 50, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.//////.
//
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0122153-
22.2006.8.26.0100 (188/06) / O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sandra Maria Santana Velames, Márcio
Velames da Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Yvone Rodrigues de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade do imóvel
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situado na rua Marcelo Homem de Mello 109, Belenzinho; cep 03174-090, Sao Paulo/SP., alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016603-
96.2010.8.26.0100 - 342/10. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) OLGA DA ROCHA, ANTONIO JOÃO DA
SILVA E S/M FRANSCISCA SANTOS DA SILVA, MILTON HIROSHI TAKAHASHI, MARCOS FERNANDES PEREIRA, Antonio
Fernandes Silva,  Evandro Vicente Pereira,  Julio Vicente Pereira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Andreia de Lima Santos da Silva, Ivanildo Bento da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade do imóvel localizado na Av. Engenheiro Dias de Barros, 505,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015561-
41.2012.8.26.0100 - 349/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Curt  Haberland,  Ruth
Haberland,  Ernest  Gunther Haberland e Maria Benedita Passarela Haberland,  + C.  Germano Emilio Bahr e Marta
Haberland Bahr, *Maria da Conceição e Jose Calmir - confinante à esquerda do imóvel usucapiendo (que é o nº 385),
Maria Daguimar Ribeiro dos Santos e Valdomiro Ferreira dos Santos, + Construtora Crescer S/A, Eduardo Haberlan,
Zeide Luzia Fernandes dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Maria José Severo Fernandes, Juliana Severo Fernandes, Soraya Fernandes, Gilberto
Severo Fernandes, Reginaldo Severo Fernandes, Geraldo Severo Fernandes, Rogerio Severo Fernandes, Solange Severo
Fernandes, Cleide Luzias Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Alayde de Souza Costa, 385, Itaquera, São Paulo - SP, Cep. 08215-490, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028465-
59.2013.8.26.0100 - 428/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Renato Monteiro 253.453.038-00
e s/m Maria Elisa Monteiro, Maria Lúcia Monteiro 665.892.158-04, Cecília (ou quem possuir o imóvel) - a ser qualificado
pelo Oficial de Justiça, Gervásio Alves Nascimento (ou quem possuir o imóvel), Vicente (ou quem possuir o imóvel) - a
ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou sucessores,  que Jose  Renaldo dos  Santos,  Luzileide  Gomes da Silva  Santos  ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Juriti Marrom, 183, Balneário Novo São José,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019796-
51.2012.8.26.0100 - 441/12. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Manoel de Moraes
Barros Neto e Marina de Moraes Barros, rep. pelo inv., Espólios de Luiza de Almeida Prado e Fernando de Almeida Prado,
rep. pelo inv., Espólio de João de Moraes Barros, rep. pelo inv., Eliza Marcilio de Jara, C. Benedicta Fidencio de Paula,
Sergio Simão de Barros, Vera Lucia Marchioro, Valdir Guezini, Fazenda Municipal, Irany Gonçalves de Barros, Helena
Marta  Guezini,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Maria  Silveria  Braz  José,  Marilene Braz Machado,  Manoel  Cecilio  Braz,  Antonia  Braz  de Oliveira,
Ciderlene Maria Braz, Navinha Maria Braz, Carlos Cecilio Jose, Paulo Cecilio Braz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Marcio da Costa Bueno, 14, Jd. Primavera, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,



184

afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021040-
49.2011.8.26.0100 - 452/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luis Dias Carvalho, Luciano Pereira
Campos, V. Rawet Comércio e Serviços Ltda, Nilza Guedes Bacellar, 1C. Nicolau Zarvos Filho, 2. Haydeé Helena Zarvos e
s/m Francisco Alves Linhares Netto, 3. Tito Mello Zarvos e s/m Evangelina Uchoa Zarvos, 4. Helena Mello Zarvos, 5.
Alessandra Giaffone Zarvos, 6. Paulo Patrima da Silva e s/m Diva Pereira da Silva, 7. Jose Patrima da Silva e s/m Clarice
de Camargo Rocha e Silva, 8C. Moacyr de Lima e Silva e s/m Odete Eugênia Cristófalo da Silva, Jose Ronaldo de Lima e
Silva e s/m Valquiria Regina Perrone e Silva, Suely da Silva Gembaro Wski, Citados por edital, Sei Incorporação e
Participações Ltda., pelo sócio Antonio Setin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Ferreira da Silva, José Bonifácio da Silva, Neuza Maria de Jesus, Maria Deijane
Alves de Souza Farias, Lindomar Ramos Farias, Manoel Nunes dos Santos, Marlene Alexandrino do Nascimento Santos,
Adielson Manoel dos Santos,  HILDA MARIA FERREIRA PINTO, Gilberto Gomes da Silva,  Francisca Suzana da Silva,
Alexandre Vicente do Nascimento, Maria de Lurdes Barbosa, João Laureano de Souza, Ana Maria de Araújo Castro,
Francisco Aquino da Silva, Maria Jeane Marques Ferreira, Sebastião Reginaldo dos Anjos, Willian Alves de Oliveira, Maria
Tavares da Silva Oliveira, José Iramar Barros, Lilian Romana Franco Duarte, Ana Claudia da Silva Barbosa, Marciano
Raimundo Barbosa, Sebastiana Juraci da Silva, José Edson Ferreira de Araújo, Julio Iglesias Silva, Andreia Lopes de
Abreu, Jailton Manuel da Silva, Sibele de Moura Coutinho Naque da Silva, José Rosivaldo da Silva, Marluce Celestina de
Lima, Rodrigues Edivaldo da Silva, José Pedro da Silva, Genildo Manoel da Silva, Alexandra Maria da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jandaia, 18, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0325076-
32.2009.8.26.0100 - 735/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiza Maria Alves Braga,
Reacildo Paiva de Figueiredo, Maria Helena Franco de Camargo, Edgar Nascimento Duarte, Irmaos Camargo, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Tereza
D’Aparecida Barradas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Estrada Água Santa, 82, Jd. Mato Virgem, São Paulo SP, Cep. 044476-490, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053034-
27.2013.8.26.0100 - 957/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aparecido Leonardo da Costa,
Paulo Bernardo de Lima, CONFINANTE AO FUNDO- a ser qualificado, Mario Bertazzoni, Luzinete Teles de Lima e Gilvan
Pedro  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Arli Santos Alves, Jorge de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua João Barreto de Menezes, 14, Jabaquara, São Paulo SP, Cep. 04370-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046841-
30.2012.8.26.0100 1124/12. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São  Paulo,  Dr(a).  Letícia  Fraga  Benitez,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Cooperativa  de  Consumo dos
Empregados da Vasp, Sam Sylvain Anspach, Walter Fritz Fischer, Emma Fischer, Roberto Nascimento, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Associação Esportiva e
Recreativa Vasp ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Nhu Guassú,
nº 374, Campo Belo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064765-
54.2012.8.26.0100 - 1477/12. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adão Pereira da Silva
451.014.268- 49 e s/m Olivia Maria Marques da Silva 043.405.328-78, + Empresa Brasilândia de Terrenos e Construções
Ltda., por seu repres., Rosival Pereira Magalhães, Confrontante - a ser qualificado pelo OJ, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Luiz Rodrigues dos Santos,
Vanda  Cristina  Delfino  dos  Santos  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  Objetivam os  autores  a  Sentença
declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado na Rua do Outono, 107, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\< Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348652-
54.2009.8.26.0100 1168/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sabri Arslan ( espólio), Claudio Russo,
1. Antonio Pinheiro Camargo Junior e s/m Iva Graziano Camargo, 2. Adherbal da Costa Moreira e s/m Yolanda Cocozza
Moreira, Condomínio e Edifício Renee Achôa, 3. Francisco Caro Rivera, Condomínio e Edifício Paço das Rosas, Kazuki
Yamazaki, Orlando Assis de Paula Junior, Alexandre Ponso de Toledo Piza, Carmelita Farias Oda, Débora Dutra Vieira,
Celina Takako Vieira, Maria Clara Hashimoto, Yoshiko Komatsu, Renata Mathias de Lima e/ou Helio Taliani Junior, Airton
Harufiko Osaki, Kasuo Sakiyama, Camila Saeri Miki, Maria Aparecida Stendardi Costa, Shizuco Baba, Walter Roberto
Cirillo  Junior,  Antonio  Leal,  Laurence  Stendard,  Paulo  Akira  Yorozuya,  Norberto  Matsui,  Antonio  do  Sacramento
Gonçalves - a/c Salvador Roberto Gallota, Marcio Rodrigues Pelegrina, Siyoiti Kanabushi, Kumiko Ishida, Denise Helena
Monteiro,  Dulce  Ayako  Kurauti,  Alessandra  Cristina  B.  C.  G.  França,  Rosalia  Reiko  Mizukami,  Marcelo  Nobuhiro
Shimmoto, Carlos Antonio Berbosa de Andrade, Yoko Kawakami, Teluco Miyabara, Sérgio Sato, Misako Hirose, João
Apolinário da Silva a/c Ely Kayano Apolinario, Antonio Vagner Negrini a/c Maria Tereza S. Costa, Maria Norico Saito,
Moacir Mathias de Lima, Ioli  Kayano, Shigueru Helio Cavata, Sueli  Mitiko Mitsui,  Setsuko Kato, Mieko Endo, Jorge
Suleiman, Francisco Yamaguti,  Dante Shin Iti  Kimura s/c Yasumi Osawa Kimura, Yukie Eda Takamashi,  Masanobu
Tanaka, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Manir Nissan, Sema Arslan Nissan ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Orissanga, 178, Apto. 02, Saúde São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida
Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson
Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 753

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2017
Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA,
representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - Vistos.Fls. 493: Defiro o prazo de 30 dias requerido.Int.PJV-18 - ADV: MARCELO GAIDO FERREIRA (OAB
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208418/ SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP), CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP), ARNALDO
STEMBAUM (OAB 291949/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB
41230/SP), JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO (OAB 29120/SP), RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB 248619/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARCOBRÁS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik
Assunção da Silva, s/m se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m
Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto Haddas e s/m Nancy
Fridrick Haddas, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda
Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m Livia
de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de
Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos
Liberatori e outros
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 753
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2017
Processo 0029787-22.2010.8.26.0100 (100.10.029787-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m
se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi
Tamaki e s/m Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto Haddas e s/m Nancy Fridrick Haddas, herdeiros e
sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor
Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de Azevedo - - Daniel
Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e outros - Vistos.Fls. 1737: Defiro o prazo de
30 dias requerido.Int.PJV-38 - ADV: WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA NETO (OAB 312582/SP), ANDRÉA REGINA RARIZ
PALMA (OAB 173587/SP), EDSON SAMPAIO DA SILVA (OAB 106482/SP), FABIO LEONARDO VARANDA (OAB 192581/SP),
MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA PEREIRA (OAB 91769/SP), FERNANDO ANTONIO BONADIE (OAB 76761/SP), MOISES
AYUCH AMMAR (OAB 38390/ SP),  PRISCILLA CURTI JOSÉ (OAB 221446/SP),  MAURÍCIO LOUREIRO DOMBRADY (OAB
212630/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu procurador - - Fazenda do Estado de São Paulo na pessoa de seu procurador
e outros - Carmem Pereira Dellaquila - - Carmem Lucia Dellaquila - - Luiz
Fernando Nunes de Oliveira - - Jose Francisco Dellaquila - - Jacinta de Fatima da
Silva Gaspar Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL ZETTLER e outros -
Elisandra Santos de Oliveira - - CPTM - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose
Francisco Dellaquila
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 755
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 0024853-21.2010.8.26.0100 (100.10.024853-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Fazenda do Estado de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - Carmem Pereira Dellaquila - - Carmem Lucia
Dellaquila - -  Luiz Fernando Nunes de Oliveira - -  Jose Francisco Dellaquila - -  Jacinta de Fatima da Silva Gaspar
Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL ZETTLER e outros - Elisandra Santos de Oliveira - - CPTM - Jose Francisco
Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila - Os autos aguardam que as partes de manifestem sobre os esclarecimentos periciais (fls. 913/919). Prazo:
15 dias (PJV 36). - ADV: CLAUDIO DE ALBUQUERQUE GRANDMAISON (OAB 138330/SP), CARLA DE LIMA BRITO OTELAC
(OAB 143950/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CLERIO RODRIGUES DA COSTA (OAB 94553/SP),
JULIA STELCZYK MACHIAVERNI (OAB 256975/SP), FERNANDO SPERLONGO PATRIAN (OAB 267436/SP), PLINIO NOGUEIRA
FILHO (OAB 40326/SP), SÉRGIO STÉFANO SIMÕES (OAB 185077/SP), JOSE FRANCISCO DELLAQUILA (OAB 62926/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. -
- Municipalidade de São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 755
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. - - Municipalidade de
São Paulo  -  -  Emae-  Empresa Metropolitana de Ásguas  e  Energia  S/A  -  Vistos.Fls.623/629:  Manifeste-se  a  parte
autora.Após,  ao 11º Oficial  de registro de Imóveis.Int.PJV-118 -  ADV:  LISANDRO CASSIO DEODATO RIBEIRO (OAB
227905/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB  65994/SP),  DÉCIO  FLAVIO  GONÇALVES  TORRES  FREIRE  (OAB
191664/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Abramo Nicola Battilana
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 758
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2017
Processo 0053720-68.2003.8.26.0100 (000.03.053720-7) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Abramo Nicola Battilana - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30
(trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do
peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ (CP 385). - ADV: LEONARDO AUGUSTO BELLORIO BATTILANA
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(OAB 258954/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 760
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - Vistos.Fls. 61: Defiro, se em termos.Após, tornem ao arquivo, com
as cautelas de praxe.Intimem-se.  (A parte autora deverá providenciar  as  cópias necessárias  para expedição dos
mandados, pelo Tribunal, no prazo de 10 dias) - ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.J.S.
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 763
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 0022537-59.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.J.S. - VISTOS,À
vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação favorável da representante do
Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de nascimento de A J S, na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a
cota ministerial retro (fl. 43 verso).Ao Sr. Oficial e Tabelião do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas  do  29º  Subdistrito  de  Santo  Amaro  -  Capital,  para  lavratura  do  ato.Ciência  ao  MP,  arquivando-se
oportunamente.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 765
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0082/2017
Processo 0037866-82.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza - Vistos.Fls. 106/107: Defiro o derradeiro prazo de vinte dias. Intimem-se. -
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ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.M.
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 770
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1010333-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.M. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jose Luiz de Almeida
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 771
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1018315-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jose Luiz de Almeida - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PRISCILA FERREIRA VEDUATO (OAB
298879/SP), NATHALIA AGULIARI SENNA (OAB 338719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Anny Fabiola Valdambrini Rocha
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 772
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1024137-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Anny  Fabiola  Valdambrini  Rocha  -  Vistos.Do  estudo  dos  autos  para  proferir  sentença,  denoto  inúmeras
irregularidades  e  concluo  que  o  processo  não  se  encontra  minimamente  apto  para  sentença.  Faculto  a  última
oportunidade de aditamento à parte autora. Nestes termos, a requerente pretende retificar apenas os assentos de
casamento e óbito de Edmundo DAngelo e Gerarda Gomma. Todavia, infiro que em todos os assentos brasileiros da
família da autora (Vicente, Gerarda, Edmondo, Graziela, Miguel, Felícia, Rose Mary, e vários outros), com exceção dos
assento estrangeiro de fls. 94, os nomes de Edmundo DAngelo e de Gerarda Gomma foram grafados de maneira errada.
Com efeito,  a  tradução do registro  de nascimento estrangeiro  às  fls.  94 comprova a grafia  correta dos nomes:
EDMONDO DANGELO e GERARDA GOMMA.Desta forma, rigorosamente todos os assentos brasileiros dos descendentes
de EDMONDO DANGELO, na linha ascendente da autora (Vicente, Gerarda, Edmondo, Graziela, Miguel, Felícia, Rose
Mary, e demais), deverão ser retificados, em homenagem aos princípios da veracidade registral e da continuidade, que
iluminam a sistemática registrária no Brasil.Para exame do pedido, pela última oportunidade, determino o aditamento
da inicial para correta formulação do pedido, conforme a seguir:1. O pedido deve ser formulado indicando cada assento
(de todos os parentes na linha reta ascendente) que será retificado, e em cada assento, cada correção a ser feita, com
o uso das expressões “onde consta....” e “deve constar ...”. Deverão ser retificados nos assentos de nascimentos,
casamentos e óbitos, nomes de EDMONDO DANGELO e GERARDA GOMMA (e em alguns assentos o nome correto de
Felícia) etc.;2. Juntada das certidões ATUALIZADAS de nascimento, casamento e óbito faltantes de todos os parentes.3.
Declaração de ciência, com firma reconhecida dos cônjuges dos requerentes casados;4. Com relação aos assentos dos
parentes que estiverem vivos e em que se fizerem necessárias as retificações, os parentes deverão integrar o polo
ativo,  juntando  as  respectivas  procurações,  certidões,  e  declarações  de  ciência,  e  formulando  o  respectivo
pedido.Consigno que a figura-se imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os
pedidos de retificação (em uma única peça). Assim, para cumprimento da presente decisão, a parte autora deverá (em
uma única  e  conclusiva  petição)  escrever  todos  pedidos  de retificação:  indicar  os  assentos  a  serem retificados,
começando pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá indicar
todas as correções a serem feitas, fazendo constar a forma incorreta e a forma correta, com o uso das expressões
“onde consta” e “deve constar”.Com esta providência, será possível examinar o mérito.Fixo o último e improrrogável
prazo de dez dias para cumprimento integral desta decisão, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: LUIZ ALBERTO
CARDOSO JUNIOR (OAB 330017/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.F.V.M.
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 772
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1038473-73.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.F.V.M. -
Vistos,Acolho a cota retro em sua integralidade.Determino, assim, o desbloqueio do assento de nascimento da Sra. M. F.
V. M., lavrado tardiamente perante a Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do 22º
Subdistrito, tendo em vista que a certidão juntada às fls. 94 tem por base a legitimação de filho em assento de
casamento, não tendo, portanto, validade registrária.Com cópia desta decisão, da cota ministerial retro, da r. sentença
e  de  fls.  93/94,  oficie-se  ao  Juízo  Corregedor  da  Serventia  Extrajudicial  do  Distrito  de  Patu/RN,  informando  o
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ocorrido.Ciência à Sra. Oficial e Tabeliã e ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: GRAZIELLA
VERAS MEDEIROS ROSA (OAB 322163/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hélia de França
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1077472-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hélia de França - Fls. 42/45: Manifeste-se, primeiramente, a parte autora.Após, ao MP e conclusos
para as deliberações pertinentes. - ADV: SILVIA GOULART DE FRANÇA (OAB 285821/SP), LARAH GOTTO FELIX (OAB
324165/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena - Vistos.1. Fls. 87/88: Ciência às partes, em cinco dias.2.
Manifestem as partes sobre o interesse na produção de provas, justificando detalhadamente a pertinência, em cinco
dias, sob pena de preclusão.3. Certificado eventual decurso de prazo, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: NATALIA
LUCIANA PAVAN IMPARATO (OAB 146216/SP), PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA (OAB 224297/SP), MICHELLE REICHER
(OAB 155203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Fiandanese Wescher e outros
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
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Processo 1104899-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Fiandanese Wescher e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ALEXANDRE GAMBINI
PEREIRA (OAB 37637PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2017
Processo 1124928-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  Annita Zeli  Taveira Jacintho -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CECÍLIA MARGARIDA
FRANÇA ALVES FERREIRA (OAB 162725/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital para Reconhecimento de Terceiros da Instituição de Bem de Família
Publicado em: 07/03/2017 - Página Nº 33

1ª Vara de Registros Públicos

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR NICOLAU BALADI e sua
mulher CIBELE NEME CURY BALADI

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que em
13 de fevereiro de 2017 foi  apresentada para registro e prenotada no Livro n.  1 Protocolo sob o n.  354.600, a
ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 2 de fevereiro de 2017, livro n. 3.641, folhas
211/214, pelo 26º Tabelião de Notas desta Capital, pela qual NICOLAU BALADI, RG n. 11.558.044-SSP/SP, CPF(MF) n.
036.716.848-01,  advogado,  e  sua  mulher  CIBELE  NEME  CURY  BALADI,  RG  n.  12.730.474-5-SSP/SP,  CPF(MF)  n.
085.469.648-23, pedagoga, brasileiros, casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei n.
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6.515/77, nos termos da escritura de pacto antenupcial registrada sob n. 5.372 no livro n. 03-AUX., do 4º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, residentes e domiciliados na Rua São Paulino n. 70, Vila Mariana, nesta Capital,
INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e
seguintes da Lei n. 6.015/73, o imóvel consistente na CASA situada na Rua São Paulino n. 70, no 9º Subdistrito VILA
MARIANA, o qual se destina a domicílio de sua família e ficará isento de execução por dívida, havido pelos outorgantes
instituidores conforme R.04/97.066, de 28.6.2004, deste Registro. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o
aviso de que, se alguém se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste,
RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com Cartório
na Rua Tabatinguera n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 15 de fevereiro de 2017. Eu (Marcelo
Henrique Tiburtino), escrevente, digitei.
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS
OFICIAL

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Amaro Xavier de
Andrade - Álvaro de Seixas Sobral
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2017
Processo 0008599-90.2005.8.26.0053 (053.05.008599-1) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral - Vistos.Fl.1185: O requerente está representado por advogado
devidamente constituído, logo é ônus da parte a prova de sua hipossuficiência, não cabendo a este Juízo promover
diligências para intimação pessoal do inventariante.No mais, tendo em vista o término do inventário de Amaro Xavier de
Andrade, não há que se falar em inventariante, mas em herdeiros, que deverão comprovar suas condições financeiras,
no prazo impreterível de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão. Int. (CP 252) - ADV:
RENATA MONTENEGRO (OAB 156004/SP), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (OAB 12982/SP), CELMO MARCIO DE ASSIS
PEREIRA (OAB 61991/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza Moreno Palma - -
Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0072/2017
Processo 0041042-89.2001.8.26.0100 (000.01.041042-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza
Moreno Palma - - Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro - Municipalidade de São
Paulo -  Certifico e dou fé que os autos aguardam o depósito de 03 (três) despesas postais para as notificações
determinadas. - PJV-62 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA
(OAB 20237/ SP), RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA FERREIRA (OAB 279876/SP), SERGIO DOMINGUES (OAB 100679/SP),
ROBERTO ALBERICO (OAB 51081/SP), RUI ALBERICO (OAB 79575/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes S/A e outros
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2017
Processo 0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José
Ricardo Dória de Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera - Bandeirantes
S/A e outros - 1- Fls. 2082/2094: Abra-se vista ao autor para manifestação.Prazo 10 dias.Int.PJV- 21 - ADV: PEDRO
ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO (OAB 90846/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  LUIZ
TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA (OAB 67999/SP), EDUARDO CHULAM (OAB 257347/SP), FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB
66493/SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB 284581/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), HELIO DOS
SANTOS (OAB 97012/ SP), BRUNO SIQUEIRA BROCCHI (OAB 206769/SP), VALÉRIO RODRIGUES DIAS (OAB 172213/SP),
LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP), CRISTIANA DA ROCHA PAES E LEME ROMEIRO (OAB 97242/SP), OLGA
MARIA  DO  VAL  (OAB  41336/SP),  LUIZ  CARLOS  LYRA  RANIERI  (OAB  51080/SP),  SONIA  MARIA  JOSE  MARSIGLIO
MATRICARDI (OAB 43231/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª Vara Cível Central - Izilda
Giovanoni - - José Roberto Giovanini - - DANIEL EDUARDO DERKATSCHEFF VERA -
SIGITA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2017
Processo 0130255-72.2002.8.26.0100 (000.02.130255-3) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª Vara Cível
Central  -  Izilda  Giovanoni  -  -  José  Roberto  Giovanini  -  -  DANIEL  EDUARDO  DERKATSCHEFF  VERA  -  SIGITA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Vistos.Ciente das informações de fl.133.Aguarde-se em Cartório por 10
(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int. (CP - 491) - ADV:
CICERO  ALEXANDRE  DOS  SANTOS  TEIXEIRA  LIMA  (OAB  287420/SP),  MAXIMIANO  CARVALHO  (OAB  57377/SP),
FRANCISCO MERIQUE (OAB 154124/ SP), LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA BÁEZ (OAB 192464/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Naha
Participações e Investimentos Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0080/2017
Processo 0042962-78.2013.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Naha
Participações e Investimentos Ltda - Municipalidade de São Paulo - 1- Fls. 243/255: Regularizada a representação
processual, defiro a substituição do polo ativo para que conste NAHA PARTICIPAÇÕES E INVENSTIMENTO LTDA. Anote-
se.2- Nos termos da decisão de fls. 223, manifeste a autora sobre a indagação feita pelo parquet nas fls. 220/221.3-
Prazo de 5 dias.Int.PJV-17 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB
82106/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Registro Civil de Pessoa Juridica - Associação dos Participantes
da Fundação Francisco Conde
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2017
Processo 0165448-07.2009.8.26.0100 (100.09.165448-7) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil  de Pessoa Juridica -  Associação dos Participantes da Fundação
Francisco Conde - Vistos.Informe a Associação dos Participantes da Fundação Francisco Conde, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do transito em julgado da sentença proferida nos autos nº 0171175-44.2009.8.26.0100.Após, tornem os
autos conclusos. Int. (CP - 277) - ADV: DAIANA SILVA BARBOSA COSTA (OAB 269857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1058

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2017
Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais de fls. 150/159. Prazo: 15 dias (PJV 23). - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), VLADIMIR
BENICIO DA COSTA (OAB 98885/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
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Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1060

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2017
Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Flávio de Augusto Isihi e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1- Fls. 850/856: Defiro o levantamento pelo
credor dos valores depositados às fls. 855/856, expedindo-se guia.2- Reporto-me a decisão de fls. 826, ratificando a
extinção da execução.3- Decorrido o prazo recursal, ao arquivo.Int.PJV-237 - ADV: JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS
REIS (OAB 313218/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP),
SELMA DE MORAES NUNES (OAB 130918/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP),
JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), EDUARDO
ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS (OAB 65290/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/
SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar Indústria
e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade
de São Paulo
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2017
Processo 0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão
de Açucar Indústria e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade de São Paulo - 1-
Fls. 1347: Diante da manifestação retro, defiro o pedido e DECRETO a extinção do feito sem julgamento do mérito em
relação à Companhia Brasileira de Distribuição, nos termos do art. 485, VI do CPC. Anote-se.2- Também defiro o
desentranhamento requerido no 2º parágrafo de fl. 1347. Anotando-se.3- Aguarde-se o termino do prazo de suspensão
deferido as fls. 1339.Int. PJV 01 - ADV: ANGELA APARECIDA ESTEVES SOLANO (OAB 63488/SP), RIAD GATTAS CURY (OAB
11857/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA (OAB 65843/SP),
CARLOS BONFIM DA SILVA (OAB 132773/SP), MARC STALDER (OAB 234294/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia - Marco Antonio Correia - REGISTRO DE IMÓVEIS
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0107/2017
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Processo 0001607-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia  -  Marco Antonio  Correia  -  REGISTRO DE IMÓVEIS -  Dúvida -  Ausência  de recolhimento do ITBI  -  Dúvida
prejudicada.Vistos.O 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital suscitou dúvida a requerimento de Marco Antonio
Correia, devido à ausência de recolhimento do ITBI relativo à carta de sentença expedida nos autos do processo número
0018308.33.2013.8.26.0001, registrado sob o número 205 na matricula 174.594 daquela Serventia. Argumenta que a
impossibilidade de ingresso do título a registro se dá pela ausência da guia de recolhimento de ITBI referente à
transmissão da propriedade (fls.04/07 e fls. 25/26). Houve a juntada de documentos às fls. 8/15 e 27 a 660.A parte
interessada manifestou-se nos autos, alegando não ser cabível a exigência, sendo defeso ao Registrador exigir o
recolhimento de tributos ou condicionar qualquer ato a ele, observando que no direito tributário deve-se observar o
Principio da Estrita Legalidade (fls. 20/23). Juntou documentação à fl. 24. O Ministério Público opinou pela procedência
da dúvida, acolhendo as razões exposta pelo Oficial  (fls.  664/665).É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.O
processo deve ser recebido como dúvida.Quanto ao mérito, assiste razão ao Oficial e o Ministério Público.Nesses autos,
insurge-se o suscitado no tocante à necessidade de recolhimento de ITBI, decorrente da transmissão da propriedade de
bem arrematado em juízo.É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por
força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento
deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada, o que não é o caso.Portanto, a
observância da ausência da guia de recolhimento de ITBI faz parte das atribuições do Oficial de Registro, que agiu
dentro dos moldes normativos, não devendo prosperar a argumentação trazida pela parte interessada.Ante o exposto,
julgo procedente a dúvida suscitada pelo 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, em face de Marco Antonio
Correia, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes
deste  procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.C.São  Paulo,  03  de  março  de  2017.Tânia  Mara
AhualliJuíza de Direito - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda.
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1063
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1005524-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda. - CONCLUSÃOEm 10
de fevereiro de 2017, faço estes autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª Tania Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros
Públicos. Eu _______, escrevente, digitei.Registro de escritura de compra e venda e cessão de direitos - não incidência do
ITBI - Dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de A.C.P. Administração Ltda, na pessoa de sua sócia e administradora Carla Prado Parasmo Marchione
Oliva, acerca do recolhimento do ITBI decorrente da escritura pública de venda e compra dos imóveis matriculados sob
os nºs 152.081, 152.082, 152.083 e 152.084. Juntou documentos às fls. 6/55.A parte interessada ofertou impugnação,
argumentando que não houve transferência efetiva da propriedade dos referidos imóveis,  mas apenas cessão de
direitos,  caracterizando  obrigação  pessoal.  Juntou  documentos  às  fls.  64/73.O  Ministério  Público  opinou  pela
improcedência da dúvida.(fls. 77/78) É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Sobre o tema existe recente decisão do
DD  Desembargador  Manoe l  de  Que i roz  Pere i ra  Ca lças ,  no  processo  de  número  0022843-
24.2015.8.26.0554:”Compromissodecompra  e  venda  -cessãodedireitos.  Continuidade.  Especialidade  subjetiva.
Qualificação registral - exigências - concordância parcial. Dúvida prejudicada. Alienação - escritura pública - forma dat
esse rei.  Procuração -  representação -  comprovação.  ITBI  -  qualificação.  Testemunhas -  reconhecimentodefirma.A
comprovação do pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis para o registro do título, exigência que emana
do item 119.1 do Capítulo XX dasNormas de Serviço[2], é necessária somente nos casos em que há transferência de
propriedade. É entendimento pacífico neste Conselho que não incide ITBI em contratos de compromisso de compra e
venda e em cessões desses instrumentos. Nesse sentido:”REGISTRO DE IMÓVEIS - CESSÃO DE DIREITOS DE AQUISIÇÃO
DE BEM IMÓVEL - RECUSA FUNDADA NA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ITBI - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STF E
NO STJ NO SENTIDO DE QUE NÃO INCIDE ITBI SOBRE O COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PORQUE NÃO TRANSFERE
O DOMÍNIO DO IMÓVEL - RACIOCÍNIO QUE TAMBÉM SE APLICA À CESSÃO DOS DIREITOS DO PROMITENTE COMPRADOR -
RECURSO  PROVIDO.”  (Apelação  nº1002630-12.2014.8.26.0587,  Rel.  Des.  Xavier  de  Aquino,  j.  em
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15/12/2015).”REGISTRO DE IMÓVEIS - Instrumento particular de contrato de promessa de venda e compra de unidade
condominial a ser construída e outras avenças - Reconhecimento de firmas e informação sobre o estado civil  do
promitente  comprador  -  Exigências  pertinentes  não questionadas nem cumpridas  -  Irresignação parcial  -  Dúvida
prejudicada - Comprovação do recolhimento do ITBI e anuência da credora hipotecária - Exigências descabidas - Tributo
não incidente - Precedentes do STF e do STJ - Inaplicabilidade do parágrafo único do artigo 1.° daLei nº 8.004/1990ao
caso dos autos -Súmula nº 308 do STJ- Recurso não conhecido.” (Apelação n°9000007-68.2011.8.26.0577, Rel. José
Renato Nalini).No entanto, tendo em vista que a transferência da propriedade somente poderia ocorrer mediante o
registro  de  escritura  pública[3]-  instrumento  esse  que  sequer  foi  lavrado  e  apresentado  -,  a  comprovação  do
recolhimento do imposto de transferência não condiciona o registro do contrato de fls. 8/13, mas sim o do título cujo
ingresso deve ser anterior.” Assim, o caso aqui analisado não pode encontrar deslinde diverso. Em não tendo se
configurado o fato gerador do ITBI, incabível a exigência da guia de recolhimento do tributo.Ante o exposto, julgo
improcedente  a  dúvida  suscitada  pelo  Oficial  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  A.C.P.
Administração Ltda, afastando-se o óbice registrário.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 03 de março de 2017Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: HELOISA MARIA DESGUALDO (OAB 70553/SP)
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 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora
Participacoes e Imobiliaria Ltda Eireli
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora
Participacoes e Imobiliaria Ltda Eireli  - Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento
tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência,
para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do tótulo
original, junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto
ao 7º  Registro de Imóveis  da Capital,  o  original  do documento que pretende registrar,  sob pena de extinção e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1016081-08.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro - Vistos.Emende os requerentes a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, incluindo no pólo passivo da demanda o Oficial



199

do 9º Registro de Imóveis da Capital.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: IVONE
FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné
e outros - Eunice Prata Reimberg e outros
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1063

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1016260-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia
Guiné e outros -  Eunice Prata Reimberg e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Regularizem as
requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, e digam se concordam com a produção de prova
pericial para deslinde da questão.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  IVONY  PEREIRA  DE  AZEVEDO (OAB  38131/SP),  AFONSO CELSO DE  ALMEIDA  VIDAL  (OAB
168529/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de ação de retificação epigrafada de ação de medição de área para
apuração de remanescente ofertada por Everton José Cardoso de Mello e que pretende o levantamento da área
remanescente para obtenção dos dados necessários ao registro de imóveis (para abertura de matrículas dos imóveis
referidos na inicial  bem como o registro do formal  de partilha).  Estas as fls.  1/5.  Juntou os documentos de fls.
10/72.Laudo pericial  às fls.  96/139 com esclarecimentos às fls.  158/161.Manifestação do Ministério Público às fls.
188/189 e 404.É o relatório. Fundamento e Decido.O requerente pretende apurar área remanescente da transcrição nº
22.513 (7º Registro de Imóveis), para que possa registrar o imóvel situado à Avenida Álvaro Ramos, nº 483, e da
transcrição nº 8.726, da mesma Serventia, para que realize o mesmo ato quanto ao imóvel de nº 320 da Rua Toledo
Barbosa, bem como os de nºs 321 e 328 da mesma rua (contribuinte distinto). Para tanto, o que se precisava efetivar
era identificar as áreas primitivas e os respectivos desfalques, de modo que, o que sobrasse, configuraria a situação dos
imóveis para fins de registros. Daí porque a imprescindível perícia foi realizada, materializada no laudo de fls. 96/139.Às
fls. 121 o i. Perito, de trabalho elogiável, atestou o remanescente, bem como que inexistem indícios de interferências
destas áreas com os vizinhos e vias públicas. As conclusões foram apresentadas às fls. 122/123 e respostas aos
quesitos a partir das fls. 124. Constatou-se, portanto, e inequivocamente, que há área remanescente de área maior e
referentes às transcrições nºs 8.726 e 22.513, ambas do 7º Registro de Imóveis. Para além disso, estão respeitadas as
áreas lindeiras bem como as vias públicas.Em sequência, o i. Expert esclareceu que o remanescente da transcrição nº
8.726 é apenas um prédio e respectivo terreno situados à Rua Toledo Barbosa nº 56 (atual nºs 320 e 324/328). Daí
porque, continua o Profissional,  os referidos imóveis estão caracterizados em área única (fls.  158).  O mesmo se
constatou para a transcrição nº 22.513, mas este com única numeração (Avenida Álvaro Ramos nº 485, atual nº 483).
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Entretanto,  nesta  mesma  manifestação,  anotou  o  i.  Perito,  argutamente,  que  a  pretensão  do  autor  é  deixar
caracterizada a situação fática dos imóveis para fins de registro de imóveis recebidos por meio de sucessão causa
mortis. Aduz, a despeito disso, que para a descrição individualizada das referidas porções seria necessário o desdobro
das  áreas  apuradas.  Em  suas  palavras:  “A  descrição  individualizada  das  parcelas  que  compõem  as  áreas
remanescentes requer o desdobro das áreas apuradas neste procedimento. No entanto o desdobro não tem sido
admitido nos procedimentos de retificação porque necessita de prévia aprovação da Prefeitura Municipal.O trabalho
realizado definiu a situação registrária dos imóveis, cujo resultado é aquele retratado no laudo de fls. 96 a 139 dos
autos.A situação fática dos referidos imóveis não é compatível com a situação registrária e, apesar da informação de
que os imóveis já estão desmembrados perante os órgãos próprios da Municipalidade, tal desmembramento não reflete
a situação registrária, motivo pelo qual o trabalho realizado não merece qualquer reparo.” (fls. 160).Para tal finalidade,
deverá o autor, depois do registro dos remanescentes referentes às transcrições em questão, e de acordo com o laudo
apresentado, efetuar o desdobro, não compatível com este procedimento, exigindo-se outros requisitos como, por
exemplo, a autorização do Executivo municipal. Neste mesmo sentido a opinião do Ministério Público, por meio de seu i.
Promotor de Justiça oficiante (fls. 170 e 188/189).Em face do exposto, acolho parcialmente a pretensão do autor para
que se proceda à retificação inicialmente requerida, com o registro das áreas consideradas e seus remanescentes (das
transcrições  nºs  22.513  e  8.726  do  7º  Registro  Imobiliário),  com os  dados  fornecidos  nas  plantas  e  memoriais
apresentados  em  anexo  ao  laudo  pericial  (fls.  96/139).Providencie-se  o  necessário  para  a  efetivação  da
medida.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I e C. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CELSO
DA COSTA (OAB 70536/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C. - Vistos.Intime-se a Municipalidade de São
Paulo para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre os fatos expostos.Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1139327-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo - Vistos.Manifeste-se o
suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da cota ministerial de fls.217/218.Após, dê-se ciência ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: ALEXSANDRA RUIZ RODRIGUES (OAB 179496/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter João da Silva Junior
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Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1077
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1005607-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter João da Silva Junior - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: SAMARA SELMA
DERNEKA (OAB 192316/SP)
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RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1013619-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wellyngta Nascimento Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: AMAURY MAYLLER COSTA LEITE DE OLIVEIRA (OAB 280880/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1014189-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Cassio  de  Castro  Moraes  -  Vistos.1.  Fls.  21:  Determino  ao  autor  que  providencie  a  emenda da  inicial,
apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço informado às fls.
14.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS PISKOR (OAB
41006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1016322-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KELLY
CRISTINA DOS SANTOS (OAB 355156/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza Mesquita Dário
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1017273-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza Mesquita Dário - Vistos.1. Como dispõe o artigo 70 do Código Civil, “o domicílio da pessoa natural é o
lugar onde ela estabelece a sua residência com animo definitivo”.No caso telado, extrai-se do resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud às fls. 24 que a autora possui endereço residencial certo e determinado, situado à Av. VL.
Ema 2580, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a análise do endereço
correto  da  parte  é  importantíssima,  pois  dela  decorre  a  aplicação  das  regras  de  fixação  da  competência  para
propositura da ação de retificação de registro civil. Ora, por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à parte
escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o endereço de
seu domicílio nos autos.Neste cenário, considerando que a autora tem endereço residencial certo e determinado, com
fulcro no artigo 70 do Código Civil, forçoso convir pela competência do Foro Regional do Vila Prudente.2. Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.3.  Destarte,  nos  termos do artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Intimem-se. - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carla Tatiane Conceição Faustino
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1018450-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carla Tatiane Conceição Faustino - A parte autora deverá informar o seu endereço, bem como juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: GILVAN PONCIANO DA SILVA (OAB 231763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz Silveira
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Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1018636-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Sophia  Vitoria  Nascimento  Queiroz  Silveira  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1023166-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro - Cumpra-se o V. Acórdão.Ao MP e após conclusos para as deliberações pertinentes. -
ADV: SILMELI REGINA DA SILVA (OAB 97527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Fls. 62: Defiro o prazo requerido. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo
Nogueira Lima Coutinho - - Laurita Aparecida Nogueira Lima
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1065748-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho - - Laurita
Aparecida Nogueira Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R.
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Manifestem-se os Srs.
Representantes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião.Após, ao MP.Int. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA
(OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1098492-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Giuliana  Amatucci  Magalhães  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LÍLIAN LOMBARDI BORGES
(OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1098910-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Silvia Saraiva Masseo de Castro e outros - Fls. 111: Indefiro posto que a sentença já vale como
mandado  e  oficio  “cumpra-se”,  sendo  desnecessária  a  providência  requerida,  devendo  a  parte  providenciar  o
cumprimento do decisum.Cumprase, pois, o ato ordinatório de fls. 110. - ADV: MARCIA APARECIDA MENESES (OAB
87655/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M.
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1112568-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  L.S.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kyjta Negatxa Gabriel
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1125562-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kyjta Negatxa Gabriel - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (OAB
116890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos.Fls. 50/51: Diante dos esclarecimentos da parte e da declaração
firmada sob as penas da lei, acolho a justificativa para aceitar a competência.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB 302320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1136242-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Manoel  Alves  de  Oliveira  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KARLA REGINA DE
OLIVEIRA BRITO (OAB 187783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1136847-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Francisco  Paiva  Genovesi  -  -  Telemaco  Genovesi  -  Homologo  a  desistência  do  prazo
recursal.Certifiquese o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em
15 dias.Int - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina Ribeiro da Silva
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1136904-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina Ribeiro da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA
HELENA DE ALMEIDA SILVA (OAB 194042/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - -
Nereu Fabro
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2017
Processo 1137121-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiago Luiz Fabro - - Douglas Vitorio Fabro - - Demetrio Luiz Fabro - - Nereu Fabro - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição da Comarca de Santana de Parnaíba, remetam-se os autos à
Comarca mencionada, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB
304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 30

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017671-
13.2012.8.26.0100 (USU. 441)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marlene Fahda Karam ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Costa Aguiar, nº 485, 18º Subdistrito - Ipiranga, São Paulo - Capital, com
área de 109,32m², contribuinte nº 040.010.0028-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011594-
32.2005.8.26.0100 ( USUC 80 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elisa Alves Rodrigues ou Eliza Alves Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivone de Lourdes dos Santos
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Ferraz Senise, Francisco Geraldo Ferraz Senise, Maria José dos Santos e Paulo Amaro dos Santos Junior ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Nossa Senhora do Loreto, nº 609,
611 e 615, com frente também para a Rua Carlos Morgado, nº 8/8-A, Vila Medeiros, Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP,
com área de 170,50 m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 068.509.0008-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017671-
13.2012.8.26.0100 (USU. 441)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marlene Fahda Karam ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Costa Aguiar, nº 485, 18º Subdistrito - Ipiranga, São Paulo - Capital, com
área de 109,32m², contribuinte nº 040.010.0028-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031510-
76.2010.8.26.0100 (USU. 706)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio José Ramon Fernandez Perez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Fernandes ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Fagundes Filho, nº 521, apartamento
24 - Edifício La Corunã, Vila Monte Verde, 42º Subdistrito - Jabaquara, São Paulo/SP, com área total construída de
91,44m² - sendo área comum de 7,10m² e área útil de 84,34m², contribuinte nº 047.160.0071-0, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041037-
47.2013.8.26.0100 (USU. 740)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio José Magnoli e s/m Carla Sue; aos confrontantes Helena de Almeida Duarte,
Mércia Duarte Esteves e s/m Leonel Esteves, Vera Lúcia Duarte Carmignolli e s/m Gentil Alberto Carmignolli, Alcides
Duarte,  Lucinda  de  Jesus  Duarte,  Alfredo  Duarte  e  s/m Lucinda  Duarte,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Américo Magnoli
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Javari, nº 216, Mooca,
São Paulo/SP, com área de 294,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 028.023.0107-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036083-
60.2010.8.26.0100 (USU. 838)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Joaquim Cirylo Gonçalves; aos confrontantes Cláudio Henrique Buffa e s/m Vera
Lúcia Mariano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Silvane Rodrigues Barboza Alves e Aguinaldo Batista Alves ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Lagoa Santa (antiga Avenida
Topázio), nº 70, Lote 37 da Quadra 60, Jardim Pery, no 8º Subdistrito - Santana, São Paulo/SP, com área de 303,00m²,
contribuinte nº 108.144.0037-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033674-
43.2012.8.26.0100 (USU. 851)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ao(s) titular(es) de domínio herdeiros de César Segente Rossa e de Aida Zicari Rossa, a saber: Elza
Iliane  Rossa  Picázio;  aos  confrontantes  Santina  da  Silva  e  Benedito  Pedro  Martins,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Josefina Gomes Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Serra de Itabaiana, nº 219, lote 9 da quadra 35, Parque Santa Madalena, 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo/SP,
com área de 137,20m², contribuinte nº 154.041.0143-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042759-
87.2011.8.26.0100 (USU. 931)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio José Fernandes de Assumpção, Eduardo Ferreira do Vale (ou Valle) e s/m
Adelina de Oliveira ou Adelina de Oliveira Valle, Arthur Reis, Octaviano Constant de Oliveira e s/m Maria de Jesus
Barbosa da Silva, Lãzinha Melchior Oliveira, Benjamin Constant de Oliveira, Eugênio Amar e s/m Antonieta de Oliveira
Amar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Nelson Fernandes e s/m Thereza Maria de Lourdes Fernandes ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nossa Senhora das Candeias, nº 121,
lote 12 da Quadra 90, Vila Santa Terezinha, Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, com área de 300,00m², cadastrado na
Prefeitura do Município de São Paulo pelo contribuinte nº 138.090.0049-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042833-
44.2011.8.26.0100 (USU. 939)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos confrontantes Miguel Alves da Silva e s/m Maria Filomena da Conceição Silva, Manoel Nilton
Sodré  dos  Santos,  José  Messias  Oliveira  da  Costa  e  João  Oliveira  Batista  da  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisco de Assis do Nascimento e s/m Jidalva Rodrigues Lima do Nascimento ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luiz Martins, nº 207-B, Jardim Fontalis, no 22º Subdistrito -
Tucuruvi, Comarca de São Paulo/SP, com área de 98,00m², sem cadastro na Prefeitura do Município de São Paulo,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242299-
58.2007.8.26.0100 (USU. 1006)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Maria Pedroso de Oliveira e s/m Nestor de Oliveira, Adhemar Pedroso e s/m
Odete Silva Pedroso, Dirce Pedroso Gallo e s/m Francisco Gallo, Leonor Pedroso Mielle e s/m Francisco Mielle, Ruth
Pedroso Tonini e s/m André Tonini, Delphina Morroni Pedroso, Miriam Pedroso, Nair Félix Pelegrino ou Nair Ferreira Félix,
Marisa Pedroso, herdeiros de Cherubina Leopoldina de Andrade, a saber: José Theodoro Beu; herdeiros de Ignez de
Andrade Beu e Protásio Beu, a saber: Luiz Felippe Beu e s/m Márcia Ana Di Santis Beu, Matheus de Andrade Beu e s/m
Luzia Raphaella Beu, Maria Aparecida Beu Biondo e s/m Lino Biondo, João Antonio Beu, José Theodoro Beu e s/m Neyda
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de Lima Camargo Beu, Benedicto de Andrade Beu e s/m Maria Regina Campos Beu; herdeiros de Paschoal Padula, a
saber: Mercedes Pedroso Padula, José Artur Padula e s/m Sandra Padula; herdeiros de Pedro Andrade Filho, a saber:
Odette Pedroso de Andrade, Odila de Andrade Cintra e s/m Camilo Augusto Leite Cintra, Péricles de Andrade e s/m
Wanda Falbo de Andrade, Paulo Andrade e s/m Jacqueline Ledo de Andrade, Pedro de Andrade Neto; herdeiros de
Cecília Pedroso de Lima, a saber: Esmeralda Pedro de Andrade e s/m Brasilino Branco de Andrade ou Brasílio Brando de
Andrade, Benedito Pedroso, Nelson Pedroso Lima; herdeiros de Brazílio Branco de Andrade, a saber: Esmeralda Pedroso
de Andrade ou Esmeralda de Lima Pedroso, Abigail Branco de Andrade, Lúcia Ribeiro dos Santos, Benedito Branco de
Andrade Neto e s/m Cezarina Salles de Andrade, Alexandrina Branco de Maria e s/m Waldemar de Maria, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Elisa de Oliveira Duarte Gomes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Mário de Rezende (antiga Rua 2-A), nº 197, Jardim Jaçanã, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São
Paulo/SP, com área de 173,80m², contribuinte nº 067.366.0044-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042287-
52.2012.8.26.0100 (USU. 1049)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Anna Helena Novaes Monteiro da Silva, Anna Celina Novaes Nogueira, Esp. De
Leão Benedito de Araújo Naves por seu representante Maria Helena Cardozo de Mello Novaes; aos confrontantes
Dejanira Maria dos Santos, Dalva Maria da Silva e s/m Deusdeth Alves da Silva, Walterlice Maria dos Santos ou Valterlice
Maria dos Santos, Valdemir Benício dos Santos e s/m Nena Aguiar Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria do Carmo
Lopes de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santa
Rosa de Lima, nº 206, lote 11 da quadra 32, Jardim Helena, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo/SP, com área de
251,90m², contribuinte nº 112.092.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047348-
25.2011.8.26.0100 (USU. 1058)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titular  de domínio  Pedro Schinck Sobrinho,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juventina Hessel Alferes,
Daniela  Schunk Alferes,  Robson Ramos Nissimura,  Magda de Lourdes  Alferes  Nissimura,  Francisco  Toshio  Araújo
Nissimura, Márcia Aparecida Alferes Hessel, Danilo Schunk Alferes, Márcio Aparecido Alferes, Ana Lúcia Miranda Alferes,
Marisa Schunk Alferes Christe e Antonio Carlos Bueno Christe ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Gleba A) Rua Henrique Hessel, nº 3.699, Distrito de Parelheiros, São Paulo/SP, com
área de 13.505,95m²,  sem número de contribuinte municipal  e,  Gleba B)  Rua Henrique Hessel,  s/nº,  Distrito  de
Parelheiros, São Paulo/SP, com área de 14.127,25m², sem número de contribuinte municipal, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0203484-
60.2005.8.26.0100 (USU. 1064)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares  de domínio  Maria  Raffaela  Matarazzo Caramiello  ou Maria  Rafaela  CAramiello  e  s/m
Francisco Caramiello; herdeiros de Giannicola Matarazzo, a saber: Giannandrea Carmine Matarazzo e s/m Maria Thereza
Matarazzo, Gianpaulo Matarazzo, Gianfranco Matarazzo e s/m Mariangela Chiarelli Matarazzo, Maria Thereza Matarazzo,
Maria Virgínia Matarazzo Condomi Alcorta e s/m José Guilhermo Condomi Alcorta; herdeiros de Maria Virgínia Matarazzo
Ipolito, a saber: Virgínia Ippolito, Ângelo Andrea Ippolito e s/m Marlene França Ippolito, Maria Tereza Ippolito; herdeira
de Francisco Matarazzo Sobrinho, a saber: Balbina Matarazzo; herdeiros de Costabile Matarazzo, a saber: Maria Angela
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Matarazzo ou Maria Matarazzo ou Mariangela Matarazzo; herdeiros de Francisco Matarazzo Júnior e de Mariangela
Matarazzo, a saber: Maria Matarazzo Escandon; Esp. De Pedro Paulo Matarazzo ou Paulo Matarazzo e s/m Dora Zoccari
ou  Dora  Zocarri  Matarazzo,  Francesco  Romano  Pietromarchi  e  s/m  Van  Vacano,  Antonello  Pietromarchi;  Elijass
Gliksmanis  e  s/m Ida Gliksmanis,  Ivan Peder  Alois  Glucksman,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nair Apellaniz Calbucci
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o apartamento nº 138, localizado no 13º andar do
Edifício Cogeral, sito à Rua Álvaro de Carvalho, nºs. 164 a 184, Consolação, São Paulo/SP, com área útil de 33,35m² e
área comum de 10,31m², com área construída total de 43,66m²,, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044473-
48.2012.8.26.0100 (USU. 1105)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Jayme Scatena e s/m Nair Yole Pierotti Scatena, Achimedes (ou Archimedes)
Scatena e s/m Aida Biagi Scatena ou Ida Biagi Scatena, Oswaldo Scatena e s/m Flora Pereira Lima Scatena, Paulo
Scatena e s/m Gilca Viana Scatena ou Gilka Scatena, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes Paduam Simões ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Olimpio de Campos, nº 400 e
Rua Lindolfo Collor, nº 153, Jardim Vila Formosa, 27º Subdistrito - Tatuapé, São Paulo - Capital, com área de 289,28m²,
contribuintes nºs 116.230.0046-6 e 116.230.0045-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059154-
86.2013.8.26.0100 (USU. 1115)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Olavo Queiroz Guimarães Sobrinho e s/m Zélia de Moraes Salles Queiroz
Guimarães, Caito Queiroz Guimarães e s/m Araci Santos Guimarães, Francisco de Queiroz Guimarães e s/m Carmem
Nogueira  Guimarães;  aos  confrontantes  Claude  Pereira  da  Silva,  Sebastiana  Godinho  Fernandes,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ilza Augusta Rodrigues ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua da Constelação do Índio, nº 132, Lote 421 da Quadra.12, Jardim Campinas, 32º Subdistrito - Capela do
Socorro, São Paulo/SP, com área de 250,00m², contribuinte nº 178.109.0005-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051139-
36.2010.8.26.0100 (USU. 1141)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titular  de  domínio  Banco  Evolucionista  S/A  ou  Banco  Evolucionista  do  Brasil  S/A  ou  Cia
Melhoramentos e Urbanização Kiaja representada por seu Diretor José Maria Beato, Sabil - Sociedade Administrativa de
Bens  Imóveis  Limitada;  confrontante  Adutora  do  Rio  Claro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Fernanda Leal Dias,
Maria do Rosário Leal Dias, Marly Leal Dias, Márcia Leal Dias Ribeiro e Alberto Leal Dias ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Sapopemba, nºs 2331 e 2335, Vila Diva, 26º
Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo/SP, com área de 82,27m², contribuinte nº 053.158.0020-2, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343965-
34.2009.8.26.0100 (USU. 1330)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Olívia  Lopes  de  Ângelo  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Braz Filho (antiga Rua 18), n° 270 (antigo nº 151-A),
Vila São Francisco, Distrito de Ermelino Matarazzo, Bairro de São Miguel Paulista -  São Paulo -  SP, com área de
103,01m², contribuinte n° 111.105.0033-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1081206-
59.2013.8.26.0100 (USU-1318)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Espólio  de  Mário  Gomes  Seabra  que  também  assina  Mário  Seabra  e  de  Lilia  Bindo  Seabra,
representados  pelo  inventariante  Estanislau  Arthur  Seabra,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Denerval Santana Neiva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bernardo de Chaves Cabral, 3/B, Lote 1 da 22, Vila
Aimoré, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo-SP, com área de 106,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob
o nº 133.111.0043-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/03/2017 - Página Nº 6

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115017-
66.2009.8.26.0100 - 118/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Tetti, João Abukater, C. Ercilia
Boggi, Cícero Santana, Antonio da Guia e s/m Francisca Neuma da Guia, ‘Fazenda do Estado de São Paulo, Josué Souza
Nogueira, Citados por edital, Benedito Muniz de Carvalho e Diomara Oliveira de Carvalho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Maria dos Santos Galdino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imovel localizado na
Rua do controle., São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008650-
13.2012.8.26.0100. 183/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Helga Gabriele Korn Klusemann
Peiltoccker, Anna Maria Klusemann, Wilma Klusemann Plass, Zeferido Cruz dos Santos, Jaques Levi, Pierina Levi, José
Gomes de Almeida, Lais Maireno de Almeida, Antonio Bartanha, Efigênia Bartanha, Adauto Rodrigues Dourado, Antonia
Gonçalves Dourado, Altamirando Alves Teixeira, Valdelice da Silva Teixeira, Atílio Borges, Jandira Conceição Thomaz de
Aquino Borges, Anuncio de Almeida, Jandira Dias de Almeida, Silvio de Almeida, Terezinha Joana Guimarães de Almeida,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adão
Pedro da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua
Guavanes, 159, antiga Rua ou Caminho “A”, 44, lote 44, da quadra 07/A, Parelheiros, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011644-
82.2010.8.26.0100 - 237/10. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Epólio de Jacob Grimm, Ricardo
Rastrelo, Ricardo Savioli Neto e s/m Maria Novak Savioli, Bárbara Grimm ou Anna Grimm, ou, Anna Bárbara Grimm,
Therese Baier, Kunigunda Grimm Peixoto ou Conigunda Grimm Peixoto, Nilton Tomaz e s/m Marlene da Conceição
Batista Tomaz, PMSP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Seymour Augusto Roncon ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença
declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua, Pedro Bonilha, nº 178, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015606-
16.2010.8.26.0100 - 314/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alice Freire Pires, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Luciana  Pereira
Damasceno Marinho da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o apartamento nº 32,
localizado no 2º andar do bloco “B”, do Condomínio Los Alamos, integrante do Conjunto Habitacional José Bonifácio,
Itaquera II/III, situado na Av. Professor João Batista Conti, nº 1.868, Itaquera, Sâo Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158555-
34.2008.8.26.0100 - 478/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sylvio de Campos Filho, Linda Leite de
Campos, Sylvio Luciano de Campos, Citados por edital, ‘’Fazenda Pública do Estado de São Paulo, AGU / USU 2VRP -
Procuradoria Regional da União em São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elias Aoun, Neyde Kammer Di Sandro Aoun ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetivam os autores o imóvel situado na avenida Dr. Sylvio de Campos, 73/81/89 Perus, São Paulo SP Cep
05204-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021067-
95.2012.8.26.0100 - 547/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólios de Humberto Luiz Reis
Costa e Maria reis Costa, pelo inv. Ruy Gonçalves Martins Reis Costa, Ruy Gonçalves Martins Reis Costa e s/m Adyl Mello
Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Terra Azul Organização Administrativa S/C Ltda. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião : Imovel
localizado na rua : lote 1 quadra H rua 17 , jardim sapopemba ., da Gleba Norte Oeste, nº 26, Vila Prudente, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035514-
54.2013.8.26.0100 - 565/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Nunes dos Santos,
Estevam Arouche de Almeida Prado, Adele Gityn Almeida Prado, Imobiliária Samuel Carvalho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Prosam - Associação Pró-Saúde
Mental ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Heitor
Penteado, 1448, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046623-
36.2011.8.26.0100 - 624/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mário Bocaicoa; Norma Sueli Carmona
Fuscaldo; Gilson Fuscaldo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Alcilene Ferreira de Moura e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
domínio sobre imóvel situado à Rua Roberto Augusto Collin, nº 40, Jardiom Matarazzo, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0322457-
32.2009.8.26.0100 - 694/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Letícia  Fraga Benitez,  na  forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Jeanete  Vasiliankas  Dias,  João
Vasiliankas,  Albina Vasiliankas,  Albina Vasiliankas,  MIlordes Vasiliankas,  Francisco Vasiliankas,  Hildo Ferreira Bine,
Alberto Jesus Mendes, Maria Tomadon, 3. Antonio Malaca Lopes, Roberto Davanco, Roberto Balsamo Fillho, Orlanda ou
Yolanda Seleghini de Figueiredo, Terezinha Figueiredo Ferreira e s/m Samuel Ferreira, Ermelinda Figueiredo de Messias
e s/m Amaro Luiz de Messias, José Figueiredo, Josmar Figueiredo, Belmiro Aparecido de Figueiredo e s/m Joselia Nunes
dos Santos de Figueiredo, Sonia Figueiredo Martins e s/m Francisco Carlos Ferola Martins, Irma Figueiredo Muffato e s/m
Giancarlo Muffato, Regina Figueiredo, 1C. Tsuyako Okubo Hatanaka, 2. Mary Okubo Yamasaki e s/m Ademar Yamasaki,
Jany Hide Okubo Hatanaka, Jorge Okubo Hatanaka e s/m Keiko Uchizono Hatanaka, Clarice Sue Okubo Hatanaka
Kitayama e s/m Raimundo Shigueo Kitayama, Condomínio Edificio Colonial Parque, MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO,
PMSP,  Silvana  Vasiliankas  Dias  e  Cláudio  Vasiliankas  Dias,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que EFAC Empreendimentos  Ltda ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória de dominio do imóvel usucapiendo situado na Rua,
ezequiel freire, 35- São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037325-
54.2010.8.26.0100 (878/10)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Daniel Rodrigues e sua mulher se
casado for ou seus sucessores, Dirce Alves, José Hamilton Alves, Salvador Emilio Arnone e sua mulher se casado for ou
seus sucessores, Jose Luiz dos Santos Matos e sua mulher se casado for ou seus sucessores, Luciano Ré e sua mulher se
casado for e seus sucessores, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Lydia Felix ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Estrada da Transmissão, denominado Sítio São João, Capivari, Engenheiro Marcilac, Santo Amaro, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041237-
25.2011.8.26.0100 (898/11)/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sérgio Nelson Caldeira Cruz, Maria da
Graça Caldeira Cruz, Rosa Maria Caldeira Cruz, Sonia Maria Caldeira Cruz, Nelson Cruz Neto, Rodrigo Luciano da Cruz,
Yara Maria Caldeira Cruz e Taynah Caldeira Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lea Moni Bidim ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Luiz Carlos Gentile de Laet, 1942, Cantareira, nesta Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022417-



216

83.2010.8.26.0005 (912/10). ]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Neyde Barbosa dos Santos, Wilma
Oliveira Castro, espolio de Arlindo Segundo Ramos, Odete Barbosa Ramos, André Barbosa Ramos, Etelvina Tinel e Emilio
Tinel, Esmeralda Pereira Tabarelli, Luis de Fatis Tabarelli, Alvaro Pereira da Silva, Americo Pereira da Silva, William
Pereira  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Honório da Cunha Rezende ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio de um
terreno que faz parte do lote 16 da quadra I, da Vila Jacuil, São Miguel Paulista, São Paulo/SP, medindo dito terreno 6,00
m de frente para a Rua Parioto, por 18,00 m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, encerrando a área total de 108,00m², confrontando do lado dirieto de quem da rua olha para o
imóvel, com lote 17, do lado esquerdo e fundos com a parte restante do lote nº 16, situado do lado direito de quem
saindo da praça sem nome ou jardim projetado, entra para a rua Parioto, referida, em direção a praçao Jose Cardoso de
Moura, numa distancia de 20,00 m da esquina formada pelas Ruas Parioto e Praça sem nome, sendo que no referido
terreno foi construída uma casa de numero 10 da referida rua, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050300-
11.2010.8.26.0100 - 1107/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Valdir Carrara, Luiz
Pedro Ferreira e Giovanda Mateus de Santana Ferreira, Maria Norvinda Santos e Alfredo da Silva Santos, Aleina Teixeira
Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Hercilio Costa Cardoso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Jornalista Octávio Ribeiro Pena Branca, nº 5-B, Jardim Guarau, São Paulo SP, Cep. 02617-140, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053752-
92.2011.8.26.0100 (1228/11)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leonardo Caridade, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubens de Souza
espolio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imovel
localizado na rua Firmino Alves, 226/230, Pq São Lucas, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055915-
11.2012.8.26.0100 - 1327/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Afonso Augusto Filgueiras,
Eletropaulo Metropolitana de São Paulo S/A, Germinio Augusto Fraga Filho e Monica Del Bianco Fraga, +Nadir Fatima
Carcavallo Alves, Daniel Rocha Lemos, Espólio de Guilherme Praun da Silva, rep. pelo inv. Alfredo Praun da Silva, AGU /
USU - Procuradoria Regional da União em São Paulo, na pessoa do procurador, PMSP / USU - Departamento Patrimonial
e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, F.E.SP / USU - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do
Estado de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Maria  Amélia  Lico  Casado  Bazeio,  Celso  Bazeio,  Antonio  Eduardo  Lico  Casado,  Lilian  Aparecida
Pasqualini  Cazano,  Joao Dyonisio Taveira,  Celeste Lico Casado Taveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à R.Ida da Silva, 191 e 191 fundos,
V.Guilherme, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.////

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015247-
61.2013.8.26.0100 - 177/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Alexandre Teixeira
Campache, *Gildo Gomes dos Santos - Charles, +Francisco Valquimar da Silva e Margarida Luiza de Lima Silva, Jose
Manuel  de Lucena e Josefa Maria de Lucena,  Thiago Alexandre Rocha Santana e Maria da Cruz Rocha Santana,
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Raimundo dos Santos, *Orlenina Rosa de Jesus, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo - sucessora de Light
Serviços de Eletricidade S/A, pelo rep. legal, Vilma Rodrigues dos Santos, Almerio Severino da Silva, Cristovão Antonio
Blandino e Margarida Maria Blandino, Joaquim Teixeira Belo e Genilda Maria Teixeira Belo, Egidio Jose da Silva, *Light
Serviços de Eletricidade S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Marcia Oliveira Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua José Francisco de Freitas, 48, Jd. Orion, São Paulo SP, Cep. 04814-180, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023210-
57.2012.8.26.0100 - 572/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edificio D. João VI, integrante do
Condominio Paço Imperial, Espólios de Paulo Kiraly e s/m Alaide Jouguet dos Santos Kiraly, pela inv. Priscila Kiraly Lieb,
Francisco José Moraes Cirino, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Maria Aparecida Villela Máximo, ANDREA VILLELLA M’AXIMO MELLONI,
MAIDOLEN VILLELA MAXIMO DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av.do Oratório, 5934 Ap. 02 Bl. 01, Vl. Industrial, São Paulo - SP - Cep. 03220-300, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029848-
43.2011.8.26.0100 - 651/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Admilson Carmo de Jesus, Maria do
Carmo Batista da Silva, Maria Vidalva dos Santos Silva, Calil Said Antonio e Victoria Bucato Antonio, Francisco Marateia
ou Francisco Marateo, Roque Herminio de Jesus e Luiza Coutinho de Jesus, Antonio José da Silva e Maria Gedalva Santos
da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que  Antonio  Bomfim da  Costa,  Dinalva  Durvalina  de  Souza  Costa  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Criuva, 933, quadra A, Lote 01, Jd. Vitória, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033191-
81.2010.8.26.0100 - 753/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Otavio Alexandre, Jorge
Sonoda e Sonia Maria de Matos Sonoda, Maria Tavares, Rufino Bueno, +Romilton Almeida Barbosa e Cleusa Dirce
Pimentel Barbosa, +Fernando Antonio Austregesilo, Salik Reisner, Comercial e Administradora Sanderman S/A, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Iracy
Laurentino de Azevedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua
Manoel Artacho, 244, Cangaiba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037655-
80.2012.8.26.0100 - 914/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim Marinho e Celita Gomes
Marinho, +Maria Nilce Bacic Simões Lopes e Ivan Simões Lopes, +Antonio Carlos Bacic Kravosac e Yara Bacic Kravosac
Boscaratto, Ivete Bacic Kravosac, Roseli Alves de Souza Carvalho e Carlos Alberto de Carvalho, +C. William Celso
Scarparo e Neyse Maria da Fonte Nogueira Scarparo, Confrontante dos fundos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Airton Pinto, Iara Aparecida Marinho
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paraupava, 208 -
Belenzinho, São Paulo SP, Cep. 03171-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
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especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013818-
93.2012.8.26.0100 - 307/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscar Iosicazo Kanaguchi ou Oscar
Losicazo Kanaguchi e Luiza Yoshico Kanaguchi, Nelson Luiz dos Santos Alves e Maria Lucia de Campos Alves, Nilton
Alvarez Jezier ou Nilton Alvarez Jezler e Claisy Jezier ou Claisy Jezler, Fred Raposo Correa e Olga Mourão Correa,
Sociedade Imobiliária Itapira Ltda, na pessoa do rep. legal, Antonio Carlos da Silva, Iolanda Famarrenho Correa, Jose de
Carvalho, Alberto Adrião Pedro e Evanilde Dias Pedro, C. Wal-Mart Brasil Ltda, na pessoa do rep. legal, José Edilson de
Sousa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
João Adolfo Cavina, Maria Aparecida dos Santos Cavina ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Benedito Jacinto Mendes, 95, jardim Grimaldi, São Paulo SP, Cep. 03922-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040751-
69.2013.8.26.0100 (696/13) ] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Iranildo Viana de Queiroz, Juliana
Teixeira de Queiroz, Paulo Viana de Queiroz, Maria Franco Luiz, Davina Luiz Gonçalves, Waldemar Domingos Gonçalves,
José Luiz e Maria Pires Luiz Ribeiro Dias, Espólio de Fernando Renzo, José Carlos dos Santos e Josaphat Batista Soares
Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Léa Machado Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Fernando Renzo, 115, Imirim, CEP 02466- 100, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037688-
07.2011.8.26.0100 - 829/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Afife Clauddaud Nastacio ou
Afife Chaddaud Nastacio e Subique Nastacio, Agenor Maia, Jose Silvestre Bueno Neto, Francisco Agostinho, Genaro
Lombisani e Luiza Torres Lombisani, Espolio de Nadime Miguel Ackel , rep. pela inv. Maria de Lourdes Montans Ackel,
+Helinda Jukico Nagaishi Bueno e Jose Maria Ferreira Bueno, Jose Teodoro Sobrinho e Iolanda Cirelli Teodoro, Pedro
Antonio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Mario Santana, Maria Dalva de Souza Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Manuel Mendes Ribeiro, 45, Vl. Buenos Aires, São Paulo - SP, Cep. 03737-030, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059862-
39.2013.8.26.0100 - 1091/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Marcia Cristina Soller e
Carlos Eduardo Soller, Sergio Prado e Luciana Aparecida Simões Melo Prado, +Marluci Barbosa, +Conjunto Habitacional
Tucuruvi III - Edifício T8C, rep. pelo síndico, Sra. Neli Fonseca, +IPESP - Instituto de Pagamentos Especiais do Estado de
São Paulo sucessor do Instituto de Previdência do Estado de SP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roseli Mazario José dos Santos ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Flaquer, 423, Ap. 81, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059911-
80.2013.8.26.0100 - 1095/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nair dos Santos Xavier,
Marcos Roberto da Cruz e s/m, Silvana da Silva Castro e s/m, + João Abrahão e s/m Zuleica Nallin Abrahão, + Dorothéa
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Abrahão Castro e s/m Francisco Narciso Castro, Pedro Zanella Papatzanakes, + Woe Kon Moon e s/m Soon Boon Moon
Park, Espólio de Firmino de Carvalho, por seu invent., Espólio de Emília Teixeira de Mota, por seu invent. e s/m Luiz
Pereira  da  Mota,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jaqueline Sebastiana Bascope Canaviri ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Fernão de Magalhães, 153, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0349211-
11.2009.8.26.0100 (1170/09) ] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Maia, Rosalina Maia,
Sebastiana Aparecida Maia, José Roberto Maia, Leila Castilho Maia, Antonio Maia, Amélia Morel Maia, Penha de Fátima
Morel Maia Nilsen, Carten Ostergaad Nielsen, Geraldo Baptista, José Roberto Baptista, Iolanda Berti da Silva Baptista,
Sebastião Carlos Baptista, Maria Aparecida Baptista Metler, José Sérgio Metler, Sebastião Maia, Maria Mari ou Maria
Aparecida Mari, Salvador José Mari, Lourdes Maia Ramos, Moacir Ramos, Maria Aparecida Balis, Stylianos Panagiotis
Balis, Miguel Ramos Neto, Leonice Megda Silva Ramos, Jorge Luiz Ramos, Suzette Rodrigues Sanches, Therezinha de
Jesus Serra, Constantino Pereira Serra, João Maia Júnior, Aparecida Prearo Maia, Vera Lúcia Maia Fingerhut, Douglas
Fingerhut, Valéria Maia, Espólio de Vicente Avila Diaz e de Juliana Barquilla Barquilla ou Juliana Barquilla Y Barquilla,
Maria Avila Contreras, Antonio Toribi Avila Barquilla, Júlio Avila, Aurélia Giraldo Avila, Francisca Joana Avila Petri, Alberto
Petri, Vicente Avila Filho, Maria Apparecida Avila, Armando Avila, Alice Gouveia Avila, Sérgio Avila Cabelho, Anna de
Castro  Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Casimiro dos Santos Alves, Regina Rodrigues da Silva Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Matilde Sa Barbosa, nº 31, nesta Capital, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.//////////

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001874-
60.2013.8.26.0100 - 21/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Baena Palomo e Vanda
Aparecida Silva Palomo, Adilson Baena Palomo e Maria Cristina Gomes Palomo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  de  Nazare  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua Miguel de Castro, 1409, Pirituba, São Paulo SP,
Cep. 02950-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009480-
76.2012.8.26.0100 - 227/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Emilio Heininger ou
Emil Heininger, rep. por Meta Maria Heininger, Espólio de Edgard Benzin Weil, rep. por Elza de Oliveira Weil, Espólio de
Bruno Paulo Raul Parisi, Espólio de João Parisi, rep. por Lina Tereza Vicentin Parisi, +Domingos Parisi e Gema Parisi,
Eduardo Costa Travassos, Fernanda Telles da Silva, Assad Muhamad e Nazira Elias Muhamad, Faisal Iassim e Vania
Hasselmann Iassim ou Vania Hasselmann Siqueira Rossi, +Neuza Francisca de Oliveira e João Herculano de Oliveira,
+Jorge Antonio dos Santos, Luciene de Souza das Neves, Jose Ribeiro da Silva e Maria Alice da Silva Ribeiro, Fabiano
Tadeu Oliveira, Cristiano T. Oliveira Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida da Silva de Miranda, Alaor Ribas de Miranda, FABIANO TADEU
OLIVER PEREIRA,  CRISTIANO TADEU OLIVER PEREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Geraldo do Brumado, 201/63, Jd. Das Embuias, São Paulo SP Cep 04829-500,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0149187-
64.2009.8.26.0100 - 431/09. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) PMSP, OCUPANTE DO IMÓVEL -
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o oficial de justiça deverá qualificar, OCUPANTE DO IMÓVEL - o oficial de justiça deverá qualificar, OCUPANTE DO
IMÓVEL - o oficial de justiça deverá qualificar, OCUPANTE DO IMÓVEL - o oficial de justiça deverá qualificar, Joaquim
Souza Silva, Condomínio Itapuã (COHAB), pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerconita Martins Reis ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
objetivam os autores a sentença declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado na Rua,Ribeirão Pires,346,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\< Nenhuma
informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030350-
11.2013.8.26.0100 - 467/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Companhia Edificadora
Auxiliar de São Paulo - CEASPA S/A incorporada por PANBRAS Agricola Ltda, Fernando Paes, Comercial Trussardi S/A,
+Jose Thomaz Firmino e Eunice Firmino Reis, Severino Elias de Morais e Rosangela Andre de Morais, Berto Severino da
Silva e Terezinha Olindina de Albuquerque Silva, +Maria Aparecida Ferreira dos Santos, Marli Ferreira dos Santos,
Afonso Lopes Coelho e Maria dos Anjos Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Julio Cesar Bonaldi Albertini, Flavia Soares Bonaldi Albertini ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Cardozo de Mello Neto, 157, antiga
Estrada da Vila Conceição, Jd. Santa Terezinha, Sto Amaro , São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043117-
81.2013.8.26.0100 - 745/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C. Carlos Roberto Lombardi,
Dionisio dos Santos, Henrique Dias de Sousa, Reginaldo Jose da Silva, Conf. da esquerda a ser qualificado pelo oficial,
Conf. da direita a ser qualificado pelo oficial, Josué dos Santos Carvalho e Jacinta Monteiro Carvalho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefita maria De Lima
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado naTrav. Gaetano
Marinelli, 138, Jd. Limoeiro, Guaianazes, São Paulo SP, Cep. 08382-575, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035224-
73.2012.8.26.0100 - 847/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Roberto Alves Costa
Junior e Eliene Rodrigues Costa, Luana Rodrigues da Costa, Maria Rosa Rodrigues, Sebastião Rodrigues de Alencar e
Maria Rodrigues de Alencar, Espolio de Carlos Barone, pela inv. Mafalda Barone Giroud, Arnaldo Moura da Silva e Joelita
D’Avila  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Antônio Carlos Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Francisco Polilo Neto, 36, Vl. Rosária, São Miguel Paulista,São Paulo SP, Cep. 08021-050,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045857-
17.2010.8.26.0100 - 1000/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Roberto Gutierrez (irmão
da autora, carta de anuência), Espólio de Feres Bechara e Sumaia Eid Bechara, pelo inv. Aniz Bechara, Moises de Jesus e
s/m Maria da Conceição Rodrigues do Rosário, Vanderlino Moreira Jorge e s/m, se casado for, Alexandre Lasakosvitsch e
s/m Vera Rodrigues de Freitas Lasakosvischt, Confrontante esquerdo, a ser qualificado pelo OJ, Confrontante direito, a
ser qualificado pelo OJ, Confrontante dos fundos, a ser qualificado pelo OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Sandra  Gutierrez  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titulardidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nova Londrina, nº 250, Vl. Paulistana, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0206807-
39.2006.8.26.0100 - 1023/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados por Edital, Antonio
Vidueira  Blanco,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Maria Lucia Moreira Rodrigues, Antonio Agostinho Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na À RUA CARIMBAMBA, 13, Guaianázes, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048448-
49.2010.8.26.0100 - 1059/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gersino Jose da Silva e Benedita
Porto da Silva, Antonio Rodrigues Peres, +Luiz Bezerra de Farias e Maria do Ceu Laurentino de Farias, +Odair Alves
Tolentino e Maria Aparecida Viana Tolentino, Wilson Ferreira da Cruz e Maria Vera Lucia da Silva Cruz, +Marinalva
Garcia Lima, Manoel Garcia Lima, +Antonio Garcia Lima, Tereza Garcia Lima Muniz, +Madalena Garcia Lima, Marta
Garcia Lima, Lazaro Garcia Lima, Maria Celeste Garcia Lima, +Helena Garcia Lima, Pedro Garcia Lima, João Garcia Lima,
Maria de Lourdes Garcia Lima, Jose Garcia Lima, Flavio Dutra Nascimento Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vivaldo Tomaz de Souza, Iracema Barbosa de
Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Inácio de
Oliveira, 699, Lageado, Guaianázes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051723-
06.2010.8.26.0100 - 1152/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria de Lourdes Ferreira, Hamil
Fares Madi e Lily Chedid Madi, +Roberto Zagni, Expedito Vieira da Silva e Raimunda Pinheiro da Silva, Jose Poielli,
Idalina Poielli Nascimento e Antonio Nascimento, Arlindo Poielli e Maria Dione Poielli, Antonio Poielli e Florilda Menezes
Poielli, Laudelino Poielli e Adelia Pereira Poielli, Olivio Poielli, Jose Carlos Poielli, + Alessandra Poielli Santos e Noel de
Oliveira Santos, CONFINANTE AO FUNDO - a ser qualificado, CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonia Elias Ferreira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Teberatti,
63, Jd. Progresso, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052056-
21.2011.8.26.0100 - 1182/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Valto Correia Lima, Jose
Francisco R.M. Silva, Neiva Ana dos Santos Nascimento, Alan Macedo dos Santos, Alcides Chaves da Silveira e Maria
Silveira, CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Jose Sandes Feitosa,  Maria  Aparecida de Aquino Sandes Feitosa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ambrósio Dalza, 39,
Pque América, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1002847-56.2017.8.26.0100 - Dúvida - DIREITO CIVIL - Cássio Egidio Silva - - Mirian Helena Caruy E Silva -
Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Cássio Edigio
Silva  e  Mirian  Helena  Caruy  e  Silva,  diante  da  negativa  em se  proceder  ao  registro  da  Carta  de  Adjudicação
Compulsória, expedida pelo MMº Juízo da 6ª Vara Cível da Capital, requerida pelos suscitados contra Agro Industrial
Vista Alegre LTDA, tendo como objeto os imóveis matriculados sob nºs 144.904 e 144.972.Os óbices registrários
referem-se: a) à ausência de apresentação de Certidão Negativa relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em
consonância com o artigo 47, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.212/91; b) ao recolhimento do respectivo ITBI.
Juntou documentos às fls. 04/30.Os suscitados apresentaram impugnação às fls.31/36, insurgindo-se apenas em relação
ao primeiro  óbice,  sob o  argumento que é  entendimento pacífico  dos Tribunais  Superiores  a  inexigibilidade das
certidões negativas de débitos do INSS e da Receita Federal.O Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida
e,  no  mérito,  pela  parcial  procedência,  afastando-se  somente  o  primeiro  óbice  (fls.41/43).  É  o  relatório.Passo  a
fundamentar  e  a  decidir.Verifico  que  houve  impugnação  parcial  das  exigências  formuladas  pelo  Registrador.  Os
suscitados demonstraram irresignação somente em relação ao primeiro óbice, qual seja, ausência de apresentação de
Certidão Negativa relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, concordando com a necessidade de recolhimento do
ITBI.A  concordância  parcial  com  as  exigências  do  Oficial  prejudica  o  pedido,  que  só  admite  duas  soluções:  a
determinação da averbação do título protocolado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava
no momento em que surgida dissenso entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da
recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências - e
não apenas parte delas - sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência
do  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura.  No  mérito,  a  pretensão  seria  parcialmente  procedente.Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos que, em decisão proferida à
frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que no que diz respeito à sua convicção pessoal,  “no juízo
administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º,
I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por
inconstitucional a Lei 8.212/1991, art.  47, I,  b.  Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi  declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel.  Des. Ricardo Dip, j.  22.01.2013):Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a Carta de
Adjudicação Compulsória acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988
também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na
qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta
de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47:
“Art.  48.  A  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade da
Corregedoria Permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, deve-se
cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
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13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,
DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
DJ 30.01.2013. Pertinente, contudo, o segundo óbice, referente à ausência de recolhimento do ITBI.É certo que ao
Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos por força dos atos que lhe forem apresentados em
razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei mº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e
dentre estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir os documentos, salvo hipótese de
isenção devidamente demonstrada, o que não é o caso.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada pelo
Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Cássio Edigio Silva e Mirian Helena Caruy e Silva, com
observação.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 24 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
LILIANA PROVASI VAZ (OAB 146759/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - O.N.N. - - K.C.B.N.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1014487-56.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - O.N.N. - - K.C.B.N. - 1- DEFIRO a
gratuidade. Anote-se.2-RETIRE-SE a tarja preta dos autos, já que não se trata de feito em segredo de justiça.3- O
bloqueio de matrícula é providência acautelatória que, uma vez tomada, impede absolutamente a escrituração na
matrícula bloqueada, não só para atos de disposição, mas para todo e qualquer ato sujeito a registros e averbações
(art. 214, par. 3o, da Lei n. 6015/73).4-É possível medida menos drástica, bastando a averbação junto à matrícula do
imóvel  usucapido,  informando  da  tramitação  da  presente  ações,  inclusive  considerando  o  advento  da  Lei
13.097/2015.5-Sendo assim,  DEFIRO EM PARTE a  antecipação dos  efeitos  da tutela,  para  que seja  averbado na
matrícula n. 428.250 do 11o RISP a propositura de ação declaratória de nulidade da ação de usucapião n. 0158234-
96.2008.8.26.0100.6-CITE-SE o réu, para que, querendo, apresente resposta, no prazo de 15 dias.I. - ADV: GIOVANNA
ZUCCOLOTTO DE OLIVEIRA PASCHOAL DE SOUZA (OAB 229242/SP), MURILO PASCHOAL DE SOUZA (OAB 215112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Hipoteca - Frederick Rogério Borges
Calvacante - - Julia Yukari Furutani Carraccioli Santos
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo  1016810-34.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Hipoteca  -  Frederick  Rogério  Borges
Calvacante -  -  Julia  Yukari  Furutani  Carraccioli  Santos -  Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de
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providências. Anote-se. Retifique-se o pólo passivo da demanda, fazendo dele constar o Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital.  Em relação ao pedido de assistência gratuita,  neste Juízo administrativo não incidem custas,
despesas ou honorários periciais, ressalva a hipótese de produção de prova pericial, a qual será apreciada em momento
oportuno.Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo,
intimem-se os bancos Bradesco S/A Crédito Imobiliário e Bradesco S/A para manifestação acerca dos fatos expostos na
inicial.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANGELA KEIKO FURUTANI (OAB
321251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações  Ltda  e  outro  -  Vistos.Fl.242:  Ante  as  razões  expostas,  defiro  à  Municipalidade  de  São  Paulo  prazo
suplementar de 15 (quinze) dias para manifestação. Ressalto que novo pedido de prorrogação de prazo deverá ser feito
por petição devidamente fundamentada. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  ARTHUR LISKE (OAB
220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 959

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - - retificando a certidão de
fls.279, os autos aguardam manifestação de todas as partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV:
JOSE FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO (OAB 106352/SP), ADRIANA DUARTE DA SILVA (OAB 347140/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP), PEDRO PAULO ROCHA
JUNQUEIRA (OAB 224297/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro -
Vistos. Fls.299/302: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: FABIO
ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP), LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA
(OAB 234190/ SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Em relação ao pedido
de justiça gratuita, neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios,
ressalvada eventual necessidade da produção de prova pericial. Manifeste-se o Oficial do 7º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição e documentos juntados pela suscitante às fls.59/67.Após, abra-
se vista  ao Ministério  Público  e  tornem os autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO (OAB
366476/SP), ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB 125138/SP), WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Rogério Pereira Venancio
- - Francisco Joacir Domingos de Brito
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo  1113791-62.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Antonio  Rogério  Pereira
Venancio - - Francisco Joacir Domingos de Brito - Vistos.Recebo o recurso de fls.91/99 em seus regulares efeitos, como
recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
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Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: VAGNER APARECIDO TAVARES (OAB 306164/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Verifico que o perito está sendo intimado desde
outubro  para  apresentação  dos  esclarecimentos  complementares,  ou  seja,  aproximadamente  cinco  meses,  sem
qualquer manifestação até a presente data, conforme certidão de fl.176.Assim, a fim de evitar maior procrastinação do
feito, que se encontrar em tramite desde 2014, trazendo prejuízo aos requerentes, expeça-se e-mail novamente e com
urgência ao perito, para que diga no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1124638-26.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda -  Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público para manifestação acerca do recurso
interposto às fls.118/128.Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.131.Int. - ADV: PÉRSIO THOMAZ FERREIRA ROSA
(OAB 183463/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia - - Claudete de Freitas Bezerra Herebia - -
Paulo Bezerra Herebia e outro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia - - Claudete de Freitas Bezerra Herebia - - Paulo Bezerra Herebia e outro - Vistos.
Considerando o v. Acórdão proferido pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.264/270), dos autos nº 1118921-
67.2015.8.26.0100, esta Corregedoria Permanente instaura o presente procedimento de pedido de providências, a fim
de verificar a pertinência do bloqueio das matrículas referentes aos abrigos para veículos, como medida acautelatória,
em proteção de terceiros de boa fé, ante a divergência entre a realidade fática e a registral. Neste contexto, tendo em
vista que a questão referente à vaga das garagens está “sub judice”, juntem os requerentes a(s) certidão(ões) de
objeto  e  pé,  do(s)  feito(s).  Após,  tornem  os  autos  conclusos.  Publique-se,  registre-se,  distribua-se  e  autue-se,
comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça. - ADV: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 493/494: Manifeste-se a parte autora.Int.PJV-184 -
ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), ROBERTO
ROSSONI (OAB 107499/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL
FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa
de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de
seu representante legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu
representante legal - - JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE
FATIMA DA COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e
outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO
JULITA na pessoa de seu representante legal - - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB
na pessoa de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de seu representante legal - -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu representante legal - -  JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher
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ANTONIA SANTOS VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA COSTA - - JOSÉ
OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro - Vistos.Fls. 897: Defiro.
Manifestese o Sr. Perito Judicial sobre a petição de fls. 890/891 e da requerente, fls. 894/895.Int.PJV-26 - ADV: VIVIANE
RUGGIERO CACHELE (OAB 134759/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB
196331/SP), ‘CÁSSIA ELIANE ARTHUSO (OAB 214097/SP), PAULO SANCHES CAMPOI (OAB 60284/SP), ELDER DE CAMILLIS
(OAB 61426/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANITA HOPF (OAB 99573/SP), IDALMY GUSMÃO SALES
NETO (OAB 262818/SP),  MARCELO ELIAS (OAB 267978/SP),  ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/SP),  ANA LUCIA
FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), JULIO CESAR SILVEIRA ZANOTTI (OAB 313631/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio
Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 989

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0103/2017
Processo 0003731-05.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - - os autos aguardam manifestação da parte exequente, como determinado no item 4 do despacho de fls.
65. - ADV: CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP),
CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de
Oliveira
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 989

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0103/2017
Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - - os autos aguardam manifestação da parte exequente, como determinado no item 4 da decisão
de fls. 47. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB
141197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 990
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0103/2017
Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.Fls. 307: Manifeste-se o Ministério Público.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP), BRUNO CHECHETTI
(OAB 256840/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia - Marco Antonio Correia
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 0001607-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia  -  Marco Antonio  Correia  -  REGISTRO DE IMÓVEIS -  Dúvida -  Ausência  de recolhimento do ITBI  -  Dúvida
prejudicada.Vistos.O 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital suscitou dúvida a requerimento de Marco Antonio
Correia, devido à ausência de recolhimento do ITBI relativo à carta de sentença expedida nos autos do processo número
0018308.33.2013.8.26.0001, registrado sob o número 205 na matricula 174.594 daquela Serventia. Argumenta que a
impossibilidade de ingresso do título a registro se dá pela ausência da guia de recolhimento de ITBI referente à
transmissão da propriedade (fls.04/07 e fls. 25/26). Houve a juntada de documentos às fls. 8/15 e 27 a 660.A parte
interessada manifestou-se nos autos, alegando não ser cabível a exigência, sendo defeso ao Registrador exigir o
recolhimento de tributos ou condicionar qualquer ato a ele, observando que no direito tributário deve-se observar o
Principio da Estrita Legalidade (fls. 20/23). Juntou documentação à fl. 24. O Ministério Público opinou pela procedência
da dúvida, acolhendo as razões exposta pelo Oficial  (fls.  664/665).É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.O
processo deve ser recebido como dúvida.Quanto ao mérito, assiste razão ao Oficial e o Ministério Público.Nesses autos,
insurge-se o suscitado no tocante à necessidade de recolhimento de ITBI, decorrente da transmissão da propriedade de
bem arrematado em juízo.É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por
força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento
deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada, o que não é o caso.Portanto, a
observância da ausência da guia de recolhimento de ITBI faz parte das atribuições do Oficial de Registro, que agiu
dentro dos moldes normativos, não devendo prosperar a argumentação trazida pela parte interessada.Ante o exposto,
julgo procedente a dúvida suscitada pelo 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, em face de Marco Antonio
Correia, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes
deste  procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.C.São  Paulo,  03  de  março  de  2017.Tânia  Mara
AhualliJuíza de Direito - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1005524-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda. - CONCLUSÃOEm 10
de fevereiro de 2017, faço estes autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª Tania Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros
Públicos. Eu _______, escrevente, digitei.Registro de escritura de compra e venda e cessão de direitos - não incidência do
ITBI - Dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de A.C.P. Administração Ltda, na pessoa de sua sócia e administradora Carla Prado Parasmo Marchione
Oliva, acerca do recolhimento do ITBI decorrente da escritura pública de venda e compra dos imóveis matriculados sob
os nºs 152.081, 152.082, 152.083 e 152.084. Juntou documentos às fls. 6/55.A parte interessada ofertou impugnação,
argumentando que não houve transferência efetiva da propriedade dos referidos imóveis,  mas apenas cessão de
direitos,  caracterizando  obrigação  pessoal.  Juntou  documentos  às  fls.  64/73.O  Ministério  Público  opinou  pela
improcedência da dúvida.(fls. 77/78) É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Sobre o tema existe recente decisão do
DD  Desembargador  Manoe l  de  Que i roz  Pere i ra  Ca lças ,  no  processo  de  número  0022843-
24.2015.8.26.0554:”Compromissodecompra  e  venda  -cessãodedireitos.  Continuidade.  Especialidade  subjetiva.
Qualificação registral - exigências - concordância parcial. Dúvida prejudicada. Alienação - escritura pública - forma dat
esse rei.  Procuração -  representação -  comprovação.  ITBI  -  qualificação.  Testemunhas -  reconhecimentodefirma.A
comprovação do pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis para o registro do título, exigência que emana
do item 119.1 do Capítulo XX dasNormas de Serviço[2], é necessária somente nos casos em que há transferência de
propriedade. É entendimento pacífico neste Conselho que não incide ITBI em contratos de compromisso de compra e
venda e em cessões desses instrumentos. Nesse sentido:”REGISTRO DE IMÓVEIS - CESSÃO DE DIREITOS DE AQUISIÇÃO
DE BEM IMÓVEL - RECUSA FUNDADA NA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ITBI - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STF E
NO STJ NO SENTIDO DE QUE NÃO INCIDE ITBI SOBRE O COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, PORQUE NÃO TRANSFERE
O DOMÍNIO DO IMÓVEL - RACIOCÍNIO QUE TAMBÉM SE APLICA À CESSÃO DOS DIREITOS DO PROMITENTE COMPRADOR -
RECURSO  PROVIDO.”  (Apelação  nº1002630-12.2014.8.26.0587,  Rel.  Des.  Xavier  de  Aquino,  j.  em
15/12/2015).”REGISTRO DE IMÓVEIS - Instrumento particular de contrato de promessa de venda e compra de unidade
condominial a ser construída e outras avenças - Reconhecimento de firmas e informação sobre o estado civil  do
promitente  comprador  -  Exigências  pertinentes  não questionadas nem cumpridas  -  Irresignação parcial  -  Dúvida
prejudicada - Comprovação do recolhimento do ITBI e anuência da credora hipotecária - Exigências descabidas - Tributo
não incidente - Precedentes do STF e do STJ - Inaplicabilidade do parágrafo único do artigo 1.° daLei nº 8.004/1990ao
caso dos autos -Súmula nº 308 do STJ- Recurso não conhecido.” (Apelação n°9000007-68.2011.8.26.0577, Rel. José
Renato Nalini).No entanto, tendo em vista que a transferência da propriedade somente poderia ocorrer mediante o
registro  de  escritura  pública[3]-  instrumento  esse  que  sequer  foi  lavrado  e  apresentado  -,  a  comprovação  do
recolhimento do imposto de transferência não condiciona o registro do contrato de fls. 8/13, mas sim o do título cujo
ingresso deve ser anterior.” Assim, o caso aqui analisado não pode encontrar deslinde diverso. Em não tendo se
configurado o fato gerador do ITBI, incabível a exigência da guia de recolhimento do tributo.Ante o exposto, julgo
improcedente  a  dúvida  suscitada  pelo  Oficial  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  A.C.P.
Administração Ltda, afastando-se o óbice registrário.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 03 de março de 2017Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: HELOISA MARIA DESGUALDO (OAB 70553/SP)
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Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora
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Participacoes e Imobiliaria Ltda Eireli  - Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento
tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência,
para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do tótulo
original, junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto
ao 7º  Registro de Imóveis  da Capital,  o  original  do documento que pretende registrar,  sob pena de extinção e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1016081-08.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro - Vistos.Emende os requerentes a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, incluindo no pólo passivo da demanda o Oficial
do 9º Registro de Imóveis da Capital.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: IVONE
FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1016260-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia
Guiné e outros -  Eunice Prata Reimberg e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Regularizem as
requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, e digam se concordam com a produção de prova
pericial para deslinde da questão.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  IVONY  PEREIRA  DE  AZEVEDO (OAB  38131/SP),  AFONSO CELSO DE  ALMEIDA  VIDAL  (OAB
168529/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de ação de retificação epigrafada de ação de medição de área para
apuração de remanescente ofertada por Everton José Cardoso de Mello e que pretende o levantamento da área
remanescente para obtenção dos dados necessários ao registro de imóveis (para abertura de matrículas dos imóveis
referidos na inicial  bem como o registro do formal  de partilha).  Estas as fls.  1/5.  Juntou os documentos de fls.
10/72.Laudo pericial  às fls.  96/139 com esclarecimentos às fls.  158/161.Manifestação do Ministério Público às fls.
188/189 e 404.É o relatório. Fundamento e Decido.O requerente pretende apurar área remanescente da transcrição nº
22.513 (7º Registro de Imóveis), para que possa registrar o imóvel situado à Avenida Álvaro Ramos, nº 483, e da
transcrição nº 8.726, da mesma Serventia, para que realize o mesmo ato quanto ao imóvel de nº 320 da Rua Toledo
Barbosa, bem como os de nºs 321 e 328 da mesma rua (contribuinte distinto). Para tanto, o que se precisava efetivar
era identificar as áreas primitivas e os respectivos desfalques, de modo que, o que sobrasse, configuraria a situação dos
imóveis para fins de registros. Daí porque a imprescindível perícia foi realizada, materializada no laudo de fls. 96/139.Às
fls. 121 o i. Perito, de trabalho elogiável, atestou o remanescente, bem como que inexistem indícios de interferências
destas áreas com os vizinhos e vias públicas. As conclusões foram apresentadas às fls. 122/123 e respostas aos
quesitos a partir das fls. 124. Constatou-se, portanto, e inequivocamente, que há área remanescente de área maior e
referentes às transcrições nºs 8.726 e 22.513, ambas do 7º Registro de Imóveis. Para além disso, estão respeitadas as
áreas lindeiras bem como as vias públicas.Em sequência, o i. Expert esclareceu que o remanescente da transcrição nº
8.726 é apenas um prédio e respectivo terreno situados à Rua Toledo Barbosa nº 56 (atual nºs 320 e 324/328). Daí
porque, continua o Profissional,  os referidos imóveis estão caracterizados em área única (fls.  158).  O mesmo se
constatou para a transcrição nº 22.513, mas este com única numeração (Avenida Álvaro Ramos nº 485, atual nº 483).
Entretanto,  nesta  mesma  manifestação,  anotou  o  i.  Perito,  argutamente,  que  a  pretensão  do  autor  é  deixar
caracterizada a situação fática dos imóveis para fins de registro de imóveis recebidos por meio de sucessão causa
mortis. Aduz, a despeito disso, que para a descrição individualizada das referidas porções seria necessário o desdobro
das  áreas  apuradas.  Em  suas  palavras:  “A  descrição  individualizada  das  parcelas  que  compõem  as  áreas
remanescentes requer o desdobro das áreas apuradas neste procedimento. No entanto o desdobro não tem sido
admitido nos procedimentos de retificação porque necessita de prévia aprovação da Prefeitura Municipal.O trabalho
realizado definiu a situação registrária dos imóveis, cujo resultado é aquele retratado no laudo de fls. 96 a 139 dos
autos.A situação fática dos referidos imóveis não é compatível com a situação registrária e, apesar da informação de
que os imóveis já estão desmembrados perante os órgãos próprios da Municipalidade, tal desmembramento não reflete
a situação registrária, motivo pelo qual o trabalho realizado não merece qualquer reparo.” (fls. 160).Para tal finalidade,
deverá o autor, depois do registro dos remanescentes referentes às transcrições em questão, e de acordo com o laudo
apresentado, efetuar o desdobro, não compatível com este procedimento, exigindo-se outros requisitos como, por
exemplo, a autorização do Executivo municipal. Neste mesmo sentido a opinião do Ministério Público, por meio de seu i.
Promotor de Justiça oficiante (fls. 170 e 188/189).Em face do exposto, acolho parcialmente a pretensão do autor para
que se proceda à retificação inicialmente requerida, com o registro das áreas consideradas e seus remanescentes (das
transcrições  nºs  22.513  e  8.726  do  7º  Registro  Imobiliário),  com os  dados  fornecidos  nas  plantas  e  memoriais
apresentados  em  anexo  ao  laudo  pericial  (fls.  96/139).Providencie-se  o  necessário  para  a  efetivação  da
medida.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I e C. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CELSO
DA COSTA (OAB 70536/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.C. - Vistos.Intime-se a Municipalidade de São
Paulo para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre os fatos expostos.Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)
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RELAÇÃO Nº 0107/2017
Processo 1139327-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo - Vistos.Manifeste-se o
suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da cota ministerial de fls.217/218.Após, dê-se ciência ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: ALEXSANDRA RUIZ RODRIGUES (OAB 179496/SP)
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RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Joao Jamil Zarif - União Comunitária Jardim Shangri-lá - Vistos.Fls. 439: Manifeste-se a parte autora e notifique-
se a Municipalidade.Int.PJV-22 - ADV: NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES (OAB 287782/SP),  MILENE APARECIDA DE
ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP), RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP)
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo  1000038-93.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Thabata  Aparecida  Nagahiro  -
Vistos.Primeiramente manifeste-se o credor fiduciário (Itaú Unibanco S/A), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos
fatos expostos na inicial.Com a juntada da manifestação tornem os autos conclusos. In - ADV: VILMA MARIA MARTINS
RANGEL GARCIA (OAB 305392/SP)
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Fls.37/38:
Ciente das informações da suscitante.Aguarde-se a manifestação do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: LEUCIO DE LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1003305-73.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth - Vistos.Verifico que a
sentença de fls.113/116 padeceu de erro material, uma vez que o fundamento não se coaduna com o dispositivo.Assim,
reconheço de ofício o erro material, fazendo constar de seu dispositivo:”Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada por  Wilfried  Reinhardt  Toth  em face da negativa  do Oficial  do  13º  Registro  de Imóveis  da Capital,  e
consequentemente afasto o óbice registrário a fim que se proceda ao registro do título apresentado”.No mais persiste a
sentença tal como lançada. Feitas estas considerações, manifeste-se o suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
da desistência da interposição do recurso (fls.123/132), por ausência de interesse.Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: DECIO FERRAZ DA SILVA JUNIOR (OAB 139776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1008

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Informe o suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, se foram tomadas as providências necessárias junto à Secretaria da
Receita Federal para pesquisa dos dados cadastrais do Espólio de Lazara Azevedo Tocci, bem como a obtenção dos
demais documentos, os quais podem ser obtidos no IIRGD, na Secretaria da Receita Federal e nos Registros Civis, em
relação às  certidões  de casamento.Int.  -  ADV:  ANDERSON DA SILVA STOCCO (OAB 70802/RS),  LUCAS DA SILVA
BARBOSA (OAB 373926/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1008

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1017810-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva -
Vistos. Emende o requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para incluir no pólo passivo da demanda o Oficial do 2º
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital.Sem prejuízo, junte no prazo acima mencionado,
sua representação processual, sob pena de extinção do feito por ausência de capacidade postulatória.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB
104345/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aipesp - Associação dos
Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1009

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1018191-77.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Aipesp -  Associação dos
Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP - Vistos.Ao Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EVANDRO FABIANI CAPANO (OAB 130714/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Dominigos Figueiredo Brilhante
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1094840-54.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Dominigos Figueiredo Brilhante -  Vistos.Tendo em vista  a  decisão do Egrégio Conselho Superior  da Magistratura
(fls.98/101), que negou provimento ao recurso interposto pelo suscitado, remetam-se os autos ao Oficial do 5º Registro
de Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com as devidas comunicações.Após, remetam-se os autos ao arquivo,
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com as cautelas de praxe. Int. - ADV: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ARCESP Previdência Privada
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1128286-14.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ARCESP Previdência Privada - -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: DIEGO
JOSÉ DELESPORTE DOS SANTOS TUNALA (OAB 156779/RJ)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Mitidieri
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1129918-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Mitidieri - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LAERTE POLIZELLO (OAB 95159/MG), JULIANA MARTHA
POLIZELO (OAB 244823/SP)

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 28/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 15/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 01, 08,
15, 20, 22, 27 e 29 de outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Ailton Henrique Dias, brasileiro, portador do RG. nº 25.769.897-8 SSP/SP e CPF nº 185.338.708-84, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 08, 15, 20, 22, 27 e 29 de outubro de 2016. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 29/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 04/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 04, 06,
10, 11, 19, 20, 21, 24, 26 e 27 de outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial;  Resolve:  Designar  Luiz  Carlos  Bosisio  Frisoni,  brasileiro,  portador  do  RG.  nº  5.896.410  SSP/SP  e  CPF  nº
622.781.008-82 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º
Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 06, 10, 11, 19, 20, 21, 24, 26 e
27 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
31º Subdistrito Pirituba
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 30/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 31º Subdistrito Pirituba, datado de 30/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 26 de
novembro de 2016, 03, 10, 17, 22 e 28 de dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita
pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Edicarlos Marafanti Silva, brasileiro, portador do RG. nº 34.099.070 SSP/SP e CPF nº
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332.078.268-14, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º
Subdistrito Pirituba, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 26 de novembro de 2016, 03, 10,
17, 22 e 28 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Guaianases
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 31/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases, datado de 03/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 22 de
outubro de 2016 a 02 de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve: Designar Luis Carlos Donizetti, brasileiro, portador do RG. nº 18.124.393 SSP/SP e CPF nº 087.707.618-92, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases, a fim
de realizar  os casamentos que foram celebrados nos dias 22 de outubro de 2016 a 02 de novembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Ermelino Matarazzo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 32 /2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado de 27/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 01, 03, 08, 10, 15, 17 e 22 de dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Simone Pinheiro dos Reis Pereira, brasileira, casada, portador do RG. nº 21.463.569-7 SSP/SP
e CPF nº 130.372.818- 47, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 01, 03, 08,
10, 15, 17 e 22 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito Liberdade
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 33/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, datado de 07/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 20, 21,
22, 24, 26, 27, 28, 29 e 30 de outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve: Designar Sheila Aparecida de Lima, brasileira, portador do RG. nº 27.603.806-X SSP/SP, para exercer a função
de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 20, 24, 28 e 30 de outubro de 2016. Designar Paula Aparecida Gomes,
brasileira, portador do RG. nº 35.153.808-2 SSP/ SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias
21, 22, 26, 27 e 29 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luis
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 34/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, datado de 26/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 04, 11,
18, 25 e 26 de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, portador do RG. nº 20.104.639 SSP/SP e CPF nº 119.019.078-80, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 11, 18, 25 e 26 de novembro de 2016. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
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Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 35 /2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado de 01/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 03, 10, 12, 17, 19 e 24 de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileira, casada, portador do RG. nº 43.989.297-1 SSP/SP e CPF nº
334.423.308-40, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º
Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 03, 10, 12, 17, 19 e
24 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito Jardim Paulista
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 36/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, datado de 30/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 10 e
12 de novembro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Giselle
Mariza Barbosa das Neves, brasileiro, portador do RG. nº 29.880.746-4 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 10 e 12 de novembro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito Alto da Mooca
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035



241

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 37/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datado de 02/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para o dia 29 de
novembro, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Johnny Moreira de
Souza, brasileiro, portador do RG. nº 21.127.144-X SSP/SP e CPF nº 137.401.348-01, para exercer a função de Juiz(íza)
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 29 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Mateus
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 38/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado(s) de 01/12/2016, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o(s) dia(s) 05, 10, 12, 17, 19, 24 e 26 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr(a). Oficial;  RESOLVE: Designar AILTON HENRIQUE DIAS, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº
25.769.897-8 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus , a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 05, 10, 12, 17, 19, 24 e 26
de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Parelheiros
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 39/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Parelheiros, datado de 05/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz  de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para mês de
dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; Resolve: Designar Elisangela
Eduardo de Souza Silva, brasileira, portadora do RG. Nº 32.155.063-8 SSP/SP, CPF nº 265.670.118-07, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Parelheiros, a fim de
realizar  os  casamentos  que foi/foram celebrados no mês de dezembro de 2016.  Promovam-se as  comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 40/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 05/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 10,
12, 13 e 14 de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, portador do RG. nº 22.602.570-6 SSP/SP e CPF nº 186.709.068-64, para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 10, 12, 13 e 14 de novembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 41/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado(s) de 01/12/2016, noticiando o falecimento
do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  e  a  impossibilidade do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  para celebrar  os
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casamentos designados para o(s) dia(s) 05 e 24 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALAM MOREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador do
RG. nº 45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foram celebrados no(s) dia(s) 05 e 24
de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Capão Redondo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 42/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado(s) de 14/12/2016, noticiando a exoneração
do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  e  a  impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  para celebrar  os
casamentos designados para o(s) dia(s) 16 e 17 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita  pelo Sr.  Oficial;  RESOLVE:  Designar RENATO DOS PASSOS,  brasileiro,  casado,  portador  do RG.  nº
32.650.730-9 SSP/SP e JOÃO DIMAS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 52.113.614-3 SSP/SP, para
exercerem a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão
Redondo, a fim de realizarem os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 16 e 17 de dezembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 43/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado(s) de 09/01/2017,
noticiando a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s)
dia(s) 12 de Janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar MESSIAS ALVES DA SILVA JUNIOR, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. Nº 42.844.656-5 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do
Distrito de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foram celebrados no(s) dia(s) 12 de Janeiro de
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2017. Promovam-se as comunicações necessárias.
↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 44/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  Jardim  América,  datado(s)  de  04/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 03, 10, 22 e 23 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar RICARDO SILVIO DE SOUZA, brasileiro(a), casado, portador(a)
do RG. nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 03, 10,
22 e 23 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luis
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 45/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, datado(s) de 30/12/2016, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 02, 09, 10, 16, 17, 23 e 30 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ROGÉRIO CALLADO RODRIGUES, brasileiro(a), divorciado, portador(a) do
RG. nº 20.104.639 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luis, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 02, 09, 10,
16, 17, 23 e 30 de dezembro de 2016. Promovamse as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 46/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado(s) de 02/01/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 17 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar ANA KAROLINE ANDRADE TRINDADE, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do RG. nº 48.630.638 -
SSP/SP,  para exercer a função de Juiz(a)  de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 17º
Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 17 de dezembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s)
comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2017
PORTARIA Nº 47/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado(s) de 09/01/2017, noticiando o falecimento
do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  e  a  impossibilidade do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  para celebrar  os
casamentos designados para o(s) dia(s) 10, 17 e 29 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar RICARDO TOLEDO SUSSI, brasileiro(a), casado(a), portador(a)
do RG. Nº 22.823.839-0 SSP/SP, DANIEL PEDRO DE ALBUQUERQUE, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. Nº
29.345.747-5 SSP/SP, LUCIANA LOPES DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. Nº 22.294.217-4 SSP/SP e
ALAM MOREIRA DE ALMEIDA, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do RG. Nº 45.939.614-6 SSP/SP, para exercerem a
função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro , a fim
de realizarem o(s) casamento(s) que foram celebrados no(s) dia(s) 10, 17 e 29 de dezembro de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J
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Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo  0055908-77.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  C.G.J.  -
Vistos,Acolho a cota ministerial retro em sua integralidade.Bem assim, determino o bloqueio dos atos eivados de
falsidade, enumerados pela d. Promotora às fls. 190.No mais, diligencie o Sr. Tabelião nos termos indicados pela n.
Representante do Ministério Público, conforme itens 1 a 4 de fls. 191.À z. Serventia, para oficiar ao IIRGD e à CIPP, nos
moldes em que requerido pela d. Promotora. Por fim, cientifique-se, via imprensa oficial, os advogados nomeados às fls.
11, a respeito da instauração deste procedimento. Com a vinda de toda a documentação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: JULIANA VIEIRA DOS SANTOS (OAB 183122/SP),
BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB 24726/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Patrick Lima de Andrade
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1001526-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Patrick Lima de Andrade - Vistos.Em cinco dias, determino à parte autora que cumpra o teor da certidão
retro, regularizando sua representação processual a apresentando comprovante de residência (documento deverá estar
em seu nome com data recente), sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: CARLOS JOEL MACHADO (OAB 326752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Heredia Figueiredo - Sobre o parecer ministerial de fls. 22/23, manifeste-se, primeiramente, a parte
autora. - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI (OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JENI ALVES DA SILVA
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1002806-05.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JENI ALVES DA SILVA - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VINCENZA MORANO (OAB 49618/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1007774-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int.
- ADV: SIDNEI TURCZYN (OAB 51631/SP), CARLA TURCZYN BERLAND (OAB 194959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - A.C.I.S.P.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1008194-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - A.C.I.S.P. - Vistos, Por cautela,
oficie-se a autoridade policial competente, questionando acerca da existência de óbice à exumação e ao traslado dos
restos mortais de Ana Helena Furman.Ciência ao Ministério Público. - ADV: JAIRO HABER (OAB 115117/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.C.S.P.F. - J.V.P.
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Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo  1013886-50.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  C.R.C.S.P.F.  -  J.V.P.  -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CARMEN SILVIA MOREIRA
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1013889-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CARMEN SILVIA MOREIRA - Vistos.1. A parte autora foi intimada para comprovar o cumprimento da sentença e
quedou-se inerte.Em resposta ao ofício expedido por este Juízo, solicitando informações sobre o protocolo do mandado
de averbação junto ao RCPN competente, sobreveio a resposta de fls. 92, indicando que não houve o cumprimento da
averbação por inércia da autora.Assim, a parte autora deverá comprovar o cumprimento das averbações de todos os
assentos.2. Com já mencionado, é dever da parte comprovar o cumprimento integral da sentença, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no Código de Processo Civil. Revela-se inadmissível que passados três anos desde a prolação da
sentença (fls. 17/18), a parte autora ainda não tenha providenciado o seu imprescindível cumprimento.Pela última
oportunidade, intime-se pessoalmente a autora (por mandado) para comprovar o cumprimento de todos os mandados
(de TODOS OS ASSENTOS), no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe de um salário mínimo, nos
termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil. Intimem-se. - ADV: HELOISA HELENA DE SOUSA
MOREIRA RAMOS (OAB 83211/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
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cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1016742-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ FILIPE DOS
SANTOS MACHADO CRUZ (OAB 325898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1016865-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NIELSEN PACHECO DOS SANTOS
(OAB 165225/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
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Processo 1017639-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSUE DE
PAULA BOTELHO (OAB 276565/ SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1017670-35.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RILZO
MENDES OLIVEIRA (OAB 373718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jandira Almeida Lima
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1032926-55.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jandira Almeida Lima - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: EDSON FRANCISCO DOS SANTOS PACHECO (OAB 260986/SP),
DAYSE CRISTINA PASSOS SANTOS (OAB 368131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Cumpra-se integralmente a cota ministerial de fls. 128/129, providenciando a juntada de comprovante de
residência em nome da parte autora no prazo de cinco dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. -
ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cintia Aparecida da Silva
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1067376-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Cintia  Aparecida  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  recurso  de  apelação  interposto,  ao  Ministério  Público  para
contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -  ADV:
RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1086263-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE - Sobre a cota ministerial de fls. 144/145, manifeste-se,
primeiramente, a parte autora. - ADV: EDUARDO BELMUDES (OAB 192423/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1102938-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A. - Fl. 71: à z.
serventia para certificar o ocorrido, procedendo o encaminhamento dos autos ao Registro Civil competente, se o caso;
cumprindo, no mais, as determinações constantes na r. sentença prolatada. - ADV: SANDRA QUEIROZ (OAB 160343/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1107031-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A. - VISTOS,Trata-se de
representação apresentada pela Sra. Maria Arlete Fernandes Almeida pugnando pela apresentação pela Sra. 29ª Tabeliã
de Notas da Capital de cartão de assinatura depositado na serventia extrajudicial (a fls. 01/23, 31/35, 39/45, 62/63, 68,
76/79 e 91/93).A Sra. Tabeliã referiu a correção do ato de autenticação e a impossibilidade da entrega de documentos
internos da serventia extrajudicial (a fls. 27/30 e 46/47).O parecer do Ministério Público, ante a excepcionalidade da
situação,  foi  no  sentido  da  apresentação  do  documento  (a  fls.  86/88  e  97).É  o  breve  relatório.DECIDO.A  Sra.
Representante refere suposta irregularidade em ato notarial de autenticação de assinatura por semelhança, o qual foi
utilizado em ação judicial, cuja decisão foi cumprida de forma provisória e; diante disso, requer a apresentação do
cartão de assinatura depositado na serventia extrajudicial.As manifestações da Sra. Tabelia são claras e firmes no
sentido da regularidade do depósito e da existência do cartão de assinatura, a par de anotações internas no sistema
para sua renovação, o que ocorreu.De outra parte, não há indícios concretos de irregularidade na documentação
depositada na serventia extrajudicial; a alegações de irregularidade são conjecturais sem base fática palpável; inclusive
há informação do indeferimento de incidente de falsidade na ação judicial referida acerca do documento no qual houve
prática do ato notarial.As anotações no sistema acima mencionadas não encerram indícios de irregularidade, cuidando-
se  de  exigência  comum do Tabelião  no  sentido  de  aperfeiçoar  a  segurança dos  atos  notariais.  Os  documentos
pretendidos são internos à serventia extrajudicial e não há situação excepcional a demandar sua exibição requerida por
terceiro, inclusive para assegurar a intimidade do usuário do serviço público delegado; notadamente em razão do óbito
daquele.Desse modo, no que pese a respeitável compreensão externada neste processo administrativo, não é cabível o
fornecimento a terceiro de documentos internos, sujeitos a sigilo, mediante simples conjectura; se o caso, deverá a
interessada ingressar com ação judicial específica a tanto; donde, portanto, igualmente, não é adequada a presente via
administrativa para o fim pretendido.Ante a exposto, ausente qualquer irregularidade, indefiro o requerido pela Sra.
Representante.Ciência ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo esta como ofício. P.R.I.C. - ADV: ROSANGELA MARIA RIVELLI CARDOSO (OAB 102498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017



253

Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otávio Cardoso Leite Mustafá - Acolho a cota ministerial supra. Providencie, pois, a parte autora no prazo de dez
dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: EDMUNDO ANDERI NETO (OAB 316125/SP),
SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA (OAB 318822/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Thomás Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos Antonio Budin - -
Geraldo Budin - - Maria de Lourdes Maciel Budin
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1120379-85.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Thomás Alves Budin - - Thais Alves Budin - - Marcos Antonio Budin - - Geraldo Budin - - Maria de Lourdes
Maciel Budin - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ANDRÉA REGINA
MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Pesciotto de Carvalho
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1121573-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Pesciotto de Carvalho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: DENISE NÉRI SILVA (OAB 94157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
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Processo 1123654-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de cinco
dias.Int. - ADV: PAMELLA NAGEM (OAB 376491/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - P.M.
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1128503-57.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - P.M. -
Manifestese a Sra. Interessada quanto à satisfação da pretensão.Com a vinda da manifestação, ou a certificação do
decurso do prazo, voltem-me conclusos para as deliberações de praxe. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva
Lobato Fernandes - - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes
Publicado em: 09/03/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2017
Processo 1132785-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - - Marina Batista
da Silva Lobato Fernandes - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: MARINA BATISTA DA SILVA LOBATO
FERNANDES (OAB 375426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0089/2017
Processo 0037946-46.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito - A parte autora deverá providenciar as cópias necessárias para
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expedição do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias . - ADV: JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP), ROSEMARY
SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0089/2017
Processo  0039214-67.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  J.A.F.F.  -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho, itens ‘a’, ‘b’, ‘d’.Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir, inclusive para apreciar o requerimento da representante do
Ministério Público à fl. 207, item ‘c’.Fls. 208/219, ciência ao MP e interessados.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV:
CARLOS GUAITA GARNICA (OAB 194726/SP), KATHIA SOLANGE CANGUEIRO GARNICA (OAB 189825/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. - Em dez dias, preste o Sr.Perito os seguintes esclarecimentos:Se permanece o não pagamento de tributos no
ano de 2015, indicado no primeiro laudo; Quanto as autuações efetuadas pela Secretaria da Fazenda, indicar o período,
valor, a que ser refere e, igualmente, se já ocorreu o devido recolhimento do montante apurado.2. Sem prejuízo,
esclareça o Sr.  Tabelião acerca do montante objeto das autuações acima referidas,  notadamente,  se não houve
recolhimento nos respectivos períodos, bem como as razões e circunstâncias do não recolhimento tempestivo.3. Da
mesma forma, deve o Sr.Tabelião apresentar a razão de todas as irregularidades apuradas pelo experto e providenciar
o seu saneamento, caso as tenha por pertinentes; comprovando nestes autos.4.Encaminhe-se cópia desta decisão a E.
Corregedoria Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente como ofício.Int.  -  ADV: LARISSA ABE KAMOI (OAB
307318/SP),  RUBENS  HARUMY KAMOI  (OAB  137700/SP),  DIOGO GARCIA  BISELLI  (OAB  310429/SP),  TAMY  YABIKU
TRAUTWEIN (OAB 181889/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C. - Armando
Ciccone
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 0053504-53.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C. - Armando
Ciccone - Dê-se, inicialmente, ciência ao Sr. Representante, facultada manifestação, notadamente acerca da satisfação
da  pretensão,  tendo  em  vista  o  teor  das  explicações  apresentadas  pela  Sra.  Chefe  responsável  pelo
setor.Oportunamente, voltem à conclusão. - ADV: ARMANDO CICCONE (OAB 90262/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C. - Armando
Ciccone
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 0053504-53.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C. - Armando
Ciccone - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Ouvidoria Judicial do
Tribunal de Justiça, de interesse do Dr. Armando Ciccone, noticiando a demora no andamento processual do processo nº
0327197-  33.2009.8.26.0100  em  trâmite  perante  esta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos,  Capital.  É  o  breve
relatório.DECIDO.Constam  nos  autos  que  a  reclamação  foi  interposta  em  virtude  do  processo  nº  0327197-
33.2009.8.26.0100 estar em andamento há 07 (sete) anos.Como se observa dos autos houve protocolização da petição,
sendo que a última informação de andamento corresponde à juntada de petição em 31/08/2016, totalizando três meses
de paralisação processual. Instado a se manifestar, o Dr. Representante, dando-se por satisfeito quanto aos objetivos
iniciais da representação, insurge-se contra a morosidade das ações de usucapião e quanto ao fato de que os feitos
dessa classe processual correm, todos, somente por duas varas nesta capital do Estado.Não obstante ao respeito pelas
considerações, experiência profissional e finalidade de auxílio a esta unidade judicial quanto ao Dr. Representante;
verifica-se que não há atraso em decorrência de desídia da serventia, a causalidade decorre de limitações estruturais e
de  pessoal,  cujas  melhoras  estão  em curso.Recentemente  houve  reestruturação  da  serventia  com auxílio  da  E.
Corregedoria Geral da Justiça e a produtividade e andamento dos feitos vem melhorando paulatinamente. Estamos
atentos e à frente dos serventuários para melhorarmos os resultados, o que esperamos em um momento futuro.Nessa
ordem de ideias, não há providências de ordem administrativa além das em curso e tampouco indícios de ilícito
administrativo.Reiteramos nosso dever e compromisso na continuidade dos esforços, enquanto servidores públicos,
para  o  melhor  andamento  do  serviço  judiciário  como  um  todo,  incluído  o  processo  de  interesse  do  Dr.
Representante.Ante ao exposto, determino o arquivamento da representação. Encaminhe-se cópia desta decisão à D.
Ouvidoria Judicial e a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como oficio.Ciência ao
Dr. Representante, a Sra. Escrivã e a Sra. Chefe do Setor de Usucapião. Dê-se ainda ciência da petição de fls. 05/06 a
MM Juíza de Direito que preside o processo.P.R.I.C. - ADV: ARMANDO CICCONE (OAB 90262/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira,
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1000352-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira, - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1000540-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA
RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Leticia Rie Akiyama
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1002498-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Leticia Rie Akiyama - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU (OAB
346151/SP), ERIC KAZUHIKO SAITO (OAB 315561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Barros de Arruda Ferreira
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1018917-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Barros de Arruda Ferreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RUBENS STEGELITZ CAPISTRANO (OAB 246818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastião Dias Glovatzki
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019135-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastião Dias Glovatzki - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIAS BELMIRO DOS SANTOS (OAB
204617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Pollo de Oliveira Silva
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019182-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Pollo de Oliveira Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: LUIZ GUSTAVO DE LACERDA
GUSMÃO (OAB 304095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019229-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH (OAB 252192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019264-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SIMONE COELHO MEIRA (OAB 163100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oseas Joaquim da Silva
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019276-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Oseas Joaquim da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CHRISTIAN DONATO VILLAPANDO (OAB 186665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracea Fernandes Pereira
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019518-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracea Fernandes Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MÔNICA FRANQUEIRO (OAB 180972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Marcos  André  da  Silva  Nogueira  de  Souza  e  outro  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1025924-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva - FL. 46: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a Defensoria Pública diligencie a localização do
interessado, a fim de que o mesmo cumpra o determinado na deliberação de fl. 14, pena de indeferimento.Após, ao
MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (OAB /DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marta Ferrari Azevedo
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1037745-32.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
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PÚBLICOS - Marta Ferrari Azevedo - Vistos.Fls. 58 e ss: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos para
sentença. Intimem-se. - ADV: ERNESTINA VAHAMONDE RODRIGUEZ (OAB 94903/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.B.S.
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1055192-33.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.B.S. - Ante o
teor dos documentos de fls. 47/50, que dão conta que o menor em questão encontra-se em situação irregular, sendo,
porquanto, inviável nesta via administrativa a realização de exame de DNA, dê-se vista dos autos ao representante do
Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1069561-32.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO DUARTE
GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O.
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1082943-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O. - Certifico e dou fé que o
Alvará esta aguardando retirada pelo advogado ou parte . Prazo 5 dias. - ADV: MURILO SILVA DOS SANTOS (OAB
377078/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Ye e outro
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1100544-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Ye e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Z.
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1113566-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Z. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES
(OAB 163751/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Colque Soria
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0096/2017
Processo 1122552-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Colque Soria - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB
108404/SP)

↑ Voltar ao índice
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Editais de Citação
Publicado em: 10/03/2017 - Página Nº 6

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013592-
88.2012.8.26.0100 - 306/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Esmeraldino de Carvalho Pinto,
Jose Carvalho de Brito, Jose Alves de Melo e Iraci de Faria Melo, Jayme Pacheco Chaves ou Jayme Pacheco Chagas,
Osvaldo Joaquim de Melo, Jose Sanches Lamas, +Valdoir Augusto de Melo e Maria da Penha Roxinhoil de Melo, +Lourdes
Maria Roela e Justiniano Roela, +Sebastião Alves de Melo, Neuza Nair Melo Silva e Antonio Pinto da Silva, Dulce de Melo
Ishida e Masahiro Ishida, +Nilza de Melo Santos e Luiz Gonzaga dos Santos, Maria Adalete de Melo, Homero Geraldo de
Melo e s/m Marta de Oliveira Martins Melo, Regina Celia de Freitas Melo, Wanderson Fabio de Melo e Fabiana Aparecida
de Melo, Companhia Comercial Pastoril e Agricola ou Comercial Pastoril e Agricola S/C, Maria Aparecida Roela, Fabiana
Aparecida Melo, Luis Carlos de Melo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Dalvo Donizetti de Melo, Maria das Graças Rodrigues de Melo ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fontoura Xavier, 253/255, Vl. Carmosina,
São Paulo SP, Cep. 08295-300, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0136837-
44.2009.8.26.0100 -316/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Lúcia Tereza Genovez, Luzia
Pio dos Santos ou Lucia Stanzione Pio dos Santos, Espólio de Geraldo Vieira dos Santos, rep. pela viúva Maria José Vieira
dos Santos, João Gregorio Pio dos Santos, Angelina Pio dos Santos, Georgina Pascoalina Pio de Oliveira, Paulo Cesar
Maciel de Oliveira, Pedro Manuel Pio dos Santos, Lucia Tereza Genovez, João Batista Genovez, Aparecida Bernadete Pio
Garcia, Regina de Fatima Reinaldo Ricardo, Jorge Luiz Pio dos Santos, Adolfo do Espirito Santo Alves, Ana Olinda Pires
Alves, Adolfo do Espirito Santo Alves, Ana Olinda Pires Alves, Maria do Céu Silva de Oliveira Loja de Conveniência - ME,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
de Deus Vicente e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Avenida Guapira, 1802, Jaçanã, CEP 02265-002, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023734-
20.2013.8.26.0100 - 340/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Angelina Cavaloti, +Bernardo
Sahm, +David Czertok e Dusia Czertok, Rolf Motulski e Noemi Motulski, +Maria Mafalda Tinti, +Iguatemy Jorge de
Andrade e Zenaide Macedo de Andrade, C. Orlando Freire de Faria e Zoraide dos Santos Faria, Condomínio Habitacional
Nova Perimetral, rep. pelo síndico, Cipriano Teixeira Caporal e Sueli Rubio Teixeira, +Chaim Sloime Valt, Esther Valt, Cid
Iguatemy Macedo de Andrade, Heloisa de Andrade Carvalho e s/m Carlos Roberto Ribeiro de Carvalho, Patricia Macedo
de Andrade, Arie Czertok, Daniel Czertok, Beatriz Esther Czertok, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dazila Noronha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado uma vaga de garagem do 2º subsolo do Condomínio Habitacional Nova
Perimetral, Av. Brigadeiro Luis Antonio, 733, com entrada pelo nº 759, da mesma avenida, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expedese  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027173-
39.2013.8.26.0100 (405/13)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) André Fotios Pachos, Areti
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Grigorios  Pachos,  José  Ricardo  de  Paiva,  Roberta  Gemigniani  de  Paiva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Jall  Courier  Ltda  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Praia do Cerejo, 51 e 57, Jabaquara, CEP
04360-050, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024919-
64.2011.8.26.0100 - 537/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Faustina Dias da
Conceição, rep. pelo inv. Maria Belva Tobias, 1. Maria Cristina Rodrigues Ramos e Guilherme Ramos, 2. José Eduardo
Cury Abrahão e Clair Quadros Ribeiro de Campos Abrahão, Vagner Sepulvida Garcia, Maria Tobias, Buffet Espaço GB,
por seu repres. (ou quem possuir o imóvel), Ocupante - a ser qualificado pelo OJ, Ocupante - a ser qualificado pelo OJ,
Ocupante - a ser qualificado pelo OJ, Supermercado São Jorge, por seu repres. (ou quem possuir o imóvel),  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernanda
Ferrraresi Fernandes, Erison Alves Fernandes, Armando Ferraresi Neto, Tatiani Splichal Ferraresi, Rodrigo Ferraresi,
Carolina Fernandes Ferraresi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do Imóvel Localizado
na Praça Nossa Senhora das Vitórias, 111 Vila Formosa, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030467-
70.2011.8.26.0100 - 662/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Artur Pereira da Silva Neto e
Aparecida Pereira da Silva, Benedito Pereira Nunes e Alice Gonçalves Nunes, 2. Luke Shahini e Maria Shahini, Espólio de
Afonso de Oliveira Santos, rep. pelo inventariante a ser qualificado, José Gomes dos Santos e Laurinda Gomes dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Afranio Batista Alvim, Carmen Rocha Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a
sentença declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado à rua Alfredo Braga, 23, Jardim Scaff, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030831-
42.2011.8.26.0100 - 681/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Terezinha Pereira Zaramello e
Alcides Zaramello, Sergio Bilia Pereira, Rubens Pereira e Maria da Silva Pereira, Lucia Salvadora Buzzato, Lucia Marli
Diaz, Rose Mary Bozatto Plana, Eunice Pereira e Marcia Regina Meira, Ademar Fernandes e Joanita Santana Fernandes,
João Aristides da Costa, Edenir Teixeira da Costa Pinheiro Prado Moreira e Getulio Vargas Pinheiro Prado Moreira, Edna
Teixeira da Costa Budinski e Jose Budinski, Fazenda do Estado de S. Paulo, Edson Teixeira da Costa e Roseli Diogo Rosa
da Costa, PMSP / USU - Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, Evanir
Teixeira da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Tadeu Aparecido Agostini, Mara Regina Mello Agostini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem
como objetivo os autores a sentença declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado à rua Dr Castro Ramos,
166, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034654-
87.2012.8.26.0100 - 853/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empreendimentos Imobiliários
Clawi Ltda, pelo rep. legal, Maria do Rosario de Oliveira, Alfredo Rodrigues Almeida, Fabiana Pereira Amorim, Aristides
Vieira de Souza e Maria de Lurdes Lemos Souza, Maria Elza Alves e Edson Dias Alves, Josefa Alves da Silva, PMSP / USU -
Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, na pessoa do procurador, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Celso Furnier
Aguiar, Rosimeire Rebeschini Trevisan Aguiar ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião : Imovel
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localizado na rua : Henrique Galvão , 19 - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053820-
71.2013.8.26.0100 - 968/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Otaide Tasca, Danilo Requena e Oraida
da Silva Requena, Companhia Cerâmica Vila Prudente, Cesar Augusto Gervatauskas, Osvaldo Alexandre da Silva e
Helena  Molla  da  Silva,  Vanessa  Aparecida  Ferraz  Lopes,  Glauco  Rogerio  Galan  Vieira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto Akira Nakandakare
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Itanhaém, 595, Vila
Prudente, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046441-
16.2012.8.26.0100 - 1112/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Supermercado Bergamini Ltda,
Fatima dos Santos, Dener Ferreira Ramos, + Bodepan Empreendimentos Agropecuários e Imobiliários Ltda, AGU / USU -
Procuradoria Regional da União em São Paulo, na pessoa do procurador, F.E.SP / USU - Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU - Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura
de  São  Paulo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Ricardo Cestari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetiva o autor a declaração de dominio
sobre o imóvel usucapiendo sito à R.Areia do Rosario,293, Jd.Aliança - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058299-
78.2011.8.26.0100 - 1366/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Brasilar S/A Administradora e
Mercantil, rep. por Joaquim Fernandes Moreira, Supermercado Rio Bonito Ltda, na pessoa do rep. legal, Mohamad Abdul
Abbas, Allan Sanches Saleh e Mariane Philipp Saleh, Aparecida Alves, Nestor Perez e Julia Siqueira Perez, Gil das Neves
e Palmira da Silva Neves, Fazenda Estadual, Allan Sanches Saleh e Mariane Philipp Saleh 2, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Ignácio Panegassi, Heloeli
Soares de Oliveira Panegassi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Av.Senador Teotônio Vilela, 1308, antiga Estrada de Parelheiros, 32º Subdistrito Capela do Socorro São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049837-
64.2013.8.26.0100 - 886/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ricardo Bernardi Motta e sm Maria
Cristina Schroder Petrone Motta, Ana Luiza Motta Petrucci e sm Victor Augusto Petrucci, Maria Lucia Bernardi Motta
Corrêa e sm Carlos Roberto Silveira Corrêa, Carlos Bernardi Motta, AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da União em
São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, FESP / USU 2VRP -
Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, Helena Melcher, +Frederico Henrique Emilio Melcher e
Velta Dzidra Melcher, +Geraldo Conrado Melcher ou Gerhard Conrado Melcher e Brigitte Adelia Melcher, Condomínio
Edifício  Edith,  rep.  pelo  síndico,  Jorge  da  Motta  e  Maria  de  Lourdes  Bernardi  Motta,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson Negri Sampaio, Maria
Bernardete Barreto de Menezes Samapio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Al. Franca, 1.329, Apto. 52, Jd. Paulista, São Paulo - SP, Cep. 01422-005, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012157-
45.2013.8.26.0100 (139/13)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedita Aparecida Magalhães
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Dante Bloise, Andrea de Fatima Almeida Bloise ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Corumbaíva, 432, Mooca, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022920-
13.2010.8.26.0100 (501/10)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Agenolino Evangelista Santos,
Luzia Maria da Silva, Edna Mariana Pereira Santos, Territorial Damião Pagnozzi Ltda, Edoardo Camiz de Fonseca, Martha
Andraus Camiz de Fonseca, Espólios de José Cunto Leone e de Elza Baumann do Nascimento Leone, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Letícia Celeste de Melo
Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua,
Américo Sugai, nº 818, Vl Jacui, Sao Paulo/SP, cep 08060-380, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038216-
70.2013.8.26.0100 - 628/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional
da União em São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, FESP /
USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, Banque Libanaise Pour Le Commerce - rep.
Luiz  Cassio  dos  Santos  Werneck,  +Osmar  Monteiro  Mascarenhas  e  Margarida  Maria  Domiciano,  Cibraterra
Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Erivaldo Mizael, Jose Constantino de Lima, Gilberto Jose Santos, Aparicio Fermiano
dos Santos e Maria Alves dos Santos, Rogerio Rossi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Uilson Lemos de Castro, Zildete Lucas de Azevedo Castro, Josefa Zilda da
Silva Souza, Claudio Ribeiro de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado Rua Áries, 171, São Paulo SP, Cep. 08330-460, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034434-
89.2012.8.26.0100 - 831/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Leopoldina de
Souza Machado de Oliveira - Baronesa Brasilio Machado, Victor Morse, Jose Theodoro, Sonia Harumi Chida Nagaoka e
Mario Haruo Nagaoka, Jose Francisco da Silva, Benedicto de Lima Filho, C. Mario Nagasaua e Elizabeth Yaeko Sueto
Nagasua, Selma Cristina Albe, Maria Novello Di Nizo e Esterina Maria Di Nizo Hungaro, João de Martini,  Adelaide
Antunes, Andre Mishiyamamoto e Djailma da Costa Nishiyamamoto, PMSP / USU - Departamento Patrimonial e de
Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Henrique Pinto, Julia Hisako Saijo Pinto ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Ação de usucapião : Imovel localizado na rua : CONEGO JOSE NORBERTO , 455, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042768-
15.2012.8.26.0100 (1032/12)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) espolio de José Epaminondas de Almeida,
José Marcos Batista, José Joaquim da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que João Evangelista de Macedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel localizado na Av Senador Teotonio Vilela, 5497, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011667-
23.2013.8.26.0100 - 134/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pablo Felix Cestero Callejero e s/m
Dolores Pellicer Grau, Joselita de Santana Neves, Floriano Cornélio dos Santos, Mislene Alves Paes, Celcino Antonio de
Carvalho ou quem o imovel possuir, Mauro Silveira ou quem o imovel possuir, Linaldo Carvalho de Oliveira e s/m Antonia
Soares  de  Oliveira,  Maria  Inês  Zimiani,  Décio  Soares  Diniz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Sidney Stern ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Conceição do Almeida, 420, VL. Mará, São Paulo SP, Cep. 08081-
370, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0224397-
58.2008.8.26.0100 - 1038/08.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Walter Cotelessa, Angela
Guiomar Vituzzo Rasmussen, Romeu Fadul, Antonio Vituzzo, Francisco Tomaselli, Francisco Assunção Vituzzo e s/m
Maria Ignez Otero Miralla, Rosa Maria Vituzzo, Miguel Antonio Salerno, Rosely Maria Vitucci, Elizabete Neves Vituzzo
Leite e Tércio Leite, Arlete Vituzzo Zacharias, Carmella Tomaselli Salerno, Theodoro Salerno Junior, Elizabeth Regina
Vitucci Mello e Claudemir Tavares Mello, Adriana Cristina Vitucci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Debora Duarte Dantas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Guaianazes, 50, Apto. 402, Edifício Jupurá , Santa
Efigênia, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049065-
38.2012.8.26.0100 - 1152/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Augusto Formenton e Clara Alves
Formenton, Luiz Antonio Linhares e Balbina de Jesus Trindades Linhares, Caterina Lorusco ou Caterina Lorusso, Edifício
Tulipa, rep. pelo síndico, Ademar de Souza, Sonia Maria da Fonseca, Adelino Luiz Linhares, Carlos Alberto Formenton e
s/m Rosely Samaritano Formenton, Nadima Maria Formenton, Jorge Formenton, Sergio Formenton Junior e s/m Helena
Maria  Formenton,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Sonia Maria da Fonseca Chenedezi, Moacir Chenedezi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mavari, nº 107, São Paulo- SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0225046-
91.2006.8.26.0100 - 1208/06.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aparecida Pereira Valentim da
Cruz, Sônia Casac da Cruz, Brasílio Pereira da Cruz, Maria Helena Valentim Shorr, Combustran Derivados de Petróleo
Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Márcio Aparecido Galhardo, Maria de Fátima Moralles Galhardo, Lázaro Adão Alves Galhardo, Eloísa Moralles Galhardo
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada do Jaceguava,
subdistrito de Parelheiros, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060288-
85.2012.8.26.0100 (1402/12)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Jose de Oliveira, Cláudio de Souza
Novaes, Maria Aparecida Faria de Novaes, Maria Antonia de Oliveira, Jose Otavio de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Aparecido  Rocha  Lisboa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado na rua:
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Campo Alegre Minas, 334, Jd Ondina, Sao Paulo/SP, cep 02871-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060494-
36.2011.8.26.0100 - 1427/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Liberato Ciola, Saturnino
Souza e Silva, +Valdemar Vitorino da Silva e Anita Silva, Helio Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cleide Gara Parreira, Marcelo Augusto Parreira, Magali de
Campos  Parreira,  Marcia  Parreira  Lopes,  Reginaldo  Pereira  Lopes  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Juquitiba, 06, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011160-
62.2013.8.26.0100 - 123/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Favoretto e Coelho, pelo rep. legal,
Joaquim Nicolas Bateta Alargon ou Joaquim Nicolas Beteta Alarcon e Giovana Caputo Beteta, Agostinho Rodrigues
Machado, SENAI / SP , na pessoa do rep. legal, Luiz Riedel e Elvira Riedel, Iracema Marini Dal Bello, Luzimar Dal Bello, C.
Oswaldo Dal Bello Junior,  C. Ubyrajara Brasil  Dal Bello e Marcia Moura Cordeiro Pessoa Dal Bello,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Arnaldo dos Reis
Coelho, Noemia Didini Coelho, Nilda Coelho Gomes de Oliveira, Nilton Didini Coelho, Noraci Didini Coelho, Nanci Didini
Coelho, Neli Didini Coelho, Nelson Didini Coelho, Nivaldo Didini Coelho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Imperatriz Leopoldina, 359, São Paulo, SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031885-
72.2013.8.26.0100 - 487/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Rodrigues Leite e Ana
Francisca Pinheiro Leite, Pedro de Souza Lima e Eunice Barbosa de Lima, +C. Francis Sinclair de Souza Dantas Forbes e
Hilda Figueiredo de Souza Dantas Forbes, Carlos Eduardo Cramer, Lindolfo Gonçalves e Angelica Muzaqui Gonçalves,
Francisco Antonio de Lima e Isabel de Oliveira Lima, Lourenço Manoel da Silva e Ivonete Lima da Silva, Manoel Ruiz
Escudeiro Marin e Rosa Alves Ribeiro, Luiz Carlos Gonçalves e s/m Trinidad Andreu Gonçalves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Nilda  Francisca  Pinheiro
Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Santana
Mangueira, 202, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032176-
09.2012.8.26.0100 - 778/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Bendito Santos Rocha e Catarina
Petroni Rocha, Eva Sancho Quiles, C. Synesio Jose Rodrigues da Costa e Alayde Welsh da Costa, Alcides Welsh e Odette
de Barros Welsh, Jose Carlos Menegazzo e Conceição Menegazzo, Francisco Shigueto Hirota e Kakuta Hirota, Roberto
Akira Hirota e Meire Mikie Ueda Hirota; Mario Takumi Hirota, Edmur Vicentin e Waldir Vicentin, CONFINANTE 1 - a ser
qualificado, Sergio Cimino e Regina Aurea Pacheco Cimino, Nilda Ruiz Cimino, Carmen Silva Ruiz Cimino; Clóvis Eduardo
Ruiz Cimino; Claudia Helena Ruiz Cimino; Isidro Francisco Cimino, Maria Aparecida Santana Xavier e Sylvio Xavier da
Silva, Yolanda Aparecida Santana, Construtora Ferreira Guedes S/A, pelo rep. legal, J. Cardoso de Almeida Sobrinho
Engenharia e Construções S/A, pelo rep. legal, Jarbas Pereira da Silva; Marcio Santana da Silva;e Idarci Pereira dos Reis
Santana da Silva, C. João Ignacio Santana e Feliciana Santanna, pmsp, Marco Aurélio Rocha 128.435.698-18 e s/m Vania
Aparecida  Alves  Rocha  101.912.938-  73,  Sérgio  Ricardo  Rocha  063.864.548-47,  Valter  Antonio  Sancho  Quiles
046.128.248-81 e s/m Lucia Maria Guimarães Quiles 043.079.728-13, Vanderlei Sancho Quiles 690.324.758-00 e s/m
Solange Garcia da Cunha Quiles 000.247.768-82, Vagner Tadeu Sancho Quiles 023.353.678-70 e s/m Priscila dos Santos
Maedo  Quiles  225.658.728-28,  Valtenir  Sancho  Quiles  761.421.168-53,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
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eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Construtora e Empreendimentos Imobiliários
Tropical  Ltda  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Rua
Engenheiro Américo de Carvalho Ramos, 114, antiga travessa Bernardino de Campos, Vl. Gumercindo, Capão da Serra,
Campo do Morro Velho, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028101-
87.2013.8.26.0100 - 423/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Ramos Silva e Adriana Silva,
C. Elizabete Ramos da Silva Alves e Wanderley Ribeiro Alves, Jamil Ramos Cruz e Herminia Ramos Cruz, WM Indústria
Gráfica Ltda - rep legal: Antonio Correa, Daniel de Paula Marquez e Adirce Joaquim de Paula Marquez, Espolios de
Francisco Herrero Filho ou Francisco Herrero e Rosaria Herrero Sanches ou Rosaria Sanchez, WM Indústria Gráfica Ltda -
rep legal: Euripes de Jesus Correa e Dina Barbosa Correa, +WM Indústria Gráfica Ltda - rep legal: Espolio de Avelino
Vicente Correa, rep. pela viúva Maria Odila Correa, Lilian Cristina Correa, Leila Cristina Correa, Maria Odila Correa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fábio de
Oliveira  Marques,  Aidée Aparecida Roncatti  Marques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado Rua Eneida, 63, Vl. Esperança, São Paulo SP, Cep. 03646-050, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027233-
46.2012.8.26.0100 - 629/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Sergio Alves Maia e Eliana
Alves Maia, Edificio Marcellus, rep. pelo síndico Sr. Luiz Carlos de Carvalho, Espólio de Manoela Lascala, rep. pelo inv.,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adiba
Aparecida Cortez, Emerson Baudenbacher ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Tabatinguera, 470, Liberdade, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020095-
62.2011.8.26.0100 - 853/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Missão Cristã no Brasil, pelo rep.
legal Charles William Eugene Smith, Joao Evangelista da Silva e Geralda Izabel da Silva, Luiza Ramos Gustavson, Nelson
Firmino dos Santos e Diva Carnio dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Rodrigues da Silva, Maria Aparecida de Souza Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gonçalo Fernandes, lote 54 - quadra 01-
Parque Figueira Grande,São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059859-
84.2013.8.26.0100 - 1094/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arnaldo dos Santos e Maria da Silva
Santos, Frontino Ferreira Guimarães Junior e Beatriz de Queiroz Penteado Guimarães, Valdomiro Faria Pereira, Aracy da
Silva Ferreira, Augusto da Silva e Olga Neves Silva, Olga Neves Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alcebíades Prates de Farias, Elizabete |Teixeira Santana de
Farias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dom Gregório
dos Anjos, 227, Jd. Juazeiro, São Paulo SP Cep. 03926-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade Almeida - - Rafaella Galdino Lima
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2017
Processo 1005142-66.2017.8.26.0100 - Oposição - Aquisição - Jose Roberto Andrade Almeida - - Rafaella Galdino Lima -
1- Fls. 218/222: DOU PROVIMENTO ao embargos de declaração e DEFIRO a gratuidade de justiça, ficando SUSPENSA a
condenação em custas e despesas prevista na sentença de fls.  216/217.2-  Anote-se e intime-se.3-Transitado em
julgado, arquivem-se.I. - ADV: ARIVALDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 366317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre o AR negativo de fls. 159. -
ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e
outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2017
Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico  Kavamura  -  Municipalidade  de  São  Paulo  -  Claudio  da  Silva  Gomes  e  outros  -  Vistos.Fls.  329:  Defiro.
Manifestese a parte autora.Após, ao Ministério Público.Int.PJV-12 - ADV: EDUARDO BEZERRA GALVÃO (OAB 189988/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), REGISMAR JOEL FERRAZ (OAB 260238/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imóveis
- PAULO TRAMONTANI e outros - Carlos Fernando Padula e outros - Carlos
Fernando Padula e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2017
Processo 0031388-49.1999.8.26.0100 (000.99.031388-3) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 15º Oficial de
Registro de Imóveis - PAULO TRAMONTANI e outros - Carlos Fernando Padula e outros - Carlos Fernando Padula e outros
- os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos
do art. 186, § único das NSCGJ (CP 176). - ADV: CARLOS FERNANDO PADULA (OAB 261573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2017
Processo 0059511-03.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo - os autos foram desarquivados conforme solicitado e aguardarão em
Cartório  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo  sem manifestação,  retornarão  os  autos  ao  arquivo,
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ (PJV 11). - ADV: ADNA
SOARES COSTA GABRIEL (OAB 183998/ SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Revolucao Material para Construcao Ltda.-me-
retif.de Protest - Hidrolete Produtos Termoplasticos Ltda - Sueli Conventi Collaço
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2017
Processo 0307298-06.1996.8.26.0100 (000.96.307298-9) - Outros Feitos não Especificados - Revolucao Material para
Construcao Ltda.-me-retif.de Protest - Hidrolete Produtos Termoplasticos Ltda - Sueli Conventi Collaço - os autos foram
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desarquivados conforme solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186,
§ único das NSCGJ (CP 533/1996). - ADV: EDUARDO DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar Indústria
e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade
de São Paulo - Companhia Brasileira de Distribuição
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2017
Processo 0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão
de Açucar Indústria e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade de São Paulo -
Companhia Brasileira de Distribuição - Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. decisão de fls. 1348, desentranhei os
documentos de fls. 1105/1106 (petição e substabelecimento), com substituição por cópias simples, encontrando-se os
originais à disposição do interessado. Certifico ainda haver excluído o nome do advogado Danilo Gallardo Correia da
contracapa dos autos, logo após encaminhar esta certidão à publicação. Nada Mais (PJV 01). - ADV: DANILO GALLARDO
CORREIA (OAB 247066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil
Zarif - União Comunitária Jardim Shangri-lá
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2017
Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Joao Jamil Zarif - União Comunitária Jardim Shangri-lá - Os autos aguardam manifestação da parte autora, bem
como o depósito de 01 (uma) diligência de Oficial de Justiça, para a notificação da Municipalidade determinada a fls.
440 (PJV 22). - ADV: RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP), NOEMI DOS SANTOS BISPO
TELES (OAB 287782/SP), MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel
André - Renato Machado Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2017
Processo 0067679-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel André - Renato Machado Novaes -
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifestem-se os
Oficiais  do  9º  e  16º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  sucessivamente,  acerca  da
manifestação do interessado (fls.392/393).Com a juntada das manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HELOÍSA LUZ CORRÊA VIDAL (OAB 253107/SP), EDUARDO HIROSHI IGUTI (OAB
190409/SP), IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO (OAB 85036/SP), ROGÉRIO NATHALE (OAB 177403/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo - Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da Silva e outros - José
Rodrigues de Godoy e outro - Fazenda do Estado de São Paulo e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2017
Processo 0180686-37.2007.8.26.0100 (100.07.180686-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da Silva e outros - José Rodrigues de Godoy e
outro - Fazenda do Estado de São Paulo e outros - Vistos.Primeiramente, intime-se a Fazenda Pública do Estado de São
Paulo para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP), ADRIANO DE
ÁVILA  FURIATI  (OAB  371287/SP),  NELSON  LUIZ  NOUVEL  ALESSIO  (OAB  61713/SP),  CAMILA  SANTOS  CURY  (OAB
276969/SP), AMILCAR AQUINO NAVARRO (OAB 69474/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ANA LUIZA
BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP), NELSON ARIAS (OAB 13266/SP), SIDNEY RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), ROSA
AGUILAR PORTOLANI (OAB 67495/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - Os autos aguardam manifestação do
exequente sobre o depósito (fls.17/21). Prazo: 15 dias. - ADV: RENATO DURANTE (OAB 177831/SP), MILTON FLAVIO DE
ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP), ALVARO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 10697/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo Nonato Correa da Silva
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1005161-72.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo Nonato Correa da Silva - Vistos.
Primeiramente manifeste-se o suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da falsidade da escritura pública que
resultou no registro nº 07, que, ao que consta, jamais foi lançada nos livros do Oficial de Registro Civil de Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas de Taquarivaí, documento este em que se pretende a reratificação.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIO VERISSIMO DOS REIS (OAB 83254/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do projeto modificativo
do alvará de aprovação e execução de edificação nova (fls.615/619).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  ALEX  SANDRO RIBEIRO (OAB  197299/SP),  ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Remição do Imóvel Hipotecado - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1018185-70.2017.8.26.0100 - Remição do Imóvel Hipotecado - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro
Junior - Vistos.Defiro os benefícios da prioridade na tramitação do feito. Anote-se tarjando os autos.Em relação ao
pedido de justiça  gratuita,  ressalto  que neste  Juízo  administrativo  não incidem custas,  despesas  processuais  ou
honorários advocatícios, salvo na hipótese de produção de prova pericial, que será analisada em momento oportuno.No
mais, indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que
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dos  registros  públicos  se  espera.  A  publicidade  registral  enseja  uma  presunção  de  direito,  típica  do  sistema,
incompatível  com situações  provisórias,  sob  pena  de  atingir  direitos  de  terceiros  de  boa  fé.Recebo  o  presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.Ao  Oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo intime-se o credor hipotecário Banco Itaú S/A para manifestação
acerca dos fatos expostos na inicial.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
PAULO LUIZ ZSCHOKA (OAB 153701/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
dos termos da cota ministerial de fls.258/259.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - - os autos aguardam o depósito de duas despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma, para notificação dos
confrontantes discriminados pelo perito à fls. 192/194, e uma diligência para notificação da Municipalidade. - ADV:
GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei
Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - os autos continuam aguardando o
depósito de uma diligência para o oficial de justiça, uma vez que a intimação da Municipalidade deve ser pessoal. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP), ALESSANDRA
JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - SIGA Fomento Mercantil
Factoring Eireli
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1110064-95.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  SIGA Fomento Mercantil
Factoring Eireli - Vistos.Tendo em vista o procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto
às fls. 50/58, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público. Após, remetam-se
os autos á Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE LUIS
DIAS DA SILVA (OAB 119848/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 918

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - - os autos aguardam o
depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB
72417/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 918

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1000038-93.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro  de Imóveis  -  Thabata  Aparecida Nagahiro  -  -  os  autos
aguardam o depósito de uma despesa postal, no valor de R$ 15,00, para intimação do credor fiduciário. - ADV: VILMA
MARIA MARTINS RANGEL GARCIA (OAB 305392/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 921

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1016810-34.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - - os autos aguardam o depósito de duas despesas postais, no valor de R$ 15,00
cada uma, para as intimações determinadas. - ADV: ANGELA KEIKO FURUTANI (OAB 321251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA (OAB 366318/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0090/2017
Processo  0036730-55.2010.8.26.0100  (100.10.036730-4)  -  Procedimento  Comum -  Usucapião  Extraordinária  -  Ari
Sandro Barbosa e outro - Fazenda Municipal e outros - A parte autora deverá se manifestar sobre a estimativa de
despesas apresentada pelo perito (R$ 2.500,00), podendo ser realizado o parcelamento EM ATÉ SEIS VEZES. Em caso de
concordância, a primeira parcela deverá ser depositada em até 30 dias, mediante depósito judicial realizado em conta
vinculada a esta Vara na agência do Banco do Brasil. Deverá ser comprovado nos autos o depósito de todas as parcelas,
sucessivamente, a cada 30 dias. Os autos ficarão disponíveis para o perito elaborar o laudo apenas após o pagamento
integral do valor. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB
189781/SP), GISELE HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco de Oliveira Souza
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
Processo 0049221-60.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco de Oliveira Souza - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o
que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado
para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. - ADV:
PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI (OAB 36036/SP), ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.S.C.
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
Processo 0536287-14.1991.8.26.0100 (000.91.536287-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.C. - Vistos.Fls. 28: Defiro, se em termos.Após, tornem ao arquivo.Intimem-se.
(A parte autora deverá providências as cópias necessárias pelo Tribunal de Justiça no prazo de 10 dias) - ADV: JOSE
CARLOS DOS SANTOS CARIANI (OAB 18062/SP)

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 48/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da  Mooca,  datado(s)  de  31/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13 e 23 de Janeiro de 2017, por motivos
particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar TATIANA GOMES ALVES FERREIRA,
brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 28.332.647-5 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no(s) dia(s) 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13 e 23 de Janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 49/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado(s) de 02/01/2017, noticiando a exoneração
do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  e  a  impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  para celebrar  os
casamentos designados para o(s) dia(s) 01, 08, 10 e 15 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar ALINE LOPES PEDRO E SILVA, brasileiro(a), casada, portador(a) do
RG. nº 43.989.297-1 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 01, 08, 10 e
15 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 50/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  40º  Subdistrito  Brasilândia,  datado(s)  de  02/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 10 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial;  RESOLVE: Designar LEVI RACHID DE GOES, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº
15.190.630 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
40º Subdistrito Brasilândia, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 10 de dezembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 51/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado(s) de 11/01/2017, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o mês de Janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ELISANGELA EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº
32.155.063-8 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no mês de Janeiro
de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 52/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, datado(s) de 02/01/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 29 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar CLÁUDIA CARRASCO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 29.610.851-
0 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º
Subdistrito Cambuci, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 29 de dezembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 53/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado(s) de 11/01/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 06, 13, 19, 20 e 29 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar LUIZ CARLOS BOSISIO FRISONI, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 5.896.410 -
SSP/SP,  para exercer a função de Juiz(a)  de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 13º
Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 06, 13, 19, 20 e 29 de dezembro
de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 54/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando a realização de Casamento Comunitário designado para o dia
26 de novembro de 2016; Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32º Subdistrito Capela do Socorro, datado(s) de 28/11/2016, indicando Juíz(es)
de Casamento Ad hoc; RESOLVE: Designar INÊS MARIA DE SOUZA SILVA, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. nº
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17.686.674-7 - SSP/ SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, a fim de realizar os casamentos civis,
em cerimônia comunitária, celebrados no dia 26 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 55/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado(s) de 06/01/2017, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o(s) dia(s) 01, 03, 08, 10, 15, 17, 22, 23, 29 e 30 de dezembro de 2016, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar AILTON HENRIQUE DIAS, brasileiro(a), portador(a) do
RG. nº 25.769.897-8 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Mateus, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 01, 03, 08, 10,
15, 17, 22, 23, 29 e 30 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 56/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado(s) de 29/12/2016, noticiando a exoneração
do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  e  a  impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  para celebrar  os
casamentos designados para o(s) dia(s) 30 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JOÃO DIMAS DA SILVEIRA, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº
52.113.614-3 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Capão Redondo, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 30 de dezembro de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 57/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datado(s) de 14/01/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 14 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar LEVI RACHID DE GOES, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 15.190.630-0 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 14 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 58/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado(s) de 20/01/2017, noticiando a
exoneração do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar
os casamentos designados para o(s) dia(s) 11, 12, 18, 19, 25 e 26 de novembro de 2016 e 02, 03, 09, 10, 16, 17, 23 e
30 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar
OSWALDO MIRANDA, brasileiro(a), separado judicialmente, portador(a) do RG. Nº 2.142.238-2 SSP/SP, para exercer a
função  de  Juiz(a)  de  Casamentos  Ad  hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  48º  Subdistrito  Vila  Nova
Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 11, 12, 18, 19, 25 e 26 de novembro de
2016 e 02, 03, 09, 10, 16, 17, 23 e 30 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 59/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  datado(s)  de  29/12/2016,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 08, 10, 11 e 29 de dezembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar GISELLE MARIZA BARBOSA DAS NEVES, brasileiro(a), casada,
portador(a) do RG. nº 29.880.746-4 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s)
dia(s) 08, 10, 11 e 29 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 60/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 16/08/2016, noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 07, 14, 18 e 21 de junho de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES PICOLI, brasileiro(a),
casada, portador(a) do RG. nº 23.004.901-1 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes , a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s)
dia(s) 07, 14, 18 e 21 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 61/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 16/08/2016, noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 02, 05, 09, 12, 16, 19 e 26 de julho de 2016, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES
PICOLI,  brasileiro(a),  casada,  portador(a)  do  RG.  nº  23.004.901-1  SSP/SP,  para  exercer  a  função  de  Juiz(a)  de
Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 19º Subdistrito  -  Perdizes ,  a  fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados no(s)  dia(s)  02,  05,  09,  12,  16,  19 e 26 de julho de 2016.  Promovam-se as
comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 62/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 30/11/2016, noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 04, 08, 11, 15, 18, 22 e 25 de outubro de 2016, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES
PICOLI,  brasileiro(a),  casada,  portador(a)  do  RG.  nº  23.004.901-1  SSP/SP,  para  exercer  a  função  de  Juiz(a)  de
Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 19º Subdistrito  -  Perdizes ,  a  fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 04, 08, 11, 15, 18, 22 e 25 de outubro de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 63/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 30/11/2016, noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 08, 19 e 22 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES PICOLI, brasileiro(a),
casada, portador(a) do RG. nº 23.004.901-1 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s)
dia(s) 08, 19 e 22 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 64/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 30/11/2016 noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 26 e 29 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar MEIRE DO CARMO MONTEIRO DE BRITO, brasileiro(a), solteira,
portador(a) do RG. nº 14.781.274-4 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 26
e 29 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 65/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, datado(s) de 10/01/2017 noticiando a exoneração
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz(a) de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 03, 04, 06, 10, 13, 17, 20 e 27 de dezembro de 2016, por motivos particulares;
Considerando  a  indicação  feita  pelo  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  MEIRE  DO  CARMO MONTEIRO  DE  BRITO,
brasileiro(a), solteira, portador(a) do RG. nº 14.781.274-4 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no(s)  dia(s)  03,  04,  06,  10,  13,  17,  20 e  27 de dezembro de 2016.  Promovam-se as  comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 66/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando a realização de Casamento Comunitário designado para o dia
15 de outubro de 2016; Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a).  Oficial  do Registro Civil  das
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Pessoas Naturais do 36º Subdistrito Vila Maria, datado(s) de 14/10/2016, indicando Juíz(es) de Casamento Ad hoc;
RESOLVE: Designar MIGUEL MARQUES DE ALCÂNTARA, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. nº 3.755.569-8 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, a fim de realizar os casamentos civis, em cerimônia
comunitária, celebrados no dia 15 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 67/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  24º  Subdistrito  Indianópolis,  datado(s)  de  31/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s) dia(s) 07, 08, 10,
14, 21 e 28 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar MARCELO ANDRÉ DE ALCÂNTARA, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 26.100.209-0 - SSP/SP, para
exercer  a  função  de  Juiz(a)  de  Casamentos  Ad  hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  24º  Subdistrito
Indianópolis, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 07, 08, 10, 14, 21 e 28 de janeiro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 68/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado(s) de 01/02/2017, noticiando a exoneração
do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos  e  a  impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos  Titular  para celebrar  os
casamentos  designados  para  o(s)  dia(s)  05,  12,  14,  19,  26  e  28 de janeiro  de  2017,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pelo Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALINE LOPES PEDRO E SILVA, brasileiro(a), casada,
portador(a) do RG. nº 43.989.297-1 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s)
05, 12, 14, 19, 26 e 28 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
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Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 69/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado(s) de 31/01/2017, noticiando o falecimento
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 21 e 31 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALAM MOREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº
45.939.614-6 SSP/SP, ADEMI SILVA REZENDE, brasileiro, casado, portador do RG. nº 19.737.564-9 SSP/SP, e ROGERIO
MIGUEL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 28.694.686-5 SSP/SP, para exercerem a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizarem o(s)
casamento(s)  que  foram  celebrados  no(s)  dia(s)  21  e  31  de  janeiro  de  2017.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 70/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado(s) de 31/01/2017,
noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s)
dia(s) 02, 04, 09, 11, 16, 18, 23 e 25 de fevereiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG.
nº 21.463.569-7 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados
no(s) dia(s) 02, 04, 09, 11, 16, 18, 23 e 25 de fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 71/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da  Mooca,  datado(s)  de  31/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 19 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JOHNNY MOREIRA DE SOUZA, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº
21.128.144-X - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 19 de janeiro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 72/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  39º  Subdistrito  Vila  Madalena,  datado(s)  de  05/12/2016,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 19 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar GABRIELA DA AFRICA LAPA, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº
422011526 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
39º Subdistrito Vila Madalena, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 19 de novembro de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 73/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 01/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 12 e
24 de outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Levi
Rachid de Goes, brasileiro, portador do RG. nº 15.190.630 SSP/SP e CPF nº 037.644.068-60, para exercer a função de
Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a fim de realizar
os casamentos que foram celebrados nos dias 12 e 24 de outubro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 74/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 09/12/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 09, 26,
28, 29 e 30 de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, portador do RG. nº 5.896.410 SSP/SP e CPF nº 622.781.008-82 , para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09, 26, 28, 29 e 30 de novembro de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 75/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado(s) de 01/12/2016, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) de 26 de novembro de 2016, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar ANA KAROLINE ANDRADE TRINDADE, brasileiro(a), solteira, portador(a) do RG. nº 48.630.638
- SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 17º
Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 26 de novembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2017
PORTARIA Nº 76/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  Tabelião  de Notas  do Distrito  de  Itaim Paulista,  datado(s)  de  08/12/2016,
noticiando  a  impossibilidade  do(a)  Juíz(a)  de  Casamentos  Titular  e  do(a)  Suplente  de  Juiz  de  Casamentos  para
celebrarem os casamentos designados para o(s)  dia(s)  10 e 17 de dezembro de 2016, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JOSÉ CLAUDINO JUNIOR, brasileiro(a), casado,
portador(a) do RG. nº 32.153.241-7 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no(s) dia(s) 10 e 17 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martin de Albuquerque Baldivieso
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1000252-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martin de Albuquerque Baldivieso - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
PEDRO ALVES LAVACCHINI RAMUNNO (OAB 343139/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martin de Albuquerque Baldivieso
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1000252-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Martin  de  Albuquerque  Baldivieso  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
decisão.Intimem-se. - ADV: PEDRO ALVES LAVACCHINI RAMUNNO (OAB 343139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos.Considerando que o assento que pretende retificar foi lavrado em RCPN adstrito à
competência territorial deste Juízo, afiguro a competência deste Juízo para conhecer e processar o feito.Ao Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roberto Carlos Cavallari
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1003299-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roberto Carlos Cavallari - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
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Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: JATYR DE SOUZA
PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Jorge da Silva
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1003482-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Jorge da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ROSANA AMARAL RODRIGUES (OAB 144621/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Oficie-se consoante requerido às fls. 50/51, com presteza.Após, tornem
conclusos. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1005313-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. - ADV: SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 251110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Roca Machado
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1005660-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Roca Machado - Vistos.Em cinco dias, providencie a parte autora o recolhimento das custas
processuais,  sob pena de cancelamento da distribuição.Intimem-se.  -  ADV: FATIMA MARIA DA SILVA ALVES (OAB
56419/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros - Intime-se a parte autora de que tem o dever processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral da sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Fica, desde já, consignado que a o valor da multa será de um salário
mínimo por requerente.Praz: 15 dias. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1007866-43.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls. 14/15: defiro a
habilitação  e  ingresso  da  parte  interessada,  representada pela  Defensoria  Pública  do  Estado de  São Paulo,  nos
presentes autos. Anote-se. Indefiro, entretanto, acolhendo a cota da n. Promotora de Justiça, a alteração de seu nome
civil para seu nome social no sistema E-Saj, haja vista a ausência de regulamentação para tanto; sendo necessário o
nome civil para identificação e expedição de certidões judiciais, se o caso.No mais, manifeste-se o Sr. Tabelião, nos
termos da cota ministerial,  parágrafo último.Ciência ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB
99999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jose Luiz de Almeida
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1018315-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
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PÚBLICOS -  Jose  Luiz  de  Almeida  -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: NATHALIA AGULIARI SENNA (OAB 338719/SP), PRISCILA FERREIRA VEDUATO (OAB 298879/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia
- ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor de Aguiar Sanches
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1069830-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor de Aguiar Sanches - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALFREDO CORSINI (OAB 179113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Russo Junior
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1069962-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Russo Junior - Ao Ministério Público. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Tania Sacari  Apaza -  Intime-se a parte autora de que tem o dever processual de
comprovar nestes autos o cumprimento integral da sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos
do Novo Código de Processo Civil. Fica, desde já, consignado que o valor da multa será de um salário mínimo.Prazo: 15
dias. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RACHEL CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1080645-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RACHEL CHERUBINI TOMEDI CALDEIRA e outros - Vistos.Ciência do cumprimento integral dos mandados de
averbação. Havendo descumprimento da decisão judicial pela parte autora em relação à alguns mandados, cuidando os
RCPNS de providenciar as averbações devidas em face do encaminhamento do ofício encaminhado por esta Vara, e não
sendo a parte autora beneficiária da gratuidade processual, oficie-se aos RCPNS competentes, informando que a parte
não  é  beneficiária  da  gratuidade  processual  para  a  tomada das  devidas  providencias  em relação  às  cobranças
pertinentes. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juracy Teles de Almeida
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1082244-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juracy Teles de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA
(OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1103224-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES (OAB
171585/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1118571-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ROBERTO TIMOTEO
DA SILVA (OAB 254772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1122879-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josilene da Cunha Tonani - Ao Ministério Público. - ADV: MARCIO MARQUES (OAB 374633/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 949
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1123482-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  R.S.  -  julgo PROCEDENTE o  pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ricardo Vinicius Jubran de Souzav
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1127175-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ricardo Vinicius Jubran de Souza - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
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sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão
servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: DANIELA
APARECIDA SALATINO (OAB 289515/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lidia Gloria de Barros Binotto
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1128756-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lidia Gloria de Barros Binotto -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do



302

Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: HENDRIX GOMES DE
SOUZA (OAB 154288/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriel Marcelo Echeverria Diaz
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1135607-03.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Gabriel  Marcelo  Echeverria  Diaz  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimemse. - ADV: SILVIO SOUSA FERREIRA (OAB 207639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Paiva Genovesi - - Telemaco Genovesi
Publicado em: 13/03/2017 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2017
Processo 1136847-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Francisco Paiva Genovesi  -  -  Telemaco Genovesi  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 940

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico -  Os autos aguardam manifestação da Requerente sobre os honorários periciais
estimados em R$ 8.300,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias (CP 440). - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE
(OAB 184965/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria
da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 940

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2017
Processo 0006615-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda - -
os autos aguardam manifestação do exequente, como determinado no item 4 de fls. 31. - ADV: PEDRO AUGUSTO
MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA (OAB 118893/SP), JOSE VIRGULINO DOS
SANTOS (OAB 108671/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 943

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2017
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Dê-se ciência à Municipalidade de São Paulo da resposta do Bacen Jud (fls.254/255), para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito.Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - Fls. 51: Defiro o prazo de dez dias. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO
PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emilio de La Fuente Chazarra
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1004642-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emilio de La Fuente Chazarra - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.  Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
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posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
SHEILA APARECIDA BARBOSA (OAB 259608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulino Inacio Coelho Junior
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1005720-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulino Inacio Coelho Junior - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARISA CRISTINA DE MELO
OLIVEIRA (OAB 306090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1005900-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se.
- ADV: DALILA GOMES MORENO MARTINS (OAB 67276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Mendes da Silva
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1005961-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Mendes da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: MAURICIO SERGIO CHRISTINO (OAB 77192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - S.M.C.
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1006738-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - S.M.C. - Fls. 73/74:
inicialmente, certifique a z. serventia o ocorrido, tornando-me conclusos a seguir com presteza. - ADV: GERACINA DE
OLIVEIRA (OAB 48746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Henriques Feffer
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1009660-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Henriques Feffer - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP), MARÍLIA MELLO DE
LIMA (OAB 297834/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1016322-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina dos Santos - Kelly Cristina dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: KELLY CRISTINA DOS
SANTOS (OAB 355156/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza Mesquita Dário
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1017273-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza Mesquita Dário - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 27, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carla Tatiane Conceição Faustino
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1018450-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carla Tatiane Conceição Faustino - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GILVAN PONCIANO DA
SILVA (OAB 231763/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Paulo Fernandes de Castro e outro
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1019857-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Paulo Fernandes de Castro e outro - Fls. 82: Defiro o prazo requerido. - ADV: ANA MARIA DA SILVA
BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - -
Sandriani Darine Caldeira Barbosa
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1020187-13.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - -
Sandriani  Darine  Caldeira  Barbosa  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: MURILO BARBOSA CÉSAR (OAB 11750MS)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Paganini Biserra e outros
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1020445-23.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Paganini Biserra e
outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NICOLAS
TADEU LOUSADA FARFEL (OAB 369555/SP), ALESSANDRO CASORETTI LAVORANTE (OAB 369355/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alba Maria Andrade da Silva
Moraes - - Albani Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade da Silva - -
Roberto Goularte Fernandes - - Maria Margarida Goularte Fernandes
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1020669-58.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alba Maria Andrade da Silva
Moraes - - Albani Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade da Silva - - Roberto Goularte Fernandes - - Maria
Margarida Goularte Fernandes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISANGELA TEIXEIRA GOMES (OAB
221964/SP), DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Raul Celso Ramos
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1020737-08.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Raul Celso Ramos - Vistos. Ante
o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI (OAB 327113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Orie Tomori - - Akira Tomori
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 955
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1067752-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori - Vistos.A sentença foi expedida com força de mandado. Providencie a autora o
encaminhamentos dos documentos pertinentes ao RCPN do 1º Subdistrito - Sé, para cumprimento da sentença.A par do
teor do ofício de fls. 53, solicito à ilustre Oficial do RCPN do 1º Subdistrito - Sé que se manifeste, bem como informe
sobre o cumprimento da sentença. Intimem-se. - ADV: MASAHIRO SHIMABUKURO (OAB 359523/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe de Almeida Rodrigues
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1089376-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe de Almeida Rodrigues - Vistos.Homologo o pedido de desistência de fls. 84, ratificado às fls. 119, e
EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Em
face  do  princípio  da  causalidade  e  nos  termos  do  artigo  90  do  Código  de  Processo  Civil,  custas  pela  parte
autora.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: LUCIANA
ZOUDINE (OAB 135152/SP), PRISCILA DE SOUZA E SILVA MACIEL (OAB 325727/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.O.
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1099523-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.O. - Vistos.Fls. 161 e ss: Diante da concordância expressa do Ministério Público, acolho o requerimento
formulado pela parte autora às fls. 164, autorizando a lavratura do assento de nascimento de Sofia Mariza de Oliveira,
mantendo-se as datas, a naturalidade e a filiação que constam na certidão de nascimento de fls. 09.A presente decisão
passa a integrar a sentença proferida às fls. 137/138, para todos os efeitos. Oficie-se à ilustre Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé, em resposta ao ofício de fls. 162, para viabilizar o cumprimento da
sentença.  Oficie-se  ao  IIRGD,  com as  informações  complementares.Intimem-se.  -  ADV:  DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Vistos.Fls. 33: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: RICARDO SEABRA DE
CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Pagotto Simões e outros
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1109799-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Pagotto Simões e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Defiro derradeiro prazo de dez dias para emenda da exordial nos moldes da cota
ministerial de fls. 111, sob pena de indeferimento da peça inicial e extinção do feito. - ADV: SIRLENE APARECIDA
ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Siqueira Marques
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1122221-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Siqueira Marques - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RITA DE CASSIA FERNANDES DE MATOS
HORVAT (OAB 367812/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Retificação de Nome - Elisabed Coronado Garcia
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1126761-94.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Elisabed Coronado Garcia - A
parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  em nome  do(s)  requerente(s).  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Sirpa Choquehuanca
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1131456-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Nilza  Sirpa  Choquehuanca -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: FREDDY JULIO MANDELBAUM (OAB
92690/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: ADRIANA
MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências J D 2 V R P. - R C P N.
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Processo 0009921.18.2016 Pedido de Providências J  D 2 V R P.  -  R C P N. -  Ainda que as questões devem ser
aprofundadas  no  processo  administrativo  disciplinar,  neste  momento  de  instauração,  afasto  as  justificativas
apresentadas pela Sra. Titular da Delegação pelas seguintes razões: a. o fato do correto recolhimento do imposto de
renda devido, sem consideração de seu lançamento nos livros da serventia, não afasta a recorrente irregularidade do
lançamento; b. os valores atinentes a condenação sofrida por ex-funcionário, a falta de decisão judicial ou comunicação
e autorização da Corregedoria Permanente não poderiam ser lançados como despesa; além disso, pelo o que consta dos
autos, os valores foram recebidos pelo preposto, assim, deveriam constar como receita, gerando, portanto, resultado
nulo, sem influência no valor líquido da delegação. De outra parte, as despesas relativas aos gastos da unidade com
alimentação (café), manutenção e aquisição de equipamentos, ainda que possam receber outra qualificação fiscal, no
âmbito administrativo são conforme aos regramentos da normativa dos órgãos correcionais. Na consideração objetiva
dos fatos, notadamente a repercussão no valor líquido da serventia, a par da correção dos tributos devidos pelo
exercício da delegação, determino a remessa de cópia integral dos autos à Secretaria da Receita Federal para eventuais
providências tidas por pertinentes. Determino ainda a Sra. Oficial e Tabeliã a regularização dos lançamentos nos livros
da unidade nos termos do supra decidido,  concedido o prazo de quarenta dias para comprovação perante esta
Corregedora Permanente em processo a ser aberto nesta Corregedoria Permanente, o que ora determino a serventia
judicial, com cópia desta decisão e das manifestações do perito nestes autos, competindo juntar a manifestação da Sra.
Oficial e Tabeliã ou certificar o transcurso do prazo ora concedido. Ciência a Sra. Oficial e Tabeliã e ao Ministério Público.
Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.
No mais cumpra-se o determinado na Portaria. R.I.C.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros
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Públicos e Corregedor Permanente do Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabeliã de Notas do Subdistrito da Capital
Publicado em: 14/03/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0101/2017
Portaria no 77/2017 RCPN e TN - O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedor Permanente do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Subdistrito da
Capital , no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, Considerando o evidenciado nos autos do expediente
verificatório n. 0009921-18.2016.8.26.0100, no qual se constatou procedimento irregular, consistente em lançamentos
indevidos a título de despesa no Livro de Registro Diário da Receita e da Despesa nos anos de 2011, 2012, 2013, 2014
e 2015, repercutindo na diminuição do resultado positivo da delegação,  consoante comportamento do Titular  da
Delegação,  conforme  segue  abaixo  de  forma  especificada;  Considerando  o  apurado  em  laudos  periciais  que
acompanham esta Portaria detalhando o que segue infra; Considerando que houve lançamento indevidos a título de
despesas  no  Livro  de  Registro  Diário  da  Receita  e  da  Despesa  nos  anos  de  2011,  2012,  2013,  2014  e  2015;
Considerando  que  os  equívocos  e  irregularidades,  em seu  conjunto,  revelam comportamento  da  Sra.  Titular  da
Delegação no sentido de diminuir indevidamente o resultado positivo da serventia; bem como que a consideração
conjunta dos lançamentos indevidos redunda em montante considerável, ainda que alguns tenham valor nominal baixo;
Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular dos valores devidos
pela Sra. Titular da Delegação a título de imposto de renda como despesa da serventia para o ano de 2015, cuja
correção, repercutiu na modificação do resultado líquido anual de R$ 243.615,83 (duzentos e quarenta e três mil,
seiscentos e quinze reais e oitenta e três centavos) para R$ 586.449,67 (quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e
quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos); Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a
presente, houve lançamento de valores negativos de meses anteriores no ano de 2015 no montante total de R$
105.514,95 (cento e cinco mil, quinhentos e catorze reais e noventa e cinco centavos), alterando o resultado líquido;
Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular a título de despesa
do valor de R$ 147.449,67 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos) para o ano
de 2015, referente a devolução de valores recebidos de forma indevida por ex-funcionário; Considerando que, conforme
laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular a título de despesa do valor de R$ 17.642,87
(dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) para o ano de 2015, referente a juros
bancários; Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular a título
de despesa do valor de R$ 118.278,80 (cento e dezoito mil reais, duzentos e setenta e oito reais e oitenta centavos)
para o ano de 2015, referente a empréstimos bancários;
Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular e equivocado do
resultado para o mês de julho de 2011 no valor de R$ 23.771,41 (vinte e três mil, setecentos e setenta e um reais e
quarenta e um centavos), quando o correto seria R$ 110.710,26 (cento e dez mil, setecentos e dez reais e vinte e seis
centavos); implicando na modificação do resultado anual no montante de R$ 86.938,85 (oitenta e seis mil, novecentos e
trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos); Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente,
houve lançamento irregular e equivocado do resultado para o ano de 2014 no importe de R$ 895.493,65 (oitocentos e
noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos) quando o correto é da ordem de
R$  1.193.898,02  (um milhão,  cento  e  noventa  e  três  mil,  oitocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  dois  centavos);
Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente, houve lançamento irregular do resultado do
mês anterior nos meses de maio, julho, outubro, novembro e dezembro de 2011, janeiro, fevereiro, março, abril e maio
de 2012 e fevereiro de 2013, ocasionando diminuição do resultado positivo; Considerando que, conforme laudo pericial
que acompanha a presente, houve lançamento irregular dos valores devidos pela Sra. Titular da Delegação a título de
imposto de renda como despesa da serventia para o ano de 2011, no importe de R$ 209.160,21 (duzentos e nove mil,
cento e sessenta reais e vinte e um centavos) e para o ano de 2012 no importe de R$ 78.125,90 (setenta e oito mil,
cento e vinte e cinco reais e noventa centavos); Considerando que, conforme laudo pericial que acompanha a presente,
houve lançamento irregular dos valores de R$ 2.759,89 (dois mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e nove
centavos) e R$ 14.980,13 (catorze mil,  novecentos e oitenta reais e treze centavos) nos anos de 2011 e 2012,
respectivamente, relativo a compra de motocicletas, veículo e aquário; Considerando que, conforme laudo pericial que
acompanha a presente, houve lançamento irregular de valores relativos a confraternização de funcionários, aluguel de
quadra de futebol para funcionários, compra de ovos de páscoa, vídeo institucional, empréstimo bancário, valores
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devidos pela Sra. Titular ao imposto de renda, devolução de valores recebidos de forma indevida por ex-funcionário e
saldo negativo do mês anterior, para o ano de 2013, no valor total de 447.446,23 (quatrocentos e quarenta e sete mil
reais, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos); Considerando que, conforme laudo pericial que
acompanha a presente, houve lançamento irregular de valores, para o ano de 2014, sendo R$ 3.420,00 (três mil,
quatrocentos e vinte reais)  para aluguel  de quadra aos funcionários,  R$ 139.906,57 (cento e trinta e nove mil,
novecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos) para empréstimos bancários, R$ 43.432,28 (quarenta e três mil,
quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos) referente a devolução de valores recebidos de forma indevida
por ex-funcionário e, R$ 28.160,00 (vinte e oito mil, cento e sessenta reais) relativo a furto de veículo; Considerando
que o recolhimento correto dos valores devidos ao Imposto de Renda não exclui a irregularidade de seu lançamento no
Livro de Registro Diário da Receita e da Despesa como despesa, bem como essa não foi  a única irregularidade
constatada,  implicando  em  comportamento  doloso  no  lançamento  de  despesas  indevidas;  Considerando  que  o
preenchimento e conferência dos lançamentos das receitas no Livro de Registro Diário da Receita e da Despesa é ato
de responsabilidade pessoal do Titular da Delegação, ainda que possa ser auxiliada por prepostos ou assessoria técnica;
Considerando que tais procedimentos constituem afronta ao cumprimento do disposto no Capítulo XIII, das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, no aspecto do lançamento de despesas, configurando ato doloso ou com culpa
grave no sentido do lançamento de despesas indevidas ocasionando o resultado anual em desacordo com o montante
real  a  favor  do  Titular  da  Delegação;  Considerando,  ainda,  que  o  procedimento  em questão  configura  infração
disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória às
instituições notariais e de registro), do artigo 31 da Lei 8.935/94; Considerando que as faltas disciplinares, por sua
natureza, induzem à aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II,  da lei n. 8.935/94; RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar contra a Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Subdistrito da Comarca da
Capital, a Sra. M.E.C.C.N., pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso I (inobservância das prescrições legais e
normativas e inciso II (conduta atentatória às instituições notariais e de registros) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar,
por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível,
nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da lei n. 8.935/94. Designo o próximo dia 04 de abril de 2017, às
14.00 h, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório da Sra. M.E.C.C.N, ordenada a sua citação, observadas as
formalidades necessárias. Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se, registre-se e
autuese, encaminhando-se cópia da presente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio
Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0003731-05.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - 1 - Fls. 75/77: Defiro o levantamento da quantia depositada nos autos pelos exequentes.2 - Face a
impugnação da diferença de valores apresentada pelos exequentes, manifeste-se a executada.3 - Prazo 10 dias.Int. -
ADV: CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP),
CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0005423-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0623421-64.2000.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - 1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/02 e 23 atende completamente o
disposto no art. 524 do CPC, intime-se LEÔNCIO FERRAZ JÚNIOR e ARNALDO COUTO DE MAGALHÃES FERRAZ, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: RITA DE CASSIA BERNARDES DA
SILVA DUARTE (OAB 95934/SP), RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE (OAB 95934/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - B.I. Administração e
Participações Ltda. - Paulo Garcia Peres
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0005933-52.2017.8.26.0100 (processo principal 0160362-55.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - B.I. Administração e Participações Ltda. - Paulo Garcia Peres - 1 - Fl. 17: Diante da manifestação,
aguarde os autos provocação em arquivo.Int. - ADV: CIBELE ATTIE CALIL JORGE MACAUBAS (OAB 234609/SP), MARCIO
RECCO (OAB 138689/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza
Madeira - João Luiz do Carmo Froes
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0006394-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0008398-78.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira - João Luiz do Carmo Froes - 1- Tendo em vista que o pedido
de fls. 01/03 e 06 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e
com  o  recolhimento  das  despesas  da(s)  penhora(s)  eletrônica(s),  intime-se  JOÃO  LUIZ  DO  CARMO  FROES,  por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
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correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: TATIANA STOLF FILIPPETTI DIAS
(OAB 281948/SP), JOAO NOVAIS MARQUES (OAB 122979/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e
Construtora Balbo Ltda.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0012149-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1- Tendo em vista que o pedido de fl. atende
completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas, intime-se a COMERCIAL E
CONSTRUTORA BALBO LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no
prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário,  vista à parque exequente,  para que se manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV:
EDUARDO  MIZUTORI  (OAB  186169/SP),  ARLINDO  DE  CARVALHO  PINTO  NETO  (OAB  7098/SP),  PEDRO  AUGUSTO
MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - 1- Tendo em vista que
o pedido de fl. atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e
com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se NORIVAL LEITE VIEIRA, DENISE LEITE VIEIRA
e RENATO LEITE VIEIRA, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de
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15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2-
Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: SERGIO
KENIG (OAB 107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Espolio Alberto Spinola de Mello
Neto
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
 Processo 0035545-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Espolio Alberto Spinola de
Mello  Neto  -  Vistos.Cumpra  o  Espólio  de  Alberto  Spinola  de  Mello  Neto,  devidamente  representado  por  sua
inventariante, a decisão de fls.27 e 32, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: HÉLIO AUN JUNIOR (OAB 153504/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo  1003305-73.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Wilfried  Reinhardt  Toth  -  Vistos.Fl.142:
Homologo a desistência do recurso de apelação interposto pelo suscitante às fls.123/132.No mais, aguarde-se o transito
em julgado da sentença. Após, remetam-se os autos ao Registrador para as providências cabíveis. Int. - ADV: DECIO
FERRAZ DA SILVA JUNIOR (OAB 139776/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo  1005478-70.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Ricardo  da  Fonseca  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.45: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São
Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca da pretensão retificatória. Ressalto que novo
pedido de prorrogação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada. Int. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIO KURIBAYASHI ZENKE (OAB 211508/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE
LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1005524-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda. - Vistos.Homologo a
desistência do prazo recursal expressamente manifestada pela suscitada à fl.87.Todavia, apesar de ter tomado ciência
da decisão (fl.85), não houve manifestação da Douta Promotora de Justiça. Assim, aguarde-se o transito em julgado da
sentença.  Após,  remetam-se  os  autos  ao  Registrador,  para  as  providências  cabíveis.Int.  -  ADV:  HELOISA  MARIA
DESGUALDO (OAB 70553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1016081-08.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro - Vistos.Recebo a petição de fl.28 como emenda à inicial. Anote-se, incluindo no pólo passivo da demanda o Oficial
do 9º Registro de Imóveis da Capital.Em relação à justiça gratuita, ressalto que este Juízo sendo administrativo, não
incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a hipótese de produção pericial, que será
analisada em momento oportuno. Feitas estas considerações remetam-se os autos ao registrador para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: IVONE FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 884
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.176: Tendo em vista as razões expostas, defiro à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca da pretensão
retificatória.  Ressalto  que  novo  pedido  de  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  feita  por  petição  devidamente
fundamentada, em consonância com o princípio da celeridade processual.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - Vistos.Diga o Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, se está superado o entrave para o ingresso da Ata, diante dos documentos juntados às
fls.306/343.Após tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP),
BARBARA MAIA ALVES (OAB 356894/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes indicados no
laudo pericial  (fls.117/118),  para apresentação de eventual impugnação à pretensão retificatória,  no prazo de 15
(quinze) dias. Ressalte-se que a Municipalidade de São Paulo demonstrou desinteresse no feito (fl.198).Com o término
do ciclo notificatório, devidamente certificado pela z. Serventia, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB
260908/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - Vistos.Fl.245: Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando à
Municipalidade de São Paulo os documentos e esclarecimentos solicitados, com a devida comprovação nos autos.Após,
intime-se a Prefeitura de São Paulo para nova manifestação, no prazo acima mencionado.Int. - ADV: ARTHUR LISKE
(OAB 220999/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos
complementares (fls.154/156), sob pena de extinção do feito por ausência de interesse, uma vez que foram solicitados
pelos interessados.Com a juntada da manifestação,  ou decorrido o prazo,  tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:
ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A.M.A.G.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 893

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1103390-04.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A.M.A.G. - Vistos.
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Fls.94/102:  Abra-se vista ao Ministério  Público,  após tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:  JORGINO PAZIN (OAB
122905/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Diante do alegado pelo Ministério Público,
abra-se vista ao requerente para que, se possível, apresente novo estudo técnico ou diga se concorda com a perícia
técnica.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela
de Queiroz Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1118586-14.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - -
Gisela de Queiroz Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda. - Vistos.Recebo a petição de fls.97/99 como
emenda à inicial,  bem como o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim,
concedo prazo de 10 (dez) dias para que as interessadas apresentem, junto ao 13º Registro de Imóveis da Capital, o
original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial
Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando
da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão
na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: LIVIA
GONÇALVES BUZOLIN (OAB 336314/SP), CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA (OAB 132306/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1132581-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.209: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade
de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca do pedido formulado na inicial.
Ressalto que novo pedido de prorrogação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada. Int. - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR (OAB 155191/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - 1 - Fl. 57: Defiro o prazo requerido de 20 dias.2 - Após prossiga-se com as citações.Int. - ADV:
ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Naha
Participações e Investimentos Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 0042962-78.2013.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Naha
Participações e Investimentos Ltda - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 258: Defiro o prazo de 90 dias.Int. PJV 17 -
ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis -
João Arlen Motta - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -
Darci Souza dos Reis
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 0067408-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis -
João Arlen Motta - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Darci Souza dos Reis - 1 - Fl. 212: Defiro o
requerido pelo Ministério Público, abra-se vista ao Sr. Perito. 2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 49 - ADV: MARISOL ANNE MOTTA
PEREIRA (OAB 122653/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR
(OAB 84907/SP), DARCI SOUZA DOS REIS (OAB 79798/SP)

↑ Voltar ao índice

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (18)
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual Cobrança de processos em carga com advogados

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (18)

Local destino : Yuri Antonio Eduardo Coelho Farias Lima (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0023393-91.2013.8.26.0100 Usucapião 24/02/2017

Local destino : Victor Linhares Bastos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0124916-88.2009.8.26.0100 Usucapião 16/02/2017

Local destino : Tais de Lima Felisberto (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0004718-17.2012.8.26.0100 Usucapião 03/02/2017

Local destino : Simone da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0230604-44.2006.8.26.0100 Usucapião 02/02/2017

Local destino : Rosa Maria Eiras (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0057309-87.2011.8.26.0100 Usucapião 15/02/2017

Local destino : Rodrigo Barbosa Ramos de Menezes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0534286-41.2000.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 13/02/2017

Local destino : Marli Maltarolli (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0129959-06.2009.8.26.0100 Usucapião 08/02/2017

Local destino : Mara Lucia Peçanha (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0040692-81.2013.8.26.0100 Usucapião 24/02/2017
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Local destino : Magaly Aparecida Francisco (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0033557-23.2010.8.26.0100 Usucapião 10/02/2017

Local destino : Luiz Fernando Salles Giannellini (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0006510-74.2010.8.26.0100 Usucapião 08/02/2017

Local destino : João Batista Alves Gomes (3)
Processo Classe Remessa Recebimento
0044699-19.2013.8.26.0100 Usucapião 02/02/2017
0054509-52.2012.8.26.0100 Usucapião 02/02/2017
0028464-74.2013.8.26.0100 Usucapião 02/02/2017

Local destino : Ivonise Maria Pereira de Araujo (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0009971-20.2011.8.26.0100 Usucapião 20/02/2017

Local destino : Fabio Roberto Bernardo Fernandes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0011463-13.2012.8.26.0100 Usucapião 21/02/2017

Local destino : Elsa Pereira de Oliveira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0009723-20.2012.8.26.0100 Usucapião 06/02/2017

Local destino : Carlos Magno Silva Junior (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0019242-53.2011.8.26.0100 Usucapião 17/02/2017

Local destino : Camila Cristine Ortega Nicodemo de Freitas (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0030743-67.2012.8.26.0100 Usucapião 17/02/2017

CONCLUSÃO
Em 13 de março de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, _________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente, digitei.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 13 de março de 2017.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular
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Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 913
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2017
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Processo 0035701-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S. - Intime-se, novamente, o interessado para atualizar as informações acerca de decisão prolatada pela Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça.Ciência ao MP.Int. - ADV: LUIZ ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR (OAB 154403/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V. - Ante ao exposto, julgo procedente este processo administrativo disciplinar para imposição da pena de perda de
delegação à Sra. M. S. S., Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, da Comarca da Capital com fundamento nos
artigos 31, inc. I, II e V, e 32, inc. IV, e 36, inc. II, da Lei n. 8.935/94.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria
Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente como ofício.  P.R.I.C.  -  ADV:  DORIVAL ERCOLE BRECHIANI  (OAB
65830/SP), ADRIANO GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP), ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI (OAB 168229/SP)
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 0055907-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia - VISTOS,Trata-se de representação em face do Sr. 24° Tabelião de Notas da Capital, no qual o Dr.
Representante pugna pela revogação de procuração outorgada por pessoa jurídica, da qual era sócio, em razão de sua
retirada do quadro societário.Vieram os documentos de fls. 4/12, 15/20, 22/24 e 34/99.O Sr. Notário manifestou-se às
fls.  25/26.A  n.  representante  do  Ministério  Público  opinou  pelo  indeferimento  do  pleito  à  fl.  105.É  o  breve
relatório.DECIDO.Cuida-se de representação instaurada pelo Dr. Representante, pleiteando que se revogue procuração
outorgada por pessoa jurídica da qual fora sócio de 27/11/2003 a 25/07/2008.Aduz o Dr. Representante que, tendo ele
assinado a dita procuração na condição de sócio, e já não mais figurando em seu quadro social, tal instrumento teria
sido fulminado por “falta de existência, validade ou eficácia”, devendo, pois, ser anotada a revogação à margem da
respectiva ata notarial lavrada no 24° Tabelionato de Notas da Capital. Negando-se a acolher tal pedido, aduziu o Sr.
Tabelião que a retirada do sócio, cedendo a totalidade de suas quotas sociais, não acarreta a revogação da procuração,
haja vista ter sido esta outorgada pela sociedade, e não pelo então sócio, que apenas a presentou, na forma do contrato
social.Com efeito, dotadas as sociedades limitadas de personalidade jurídica própria, fazse mister não confundir os atos
que vierem estas a praticar, por meio de seus representantes legais, atuando em nome e no interesse da sociedade,
com aqueles praticados pelos sócios em nome e em interesse próprios.Desta feita, no caso em tela, reside a melhor
técnica como o Sr. Notário. Pese embora ter o Sr. Requerente assinado o aludido instrumento de outorga de poderes,
ele o fez tão somente como presentante da sociedade, donde não caber a ele revogá-lo, mas à pessoa jurídica.A
representação ocorre  por  meio  de seus órgãos,  assim,  a  retirada de sócio  do quadro societário  não implica  na
revogação  dos  atos  praticados  quando  integrava  o  órgão  representativo  daquele,  note-se  que  a  expressão
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representação da pessoa jurídica, tecnicamente, não é a palavra de melhor emprego, pois, melhor seria falar-se em
presentação, ou seja, a maneira com a pessoa jurídica se apresenta para a prática de negócios jurídico e o exercício de
suas finalidades.Desse modo,  a  retirada de sócio,  no caso em exame,  não implica na revogação de procuração
outorgada à terceira pessoa pela pessoa jurídica na qual foi “representada” por aquele (sócio), quando integrante do
órgão com atribuição bastante a tanto.As outras implicações mencionadas, se o caso, deve ser objeto de ação de
natureza jurisdicional.Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar,
não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  do  Sr.  Tabelião  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento
administrativo.Ante ao exposto, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Tabelião e ao Dr. Representante.
Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente sentença como
ofício.P.R.I.C. - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1000984-53.2017.8.26.0007 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Maria Bernadete Lins
Evaristo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA
IZABEL GARCIA (OAB 106123/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abdul Cadir Momade
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1001025-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Abdul  Cadir  Momade -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: SERGIO RICARDO DE SOUZA PINTO (OAB 132487/SP)

↑ Voltar ao índice
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1001025-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdul Cadir Momade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SERGIO RICARDO DE SOUZA PINTO (OAB
132487/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1006511-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Jose dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILLIAM SARAN DOS SANTOS (OAB
192841/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1007551-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.G.P. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 922
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1012687-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S. - VISTOS,Trata-se de
expediente instaurado pela Sra. Tabeliã de Notas da Comarca da Capital, requestando, em regime de urgência, a
suspensão  do  atendimento  ao  público  à  data  do  início  do  exercício  da  delegação,  17/02/2017,  em virtude  da
possibilidade de manifestações sindicais em protesto à demissão de prepostos da Unidade quando do ingresso de novo
Titular da Serventia Extrajudicial.  Carreou-se ao feito mídia digital da qual consta vídeo relativo a ajustes para a
ventilada demonstração, bem como aos pretendidos direitos que pleiteiam os funcionários da Serventia associados ao
sindicato (fl. 17).Esta Corregedoria Permanente deferiu a medida desde que presentes os pressupostos para a medida,
observado o princípio da proporcionalidade (a fls. 10/11).Passada a data em questão, pronunciou-se novamente a Sra.
Tabeliã, prestando esclarecimento quanto aos fatos nela transcorridos (a fls. 23/25).É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se
de pedido de providências mediante o qual se requer, em regime de urgência, a excepcional suspensão do atendimento
ao público em Tabelião de Notas da Comarca da Capital, no dia 17/02/2017, em decorrência de eventual manifestação
de serventuários da unidade e outras.Esta Corregedoria Permanente deferiu a medida desde que houvesse risco aos
usuários ou ao acervo da Delegação em decorrência de ações concretas dos manifestantes, pressupostos a serem
aferidos Sra. Notária no momento dos fatos.Prestando esclarecimentos quanto aos fatos transcorridos desde então, veio
novamente a Sra. Tabeliã aos autos, noticiando que, na manhã do dia 17/02/2017, foi de fato organizada às portas da
Serventia considerável manifestação por parte dos funcionários e representantes do sindicato de classe.Ademais, narra
a Sra. Tabeliã que houve dificuldades referentes ao ingresso e pleito de serventuários não recepcionados na unidade,
seguindo-se de manifestação com carro de som.Diante deste quadro, aduz a Sra. Titular da Delegação que não foi
possível  realizar  o  atendimento  ao  público  no  período  da  manhã,  haja  vista  as  circunstâncias  existentes  e  a
preocupação com a manutenção das instalações e do acervo.Assim, uma vez deslindada tal questão, deu-se início, por
volta das 13 horas, ao Serviço Público, que transcorreu, ainda que em circunstâncias atípicas, sem perigo à higidez dos
atos notariais realizados, do atendimento dos usuários do serviço e da segurança do acervo.Destarte, diante desse
painel, reputo satisfatórias as explicações apresentadas pelo Sra. Tabeliã, que, mantendo a regularidade e a higidez do
serviço público, mesmo defronte aos óbices acima referidos, agiu dentro da normativa legal acrescida de prudência e
respeito aos direitos assegurados no Estado Democrático de Direito; honrando o serviço público delegado e sua classe
profissional.Ante ao exposto, determino o arquivamento do presente processo administrativo com a observação a Sra.
Tabeliã da apresentação nestes autos, no prazo de 30 dias, da ata notarial lavrada referente aos fatos mencionados nos
termos da decisão anterior.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo  a  presente  decisão  como ofício.P.R.I.C.  -  ADV:  ERIK  JEAN BERALDO (OAB 194192/SP),  HERICK  BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice
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2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina da Silva Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB
182172/SP)
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Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jing Mei
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo  1013609-34.2017.8.26.0100  -  Procedimento  Comum -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  Jing  Mei  -
VISTOSTrata-se de pedido de Regularização de Registro Civil  formulado pela genitora da criança H. Z.,  Sra.  JING
MEI.Este Juízo é especializado em decidir situação de crianças que estão em estado de negligência, abandono ou maus
tratos, sofridos pelos genitores e /ou terceiros. Não trata os presentes autos de qualquer situação mencionada, pois a
criança encontra-se em companhia dos genitores, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas no artigo
98 do E.C.A.Assim, remetam-se os autos a uma das Varas de Registros Públicos deste Foro Central.Intimem-se e ciência
ao M.P. - ADV: GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 191741/SP), FLÁVIO CONRADO JÚNIOR (OAB 370487/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1013609-34.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jing Mei - a parte
autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: GILMAR OLIVEIRA DOS
SANTOS (OAB 191741/SP), FLÁVIO CONRADO JÚNIOR (OAB 370487/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1016817-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - K.A.F.R. - Vistos.Determino que a parte autora apresente declaração de endereço, de próprio punho, sob as
penas da lei, informando o endereço de seu domicílio (residencial), com firma reconhecida.Sem prejuízo, defiro o prazo
de  15  dias  para  juntada  das  certidões  indicadas  às  fls.  58/60.Apos,  ao  MP  e  conclusos  para  as  deliberações
pertinentes.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1019755-91.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Assento de Óbito - Santo Idemar Mazuti -
A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LOURDES NEIDE
DOS SANTOS (OAB 218102/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1020243-46.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Kiara Larissa Huaqui Bellido - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: VANISSE PAULINO
DOS SANTOS (OAB 237412/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1020785-64.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Augusto Vieira Bueno -
Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar
o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier
de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Samara Costa
Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - genérica - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier
de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Samara Costa
Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB
235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Otavio Rogerio de Souza
Francisco e outro
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo  1020953-66.2017.8.26.0100 -  Procedimento  Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Otavio  Rogerio  de  Souza
Francisco e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração, observando
que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº.
10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007).
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: YURI RODRIGUES FRANCISCO (OAB 374358/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - a
parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)  requerente(s).  -  ADV:  CINTHYA MACEDO
PIMENTEL (OAB 172712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: AGATA PRISCILA SILVINO LOPES (OAB 140351/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ESSI DE CAMILLIS (OAB 72435/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R.A.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1076079-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.R.A.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla Renata Tognolo Reuter - -
Wagner Tognolo Etore - - Sonia Cecilia Etore Vilela - - Georgia Tognolo Olivier
Vilela
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1076955-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla Renata Tognolo Reuter - - Wagner Tognolo Etore - - Sonia Cecilia
Etore Vilela - - Georgia Tognolo Olivier Vilela - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB
113891/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.S.D.
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1107351-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  C.H.S.D.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO TELES GONCALVES (OAB 113984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Nicole da Silva Niccoli
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2017
Processo 1118605-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Nicole da Silva Niccoli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB
301473/SP)

↑ Voltar ao índice
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Editais de Citação
Publicado em: 15/03/2017 - Página Nº 6

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101421-
15.2009.8.26.0100 (20/09).] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Heitor Carlos Siqueira Ferreira, Phyllips
Negreiros  de  Siqueira  Ferreira,  João  Augusto  de  Siqueira  Ferreira  Junior,  Eduardo  Augusto  de  Siqueira  Ferreira,
Margarida Castro de Siquiera Ferreira, Lia Souza Campos de Siqueira Ferreira, Maria Angelica Siqueira Ferreira de
Oliveira Manaia, Olavo Augusto Souza Campos de Siqueira Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Darci Campos Queiroz, Mario Sidnei de Souza
Queiroz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Travessa Walter
George Durst, 46 256, Vila Siqueira, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020220-
59.2013.8.26.0100 - 263/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Avelino da Silva e Maria
Francisca da Silva, +Plinio Penteado de Camargo, +Olivia Camargo da Silva Prado, Zitta Penteado de Camargo, Carolina
Camargo Ticoulat, +Oliverio Leme da Silva e Valderice de Fatima Monteiro da Silva, Maria da Conceição dos Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucimar
De Lima Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio de imóvel  localizado na Rua
Agrolândia, 264, Jd. Camargo, Itaim Paulista, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013262-
91.2012.8.26.0100 - 321/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carmine Amadeu Caruso e
Maria Martha Foz Caruso, Dulce Luciano Matos, Confrontantes a serem qualificados pelo OJ, Espolios de Cosme Silva de
Oliveira e Maria das Dores Oliveira, rep. por Edmar Souza de Oliveira, Constancia Martins Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Iara Ramos Facundes,
Amarildo Canotilho Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Francisco Emídio Pacheco, 19, Jd. Campos, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015443-
65.2012.8.26.0100 - 356/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João Jota de Souza, Eudes Josue
do Nascimento, Jose Carlos da Silva Lima, Jorge Tavares de Souza e Tatiana Martins Bentim de Souza, Evaldo de Oliveira
Ferreira Maia, Alcides Chaves da Silveira e Maria Silveira, Valto Correia Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nail Iz Aref Abdalla, Luzinaide Carvalho de Goes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Elisabete Bardon , 15,
Chácara Nova América, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048955-
05.2013.8.26.0100 - 869/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria
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Regional da União em São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo,
FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, Jose Elirio Ferreira, Chieko Morimoto
Inoue, Helena Teruco Inoue, +Ricardo Hiroshi Inoue e Maria Kaori Oka Inoue, Eduardo Noburu Inoue e Silvana Aparecida
Cavallari Inoue, Mitie Oka, Tereza de Jesus Silva e Justino Gomes da Silva, Reinaldo Rossi e Cleide Andrade Rossi,
Antonio Sant’Anna de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que William Teidy Oka Inoue, Winston Yudi Oka Inoue ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Aguapeí, 677, Vila Santo Estevão, São Paulo, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039685-
25.2011.8.26.0100 - 870/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Enilson Souza Rocha e Alice Gervario
Rocha, Abel Ferreira e Augusta Bernardes Ferreira, Artur Stoian e Rosely Stoian, Denis Augusto Samarrenho e Helena
Maria Saran Samarrenho, 1. Irene Ferreira, 2. Waldir Ferreira e Jacy Pacheco Ferreira, 3C. Waldemar Ferreira e Guiomar
Eugenia Manzi Ferreira, 4C. Celia Ferreira Autoniaszi e Ezio Autoniaszi, 5. Haroldo Ferreira e Neusa Torquato Ferreira,
Walter Ferreira Junior, 7. Sandra Regina Ferreira Martins e Paulo Cesar Martins, Sonia Regina Ferreira Martins e Edison
Leite  de  Moraes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Denis Augusto Samarrenho, Helena Maria Saran Samarrenho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua Carbonífera, 102, Jd. Cometa, Sapopemba, São Paulo - SP, Cep.
03920-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041746-
53.2011.8.26.0100 - 911/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C Alcides Chaves da Silveira e
s/m Maria Silveira, Valto Correia Lima, Gerson dos Santos Gonçalves, Jovana Soledade Pretell Solto, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Juarez Camilo
Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alberto Becker
, 29, Pq. América, São Paulo SP, Cep. 04822-320, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337397-
02.2009.8.26.0100 - 930/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Abdias Francisco dos Santos e s/m
Giomar dos Santos, Jose Ramos Escudeiro e s/m Josefa de Souza Escudeiro, Antonio Sergio Mazuti e s/m Marilene
Antonio de Barros Mazuti, Alberto Tereza de Castro e s/m Alice Alves Castro, Edina Aparecida dos Santos, Jose Carlos
dos Santos e s/m Laudineide Santana Reis dos Santos, Florisvaldo Souza Dreger e s/m Maria do Prado Dreger, José
Carlos Pereira e s/m Rosa Maria Lourenço Pereira, S.A. Agro Industrial Eldorado, 2. Ricardo Bonalume e s/m Catharina
Marchiori Bonalume, Benjamin Costa de Paula, Ofélia Matiota de Oliveira, Luiz, 3. Luiz Pereira Leite e s/m Josepha Dias
Leite, 4. Josino Carlos Pereira Leite, Maria Aparecida Marques Pereira e s/m João Enio Marques Pereira, 5. Deborah Leite
Navarro e s/m Domingos Navarro, Lucia Leite Hidaid e s/m Victor Hugo Higdaid ou Hidaid, 6. Therezinha Pereira Leite,
Jose Ruiz Valverde, Romilda Leite Ribeiro e s/m Luiz Pereira Leite, Elio Murani e Lurdes Populin Murani, PMSP, FESP / USU
2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, Citados por edital, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Norival Francisco Orlandi, Sirley
Aparecida Orlandi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória de dominio
do imóvel usucapiendo situado na Rua, Foz do Jutaí, 69, São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038985-
15.2012.8.26.0100 - 939/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria
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Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo,
PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, Jose Ladeiro e Maria Fuzario
Ladeiro, LCJ S/A, Rosemarly Caffaro Gonzales e Tadeu Jordão Gonzalez, Terezinha de Jesus Ferreira, Hilda Rosa da Silva
ou Ilda Rosa da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Edneia Margarida Barbugian ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetiva a autora a declaração
do domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à Rua Cavazzola, 62, São Paqulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340031-
68.2009.8.26.0100 984/09. ]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Pereira Nunes, Roque Vieira,
Muhiiedden Muhamed Hassan Elorsli, Alvaro Battistini, Marilena Hayon Battistini, Luiz Braga Feitosa, Aristides Bressanin,
Maria Sizuko Kawamura Feitosa, Margarida Luz Bressanin, Marinalva Silva Luz Beccari, Milton Luz Beccari, Ricardo
Marcondes de Godoy, Maria Cristina Beccari Marcondes, Dasio José dos Reis, Lucia Maria de Souza Reis, Orlando
Ferreira,  Ana Maria  Ferraz  Ferreira,  Edneth  Ferrite  Sanches,  Reinaldo  Danta  das  Neves,  Vera  Lucia  Oliveira  das
Neves,Espólio de Paulo Guilherme Fallett e Agnes Molina Falietti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Miguel Naghirniac Neto e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Estrada da Ponte Alta, nº 4.300, CEP 04891-270,
Parelheiros, Sâo Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046066-
83.2010.8.26.0100 - 1010/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria
Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo,
PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, C. Vandercy Silva de Oliveira, C.
Safra  Leasing  S/A  Arrendamento  Mercantil,  Estacionamento  Localiza,  Posto  BR  -  Shell,  +CDHU -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Fernando da Silva santos, Zuleide de Lima Silva ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua Laerte
Setúbal nº 612- São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0264539-
41.2007.8.26.0100 - 1102/07./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Flavio Orlando Rubini, Miriam
da Silva Barbosa, Josue Cosme da Silva, Francinaldo Souza de Abreu e Ireno Irineu de Moura, Daniel Soares e Alzira do
Amaral Soares, José Armando Lassala Freire e Helena Botto de Barros Lassala Freire, Antonio Marranghello e Nadir
Cardoso Marranghello, Daniel Soares e Alzira do Amaral Soares e Daniel Soares Filho, Claudia Soares, Rosely Priore,
Renato Botto de Barros Lassala Freire, Armando Botto de Barros Lassala Freire e Maria Cecilia de Camargo Lassala
Freire, Mario Pellegrini e Liliana Baiocchi Pellegrini, Oswaldo Priore, Oswaldo Priore Junior, Francinaldo Souza de Abreu e
Ireno Irineu de Moura 2, Armando Botto de Barros Lassala Freire e Maria Cecilia de Camargo Lassala Freire 2, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lourival
Afonso de Brito, Janete Martins da Gama ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Nossa Senhora do Carmo, 69, (antiga Rua Quatro), lote 22 da Quadra 1-A, Jd. Nova Conquista, São
Paulo SP, Cep. 08340-510, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048644-
48.2012.8.26.0100 - 1166/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Felipe Leon Porcar e
Emilia Anes Leon Porcar, Espólio de Francisco Parolin , rep. pela inv. Guiomar Socovnin Parolin, Espólio de Abub Inacio
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Cury, rep. pelo inv., John Wilhelm Anton Doner Junior, CONFINANTE 2 - a ser qualificado pelo oficial de justiça, Laertes
Guimarães, Helena Barcellos Marcondes, Norma Sanzi Cirenza, Claudio Cirenza e Maria Lucia Cardoso Gomes Ferraz,
Fernanda Cirenza e Artur Lescher, Renato Cirenza, Francisco Lopes Cardoso e Maria Alvim Cardoso, Jorge Fernandes
Ortiz Medeiros e Yvette Ortiz Medeiros, Carmen Gonçalves Lourenço, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Arlete  Vera  Benedini  Cury  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Particular, nº 07, que tem entrada pelo nº
706 da Rua dos Pinheiros, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000354-
 02.2012.8.26.0100 - 41/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fritz Henri Cahen e Myrian Cahen,
Tsuna Iwami, Maria Bruna Micheletti e Carlos Francisco Micheletti, Telma de Freitas Wickbold, Mario dos Santos Pereira,
Antonia Alves dos Santos Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Wlademir José Marques Feres, Maria Cristina Castilho Feres, Wolney Marques Feres,
Maria Claudia Gonzalez Ramalho Feres, WAGNER MARQUES FERES, Iracema de Lourdes Martins Feres, Wanderley
Marques Feres, Renata Martins Feres, Magnus Augusto Sabbagh Polido, Roberto Martins Feres, Simone Cristina Ferreira
Feres ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Vieira de Morais,
370, São Paulo SP, Cep. 04617-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005061-13.2012.8.26.0100 - 131/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Augusto Pereira e Olga Martone Pereira ou Olga Martoni Pereira, Francisco Augusto
Pereira e Olga Martone Pereira ou Olga Martoni Pereira, Antonio Carlos Bianchido Nascimento e Cristina Rosana da Silva
Nascimento, Inacio Gomes de Almeida e Jucileide Campos Avelino de Almeida, Marcos Alexandre Ribeiro e Fernanda
Maria da Conceição,  Antonio Barrientos Peñalvo,  Eurico Gomes de Almeida e Cezarina Gomes de Almeida,  Marly
Aparecida Ribeiro, C. Marco Aurelio Ribeiro, Divino Evangelista Ribeiro e Maria de Lourdes Piedade Ribeiro, Fazenda
Municipal, Citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou  sucessores,  que  Nelson  Ferreira  Costa,  Regina  Celia  Lopes  da  Silva  Ferreira  Costa  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Laudelino Gonçalves, 101, Butantã, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014703-
73.2013.8.26.0100 - 166/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Ocupante do imóvel, que deverá ser
qualificado pelo Of de Justiça, ANA INÊS RIBEIRO CAMILO ou atual morador, que deverá ser qualificado pelo Of de
Justiça, Ocupante do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Of de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anastácia Elvira dos Santos ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio de imóvel localizado na Rua Francisco Marques, 107, Jd. Brasil, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017707-
55.2012.8.26.0100 - 396/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elvira dos Santos Borges, Lucila
Valença dos Santos, Sergio Tranches dos Santos, C. Suely Tranches dos Santos, Antonio Hermogenes dos Santos,
Homero Carlos Teodoro, Carlos Alberto Teodoro, +Arnaldo Maia Lello e Anna Maria de Toledo Lello, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Laércio  Buzas,
Fernanda Venturolli Buzas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Maia Lelo, 187, São Paulo SP, Cep. 03264-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
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prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019227-
84.2011.8.26.0100 - 415/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espolio de Angela Bianca Ugolini
ou Bianca Angela Ugolini ou Angelina Ugolini, pela inv. Aurora Calmasini Hauff, +Germano Franco Neto e Maria Helena
Oliveira Franco, Cremilda Batista de Souza e Daniel Gonçalves de Souza, Manoel Mendes, Juscelino Menotti e Maria
Tereza Ferreira Menotti, +C. Neuza Barbosa Bueno e Fernando Jose Bueno, +Osvaldo Barbosa, C. Waine Barbosa e
Vanuzia Santana Barbosa, C. Iracema Barbosa, +C. Rubens Barbosa e Helena Maria Ferreira da Rosa Barbosa, Julio
Barbosa e Sebastiana Macena Barbosa, Darci Barbosa Vitorino e Sebastião Vitorino, +C. Eliane Cristina Bueno Feijoeiro,
+C. Rogerio Marcos Bueno, Wagner Santana Barbosa, C. Adriano Santana Barbosa, Julio Cesar Barbosa, C. Karina
Aparecida Santana Barbosa, Marco Aurelio Barbosa, C. Marcelo Barbosa, Luiz Antonio Oliveira e Elza Barbosa, Fernando
Francisco de Oliveira e Anita de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Antonio Capellari, Marlene da Conceição Alves Capellari ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua João Álvares da Franca, 128, Vl. Bracaiá, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034533-
25.2013.8.26.0100 - 545/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Roberto Jocomissi, +Jayme Ferreira
Loureiro Neto e Dorothy França Loureiro, Jairo Eduardo Loureiro, Jayme Ferreira Loureiro, Luciano França Loureiro,
Claudio França Loureiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Adila Cristina Moia Portela ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado Rua Sebastião Pereira, 98, ato. 104, Santa Cecília, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0161347-
24.2009.8.26.0100 - 548/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria de Lourdes de Melo, Oscar
Bueno e Izabel Amador Bueno, Ana Maria Menezes, Adair Rosa Gomes, Abilio Jose Chibily e Salime Sabbag Chibily, pelo
sucessor José Carlos Chibily, Manuel Pereira de Sousa e Severina Braz de Sousa, Jose Bispo dos Santos, Roseli de Barros
Ferreira,  Antonio  Julio  Canteiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Auria dos Santos Pereira, Gener Alves Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Leonor Teles, 47, Pq. Cristina, São Paulo SP, Cep. 05872-120,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0183993-
62.2008.8.26.0100 - 722/08.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Felippe David e s/m. Josefina
Felippe David, Luciana Vilella de Oliveira Sanchez e s/m. Paulo Sergio Sanchez, Cristiano Vilella de Oliveira e s/m.
Elisangela Pereira de Oliveira, Tatiana Vilella de Oliveira, Hernandez Construtora e Incorporadora Ltda, Claudio Florio,
Espólio de Joaquim de Oliveira, Fouad Baddoure e s/m. Izabel Baddoure, Hernandez Construtora e Incorporadora LTDA,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Octavio
Augusto, Tereza de Jesus Fernandes Augusto, Francisco Manuel da Fonseca, Palmira das Neves Fonseca por seu curador
Octávio Augusto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Antonio de Barros, 2.612, fundos, Tatuapé, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0216570-
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30.2007.8.26.0100 - 737/07./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Confrontante 1 a ser qualificado
pelo OJ, Confrontante 2 a ser qualificado pelo OJ, Confrontante 3 a ser qualificado pelo OJ, Silvio Tanaka e s/m Harue
Tanaka, Eduardo Bernardino, Euclarice Bernardino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Malvina Sipoli Ferreira, Maria Lucia Ferreira Alves, Carlos Roberto Alves,
Arquimedes de Paulo Ferreira, Ivani Xavier Ferreira, Claudenir Sipolli Ferreira, Ivete Scatambulo Ferreira, Rosimeire
Ferreira Ribeiro, Valdir Aparecido Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Lourenço Silva Araújo e Amazonas, 258, casa 01, Jd. Sto. Eduardo, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0188053-
49.2006.8.26.0100 - 865/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pmsp, Edital, Condomínio
Edifício Chácara Monte Verde, na pessoa do síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Marcos  Luiz  Parisi  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manoel de Arzão, 291, Lotes 400/ 401/402, Quadra 23, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023608-
67.2013.8.26.0100 - 338/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Victorio Rosada, Alexandre Arthut
Attauah 205.385.778- 19, Renata Attauah 205.385.808-79, Sidney Madureira 641.920.168-34, André Fellipe de Souza
Pereira 397.796.818-17, Luiz Gustavo de Souza 417.024.908-90, Alberto Cesar Maia 708.062.338-34 e s/m Edite Josefa
da Silva Maia 767.158.338-34, Confrontante - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Antonio  Lima  de  Carvalho  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua do Orfanato, 681, Vila Prudente, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027040-
31.2012.8.26.0100 - 633/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leno Melgaço Paschoal e s/m
Maria de Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Espólios de Afonso de Oliveira Santos e Judite Oliveira da Silva p/ inv.
Fabio de Oliveira Santos, Rogerio Oliveira Silva e s/m Vera Lucia Marinho da Silva, Rita de Cassia Oliveira da Silva e s/m
Valtenor Aparecido da Silva, Espólio de Gercino Marinho da Silva e s/m Valdevina Pimentel Marinho p/ inv. Solange
Pimentel da Silva, José Batista Sobrinho e s/m Neide Aparecida Nunes Batista, Judite Oliveira da Silva OU quem o imóvel
possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Afonso Dias Monteiro, Lourdes Monteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na rua: Alvares Fagundes, 540, Americanópolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 20 de dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058675-
64.2011.8.26.0100 - 1385/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Angelo José Hyppolito
Trigueirinho e Marcia Pelegrino Trigueirinho, Romildo de Souza e Maria do Carmo Trigueirinho, Georgios José Ilias
Bernabé Alexandridis e Adriana Cristina Miguel Alexandridis, Regineraldo Martins de Fonseca e Edmeia Martins Ferreira
Fonseca, Antonia Correia dos Santos, Banco do Brasil S/A, na pesspa do rep. legal, Yolanda Lopes e Johnny Risk,
Regineraldo Martins de Fonseca e Edmeia Martins Ferreira Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carina Moreira Ruiz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lúcio de Arruda Leme, (antes Rua Guianas), 185, Vila Rio



342

Branco, Ermelindo Matarazzo, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0068031-
49.2012.8.26.0100 -1478/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Albino Ressurreição Patricio, +Valdir
Francischelli, Firmino Moraes e Maria Aparecida Ferreira Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Rossi, ELIANA RUDZEVICIUS ROSSI ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Epicuru, 149, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003187-
56.2013.8.26.0100 - 03/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Saint Paul’s
Residence,  pelo  síndico,  Fauze  Rubens  Gebara  Sassine,  Elena  Novickaite  Laudari,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Otto Antonio Netrval, Espólio,
Otavio Netrval  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua
Francisco Leitão, 737, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018814-
03.2013.8.26.0100 - 233/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aldo Simonini, João Alexandre
Candido, Titanus - Comercial e Construtora Ltda ou Titanus Casa Própria S/A, Espólio de Cesar Dias Ramos e Maria Alice
Tavares Mendes, Maria Aparecida Purgato da Silva, João Alexandre Candido e Leonor Ramires Parra Candido, Leide
Maria do Carmo, Devaldo Jose de Jesus, Roberto Alves Pereira, MARIA DO SOCORRO ALENCAR DA SILVA, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo Bernardo
Ferreira, Eliane de Fátima Purgato Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Otelo Augusto Ribeiro, 658, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029344-
03.2012.8.26.0100 - 687/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paul Alfred Schonenberger e Maria
Graciela Wais Schonenberger, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou  sucessores,  que  Joaquim Augusto  Louro  de  Almeida  e  outros  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Silvio Ribeiro Aragão, 282 e 288, Parque Arariba, CEP 05776-
510, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0713144-
23.2012.8.26.0020 - 1367/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Banco Nacional S/A,
por seu repres. legal, Humberto Farias da Silva e s/m Maria de Fátima da Silva, Antônio Rodrigues dos Santos e s/m
Maria Aparecida de Jesus dos Santos, Dorival Ferreira e s/m Marina Ficher Ferreira, Orlando Pereira de Souza (ou quem
ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Empresa Brasilândia de Terrenos e Construções Ltda, por seu
repres. legal, Espólios de Benedito de Siqueira Penteado e Izabel de Oliveira Penteado, Plácido Aureliano de Queiroz (ou
quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Igreja Evangélica Batista da Vila Penteado, por seu
repres. legal(ou quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Ofic, Fernando Pires Alves (ou quem ocupar o imóvel - a



343

ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Antônio Carlos Dutra (ou quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de
Justiça),  BANCO NACIONAL S/A,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Walter Delgado, Alvina Araujo Costa Delgado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua MIRANGOAGA LOTE 430, 431, 432, 433 QUADRA 21, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David Paganotti Neto
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 724

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2017
Processo 1002885-68.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David Paganotti Neto - Dúvida - Registro de
Imóveis - Guia de recolhimento do ITBI - Apresentação das CNDs - segundo o entendimento atual do E. Conselho
Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça, não são exigíveis as certidões negativas de débitos
relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - Impugnação parcial - Pedido Prejudicado.Vistos.Trata-se de dúvida formulada pelo
12º Oficial de Registro de Imóveis, a requerimento de David Paganotti Neto, acerca da negativa de ingresso de carta de
adjudicação do imóvel matriculado sob número 18.122 junto à serventia extrajudicial. A negativa se funda em dois
pontos:  a.  necessidade de apresentação da guia original  de recolhimento do ITBI;  b.  apresentação das certidões
negativas de débitos emitida pelo INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e a certidão conjunta negativa de
débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em nome da proprietária, Silva D’Agostini Ltda. Juntou documentação às
fls. 6/177.Em sua impugnação (fls. 178/183) o interessado concordou com a exigência referente à apresentação da guia
original de recolhimento do ITBI, quanto ao ponto referente à apresentação das certidões de CND do INSS e de Tributos
Federais e da Divida Ativa da União, argumenta pela desnecessidade desta exigência conforme entendimento firmado
pela AC nº 0018870-06.2011.8.26.0068. Barueri. DJE 17.12.2012. O Ministério Público opinou pelo reconhecimento da
prejudicialidade da dúvida (fls. 191/193).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Preliminarmente, observa-se que a
impugnação  se  deu  de  forma parcial,  uma vez  que  a  parte  interessada não  se  colocou  contra  a  exigência  da
apresentação da guia de recolhimento do ITBI, desta forma encontra-se prejudicada a dúvida.Quanto ao mérito, a
exigência das Certidões Negativas há muito já se solidificou entendendo por ser indevida e desnecessária, neste sentido
cumpre consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josué Modesto Passos, que em decisão proferida à frente
desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo
não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§
11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional
a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de  28  de  janeiro  de  2014”.De  resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de  Justiça  (apelação  0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
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disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível.”Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada por
Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de David Paganotti Neto, com observação, e mantenho o
entrave  registrário.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 13 de março de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de
Direito - ADV: SERGIO TIAGO (OAB 166621/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2017
Processo 1073191-96.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Eliana dos Santos - 1 - Antes
de deliberar acerca da inicial,  cumpra-se a Portaria Conjunta n. 01/88 e, em seguida, abra-se vista ao Ministério
Público.Int. - ADV: FERNANDA MARIA DE LUCENA BUSSINGER (OAB 343121/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.F.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 729

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0097/2017

Processo 0005638-49.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.F. - Ciência ao
interessado  da  certidão  acostada  à  fl.  53,  facultado  o  seu  desentranhamento,  mediante  substituição  por  cópia,
certificandose.Após, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência
ao MP.Int. - ADV: MARIANGELA MORI (OAB 97397/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0097/2017
Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Rodrigues Silva Rocha - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles
que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA (OAB
276197/SP), DENISE VITAL DA SILVA (OAB 299517/SP

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
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Concedo o prazo de dez dias para o Sr. Tabelião se manifestar acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito Judicial de fls.
3.701/3.090.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP),
JATYR  DE  SOUZA  PINTO  NETO  (OAB  68853/SP),  GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  ISAURA  PEINADO
RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - Fls. 37/38: Providencie-se nos
termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Leticia Rie Akiyama
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1002498-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Leticia Rie Akiyama - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.



347

Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ERIC KAZUHIKO SAITO (OAB
315561/SP), CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU (OAB 346151/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1006565-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento do
ato ordinatório de fls. 16, sob pena de extinção. - ADV: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO (OAB 46816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.T.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1006902-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.T. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ELIZABETH DE
SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Idil Sezer
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1007134-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Idil Sezer - Observo que a declaração de endereço foi firmada por terceira pessoa estranha à relação jurídico-
processual e, portanto, não se presta aos fins a que se destina.Por conseguinte, determino a parte autora que apresente
declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  informando  o  endereço  de  seu  domicílio
(residencial).Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção. - ADV: HELENA SERPEJANTE LOPES (OAB 348426/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1013402-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O. - Dê-se, inicialmente, ciência à Sra.
Representante, tendo em vista o teor das explicações apresentadas pelo Sr. Tabelião, inclusive quanto conclusão da
lavratura da Escritura de re-ratificação.Oportunamente, voltem à conclusão.Int. - ADV: ELAINE APARECIDA AQUINO (OAB
145730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Helena Tarallo e outros
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1015782-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Daniela  Helena  Tarallo  e  outros  -  Pela  última  oportunidade,  intimem-se  pessoalmente  os  autores
paracomprovarem o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrerem em multa no
importe de um salário mínimo por autor, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-
se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alyne Fernandes Perez Sartori
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1019777-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alyne Fernandes Perez Sartori - Vistos.Diante do descumprimento da decisão precedente, e uma vez não
comprovado o estado de hipossuficiencia, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.Em dez dias, comprove a parte
autora o cumprimento integral da sentença, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI
(OAB 327113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1025990-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - Fls. 151/152:
Defiro o prazo requerido.Com a juntada da certidão faltante, certifique a Serventia se houve o cumprimento integral da
sentença prolatada. Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: JOSE CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR (OAB
211237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1046785-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S. - Vistos.Fls. 77: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: MARIANA PRISCILA DE
FRAGA (OAB 354192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.M.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1049406-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.M. - Pela última oportunidade, intime-se pessoalmente a parte autora paracomprovar o cumprimento de
todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe de um salário mínimo, nos termos
dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Licere
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos. Defiro a cota de fls. 80/82 do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1056792-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: LUCIA REGINA SALGADO MORAIS (OAB 326594/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.A.G.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1074290-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.A.G. - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para
conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO (OAB 124445/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.A.G.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1074290-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.A.G. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias,
sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY
BADARO (OAB 124445/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
Fls. 32/33: Ciente da anuência dos genitores da falecida quanto ao pedido de exumação e cremação desta, bem como
da anuência da 2ª Vara do Júri do Foro Regional I - Santana (fl. 30).Entretanto, esclareça a interessada o local da
cremação dos despojos, a fim de se, posteriormente, retificar o assento de óbito daquela, se o caso.Após, tornem-me
conclusos para prolação da sentença.Int. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e
entregar  nesse ofício  judicial)  as  cópias  para  conferência  e  montagem do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  ATILIO
FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP), BENEDICTO DE MATHEUS (OAB 21247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1103129-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: ANDREA
ORABONA ANGELICO MASSA (OAB 152184/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de maio de 2.017, às 14:00 horas.A
parte deverá providenciar a devida intimação das testemunhas que formaram as declarações de fls. 34 e 35, nos
moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da
audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em
cartório.Será colhido depoimento pessoal da parte autora. Intime-se pessoalmente no endereço de fls. 101, sob pena de
confissão e revelia.Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira da Silva - Vistos.Verifico que a parte autora ainda não cumpriu o item 1 da decisão retro, pois não apresentou
comprovante de endereço em nome de Sonia.Assim, intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito
(no endereço constante na exordial, nesta Capital), no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo
485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: GISELLE UZAL VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1123482-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S. - Vistos.Fls. 94: Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da sentença prolatada.Após,
certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário,  comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias.Int - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALCIDES PIANTOLO FILHO e outros
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1125077-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALCIDES PIANTOLO FILHO e outros - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: CLAUDIO
LOUREIRO DOS SANTOS (OAB 112719/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1126912-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
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Processo 1134015-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M. - Vistos.Na primeira decisão determinando a emenda à inicial foi concedido o prazo de cinco dias para
tal. Instada novamente, a parte autora não cumpriu a determinação e, embora intimada, não apresentou qualquer
justificativa para o descumprimento da decisão de fls. 59.Considerando que até o presente momento a inicial não se
encontra apta ao regular prosseguimento do feito, reputo ausente causa justa a fundamentar a concessão de novo
prazo para a emenda, o caso é de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 e parágrafo único, do
Código de Processo Civil, por inépcia da inicial e por falta de documento indispensável à propositura da ação.POSTO
ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.Custas
pela parte autora ex lege.Oportunamente,  arquivem-se.P.I.Ciência ao MP.  -  ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB
294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriel Marcelo Echeverria Diaz
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1135607-03.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriel Marcelo Echeverria Diaz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVIO SOUSA FERREIRA (OAB 207639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 746

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2017
Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin - Vistos.Homologo a desistência ao prazo
recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Escrituras Públicas de Compra e Venda e Edital de Procuração
Publicado em: 16/03/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 241/2017 Escrituras Públicas de Compra e Venda
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
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da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE
COMPRA E VENDA (e/ ou instrumento particular), nome dos compradores: Ricardo Sevaroli, CPF nº 010.732.708-23,
Celia Maria de Oliveira Sevaroli, CPF.: 949.600.118-19 e, Maria Fernanda de Oliveira Sevaroli, fazendo-se as buscas no
período de 2000 a 2017, comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 257/2017 PROCURAÇÃO
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgante ANTONIO MORALES e ISABEL REMEDIO RICO MORALES, fazendo-se as buscas no período de 2007 a 2017,
comunicado, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N.
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0155962-03.2006.8.26.0100 (100.06.155962-0) - Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N. - Vistos.Conforme
informações do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, verifico que a indisponibilidade dos bens do requerente foi
decretada pelo MMº Juízo da Comarca de Cunha, sendo realizada a averbação de indisponibilidade em determinação ao
Provimento CG nº 13/2012 e aos termos do Ofício nº 1622/2006/P 396 de 06.06.2006.A Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, ao receber ofício da referida decisão, não fez mais que dar cumprimento à ordem
administrativa, figurando como mera transmissora da ordem de indisponibilidade.Desse modo é de ser indeferido o
requerimento de fls.17/18, porquanto não partiu deste Juízo a ordem que impôs a indisponibilidade dos bens do
requerente. Este Juízo Corregedor, na esfera eminentemente administrativa, apenas deu cumprimento, por solicitação
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, à ordem emanada dos autos da execução fiscal. Não
há, pois, como deferir a exclusão do nome do requerente do Cadastro de Indisponibilidade, já que a restrição não partiu
deste Juízo, devendo o interessado buscar o Juízo competente para a efetivação do levantamento, que deverá se dar
diretamente pela Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis.Por fim, aguarde-se os autos em Cartório por 10 (dez)
dias.  Nada sendo requerido,  remetam-se  ao  arquivo,  com as  cautelas  de  praxe.Int.  (CP  -  397)  -  ADV:  MANUEL
GONCALVES PACHECO (OAB 22358/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO
SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda - Savoi Imobiliaria e
Construtora Ltda. - Ruy David Spinardi
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0204545-58.2002.8.26.0100 (000.02.204545-7) -  Cancelamento e Retif.  de Registro Público (em geral)  -
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ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda - Savoi Imobiliaria e Construtora Ltda.
- Ruy David Spinardi - Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio da matrícula nº 55.416 do 13º Registro de Imóveis da
Capital, formulada por Ruy David Spinardi, com o objetivo de registrar a carta de arrematação expedida pelo MMº Juízo
da 33ª Vara Cível da Capital (processo nº 1037591-68.2003.8.26.0100). O bloqueio da matrícula se deu em razão de
falsidade na escritura de doação com reserva de usufruto, em que Marta Leon Ávila Franco e Fabiano Ortolan Franco
realizaram em favor de sua filha Fabiana Leon Franco, originando os registros nº s 03 e 04. Foram juntados documentos
às fls.216/231 e 242/248.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.233/234 e 255).O registrador
manifestou-se à fl.250, com a juntada da matrícula do imóvel às fls.251/252.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Compulsando os presentes autos verifica-se que Marta Leon Ávila Franco e Fabiano Ortolan Franco figuraram
como executados na ação movida pelo Condomínio Edifício Morada do Sol.  Ocorre que em 24.07.1995, enquanto
tramitava a ação de execução, foi lavrada escritura de doação do imóvel com reserva de usufruto à Fabiana Leon
Franco perante o 3º Tabelião de Notas da cidade de Piracicaba, a qual originou os registros nºs 3 e 4.Neste contexto,
Fabiana interpôs embargos de terceiro sob a alegação de que o imóvel não poderia ser levado à constrição uma vez que
passou  a  ser  senhora  e  possuidora  por  força  da  doação  com reserva  de  usufruto.  Recebidos  os  embargos,  foi
determinada a suspensão da execução e posteriormente concluiu-se pela falsidade do documento, tendo sido julgados
improcedentes os embargos (fls.241/245), cujo transito ocorreu em 16.05.2006 (fls.247/248). Logo, entendo que o
motivo que determinou o bloqueio da matrícula não mais se apresenta, gerando consequentemente a revogação da
medida assecuratória proferida à fl.102. No mais, a permanência do bloqueio traria benefícios aos executados, que
continuariam a figurar como proprietários do imóvel. Diante do exposto, defiro o pedido de desbloqueio da matrícula nº
55.416, do 13º Registro de Imóveis da Capital, formulada por Ruy David Spinardi, e consequentemente determino o
registro da carta de arrematação apresentada.Aguarde-se em Cartório  por  10 (dez)  dias.  Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 941) - ADV: REGINA CASSIA LA FERRERA ESTRELA
(OAB  69976/SP),  LUCIO  SALOMONE  (OAB  11322/SP),  LILIAN  GRASSI  (OAB  163625/SP),  RICARDO  MANISSADJIAN
BALUKIAN (OAB 297665/SP), ERICO ANTONIO DA SILVA (OAB 312211/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de
Oliveira
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - 1-Diante da falta de impugnação à penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção
da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela
parte credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB
24432/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato
e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO



358

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1-Diante do
pagamento de fl. 34 e da ausência de impugnação, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução,
nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-
Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP), PEDRO
AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1090757-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos -
Municipalidade de São Paulo - - o mandado de levantamento expedido, de nº 54/2017, não 46/2017 como constou na
certidão de fls. 45, está à disposição do requerente para ser retirado e levantado. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB
57287/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 933

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias. - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Associação
Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 933

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2017
Processo 1019942-02.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Associação Brasileira das Empresas de Cartões de
Crédito e Serviços - Vistos.Fls.277/278: Torno sem efeito a petição de fls.225/276, tendo em vista que refere-se a outro
feito. Às providências cabíveis.No mais, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação.Int.
- ADV: LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS (OAB 271049/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Nome - Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Maria Deli Piteri Leite - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1005900-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Dimas Ramalho -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DALILA GOMES MORENO MARTINS (OAB
67276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinisio Sousa de Campos
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007530-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vinisio  Sousa de Campos -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do Foro  Regional  de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCIA MADALENA WIAZOWSKI DA ROCHA (OAB 211352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.S.
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007645-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos.1. Fls. 13: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço informado na
inicial. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco
dias,  sob  pena de  extinção.2.  Com a  providencia,  certifique a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carmo Dalben
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007785-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carmo Dalben - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê cumprimento ao ato
ordinatório de fls. 20, sob pena de indeferimento da exordial. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Ante a documentação de fls. 50, certifique a
Serventia a que foro pertence o endereço residencial da autora.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV:
TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro - Vistos.Fls. 30/31: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO (OAB 60159/SP), LUIZ EDUARDO FRANCO
(OAB 92208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR (OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008758-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, nos moldes da exordial, averbando-se à margem
do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público
que vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelise Ana Bueno da Silva e outros
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009120-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelise Ana Bueno da Silva e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CLAUDIA VILLAR JUSTINIANO (OAB 125752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Pirozi Rodrigues
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009298-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Pirozi Rodrigues - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
NATASHA RODRIGUES DAMASCENO (OAB 379596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Deodato de Oliveira
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009453-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Deodato de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo



364

Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: ANITA PAULA PEREIRA (OAB
185112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Paloma Deakin Manzoli
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010004-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Paloma Deakin Manzoli - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAMELLA CAROLINA RIBEIRO KIM
SANTOS (OAB 335810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Novais Santana
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010114-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Raimundo  Novais  Santana  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILLIAM SARAN DOS
SANTOS (OAB 192841/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Henrique Pardo Sato
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
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Processo 1010313-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Henrique Pardo Sato - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional do Ipiranga, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA (OAB 289765/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Henrique da Silva
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010316-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Henrique da Silva -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: ALEX BARROS MEDEIROS (OAB 296646/SP), GABRIEL HENRIQUE FERNANDES PELICHO (OAB
297211/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.A.A.
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1017394-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.A.A. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, nos termos da exordial, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - José Roberto Pereira
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1018135-78.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco -  José Roberto Pereira -  Ciente do cumprimento de parte mandados.Fls.  306: Prejudicado em face do
cumprimento demonstrado às fls. 187.Fls. 308: Oficie-se com as informações pertinentes, encaminhando-se cópia da
sentença  e  dos  documentos  necessários.Sem  prejuízo,  providencie  a  parte  autora  o  cumprimento  integral  dos
mandados, o que ainda não se observou no nascimento de Patrícia, Priscila, Leonardo e Eletra.Com a juntada, certifique
a Serventia o integral cumprimento da sentença prolatada, tornando-me conclusos oportunamente. - ADV: MARINA
TONUCCI M DE FIGUEIREDO T DE FREITAS (OAB 76933/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - -
Gloria Ivone Alves
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1021759-04.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - -
Gloria Ivone Alves - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: LARA ELEONORA DANTE AGRASSO (OAB 157948/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Enoque Vieira
Macedo
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1021885-54.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Enoque Vieira
Macedo -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NADIA DE ASSEMPÇÃO SANTANA DE SOUZA (OAB 294197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HENRIQUE OLLITTA
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1023114-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA - Vistos.Compulsando os autos, reputo inadmissível que a parte autora ainda não tenha
comprovado nos autos o cumprimento da sentença, pois a sentença transitou em julgado em 18 de setembro de 2.014,
ou seja, há mais de dois e seis meses atrás.Na linha das decisões precedentes, preliminarmente, cumpra a Serventia o
disposto na decisão de 83, oficiando-se aos RCPNs competentes para que informem se houve protocolo de documentos
para cumprimento da sentença. Consigne-se o prazo de cinco dias para resposta.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Óbito após prazo legal - Maria Rita da Cruz
Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno
Oliveira
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1030257-32.2016.8.26.0001 - Procedimento Comum - Registro de Óbito após prazo legal - Maria Rita da Cruz
Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira - Ao Ministério Público. - ADV:
ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO (OAB 295608/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro - Vistos.Mesmo após regular impressão, este Juízo não conseguiu
ler  os  documentos  de  fls.  35/36,  que  se  encontram absolutamente  ilegíveis.  Referida  documentação  afigura-se
imprescindível ao julgamento do feito. Regularize-se, pois, no prazo de quinze dias.Após, tornem para as deliberações
pertinentes.Int. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da exordial e
emendas  de  fls.  51/55,  item  32  e  fls.  109/110,  item  02.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo GallettI
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
- Dra. Letícia - ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1057955-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 90/100.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Franklin  Roberto  Manging  Domingues  e  outro  -  Vistos.Fls.  102:  Defiro  o  prazo  de  quinze
dias.Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1064175-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Carlos Eduardo da Silva Tavares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: JOAO DI LORENZE
VICTORINO DOS SANTOS RONQUI (OAB 125406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah de Fátima Lopes da Silva
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1091962-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarah de Fátima Lopes da Silva - Posto isso, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação, para deferir a retificação
de nome contida no pedido subsidiário da petição inicial, passando a autora a chamar-se “Sarah de Fátima Gabrisch
Lopes da Silva”.Após o trânsito em julgado,  expeça-se o necessário.  Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,



371

em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: GABRIEL MONTEMEZZO
MARTINS (OAB 377841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Dias Soares
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1094783-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Dias Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODOLFO COUTINHO DE OLIVEIRA (OAB 117905/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina
Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - -
Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de
Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -  -  Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -  Posto isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 71/77.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
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cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E MAIA PLICQUE (OAB
153779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1102788-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls. 43/44. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98, §3º do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: LUCIANA
ALMEIDA SILVA (OAB 314839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
41/43 e 51/52. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE
GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eléia Winter
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1109067-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eléia Winter - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1112810-33.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - -  Nelson Simões - -  Daniela Simões Zillo -  O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: CELMA FERRO OLIVEIRA (OAB 110959/SP), CELSO FERRO OLIVEIRA (OAB 89354/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1123421-45.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro - Vistos,Defiro
o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido. - ADV: LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO
(OAB 369737/SP), SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA (OAB 112841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1124500-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 54/57. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Providencie a Serventia a inclusão de Oscar Pirola e Cacilda Pirola no pólo ativo da demanda, anotando-
se.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB
268193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilce Costa Fenerich e outros
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1130949-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Dilce  Costa  Fenerich  e  outros  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VIVIAN DO VALLE SOUZA
LEÃO MIKUI (OAB 102195/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1138662-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho - Vistos.1. Fls. 15: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FRANÇA (OAB 300652/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 17/03/2017 - Página Nº 53

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000829-
89.2011.8.26.0100 (USU. 20)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Anton Helm e s/m Ada de Poli Helm ou herdeiros, Maria Helga dos Santos ou
herdeiros,  aos confrontantes Marina Yoshida Ferreira e s/m Noel  Ferreira da Silva,  Maria Nobuku, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Inácio de Souza e s/c Marlene Maria Moreira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Cana Cheirosa, nº 112 (antigo nº 18), Vila Paulistana, 22º Subdistrito -
Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 128,15 m², contribuinte nº 198.090.0131-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009518-
59.2010.8.26.0100 (USU. 159)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Henrique Mazzei,  Manoel Mazzei e s/m Irma Mazzei,  Augusto Gomes, aos
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confrontantes Antônio Fazzolari, José Fazzolari Neto e s/m Márcia Funari Fazzolari, Laura Rosa Naresse, Francisco Lessa,
Manoel Correa e s/m Deolinda Naressi Correa, Domingos Mário La Rocca, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tereza Zeganski
Ventura ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capitão
Gustavo Lauro Korte (antiga Rua Grevileas), nº 150 (antes número 11), Bairro de Vila Mazzei, Vila Nova Mazzei, 22º
Subdistrito de Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 662,59m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o número de
contribuinte 070.046.0002-5,  alegando posse mansa e pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,  expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015528-
85.2011.8.26.0100 (USU. 325) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) titulares de domínio Raul Valentim de Queiroz, Octávio de Queiroz e s/m Constância de Camargo Queiroz,
Diva de Queiroz Drumond e s/m Walter Drumont, Eglantina de Queiroz ou herdeiros, Vera de Queiroz; aos confrontantes
Leonor Aparecida Assunção Botelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flora Selma Beltrão de Castro Queiroz ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Albuquerque Lins, nº 1269, Higienópolis,
11º Subdistrito - Santa Cecília, São Paulo - SP, com área de 123,72m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº
020.095.0001-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023179-
08.2010.8.26.0100 ( USUC 515 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Edila Gonçalves e Nelson Caneloi, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente no box de garagem nº 19-B-2, localizado no 19º
andar do Edifício Garagem Automática da Sé, situado na Rua Roberto Simonsen, nº 70, Subdistrito Sé, São Paulo, SP,
com fração ideal de 0,3086% no terreno e área de 24,56 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 002.059.0221-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022475-
24.2012.8.26.0100 (USU. 548)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares  de domínio  Paulo  Soares  da Silva;  aos  confrontantes  Pascoal  Campanelli  Neto,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Valdenilia de Araújo e Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Luiz Lopes Coelho, nº 128, Jd. Centenário, São Paulo - SP, com área de 355,50m², cadastrado
na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 101.092.0005-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026190-
74.2012.8.26.0100 (USU. 655)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Anna Maria Rosa Di Francesco ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Cestari, nº 337, Alto da Mooca, São Paulo - Capital,
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com uma área de 110,97m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 053.017.0066-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005413-
39.2010.8.26.0100 (USU. 761)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Marcel Nicolas Bettenfeld ou Marcel Bettenfeld e s/m Carmen da Silveira Saraiva
Bettenfeld;  aos  confrontantes  Maximina  Gonçalves  dos  Santos,  Maria  de  Fátima Assunção Braitt,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Josefa Filomena da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Germino Gomes da Silva, nº 317, antigo 85, Vila Guarani, Subdistrito de Vila Prudente, São Paulo -SP,
com área de 145,86 m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 117.399.0081-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185968-
22.2008.8.26.0100 ( USUC 795 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Boritza Zwer ou Boritza Zver ou Bara Zwer ou Boritza Zver, Maria Cristina Nascimento Guijarro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Fortunato Siqueira Doca e Fátima Siqueira Nanes Doca ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Yervant Kissajikian, antiga Estrada dos Zavuvus, nº 675,
lote 10, quadra G, Vila Constância, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 295,54 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 120.110.0015-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0330537-
82.2009.8.26.0100 ( USU. 1010)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Crissiuma Paranhos ou Armando Cresciuma Paranhos e s/m Theolinda de Araújo Jorge
Paranhos, Ângelo de Araújo Jorge Sertorio e s/m Maria Luiza Mello Sertorio, Vicente Gagliano ou V. Gagliano, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Miguel Maurício Munhoz ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre unidade
autônoma, consistente no conjunto de nº 01, localizado no 5º andar do Condomínio Edifício São Bento, situado na Rua
São Bento, nº 200, Centro, no 1º Subdistrito - Sé, São Paulo, SP, com área útil de 113,00 m2, cabendo-lhe participação
de 4,171% nas áreas comuns do edifício, detalhadamente descrito nas transcrições nº 12.740 e 12.828, do 4º Registro
de Imóveis de São Paulo, inscrito no cadastro municipal sob o nº 001.081.0048-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057560-
37.2013.8.26.0100 (USU. 1086)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ao confrontante Antonio Albertini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Pezzonia e s/m Zelinda Aparecida
Trigolo Pezzonia ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Elísio Ferreira, nº 356, casa 4, antiga rua 61 casa 09, Bairro de São Mateus, São Paulo - Capital, com área de 66,00m²,
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cadastro municipal nº 150.195.0025-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051777-
69.2010.8.26.0100 (USU. 1149)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio José Thereza Filho e s/m Laurinda Bernardo Thereza, Antonio Thereza e s/m
Maria  do  Carmo Giudice  Thereza,  Elvira  Thereza  Gonçalves  e  s/m Joaquim Antonio  Gonçalves,  Mário  Thereza  e
Guilherme Thereza; ao confrontante Waldemar Franzoi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Gimenez Filho e s/m Renilda
Ribeiro Gimenez ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Sebastião Mariano, nº. 12, Bairro da Penha, São Paulo - Capital, com área de 260,00m², cadastrado junto a Prefeitura
Municipal de São Paulo sob o nº 061.095.0013-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048862-
76.2012.8.26.0100 (USU. 1217)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Acrísio Antonio dos Santos Filho e s/m Maria Luiza Martins dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Alvin Hequidorne e Izaura Maria de Souza Hequidorne ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosário Scamardi (antiga Rua João Verna, antes Rua Quatro), nº
111, parte dos Lotes 11 e 12 da Quadra A do Jardim Soraya, atual Lote 0071-8 da Quadra 129, do Setor Fiscal 167,
Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - Capital, com área de 129,84m², cadastrado na Prefeitura de
São Paulo como contribuinte nº 167.129.0071-8, matriculado sob nº 37.834 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059467-
18.2011.8.26.0100 (USU. 1377)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Guarino Zago e s/m Ângela Aparecida Zago, Oswaldo Rosanova e s/m Filomena
ou Philomena Grandinetti Rosanova; aos confrontantes Laduir Abonanti e s/m Edenice Galvão Dias Abonanti, Teresa
Cristina  Lippel,  Neusa  Estevam,  Tutti  Mobile  Design  representante  Sandi  Estevam,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Henrique de Souza Costa, Maria da Conceição de Souza Costa da Silva, Sérgio Roberto Pereira da Silva e Umbelina
Costa Sartori ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Água
Marinha, Nº 56 (ANTIGO Nº 28),  Subdistrito -  Vila Prudente, São Paulo -  SP, encerrando uma área de 245,09m²,
cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o número de contribuinte 052.024.0004-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060418-
75.2012.8.26.0100 (USU. 1428)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Miguel Munhoz Bonilha ou seu espólio; ao confrontante Irene Vaz Campos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Teixeira Ferreira e Claudionor Teixeira Filho ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
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de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Antonio Vieira Marcondes nº 447, Parque Primavera, São Paulo - SP,
com área de 241,280m², contribuinte Municipal nº 173.080.0021-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 821

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital no prazo de 15 (quinze) dias, das considerações do
perito (fl.279), bem como da sugestão do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital (fls.274/275).Após, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP - 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e
Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa
ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): diga a parte autora o que pretende com relação a
eventuais citações faltantes, discriminando cada réu ainda não citado. Caso já esgotados os meios de localização das
pessoas não citadas, ou caso não haja réus certos não citados, deve ser requerida a citação editalícia. Prazo: 10 dias.
Usuc 1227.Nada Mais. - ADV: PAULO HENRIQUE CORREA (OAB 162328/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB
141197/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP),
IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA  (OAB  29216/  SP),  RICARDO SHIGUERU  KOBAYASHI  (OAB  97712/SP),  ANTONIO  CARLOS  DOMINGUES  (OAB
107029/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), LUIZ CARLOS
SPINDOLA (OAB 65171/ SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), RENATO
LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP), CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA
(OAB 88203/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), ARNOR
SERAFIM JUNIOR (OAB 79797/SP), DOLORES CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), JULIO CESAR PAULINO (OAB
102936/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), PERCIVAL
MAYORGA (OAB 69851/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Processo 0059511-03.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila  Liviero  -  Municipalidade  de  São  Paulo  -  1  -  Fl.  277:  Defiro  o  desentranhamento  requerido  mediante  a
substituição dos documentos por  cópias simples.2 -  Prazo 10 dias.3 -  Após,  nada havendo,  tornem os autos ao
arquivo.Int. PJV 11 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO SILVEIRA BUENO VERDELLE
(OAB 226370/SP), ADNA SOARES COSTA GABRIEL (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - J. Diga a Municipalidade, com URGÊNCIA (PJV 184). - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBERTO ROSSONI (OAB 107499/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA
CAMPOS (OAB 36087/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo
Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 828

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 0005423-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0623421-64.2000.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro - 1- Tendo em
vista que o pedido de fls. 01/02 e 23 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se LEÔNCIO FERRAZ
JÚNIOR e ARNALDO COUTO DE MAGALHÃES FERRAZ, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o
débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art.
4º  inciso  III  da  Lei  Estadual  11.608/2003).  Ressalta-se  que  o  valor  destinado  às  custas  deve  ser  recolhido
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separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em
cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso
queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso
de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários
de  advogado de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - Republicado por ter saído com incorreção - ADV: RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA
DUARTE (OAB 95934/SP), ROBERTO LACAZE DE SOUZA (OAB 61728/SP), RENATA REGINA FAZIO FERNANDES DA COSTA
(OAB 182626/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 828

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira -
Vistos.Manifeste-se o requente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fl.138, especialmente acerca
da eventual propositura de ação de usucapião.Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: FRANCISCA
NINA GUEDES FERREIRA (OAB 32367/SP), EDVALDO FRANCISCO SOLINO (OAB 160813/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outros
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 828

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outros - Vistos.De fato, pretendem os interessados o registro da escritura de
venda e compra pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital. Logo, recebo o presento procedimento como dúvida
inversa.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1 “Caso o
requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido
em  diligência,  para  juntada  do  original,  no  prazo  de  dez  dias,  sob  pena  de  arquivamento”,  imprescindível  a
apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os interessados apresentem, junto ao
16º  Registro  de Imóveis  da Capital,  o  original  do documento que pretendem registrar,  sob pena de extinção e
arquivamento.Ficará ao encargo da Oficial Registradora a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Iasnaia Orrico Nogueira
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Sanchez
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 830

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1122574-43.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Iasnaia Orrico Nogueira
Sanchez - Vistos.Tendo em vista a decisão de fl.60, bem como manifestação do requerente (fls.62/67), redistribuam-se
os presente autos, com urgência, ao MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, que detém competência para julgamento da
demanda, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Ressalto que na eventual hipótese do juízo prevento declinar
da  competência  para  processar  a  causa,  deverá  suscitar  conflito  negativo.  Int.  -  ADV:  SÉRGIO  ADÂMOLI  (OAB
191606/SP), RODRIGO MAIRRO (OAB 272367/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 831

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1126499-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg - Vistos.
Tendo em vista a divergência em relação à assinatura de Isaac Marcos Sayeg na escritura de doação (fls.60/64) e
aquela lançada no documento de fls.55/56, oficie-se, com urgência, ao Tabelião do 15º Registro Civil  de Pessoas
Naturais, que realizou o reconhecimento de firma, solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.L.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2017
Processo 0726524-34.1993.8.26.0100 (000.93.726524-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  F.L.  -  Vistos.Manifeste-se o interessado, em dez dias.No silêncio, tornem ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: VERIDIANA CRISTINA TORNICH (OAB 182299/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberta Mahfuz de Assumpção
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1001269-34.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberta Mahfuz de Assumpção - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Por
cautela, expeçam-se ofícios aos Juízos em que tramitam as ações apontadas às fls. 16, comunicando a alteração de
nome.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATA MAHFUZ (OAB
222977/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Família - Marinete Cordeiro Barbosa
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1001834-07.2017.8.26.0008 - Procedimento Comum - Família - Marinete Cordeiro Barbosa - Vistos.Ante o teor
da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: ROSSANA BARRETO DIPP CARMINATI (OAB 276915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Eizo Handa Morita
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1010898-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Eizo Handa Morita - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELO CALDERON (OAB 239588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Augusta Dias
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1011181-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Augusta Dias - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCÍLIO DE AGUIAR PORTARO (OAB 243537/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano
Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira Mendes
da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1020292-87.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano
Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de
todos o(s) requerente(s). - ADV: FERNANDO PEREIRA MENDES DA SILVA (OAB 262812/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alba Maria Andrade da Silva
Moraes - - Albani Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade da Silva - -
Roberto Goularte Fernandes - - Maria Margarida Goularte Fernandes
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1020669-58.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alba Maria Andrade da Silva
Moraes - - Albani Andrade da Silva - - Maria Auxiliadora Andrade da Silva - - Roberto Goularte Fernandes - - Maria
Margarida Goularte Fernandes - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
ELISANGELA TEIXEIRA GOMES (OAB 221964/SP), DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.O.A.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1021941-87.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.O.A. - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE
NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.O.A.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1021941-87.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.O.A. - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE
NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Aline Daniele Vendeirinho Garcia
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1021968-70.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Aline Daniele  Vendeirinho
Garcia  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:
LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Aline Daniele Vendeirinho Garcia
Publicado em: 20/03/2017

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1021968-70.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Aline Daniele  Vendeirinho
Garcia  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:
LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Amelly Marina
Cavalcante
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022011-07.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Amelly Marina
Cavalcante - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ADEMIR FREITAS (OAB 296640/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marisa Cristina
Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022117-66.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marisa Cristina
Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome de todos os requerentes.  -  ADV: NATHALIA ROMANI COLLIASO (OAB
304679/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022197-30.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LETICIA GATTI
GONÇALVES (OAB 302310/SP), MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA (OAB 234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães
Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022474-46.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães
Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO MORTARI CARDILLO (OAB 21400/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Helena
Loureiro Masi Uzum
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022491-82.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil  das Pessoas Naturais - Maria Helena
Loureiro Masi Uzum - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Nome - Randgelly Dantas dos Santos
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022497-89.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Randgelly Dantas dos Santos - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: DALMIR
VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Daniela da Silva Rogerio
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022630-34.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Daniela da Silva Rogerio -
Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RENATA FAVERO RAMPASO (OAB 242076/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Nogueira de Sá - - Vinícius
Nogueira de Sá
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022708-28.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Nogueira de Sá - - Vinícius
Nogueira de Sá - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
REGINA MARA MASSARENTE (OAB 100759/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Renilda Santos Caldeira
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1022795-81.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Renilda Santos Caldeira - Vistos.
Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o
pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDREA PELLICIOLI (OAB 202326/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros - Recolhidas as custas pertinentes, cite-se o genitor no endereço
indicado às fls. 77, expedindo-se o necessário. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1044998-71.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F. - VISTOS.Cuidase
de expediente  instaurado no  interesse  de  M.D.P.S.L.F.,  devidamente  representada por  sua  advogada,  pleiteando
autorização judicial para a exumação e cremação dos restos mortais de L.A.L.F., seu marido, vítima de morte violenta, e
à retificação do respectivo assento de óbito. Ao cabo das diligências ordenadas, sobreveio a informação de que a MM.
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Juíza da 1ª Vara do Tribunal do Júri do Fórum Criminal Central Ministro Mário Guimarães já procedera ao deferimento de
autorização para exumação, traslado e cremação dos restos mortais do de cujus, bem como à determinação de que
fosse expedido o competente alvará (fl. 131).Assim, diante do superveniente atendimento do pedido, forçoso é convir
que o presente feito perdeu seu objeto, certo que já houve a expedição do tencionado alvará, não havendo outras
medidas a serem tomadas.Quanto ao mais, após a consumação do traslado, com cópia desta, expeça-se mandado ao
Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais do 28° Subsdistrito, Jardim Paulista, para a retificação do assento de
óbito de L.A.L.F.Ciência à Sra. Interessada, ao Sr. Oficial e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: PALOMA HOMEM ULIANA
(OAB 287643/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Christiane Bellato Padovani  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: INAE LOBO (OAB 71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Masagão Pedroso Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1058349-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Masagão Pedroso Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio
Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida Mello - - Manuela
Vicaria Regatieri
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1065066-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo
Regatieri de Almeida Mello - - Manuela Vicaria Regatieri - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra.
Letícia - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.F.S.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1065148-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.F.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Y.B.O.S.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1067596-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Y.B.O.S. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S.M.R.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 842
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1069959-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S.M.R. - Vistos.Fls. 105: Observo que o motivo alegado para justificar o pedido de prazo suplementar não foi
minimamente comprovado.Defiro o último e improrrogável prazo de cinco dias para cumprimento integral da última
decisão, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida
Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1072191-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro -
Vistos.Fls. 80/85: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 91, defiro as retificações requeridas às
fls. 80/85, porquanto as divergências apontadas são passíveis de verificação pelos documentos dos autos.A presente
decisão passa a complementar  a  sentença proferida Às fls.  70/71,  inclusive com força de mandado.Homologo a
desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: RENATO MARGUTTI CORREA (OAB 108084/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G.
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  D.A.G.  -  Vistos.Fls.  136:  Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  IARA MARIA  MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.B.F.
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Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1076217-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.B.F. - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1082689-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro - Fls. 55: Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB
56792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1089453-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  DEUSDIT DE OLIVEIRA -  Vistos.Do estudo dos autos para proferir  sentença,  denoto inúmeras
irregularidades e concluo que o processo não se encontra apto para sentença. Faculto a última oportunidade de
aditamento  à  parte  autora.  De  fato,  os  pedidos  de  retificação  encontram-se  truncados  nas  petições  que  foram
sucessivamente juntadas, o que dificulta sobremaneira a análise sobre o cumprimento da emenda à inicial e que,
certamente, prejudicará o cumprimento da sentença. Afigura-se imprescindível que a parte autora redija uma única
petição que contenha todos os pedidos de retificação (em uma única peça). 1. Assim, a parte autora deverá (em uma
única e conclusiva petição) reescrever todos pedidos de retificação: indicar os assentos a serem retificados, começando
pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá indicar todas as
correções a serem feitas, fazendo constar a forma incorreta e a forma correta, com o uso das expressões “onde consta”
e “deve constar”.2. Determino, outrossim, que apresente declaração de anuência do filho da autora, concordando
expressamente  com  as  retificações  pretendidas.  Alternativamente,  poderá  inclui-lo  no  polo  ativo.Com  estas
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providências, será possível examinar o mérito.3. Fixo o prazo de dez dias para cumprimento dos itens 1 e 2 supra, sob
pena de extinção.4.  Com a providencia,  abra-se vista dos autos ao Ministério Público,  tornando-me conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: ADRIANO ELIAS OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Ao Ministério Público. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO
(OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Tatiana Pereira da Silva -  Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos, nos termos da inicial  e
emendas.Por cautela, expeçam-se ofícios aos Juízos indicados nas certidões de fls. 38/39, comunicando o teor da
sentença.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais -  Tatiana Pereira da Silva -  Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos, nos termos da inicial  e
emendas.Por cautela, expeçam-se ofícios aos Juízos indicados nas certidões de fls. 38/39, comunicando o teor da
sentença.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JÉSSICA LUANA SILVA
LODI (OAB 376087/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1109000-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros - Manifeste-se o Sr.
Interessado acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião, bem como acerca da efetivação da Ata Notarial
Retificadora em questão.Após, ao MP.Int. - ADV: MARIA LIS GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 133962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi - Vistos.Fls. 61: Defiro o prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinna Lee
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1114996-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dinna Lee -  Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MAREIM AHMAD HUSSUEIN (OAB 325096/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Nome - Elisabed Coronado Garcia
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1126761-94.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Elisabed Coronado Garcia -
Vistos.1. Fls. 30 e ss: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço,
de próprio  punho,  sob as penas da lei,  que reside no endereço retro  informado.Prazo:  cinco dias,  sob pena de
extinção.2.  Com  a  providencia,  certifique  a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome  -  Miguel  Graziano  Russo  -  Vistos.O  prazo  requerido  revela-se  demasiadamente  excessivo,  mormente  se
considerado que, conforme determina o artigo 320 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com
os documentos indispensáveis à propositura da ação.Ora, se a parte propõe ação de retificação de registro civil com o
objetivo de corrigir e uniformizar os assentos brasileiros com o objetivo de obter cidadania italiana, é certo que a
petição inicial deve vir aparelhada com a documentação pertinente aos registros italianos, “ab initio”.Assim, defiro o
prazo razoável de trinta dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: JOAQUIM DONALISIO PERES NOGUEIRA (OAB
329572/SP), MARINA MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ (OAB 286669/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos. Defiro a preliminar do parecer do Ministério Público, determinando à parte
autora que providencie a juntada das certidões da Justiça Estadual: Distribuidor Cível e Distribuidor Criminal, em dez
dias. Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital para Reconhecimento de Terceiros da Instituição de Bem de Família Feita
por Tung Chen Fung Jan
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR TUNG CHEN FUNG JAN

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que em
21 de fevereiro de 2017 foi  apresentada para registro e prenotada no Livro n.  1 Protocolo sob o n.  354.788, a
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA lavrada em 29 de dezembro de 2015,  fls.  153/156,  livro n.  3.496;  e
ESCRITURA PÚBLICA DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO lavrada em 17 de fevereiro de 2017, fls. 191/192, livro n. 3.648,
ambas pelo 26º Tabelião de Notas desta Capital, pelas quais TUNG CHEN FUNG JAN, RG n. 5.069.922-2-SSP/SP, CPF(MF)
n. 136.073.948-30, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na Rua Bartolomeu de Gusmão n. 200, ap. 141, Vila
Mariana, nesta Capital, INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/73, o imóvel consistente no APARTAMENTO N. 141, localizado no 14º andar
da TORRE B-1 do empreendimento VILA NOVA MARIANA CONDOMINIUM, situado na Rua Bartolomeu de Gusmão n. 200,
no 9º Subdistrito VILA MARIANA, o qual se destina a domicílio de sua família e ficará isento de execução por dívida,
havido  pela  outorgante  instituidora  conforme Escrituras  Públicas  acima mencionadas,  as  quais  serão  registradas
juntamente com a presente instituição. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém se
julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com Cartório na Rua Tabatinguera
n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. Eu (Marcelo Henrique Tiburtino),
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escrevente, digitei.
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS
OFICIAL

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 20/03/2017 - Página Nº 4

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007148-
73.2011.8.26.0100 - 128/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Carlos Falletti, rep. pelo
inv. Jorge Americo Falletti, Benedicto Jose de Oliveira e Carmella Falletti de Oliveira, Felippe Falletti e Ida Falletti, Bela
Capri Administração de Bens Imóveis, Ivonis Vieira da Rocha e Jose Mursa da Rocha, Simone Vieira da Rocha, Maria
Aparecida Santana, Eduardo Jose dos Santos, Adão Rodrigues da Silva, Maria Francisca Viana, Wilson Teixeira Augusto
ou Wilson Tereza Augusto, Jose Nunes Filho, Maria Lucineida Souza Alves, Anna Falletti, Jorge Américo Falletti, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Pereira
da Silva, Eliana José dos Santos da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Manoel Angelo Capochi, 52, Jd. São Carlos, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009776-
35.2011.8.26.0100 - 148/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Marciano Lopes, Anesio Oliveira
Silva e Maria Aparecida da Silva, Anesia de Oliveira Souza, Nislei Evandro da Silva, Francisco Munhoz Filho e Louie
Lourdes Butler Munhoz, Espólio de Antonio Munhoz Bonilha p/ inv. Anna Diva Munhoz Bonilha, Ana Maria Munhoz
Bonilha Farkuh e Douglas Farkuh, Adiplan Incorporadora Ltda, na pessoa do rep. legal, Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual, Citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Márcio Benedito de Almeida, Maria Otacília Ferreira Tavares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João da Silva Braga, 312, Jd. Novo Horizonte, Parelheiros,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019575-
34.2013.8.26.0100 - 256/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jeronimo Vidal, Tibério Talarico,
Celina Maria Corsi Talarico, Jayme Conceição Pinto, Marcelino Cruz Silva, Soraia Custodio Cruz Silva, PMSP / USU 2VRP -
Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, José Carlos Santos Leitão, Ana Paula Morales Leitão,
Gilberto dos Santos Leitão, Fátima Rosa Vaz Barbosa, Fernando Baptista Teixeira Barbosa, Sadao Nakamatsu, Sumie
Nakamatsu, Alvaro de Ana, Dalva Gomes de Ana, Lourdes de Ana Delgado, (CF) J. Neves Car Multimarcas, por seu rep.
legal, OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ, (CF) Posto de Gasolina BR, por seu rep. legal,
OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ, (CF ou Conf. Tab?) Himério Joaquim Barbosa, OU
QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Jayme  Conceicao  Pinto,  Haide  Balderrama  Pinto
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Itaquera, 1795, São
Paulo - SP, Cep. 03526-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012554-
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75.2011.8.26.0100 - 265/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Rosa D’Elima Menezes,
Abrahão Zarzur, PMSP, Marli  Marques Sanches, Condomínio Edifício Minister, na pessoa do síndico, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosemeire Araújo dos
Santos Condini, EDILSON ANTONIO CONDINI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado rua Das Palmeiras, 381 apto 2004, São Paulo SP, Cep. 01226-95, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023141-
88.2013.8.26.0100 - 331/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Possuidor (fundos),  a ser
qualificado  pelo  oficial  de  justiça,  Francisco  Edilson  Bezerra,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Leticia  Silva  Bezerra  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titulariodade de domínio do imóvel localizado na Rua João Coperáio, 81, Jd. Nossa Senhora
Aparecida, São Paulo SP, Cep. 03939-065, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005104-
13.2013.8.26.0100 (52/13)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Cristina Jacinto Pereira, Eugênio
Miguel Crispim, Sebastião Jacinto, Romulo Joaquim da Silva, Antônio Francisco Lamente, espolio de Otavio de Mattos
Silvares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Moisés Soares Cardoso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo / SP, Rua Bonifacio Veronese, s/n antiga Rua Parque, na gleba nº 22-A, do
sitio Itaguassu, no bairro do Taboão, cep 05529-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018358-
24.2011.8.26.0100 - 394/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Industria Textil Tsuzuki S/A, pelo rep.
legal, Eliesmo dos Santos Lourenço e s/m Maria Vanmaira Ferreira Lourenço, Igreja Pentecostal A Nova Jerusalém de
Guaianases pelo rep. legal, Jose Carlos Fonseca, Confrontante de fato - a ser qualificado, Associação de Moradores do
Jardim São Paulo Guaianases p/ representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião Pereira Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Alcides da Costa Vidigal, 499, Jd. São Paulo São Paulo, SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049133-
56.2010.8.26.0100 - 1074/10. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Feliciano dos Santos Gouveia, Silvana
Souza de Jesus e Edmilson Pedro do Nascimento, Natividade Borelli e Amelio Borelli, Manoel Melhado Filho, Antonio
Melhado e Durvalina Moraes Melhado, Himalaia Investimentos e Participações Ltda, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser
qualificado, CONFINANTE AO FUNDO - a ser qualificado, Severino Jose da Silva, José Antonio Caracho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Lara, Geni
Romagnollo Lara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Jerônimo Moravia, 21, Jd. Imperador, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057304-
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31.2012.8.26.0100 - 1373/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mofarrej & Filhos, pelo rep.
legal, Edifício Pepeco, rep. pelo síndico, Lai Hsin Yung, Itia Participações e Administração de Bens Ltda p/ sócios Po Chia
Kuo e Lai I Chueh, Lai Chun Sung e Lai Hung Yueh Feng, Maria Vilma de Paulo, Daniel Crisci, Edifício Alicante, rep. pelo
síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jose Mofarrej ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio de imóvel localizado na Rua Cubatão,
934, Paraíso - São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024127-
42.2013.8.26.0100 - 349/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisca Geralda Sevieri, Olga
Aparecida Sivieri Arbex, Maria Aparecida Sivieri Zeni e Raul Salvador Zeni, C. Idelma Candida Sivieri Arruda e Carlos
Alberto  Silva  Arruda,  Iolanda  Sivieri  Gonçalves  e  Paulo  Gonçalves,  Ivani  Dias  Sivieri,  Jose  Eugenio  Abad,  +Elcio
Quinquilhiano dos Santos, Maria Hilde Joaquim Pardini, Sandra Regina Pardini Natal e Nelson Natal, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Isabel  Cristina
Zambonette ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Uico, 384,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057371-
40.2005.8.26.0100 - 410/05./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pmsp, Carlos José Malferrari e s/m
Lilia de Barros Malferrari, Ophélia Rodrigues Monteiro, Henrique Joseph ou Henrique Joseph Hejo, Israel Jacob Finkel,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Imaculada Ismeria, Carlota Francisca de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Yoshira Minamoto, 99-A - Jardim São Luiz, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158568-
96.2009.8.26.0100 - 536/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ademir Marqui e s/m Rita Maria de
Souza Marqui, Marcos Pereira do Rosário e s/m Raimunda Alves Rosario, espólio de Clovis Martins de Carvalho, Benedito
Orlando Guttilla, João Marino, Arucano Sampaio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Lucio Pereira Júnior, Andréa Teixeira da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Emilia Murgado Munhoz Garcia, 179,
Capelinha, Sto Amaro, - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0614852-
50.1995.8.26.0100 - 554/95./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonia Valentim da Silva, Antonio da
Silva Mendes, Cesar da Silva Mendes, Israel da Silva Mendes, Fernando Buzzo Mendes, Ismael da Silva Mendes, Ricardo
da Silva Mendes, João Mendes, Paulo Sergio da Silva Mendes, Tereza Mendes Urbano,, Rosemeire Conceição da Silva,
Vanda Ivone Filippi Buzo e Mendes, Vivian Buzzo Mendes, Maria de Lourdes Monico Mendes e Luiz Alvaro da Silva
Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria José do Nascimento, Raimundo Batista Cordeiro, Célia Pereira do Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro de Sousa Barros, 75, Vl. Prudente, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026733-
77.2012.8.26.0100 - 611/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Antonio Carlos de Oliveira,
Arcisio Araujo Costa e Maria Mendes Pereira Irmã Araujo, Hilda Rodrigues Pinto, +Marcirio Calsavara Teixeira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Alves de Arruda, Roseli de Almeida de Arruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel na Rua Morro do Espia, 618, Jd. Imperador , São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038033-
36.2012.8.26.0100 - 921/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Blanca Pantoso Tromboni,
Florencio Tromboni, Angela Pantoso Bulgarelli, Rubens Marcello Bulgarelli, Irene Pantoso Donato, Osmar Donato, Joao
Pantoso, Irineu barbi, Jacyra Peron Barbi, Maximino Augusto de Carvalho e Marilene Benedicta de Castro Carvalho,
Sebastiao Canuto e Bernadette Oliveira Canuto, Eliodoro Francisco da Silva e Aparecida Maria de Souza Silva, quem
possa residir no imovel, quem possa residir no imovel ., Alexandre Alves de Oliveira e Cristiane Elias Simone de Oliveira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
de Lourdes Dias Sapucaia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Conceição da Pedra, 29 - Ponte Rasa, São Paulo SP Cep. 03891-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044522-
60.2010.8.26.0100 - 961/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Copan, na pessoa do
síndico, C.N.I. - Companhia Nacional de Indústria e Comércio, na pessoa do rep. legal, citados por edital, C. Banco
Bradesco,  na  pessoa  do  rep.  legal,  Bradesco  Capitalização  S/A  e  Bradesco  Saúde  S/A,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aidil Alves Luz ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Ipiranga, nº 200, Bloco, B Ap. 3214,
Centro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343765-
27.2009.8.26.0100 - 1038/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco da Rocha Ferreira,
Vagner Lúcio de Resende, Luiz Carlos Ferreira da Costa Junior, Luis Carlos Ferreira, Francisco R. Ferreira, citados por
edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Américo da Cruz Dias, Terezinha Monteiro de Rezende Dias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Flavio Augusto, 176, Planalto da Saúde, São Paulo SP, Cep. 04193-160, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0214994-
36.2006.8.26.0100 - 1097/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados Por Edital, Emília
Macedo  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Fabio Eduardo de Morais ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. PROFESSOR OSCAR CAMPIGLIA, nº 201/B, Jd. Piracuana, São Paulo SP, Cep. 05762-230, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050904-
98.2012.8.26.0100 - 1241/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  +Emilio  de Paula
Figueiredo e Tania Stankuns de Paula Figueiredo, Valmir Barbosa Nascimento, Modesto Raimundo da Silva, +C. Jacira
Bacega, Clair de Paula Figueiredo e Jose de Paula e Silva, Harold Walter Augustus Trilsbach, + Delmo Caravelli e
Azoraide Alexandrina Caravelli, Confrontante 1 - a ser qualificado, Confrontante 2 - a ser qualificado, Confrontante 3 - a
ser  qualificado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Debora Dantas Vieira de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Outeiro da Glória, 07, Vila Progresso, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060458-
91.2011.8.26.0100 - 1408/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Denise Alves Siqueira,
Ariovaldo Martins e Dione Siqueira Martins, Arlete Alves Siqueira, Durvalina Alves, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser
qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, Laercio Garcez, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando Siqueira Martins ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Francisco Renzo, 79, Imirim, São Paulo SP,
Cep. 02478-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071867-
30.2012.8.26.0100 - 1522/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Chon Jin Jeon e Jin Sook Lee,
Edifício  Siena,  rep.  pelo síndico,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Sun Ho Kim, Yong Hi Kim Lee ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os
autores a Sentença declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado na Rua São Carlos do Pinhal, 508 apto 44,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - -
Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2017
Processo 0032339-86.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha
Tanamashi Hashimoto e outros - Municipalidade de São Paulo - Recolha o(a) Autor(a) as custas de publicação do edital
nos termos do Provimento CSM nº 1668/2009 e Comunicado nº 62/2009, disponibilizados no DJE de 02/09/2009 (fls. 01
e 02), sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1.196 caracteres com espaços e brancos, e considerando o
valor de R$0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial de despesa do Tribunal
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de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 179,40. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação
nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 10(dez) dias. PJV 25. - ADV: ANA
PAULA DA CONCEICAO VITALE DA COSTA (OAB 148300/SP), ALBERTO JOSE MUCCI (OAB 263574/SP), JOSE SEVES MOURA
(OAB 335959/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2017
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 17 º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. PJV 51. - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/ SP), LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Nesta data chegou ao conhecimento deste Juízo que o 2º Tabelião de Protesto de Letras
e  Títulos  da  Capital  encontra-se  internado,  por  problemas  pulmonares,  consequentemente  impossibilitado  de
comparecer à perícia agendada para o dia 22.03.2017.Assim, expeça-se ofício, com urgência, ao IMESC solicitando a
redesignação da perícia médica.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1014073-58.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as
informações do Registrador (fls.56/66),  especificamente sobre a perda do objeto.Após, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANDERSON ROSANEZI (OAB 234164/SP), RENATO DE OLIVEIRA RAMOS
(OAB 266984/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de
Jesus Gomes - - Vito Nicola Vernucci e outros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Intime-se, com brevidade, Alfredo Carnicelli e sua mulher Adriana Cristina de Melo Carnicelli
(proprietários do aptº 901), no endereço informado à 241, para que digam, no prazo de 15 (quinze) dias, se concordam
com a retificação das matrículas nºs 14.299 e 14.300.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público  e  tornem  os  autos  conclusos.Sem  prejuízo,  certifique  a  z.  Serventia  eventual  decurso  de  prazo  para
manifestação da srª Carmen Galdino.Int. - ADV: KATIA GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP), DECIO BUGANO DINIZ GOMES
(OAB 320526/SP), FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Hélia Figuero Garcia
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1021681-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Hélia Figuero Garcia - Vistos.
Esclareça a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, seu interesse de agir, uma vez que se encontra em tramite
perante este Juízo processo de Dúvida (nº 1129423-31.2016.8.26.0100), versando sobre o mesmo objeto deste feito.
Ressalto que a dúvida já se encontra sentenciada, logo, diante de eventual discordância deverá ser interposto o recurso
cabível.Após, tornem os autos conclusos.Int - ADV: FELIPE DE LIMA GRESPAN (OAB 239555/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 860
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1022970-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro - Vistos.
Emendem os requerentes a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para regularizar a representação processual, tendo em
vista  que os  documentos  juntados  às  fls.05/06 não estão  datados.  No mais,  para  apreciação dos  benefícios  da
prioridade na tramitação do feito, juntem os interessados, no prazo acima mencionado, cópia dos documentos pessoais.
Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberaçõesInt. - ADV: MARIA KAZUE URUSHIMA (OAB 24577/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP - Municipalidade de São Paulo - - Jose Carlos Loiola e outros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 864

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1074686-49.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP - Municipalidade de São Paulo - - Jose Carlos Loiola e outros - Vistos.Tendo em vista a renúncia ao
mandato, devidamente comunicada a fl.413, exclua a z. Serventia o nome do patrono do confrontante, José Carlos
Loiola, do sistema SAJ. Observo que o prazo para interposição de recurso da interessada Expansão Atividades de
Difusão Cultural LTDA já transcorreu. Neste contexto, foram julgadas procedentes as impugnações apresentadas pela
Municipalidade de São Paulo e confrontante Antonio Inácio Loiola, que carecem de interesse recursal. Feitas estas
considerações, certifique a z.  Serventia o transito em julgado da sentença, após ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Int. - ADV: FLADISNEI DA SILVA BEZERRA (OAB 145132/SP), DURAID BAZZI (OAB 242306/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Medrado Ferreira Oliveira - -
Antonio Aparecido Ferreira Oliveira
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 869

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1105037-34.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Medrado Ferreira Oliveira - -
Antonio Aparecido Ferreira Oliveira - Vistos.Fl. 144: Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação dos autores
quanto à decisão de fls. 142, intime-se pessoalmente os autores para que deem andamento ao feito, no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção da ação.Int. - ADV: SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA (OAB 138305/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 869

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Vistos.Fls. 187: Vista à autora. Prazo 10 dias.Intime-se.
- ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 869

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Aprovo o assistente técnico, bem como os quesitos formulados
pela requerente às fls.133/137, ficando o perito livre para deixar de responder itens que sejam mera repetição de
quesito anterior. Ao perito, para estimativa dos honorários. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Como última tentativa de localização da empresa JBM Empreendimentos S/C LTDA-ME, expeçam-se ofícios às
empresas de telefonia celular e banda larga/transmissão de dados, indicadas pela Municipalidade (fl.259).Com a vinda
das respostas, e em sendo localizado novo endereço, intime-se a mencionada empresa para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente eventual oposição à pretensão da requerente. Em se tratando de endereços semelhantes aos
das cartas já expedidas, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva Vale e outros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0103/2017
Processo 0007778-66.2010.8.26.0100 (100.10.007778-0) - Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva Vale e
outros - Vistos.Fls. 185: Defiro prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: CLARICE GOMES
SOUZA HESSEL (OAB 249838/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial  retro,  que acolho,  indicando, ainda, o local  da cremação bem como
comprovando o parentesco alegado.Com a vinda da documentação,  abra-se nova vista ao Parquet,  tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - Vistos.Fls. 48 e ss: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
RENATA ALVES FARIAS (OAB 225510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo Chaves
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1014450-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilda Gabrielle Soares Lindolfo Chaves - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Ipiranga, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MADAI MATIAS MELLO (OAB 261080/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1022927-41.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: MARIA
BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1022934-33.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JANIO URBANO MARINHO
(OAB 61310/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Vaiano Filho
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1023025-26.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Vaiano Filho - Vistos.Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: VANEZA LEVA DE OLIVEIRA (OAB 350921/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Luiza Ferronato
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1023257-38.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Luiza Ferronato - Vistos.Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA (OAB 41566/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1023276-44.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FLAVIO MARTINS PERON
(OAB 350964/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1023335-32.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: IVANI CECCOTTO
CAMPOS (OAB 300675/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Revisão - Eliana Bezerra de Moura Barros - - Douglas de
Moura Barros - - Janaina de Moura Barros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1034475-06.2016.8.26.0001 - Procedimento Comum - Revisão - Eliana Bezerra de Moura Barros - - Douglas de
Moura Barros - - Janaina de Moura Barros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA
MARQUES (OAB 272394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloisa Mader Velloso
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1035918-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloisa Mader Velloso - Vistos.Fls. 79/82: No que tange ao ofício expedido pelo Juízo da Vara de Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, solicitando informações
exatas do conteúdo a ser retificado, passo a expor.Conforme consta de forma expressa no relatório, no dispositivo e na
parte final da sentença reproduzida às fls. 69/70, as informações exatas do conteúdo a ser retificado pelo Senhor
Registrador encontram-se na petição inicial  (fls.  01/06) e nas emendas (de fls.  40/43; 60/64): os nomes e dados
incorretos nos assentos de nascimento, casamento e óbito elencados.Oportuno salientar, ademais, que, como restou
explanado na parte final às fls. 70, a sentença foi proferida com força de mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Para
facilitar a consulta dos autos digitais pelo Senhor Registrador, determino à Serventia da Vara que disponibilize uma
senha de acesso do processo digital ao Senhor Registrador, viabilizando, com isso, o amplo e irrestrito acesso do feito,
quando  do  cumprimento  da  sentença.  Oficie-se  ao  Juízo  da  Vara  de  Registros  Públicos  e  Corregedoria  do  Foro
Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em resposta, por e-mail, com as cautelas de praxe,
instruindo com cópias desta decisão e da senha de acesso aos autos digitais. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1048886-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa - Vistos.Melhor analisando os autos, verifico que nota
devolutiva reproduzida às fls. 93, contendo “consulta” apresentada pela escrevente do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Naturais e de Interdições da Comarca de Itaí, não foi endereçada a este Juízo
da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital.Não consta dos autos que o Oficial do Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Naturais e de Interdições da Comarca de Itaí tenha encaminhado a
este  Juízo  da  Comarca  da  Capital  qualquer  documento  relacionado  ao  mandado  de  averbação  referido  às  fls.
93.Considerando que a Corregedoria Permanente do Registro de Imóveis,  Títulos e Documentos, Civil  de Pessoas
Jurídicas e Naturais e de Interdições compete exclusivamente ao MMº Juízo da Comarca de Itaí, por ora, requisitem-se
informações  do  Oficial  Registrador  sobre  o  cumprimento  do  mandado,  em  cinco  dias.Após,  conclusos,  com
urgencia.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moacir Lorena Ferreira Júnior
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1055038-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moacir Lorena Ferreira Júnior - Vistos.Fls. 75/78: No que tange ao ofício expedido pelo Juízo da Vara de Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, solicitando informações
exatas do conteúdo a ser retificado, passo a expor.Conforme consta de forma expressa no relatório, no dispositivo e na
parte final da sentença reproduzida às fls. 58/60, as informações exatas do conteúdo a ser retificado pelo Senhor
Registrador encontram-se na petição inicial e na emenda: o nome do autor, no seu assento de nascimento.Oportuno
salientar,  ademais,  que,  como restou explanado na parte final  às fls.  59,  a sentença foi  proferida com força de
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado de São Paulo.Para  facilitar  a  consulta  dos  autos  digitais  pelo  Senhor  Registrador,
determino à Serventia da Vara que disponibilize uma senha de acesso do processo digital ao Senhor Registrador,
viabilizando, com isso, o amplo e irrestrito acesso do feito, quando do cumprimento da sentença. Oficie-se ao Juízo da
Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
resposta, por e-mail, com as cautelas de praxe, instruindo com cópias desta decisão e da senha de acesso aos autos
digitais.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.B.S.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1055192-33.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  M.A.B.S.  -
VISTOS,Cuida-se de expediente encaminhado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito
de Parelheiros, Capital, solicitando providências a respeito do reconhecimento de paternidade pleiteado por M. A. B. de
S., em relação ao menor A. M. S. P., cuja genitora é falecida. Vieram aos autos os documentos de fls. 03/11, 26/33 e
47/50.O Ministério Público manifestou-se às fls. 56/57.É o breve relatório.DECIDO.Considerando que I. S. P., genitora do
menor A. M. S. P., é falecida conforme certidão de óbito acostada à fl. 05, bem como que o reconhecido encontra-se em
situação irregular, porquanto não há guarda judicialmente fixada (fls. 47/50) , indefiro o pedido.Ademais, diante da
peculiaridade dos fatos, acolho a manifestação do representante do Ministério Público na cota retro; com cópia de todo
o expediente, oficie-se a Vara da Infância e Juventude competente para conhecimento e adoção de providências que
entender por pertinentes. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Ciência ao interessado e ao Ministério
Público. R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Alves da Silva - Vistos.Fls. 70/72: No que tange ao ofício expedido pelo Juízo da Vara de Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, solicitando informações
exatas do conteúdo a ser retificado, passo a expor.Conforme consta de forma expressa no relatório, no dispositivo e na
parte final da sentença reproduzida às fls. 57/58, as informações exatas do conteúdo a ser retificado pelo Senhor
Registrador encontram-se na petição inicial  e na emenda: o nome do autor,  nos seus assentos de nascimento e
casamento.Oportuno salientar, ademais, que, como restou explanado na parte final às fls. 58, a sentença foi proferida
com força de mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Para facilitar a consulta dos autos digitais pelo Senhor
Registrador, determino à Serventia da Vara que disponibilize uma senha de acesso do processo digital ao Senhor
Registrador, viabilizando, com isso, o amplo e irrestrito acesso do feito, quando do cumprimento da sentença. Oficie-se
ao Juízo da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em resposta, por e-mail, com as cautelas de praxe, instruindo com cópias desta decisão e da senha de acesso
aos autos digitais.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.S.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1076216-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.G.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - Vistos.Do estudo dos autos, verifico que o feito não se encontra apto para designação de audiência em
função da necessidade de aditamento da petição inicial, na linha da cota de fls. 17/18 do Ministério Público, que ainda
não foi corretamente cumprida pelo autor. Desta feita, determino ao autor que providencie:1. Para análise do pedido de
gratuidade da justiça, deverá exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens
e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária.2. Para exame do
pedido, pela última oportunidade, determino o aditamento da inicial para correta formulação do pedido. Para tal, o
autor deverá requerer expressamente no pedido a retificação de seu nome, nos seguintes assentos: a) seu assento de
nascimento, b) seus dois assentos de casamento (com Ericka e com Melissa), c) da anotação de seu nome nos assentos
de nascimento da ex-cônjuge Ericka e da atual Melissa, d) na anotação do divórcio da primeira cônjuge Ericka, e) nos
assentos de nascimento de seus filhos.3. Apresentar declaração de ciência, com firma reconhecida, da ex-cônjuge
Ericka e da atual cônjuge Melissa.4. Fixo o último prazo de dez dias para cumprimento integral desta decisão (itens 1, 2
e 3), sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ AUGUSTO TONIOLO HILARIO (OAB 287385/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Helou Bresciani e outro - Rafael Helou Bresciani - -
Rafael Helou Bresciani
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1092569-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rafael Helou Bresciani e outro -  Rafael Helou Bresciani -  -  Rafael Helou Bresciani -  O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: RAFAEL HELOU BRESCIANI (OAB 329000/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1100760-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R.  e  outro  -  Dê-se  vista  dos  autos  ao representante  do Ministério  Público.Após,  voltem à conclusão.  -  ADV:
ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Oliveira Terezo
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1114053-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Benedita  Oliveira  Terezo -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JAIRO VAROLI JUNIOR (OAB
160185/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleusa Magalhães
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
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Processo 1121323-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Magalhães - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA SIMONE CHIARADIA SANTOS (OAB 142328/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Vida Maria Hennigs da Silva e outros
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1123106-17.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Vida Maria  Hennigs  da Silva  e  outros  -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PLINIO RANGEL PESTANA
FILHO (OAB 59082/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1123482-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos.1. Fls.49 e ss: Observo que a declaração de endereço firmada pela parte autora às fls. 52
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coincide com o endereço da sede do Centro de Cidadania LGBT e com a declaração apresentada pelo Coordenador
Geral,  terceira pessoa estranha à relação jurídico-processual,  que abarca conclusão equivocada sobre o conceito
jurídico de domicílio e, portanto, não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu o o Coordenador
Geral, o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na semana não
transforma o local (a sede da entidade) no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a
universidade cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da
pessoa, local em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como
dispõe o artigo 70 do Código Civil, “o domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com
animo definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud às fls. 53 que a
parte autora tem endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como
é sabido, a correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras
de fixação da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz
natural, não cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de
comprovar o endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de
redistribuição do feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da
pesquisa de endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE
RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - Vistos.Diante do endereço da parte resultante da pesquisa pelo sistema Infojud, conforme minuta de
fls. 64, afiguro possível o prosseguimento do feito nesta Vara.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2017
Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDREA
ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 21/03/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa
do Brasil.
FAZ SABER aos que o presente edital vier interessar que, nesta data, foi apresentada para registro, por JOSE ALEIXO
VIEIRA e sua mulher ELVIRA ROSSINI VIERA, a escritura lavrada no 13º Tabelião de Notas, desta Capital, no livro 4867
páginas 375/376, em data de 03 de março de 2017, pela qual os referidos, JOSÉ ALEIXO VIEIRA, brasileiro, comerciante,
RG nº 6.981.022-9 SSP/SP e CPF nº 640.781.678-53, e sua mulher, ELVIRA ROSSINI VIEIRA, brasileira, comerciante, RG
nº 10.344.441 SSP/SP e CPF nº 934.474.428-91, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
Federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Cruzeiro do Sul nº 2.837, Casa 6; INSTITUIRAM
O BEM DE FAMÍLIA, nos termos do Artigo 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, combinados com os artigos 167,
inciso I, nº 01 e 260 a 265, da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, e Legislação complementar, sobre o imóvel
localizado no 8º Subdistrito - Santana, consistente na CASA sob nº 6 da RUA PARTICULAR com entrada pelo nº 2.837 da
AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, e seu respectivo terreno, no 8º Subdistrito Santana, distrito, município, comarca e 3ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital, onde se encontra Matriculado sob n° 5.762 Livro n° 2 Registro Geral, que
corresponde aos fundos do quintal do prédio da rua Voluntários da Patría, 1632, do qual se desmembrou, medindo 9,40
metros de frente, por 8,10 metros da frente aos fundos, com 76,00 metros quadrados, aproximadamente, confrontando
de ambos os lados com Regina Boainaim e nos fundos com Antonio de Siqueira, antes com quem de direito. O descrito
imóvel  encontra-se  cadastrado  junto  a  Prefeitura  do  Município  de  São  Paulo,  pelo  contribuinte  municipal  n°
073.036.0072-8; e, foi havido pelos outorgantes instituidores, por compra feita de Helio Ribeiro de Almeida e sua
mulher Marilda Martins de Almeida, conforme escritura lavrada no 26º Tabelião de Notas, desta Capital, em 03 de
fevereiro de 1998, pelo valor de R$ 30.000,00, devidamente Registrada sob n° 5, na matrícula n° 5.762, do 3° Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá, dentro
do prazo de trinta (30) dias contados da data da publicação deste edital  na Imprensa Oficial,  reclamar contra a
instituição, por escrito, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à Rua Jacareí, nº 23, Bela Vista,
no horário das 9:00 às 16:00 horas. São Paulo, __ de março de 2017.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 785

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- Certifico e dou fé que os autos aguardam 04 (quatro) cópias da inicial e do memorial descritovo de fls. 156, 01 (uma)
cópia da planta de fls, 257 (devidamente montada), do depósito de 03 (três) despesas postais, no valor de R$ 9,40 cada
uma, e de uma diligência para o ofical de justiça, para as notificações determinadas. - CP-30 - ADV: ROBSON JULIO (OAB
77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto
- - Ana Maria Peccicacco Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - -
Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
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procurador
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 785

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco Moutinho de
Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador - Vistos.Antes de analisar o pedido de substituição do perito, defiro ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação dos pontos de amarração. Em relação à aprovação do assistente técnico, verifico que o prazo para
indicação já escoou, uma vez que o interessado foi intimado em 08.10.2014. Todavia, autorizo que acompanhe a perícia
técnica. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. (CP - 82) - ADV: RICARDO EMILIO BORNACINA
(OAB 47214/SP),  ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP),  EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB
104901/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sergio dos
Santos Luz e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 786

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0051983-15.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sergio dos
Santos Luz e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.SÉRGIO DOS SANTOS LUZ E OUTROS, todos qualificados nos
autos, ajuizaram a presente ação de retificação referente ao imóvel de matrícula nº 213.858, do 11º Registro de
Imóveis, localizado na Rua Marfim, antiga Rua Aerovias, Vila Santa Cruz, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, nesta
Capital. Os requerentes pleitearam a procedência do pedido, com fundamento nas disposições do Código Civil, a fim de
regularizar a situação registraria do imóvel, tendo em vista haver divergência entre a área descrita no título e a real
existente no local (570,00 metros quadrados/770,00 metros quadrados). Com a inicial, vieram os documentos das fls.
7/46. Sobrevieram informes cartorários às fls. 48/55.Foi apresentado laudo pericial às fls. 80/98 e esclarecimentos às fls.
172/173.Foram determinadas as notificações necessárias.O Ministério Público manifestou-se às fls. 203//204.Vieram-me
os  autos  conclusos.É  o  relatório.  Decido.Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,  objetivando a
adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa
lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros Públicos, tem o
condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de
imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de retificação de registro não pode ser manejada como meio
de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão à
propositura de ação própria.É cabível, no caso, o acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos, a existência de
diferença entre as áreas real e tabular do imóvel do qual o autor possui direitos.Nos termos do laudo pericial de fls.
80/98 e esclarecimentos às fls. 172/173, foram encontradas as reais medidas do imóvel. Apontou-se, inclusive, que se
trata  de  retificação  “intra  muros”,  posto  não  se  verificar  avanço  sobre  os  confrontantes.  Estes,  aliás,  embora
cientificados, não se opuseram ao pedido.Assim, demonstrada a divergência entre a área constante do título e a
verdadeira área apurada no local, mostra-se justificada a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e
regularizar sua situação, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/1973, até porque, no caso, não há
risco de prejuízos a terceiros, eis que não há invasão aos imóveis confrontantes.Ante o exposto, acolho o pedido para
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determinar a retificação do imóvel objeto da ação.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros
Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, sendo desnecessária a expedição de novos
documentos.A  parte  autora  arcará  com  despesas  processuais  e  custas  finais.Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I. PJV-38 - ADV: PATRICIA LEONEL DA SILVA OLIVEIRA (OAB 128757/SP), PEDRO LUIZ ZARANTONELLI (OAB
128130/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos -
Natália da Costa Stocovich ou Natália da Costa Stocovick
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 787

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Natália da Costa Stocovich ou Natália da Costa Stocovick - Vistos.Fl.388: Tendo em vista que o
bloqueio da matrícula nº 44.683 do 17º Registro de Imóvel da Capital se deu em razão da suspeita de que seriam falsos
os alvarás extraídos de processos judiciais (fls.344/345), comprove a interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, a
cessação das causas que motivaram o entrave.Com a juntada da documentação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem conclusos. Int. (CP 425) - ADV: MARILENE BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Brasileira das
Empresas de Cartões de Crédito e Serviços
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2017
Processo 1019942-02.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Associação Brasileira das
Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - Vistos.O presente feito tramita digitalmente, logo não há como se proceder
ao desentranhamento solicitado. Diante disso, foram tornados sem efeito as cópias, devendo a parte interessada
protocolar digitalmente no Juízo competente.Feita esta consideração, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS (OAB 271049/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o término do clico notificatório (certidão -
fl.221), bem como o desinteresse da Municipalidade de São Paulo (fl.225), abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem os autos conclusos. Int. -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), GEORGE ANDRÉ ABDUCH (OAB
210072/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Vistos.Manifeste-se a requerente, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo complementar (fls.827/830).Com a juntada da manifestação, abra-se nova
vista ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:  MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ (OAB
169314/SP),  DIEGO  MENEGATTO  SPOSITO  (OAB  268230/SP),  NELSON  MARCHETTI  (OAB  21908/SP),  EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.G. e outro
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0104/2017
Processo 0042694-24.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.G. e outro -
Certifico e dou fé que a Certidão de Objeto e pé requerida já se encontra junto a contra-capa dos autos para retirada,
prazo de 10 dias. - ADV: LEILA FERREIRA MUNHOZ (OAB 146188/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S. e outro
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 798
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0104/2017
Processo 0157252-58.2003.8.26.0100 (000.03.157252-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S. e outro - Certifico e dou fé que a Certidão de Objeto e pé requerida já se
encontra junto a contra-capa dos autos para retirada pelo advogado solicitante, prazo de 10 dias, após nada mais sendo
requerido os autos retornaram ao arquivo. - ADV: JURANDIR CARNEIRO NETO (OAB 85822/SP), VANESSA ZAMBON (OAB
226773/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - S.M.C.
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 800

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo  1006738-85.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Óbito  após  prazo  legal  -  S.M.C.  -
VISTOS,Recebo os embargos, eis que tempestivos. Passo à análise do mérito.Conforme explicitado na r. Sentença, na
Ausência não cabe a expedição de Certidão de Óbito. Não obstante as razões expendidas pelo embargante, tenho que a
decisão  não  padece  da  alegada  contradição,  ou  qualquer  obscuridade  e  omissão.Ademais,  os  fundamentos
apresentados pelo embargante são os mesmos manifestados anteriormente nos autos e a interposição de embargos de
declaração  não  deve  objetivar  o  reexame  do  mérito.Assim,  respeitosamente,  mantendo  a  sentença  tal  como
lançada.Int. - ADV: GERACINA DE OLIVEIRA (OAB 48746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos.Fls. 35/36: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos
para sentença.Intimem-se. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON (OAB 211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.M.
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Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1012314-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.M. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alyne Fernandes Perez Sartori
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1019777-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alyne Fernandes Perez Sartori - Vistos.Fla. 105 e ss: Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de gratuidade
da justiça, pois os coautores Anna, Vicente e Ronaldo não demonstraram situação de hipossuficiencia financeira e pelos
elementos dos autos é possível inferir que tem condições financeiras para arcar, na integralidade, com as custas do
processo.Ora, se os autores ajuizaram a presente ação de retificação de registro civil no intuito de obterem a cidadania
italiana,  certamente é porque detem condições financeiras para o exercício da nova cidadania pretendida.  Logo,
deverão custear as despesas inerentes ao processo.  Intimem-se.  -  ADV: MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI (OAB
327113/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1022490-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A - Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital
com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA (OAB 168210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.G. - - L.T.G.
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Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1022571-46.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.G. - - L.T.G. - VISTOS,Trata-
sese de Pedido de Providências ajuizado por P.  G.  e L.  T.  G.,  devidamente qualificados na inicial,  objetivando a
declaração judicial da instituição do bem de família do imóvel pertencente àqueles.Vieram aos autos os documentos de
fls. 05/06.É o relatório. Decido.A apreciação da presente ação, de natureza jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições
do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis e Tabelionatos de Notas da Capital, que se desenvolve na
esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros Públicos. Frise-se que a 2ª Vara de Registros Públicos, além de
processar ações de usucapião e retificações de assentos de nascimento, casamento e óbito, detém a Corregedoria
Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, orientando, fiscalizando e,
conforme  o  caso,  aplicando  sanções  administrativas  às  serventias,  observadas  as  formalidades  legais  e
normativas.Logo, a medida pleiteada, não poderá ser proclamada nesta Vara. A questão posta em controvérsia envolve
processo de natureza jurisdicional, portanto, fora das atribuições desta Corregedoria Permanente. Por conseguinte, em
razão da natureza, indefiro o pedido, visto que esta via administrativa não é a correta para análise em tela, devendo os
interessados buscar a declaração judicial de bem de família pela via jurisdicional própria, competente que é para
conhecimento  de questões  de  tal  ordem.Destarte,  à  míngua de outra  providência  administrativa  a  ser  adotada,
determino o arquivamento dos autos.Ciência aos interessados.P.R.I.C. -  ADV: JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA (OAB
122639/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1023402-94.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva - A parte
autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  MARIA  BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1023485-13.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro - A parte
autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)  requerente(s).  -  ADV:  GIULIANA CAFARO
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KIKUCHI (OAB 132592/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1027250-48.2015.8.26.0007 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de
Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo
de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte
autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte
autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: RAPHAELA
JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Vistos. Defiro os itens 1 e 3 da cota retro do Ministério Público:
providencie a Serventia, com presteza. Intimem-se. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivana Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia Curi
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1060681-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivana Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia Curi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1063775-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO DA SILVA D
AVILA (OAB 240055/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio
Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida Mello - - Manuela
Vicaria Regatieri
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1065066-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo
Regatieri de Almeida Mello - - Manuela Vicaria Regatieri - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C.
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  T.C.  -  Vistos.Preliminarmente,  providencie a parte autora a regularização da procuração e declaração de
pobreza que deverão ser assinados com o seu nome de registro (não com o nome social), em cinco dias, sob pena de
extinção.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorena Aparecida Maciel de Oliveira
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 805

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1077983-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorena Aparecida Maciel de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV: VIVIANE CARDOSO BORGES (OAB
276632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 805

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Ferreira Rodrigues
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1085423-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Ferreira Rodrigues - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Contar Risoléo
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1085825-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Contar Risoléo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: RODRIGO DONIZETI DE NORONHA (OAB 327147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1086077-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva - Vistos.Fls. 44/45: À parte autora para
providenciar o aditamento da inicial, em conformidade com o item 1 da cota retro, em cinco dias.Após, conclusos para
sentença.Intimem-se. - ADV: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA (OAB 92771/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB
239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1103272-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CINTHIA MARINHEIRO (OAB
328462/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira da Silva - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: GISELLE UZAL VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1117807-59.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Aldemir de Souza
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Aldemir de Souza - Vistos. 1. Fls. 31/43: Recebo como emenda à inicial.2. Retifique-se o polo ativo do feito,
nele passando a constar, como autor, o menor, representado pelo genitor. Anote-se.3. Excepcionalmente, defiro a
expedição de ofício ao RCPN de Jardim, no Estado do Ceará, para que forneça as certidões referidas.Consigne-se o prazo
de cinco dias para atendimento.4. Com a resposta, abra-se vista ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MURILO
ALMEIDA SABINO (OAB 318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.V.G. - A.A.
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1128057-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.V.G. - A.A. -
VISTOS. Cuida-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme, Capital, suscitando dúvidas acerca das medidas que deve tomar
para o adequado cumprimento de sentença da 1ª Vara Cível do Jabaquara, quanto à retificação do assento de óbito de
A. A.Carreou-se aos autos documentos de fls. 05/45.Após diligências, a representante do Ministério Público opinou
favoravelmente à retificação do assento de óbito (fls. 49/51 e 68/69).É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de expediente
instaurado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme, Capital, mediante o
qual faz consulta ao presente Juízo quanto ao procedimento cabível frente à sentença da 1ª Vara Cível do Jabaquara que
determinou a retificação do assento de óbito de A. A.Compulsando-se dos autos, verifica-se que, aos 14 de fevereiro de
2014, foi registrado na mencionada Serventia o óbito do Sr. A. A., morto em 07 de fevereiro do mesmo. Constou do
referido assento, lavrado a partir de declaração da Sra. L. J. G. perante o Serviço Funerário, que o “de cujus” era
divorciado e que vivia em união estável com a declarante.Posteriormente, a Sra. G. A. G., alegando ser esposa do
falecido, ajuizou ação de retificação do assento, pleiteando a inserção de seu casamento no registro, bem como a
constatação de que o Sr. A. A. havia deixado dois filhos com ela gerados. Tal feito foi julgado procedente pela MM. Juíza
da 1ª Vara Cível do Jabaquara, sem que se fizesse menção, todavia, à ordem para excluir (ou não) do assento de óbito a
união estável declarada.Destarte, diante deste painel, entendeu a Sra. Oficial que o cumprimento de tal sentença, na
forma de sua redação original, afetaria o Princípio da Segurança Jurídica, haja vista a incompatibilidade das informações
a serem acrescidas com aquelas declaradas pela Sra. L. J. G.Cientificando-se da mencionada recusa, procedeu a Sra.
Interessada ao requerimento, por intermédio de sua advogada, de novo ofício à Serventia,  pedido que, contudo,
resultou  denegado  pela  MM.  Juíza.  Inconformada,  interpôs  a  patrona,  ainda,  agravo  de  instrumento,  julgado
intempestivo pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Os autos, por fim, foram arquivados.Sem embargo, em 17 de novembro
de 2016, a atual patrona da Sra. Interessada apresentou novamente o mandado judicial relativo à primeira sentença
proferida pela 1ª Vara Cível do Jabaquara, requerendo, com vistas à obtenção de benefício junto ao INSS, a averbação
da retificação no assento de óbito em seus termos, vez que nenhuma da diversas medidas judiciais até então tomadas
logrou êxito no sentido de se obter nova ordem judicial. Solicitada sua manifestação, a MM. Juíza da 1ª Vara Cível do
Jabaquara afirmou que, na ação em tela, não foi possível confirmar se o falecido vivia de fato ou não com o cônjuge, de
maneira que nada se pôde dizer quanto à veracidade da declarada união estável. Entretanto, aduziu a MM. Juíza não
vislumbrar incompatibilidade da referida união com o estado civil de casado do “de cujus”, porquanto, havendo tal
dúvida, eventual reconhecimento demandaria ação movida pela Sra. Interessada.Desta feita, pese tratar-se a decisão
proferida  pela  1ª  Vara  Cível  do  Jabaquara  de  título  judicial,  somado,  no  mais,  à  competência  eminentemente
administrativa e registrária da presente Corregedoria, resta claro que não nos compete discutir quanto à ventilada
sentença, por refugir ao nosso âmbito de atuação; uma vez que a MM Juíza de Direito presidente do processo judicial
conheceu da questão e determinou a realização da averbação tal qual decidido, mantida a informação da união estável.
Nesta ordem de ideias, consigno que deva ser cumprida a sentença quanto à retificação do assento de óbito de A. A. na
exata forma como foi prolatada. Comunique-se a decisão à mm Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Jabaquara, por e-
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mail,  servindo a presente sentença como ofício.Ciência à Sra.  Interessada,  à Sra.  Oficial  e ao Ministério Público.
Oportunamente,  arquivem-se os autos.R.I.C.  -  ADV: MÁRCIA POSZTOS MEIRA PLATES (OAB 350159/SP),  MICHELLE
MARTINS ROCHA (OAB 311657/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1132884-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SILVIA ALICE COSTA S DE SOUZA CARVALHO (OAB
109157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flavio Geraldo da Silva e outros
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1133344-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flavio Geraldo da Silva e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MICHELE DINIZ GOMES (OAB 237880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.P.
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1135609-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.P. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.F.F.
Publicado em: 22/03/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0114/2017
Processo 1137764-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  F.F.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Fls.560/565: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos. Int. - ADV: CHARLES EDOUARD KHOURI
(OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Hilda Pereira da Silva Santos e
outro
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2017
Processo 1014247-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Hilda Pereira da Silva Santos e
outro - Vistos.Recebo a petição de fl.50 como emenda à inicial. Anote-se.Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias para os requerentes adequarem o pedido inicial, uma vez que este Juízo é administrativo disciplinar, sendo que as
alegações concernentes a vício do negócio jurídico que gerou o documento levado a registro, e não ao registro em si,
devem ser dirimidas nas vias ordinárias, onde será possível a revisão do ato praticado. Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIO MATEUS (OAB 61480/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Montepino
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0106/2017
Processo 0037040-85.2015.8.26.0100 (processo principal 0023693-58.2010.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária  -  Montepino -  Vistos.Trata-se  de impugnação ao pedido de assistência  judiciária  gratuita,  ofertada por
Montepino Ltda., requerendo a revogação da decisão que concedeu tal benefício à parte autora, sob a alegação de que
não é financeiramente hipossuficiente e não faz jus à gratuidade processual.Resposta do impugnado às fls. 29/31.É o
breve relatório.DECIDO.Em que pese o entendimento deste Juízo, no sentido de que não basta a declaração de pobreza
para se fazer presumir a hipossuficiência do postulante, sendo dever do Magistrado verificar, o quanto possível, cada
caso concreto, não se tornando mero expectador do recolhimento de custas ao Estado, impedindo, assim, que uma
exceção se torne regra, onerando o erário público, no caso em tela não restaram, ao menos minimamente, provadas as
condições econômicas da parte autora, o que autorizaria o indeferimento do pedido de gratuidade.Caberia, assim, ao
impugnante comprovar a capacitação econômica dos impugnados, a tanto não prestando alegações constantes na
petição das fls. 02/05 deste incidente.Nesse sentido:”ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - Estrangeiro - Concessão -
Possibilidade - Exegese do artigo 2 e seu parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. A alegação de fato impeditivo, deduzida
em impugnação ao pedido de concessão da benesse, depende da comprovação, inequívoca, de se achar beneficiário
em condições financeiras favoráveis para arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo próprio
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ou da família, incumbindo à parte que alegou o fato o ônus da prova. É insuficiente a exibição de carta empostada pelo
agravado, do estrangeiro, para ilidir a presunção de pobreza e revogar o benefício concedido.” (2ºTACivSP - AI nº
475.520 - SP - Rel. Juiz Renzo Leonardi - J.  09.01.97).Acrescento que os impugnados, por sua vez, juntaram suas
declarações de rendas e demais documentos de fls.  33/60,  que confirmam a condição financeira que autoriza a
concessão do benefício da gratuidade. Portanto, não havendo justificativa plausível para a revogação da gratuidade de
justiça, cabível para quem dela efetivamente necessita, imprescindível a manutenção dessa benesse.Posto isso, rejeito
a impugnação.Publique-se e intimem-se.  -  ADV: TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE (OAB 164955/SP),  FERNANDA DE
FREITAS LACERDA (OAB 325497/SP), RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES (OAB 259905/SP), CAMILO BUMLAI CHODRAUI
(OAB 240568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Mandelbaum - Renata Mandelbaum
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1000532-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Mandelbaum - Renata Mandelbaum - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Indefiro os pedidos de expedição de ofícios, eis que as comunicações aos órgãos compete à autora e não ao
Juízo.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATA MANDELBAUM
(OAB 96166/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - Vistos.Fls. 93/94: Manifeste-se a parte autora, em dez dias.Intimem-se. - ADV: SOLANGE
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ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1004672-51.2016.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de restauração de assento de nascimento ajuizada por Maria de
Lourdes da Silva, em que pretende a restauração do seu assento de nascimento junto ao Cartório de Registro Civil da
Comarca de Ouricuri, no Estado de Pernambuco.Ao cabo das diligências ordenadas, sobreveio notícia da localização do
Livro em que foi assentado o registro de seu nascimento, bem como sua certidão de nascimento (fls. 24/26).A autora
manifestou-se sobre a localização às fls.  35.Assim, diante da superveniente localização do ato registrário intacta,
forçoso é convir que o presente procedimento perdeu objeto, ausente o interesse de agir.Portanto, prejudicado o
prosseguimento do feito, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil.O pedido formulado às fls. 35 deverá ser feito pelo interessado diretamente ao Cartório de Registro Civil
da  Comarca  de  Ouricuri,  no  Estado  de  Pernambuco.  Custas  ex  lege.Oportunamente,  arquivem-se.P.I.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alhasan Kamal Daqa
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1007805-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alhasan Kamal Daqa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
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Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Beatrice Mika Saito e outro
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1011028-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Beatrice Mika Saito e outro - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 35, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII,  do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: RICARDO NOBUAKI IMAI (OAB 151723/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO EUSTACHIO
DA CRUZ (OAB 67665/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano São Pedro Carlos
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
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Processo 1012186-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano São Pedro Carlos - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 19, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.I. - ADV: VITOR DE ANDRADE PEREZ (OAB 386956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1012526-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: SANDRA LENHATE DOS SANTOS (OAB 255257/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1012751-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para
a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
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civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ROSANA BERTELLI MARTINS DIAS FOUTO (OAB 76778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Rotoli Gregolin
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1012927-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Rotoli Gregolin - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ARACY MARIA DE BARROS BARBARA (OAB 220497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanuza Bianca de Oliveira
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanuza Bianca de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.Fls. 93 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1022713-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: RAQUEL NOUMAN (OAB 252158/SP), CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024045-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024103-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS (OAB 202367/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024297-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz - A parte autora deve providenciar o recolhimento da
diferença  das  custas  iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residênciaem nome do(s) requerente(s). - ADV: EDINEIDE FERNANDES DE CARVALHO (OAB
192885/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Ferreira Vinhas Zampronio
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024323-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Luciana Ferreira Vinhas Zampronio -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PATRICIA NAME (OAB 269823/SP), ALEXANDRE NAME (OAB 255304/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Souza Leone
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024422-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Souza Leone - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: STEPHANIE MARQUES GUERRA (OAB 338953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mateus Felipe de Lima
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024439-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mateus Felipe de Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ALINE TEIXEIRA DA SILVA (OAB 363154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nadia Nose Leães
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1024444-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nadia Nose Leães - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1037437-93.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB 226858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.B.F.
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1076217-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.B.F. - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas partes,
dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.  Feita a advertência,  determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro  prazo de dez dias.  Int.  -  ADV:  IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Omar Mendoza Tola
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1077952-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Omar Mendoza Tola - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
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acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1102938-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A. - Fl. 81: o
registro deverá ser realizado pelo Registro Civil competente ao domicílio da interessada, em conformidade com o art 2º
do Provimento 28/2013 do CNJ e da normativa atinente a esta Corregedoria Permanente, Lei de Registros Públicos,
consoante observado na r. sentença prolatada.Assim, proceda a z. serventia o encaminhamento do presente expediente
ao Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 21º Subdistrito  -  Saúde,  Capital,  para cumprimento,  nos termos da r.
sentença.Após, com o trânsito em julgado, ao arquivo.Int. - ADV: SANDRA QUEIROZ (OAB 160343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M.
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1115812-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M. - Vistos.1. Fls. 87: Ciente. Verifico que foi alterado o sexo da parte autora. Na certidão de nascimento
apresentada com a petição inicial, constava como “masculino” (às fls. 18) e agora, após a averbação da sentença,
consta como “feminino” (fls.  87).Assim, esclareça a parte autora se houve equívoco do RCPN que extrapolou no
cumprimento da averbação desses autos ou se tal retificação foi objeto de decisão de outro Juízo, comprovando, se o
caso.Prazo:  cinco  dias.2.  Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público.  Intimem-se.  -  ADV:  KAREN  SCHWACH  (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubens Rodrigues da Fonseca Junior
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Vistos.1. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário,
determino proceda o autor ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento, certificando a Serventia sobre a regularidade do recolhimento.Assim decido porque,
verificando a declaração de imposto de renda acostada aos autos, observa-se que aufere rendimentos e ostenta
patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem condições de adiantar as custas e
taxa inerentes ao processamento. 2. Após, esclareça se tem provas a produzir, justificando a pertinência, em cinco dias,
sob pena de preclusão.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO DA SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Codonho
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1133574-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Codonho - Vistos.1. Fls. 20/21: Nesta data, realizei a pesquisa da competência territorial por meio do
site do Tribunal de Justiça (utilizando o CEP como parâmetro) e constatei que a competência é do Foro Regional de
Santana, como já consta na certidão de fls. 17.2. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimemse.  -  ADV:  LORY  LEI  SILVÉRIO  DANTAS  DA  SILVA  (OAB
154004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Marcia Lais Silva Pincigher da Carvalhinha
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0116/2017
Processo 1133888-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Marcia Lais Silva Pincigher da Carvalhinha - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA (OAB 72825/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 23/03/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL – VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, 16ª Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. Faz SABER aos que, o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de PROJETO IMOBILIARIO E 1 LTDA., com sede nesta Capital, na Rua Fidencio
Ramos 213, 7ºandar, Sala 1-E, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ/ MF sob nº 13.379.113/0001-91, foi depositado neste
Registro, nos termos do que dispõe o artigo 18 da Lei nº 6766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº 9785 de 29 de
janeiro de 1999, o requerimento e demais documentos relativos ao LOTEAMENTO a ser realizado no imóvel com acesso
pelas Ruas Doutor Mario Mauro Ramos Mattoso, Rua Capitão Diogo Medina, Rua Elias Casseb, Rua Rodrigues Sirigueio,
Rua Brigadeiro Godinho dos Santos e Rua Alvares Vasconcelos e frente para a Avenida Marginal Esquerda Projetada, no
31º Subdistrito-Pirituba desta Circunscrição, com a área total de 102.700,47m², aprovado para 06 lotes com a área total
de 44.342,04m², Área Verde de 48.245,24m² e Área das Vias de 10.113,19m², conforme Alvará de Loteamento nº
2016/22687-00, emitido em 28 de outubro de 2016 e apostilado em 08 de novembro de 2016 e planta aprovada através
do Processo nº 2011-0.330.412-3, pela Prefeitura Municipal desta Capital, conforme "croqui" de localização abaixo;
imóvel esse havido pela depositante por força do R-10 na matrícula n.º 166.948, deste Registro. Esta publicação é feita
para efeito de, decorridos quinze (15) dias da data da última publicação do presente edital, na ausência de qualquer
impugnação de terceiros e uma vez satisfeitas todas as exigências legais, proceder-se ao registro de que trata o § 1º do
artigo 19 da mencionada Lei nº 6766/79. 

Clique aqui e veja a planta. 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=11&nuDiario=2313&cdCaderno=10&nuSeqpagina=35
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Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Para dar cumprimento ao art. 10 do Código de Processo Civil,
digam os requerentes sobre o conteúdo da manifestação do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença.
Intime-se.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB
116305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ivone Pedroga
Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1033178-55.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Ivone
Pedroga Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro - Vistos.Trata-se de pleito de retificação de área formulado por
Ivone Pedroga Chaves (fls. 1/5).Há manifestação do Sr. Registrador às fls. 42/42.Município se manifestou às fls. 67/80,
apontando seu desinteresse.O Ministério Público, por seu i. Promotor de Justiça oficiante, falou às fls. 86/87, reiterando
pronunciamento  às  fls.  92.É  o  breve  relatório.Fundamento  e  Decido.A  requerente  formula  pedido  de  retificação
imobiliária com o escopo de incluir a área do lote 5, da quadra K, do loteamento originado das transcrições nºs 9.738 e
11.857, do 12º Registro de Imóveis da Capital.É possível verificar, do quanto processado, que não haverá, com o
acréscimo de informação, qualquer modificação nas medidas já constantes do registro. Em outras palavras, não se esta
a alterar o perímetro imobiliário, de maneira que não se poderá da providência retirar qualquer prejuízo. Não bastasse
tal constatação, é de se ver que os próprios confinantes estão de acordo com a medida, acrescendo-se, ademais, que a
Municipalidade envolvida não fez qualquer objeção.Assim, de rigor o acolhimento do pedido, com fulcro no art. 212 da
Lei nº 6.015/73, para determinar a pretendida retificação, de maneira a ficar constando, do registro público, que no
loteamento nº 43 está incluído o lote 5 da quadra K, tal como requerido às fls. 4/5. Certificado o decurso do prazo para
recurso  e  a  certificação  do  trânsito  em julgado,  encaminhe-se  os  autos  para  o  RI  respectivo  para  as  devidas
providências.P. R. I. e C. - ADV: ADAILTON TRINDADE DA SILVA (OAB 338077/SP), CELESTINO DE ALMEIDA SILVA (OAB
43893/SP), ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR (OAB 240270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1254

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - os autos aguardam manifestação da Prefeitura de São
Paulo, como determinado no despacho de fls. 185. Prazo: 10 dias. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB
260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1255

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam
manifestação dos confrontantes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 276/278. Prazo: 15 dias. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  PEDRO  PAULO  ROCHA
JUNQUEIRA (OAB 224297/ SP), ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP), JOSE FRANCISCO CUNHA
FERRAZ FILHO (OAB 106352/SP), ADRIANA DUARTE DA SILVA (OAB 347140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1256

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.382: Tendo
em vista  as  razões expostas,  defiro  à  Municipalidade de São Paulo,  prazo suplementar  de 30 (trinta)  dias  para
manifestação.Após, certifique a z. Serventia eventual término do ciclo notificatório e abra-se vista ao Ministério. Int. -
ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP),  SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA (OAB 185715/SP),
HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), JOÃO ROBERTO
FERREIRA  FRANCO (OAB  292237/SP),  DANIEL  MONTEIRO  GELCER  (OAB  287435/SP),  EDSON DO ROSARIO  RIUZO
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ONODERA (OAB 75036/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS
SANTOS (OAB 257423/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1258

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1092831-56.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a efetiva comprovação das despesas arcadas pelo perito
para elaboração do laudo (fls.677/ 682), que foi efetivamente realizado, mesmo que não tenha abarcado todas as
questões para a solução da demanda (fls.499/ 584), mantenho o valor atribuído antecipadamente ao profissional, de R$
100.000,00 (cem mil reais), já levantado. Logo, entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo
foram tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR (OAB
213275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1270

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1-O processo está em termos para a continuação da
perícia e para o cumprimento de sentença.2-Como já dito, a tramitação conjunta dessas duas fases processuais poderá
trazer dificuldades, diante da diferença de ritos, especialmente pela quantidade de partes envolvidas.3- Quanto ao
cumprimento de sentença, nos termos do recente Provimento CG nº 16/2016, ele deverá tramitar em formato digital,
cadastrando-se o cumprimento eletrônico como incidente processual apartado, com numeração própria.A observância
do  Provimento  CG  referido,  embora  aparentemente  possa  significar  maior  demora,  seguramente  vai  facilitar
sobremaneira a eficácia da execução, já que ela vai correr em procedimento eletrônico próprio, desvinculado dos autos
físicos, podendo o processo originário continuar tramitando apenas com a perícia.Sendo assim, quanto ao cumprimento
de sentença, os credores que já peticionaram nos autos SILVIO ANTONIO BORGES e ANA LUÍSA MAGALHÃES BORGES (fl.
3947/3948), ROSA NAGATA (fl. 3971/3973), JOSÉ VIANA LIMA e TELMA CONCEIÇÃO BASTOS LIMA deverão formular
requerimento de cumprimento de sentença eletrônico, instruído com as seguintes peças: I sentença e acórdão, se
existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III demonstrativo do débito atualizado, observado o art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), IV
outras peças processuais que o exequente considere necessárias.3- Os autos físicos permanecerão no ofício de justiça
para consulta e extração de cópias, assim como para que se dê prosseguimento à fase de perícia.4- Finda a fase de
cumprimento de sentença, a Serventia lançará as movimentações de baixa e arquivamento no processo principal (se já
estiver encerrado) e no incidente. 5-Dando sequência, portanto, à perícia, homologados os quesitos, em observância ao
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Item 5 de fl.  3952, dê-se vista ao Sr. Perito Nomeado, RENATO RIBEIRO NUNES, para que apresente, em 5 dias,
estimativa de honorários.I. PJV 81 - ADV: RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP),
PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB 107029/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO
CORTEZ (OAB 24432/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), JULIO CESAR PAULINO (OAB 102936/SP), DOLORES
CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), ARNOR SERAFIM JUNIOR
(OAB 79797/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), CRISTIANO
PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), PAULO HENRIQUE
CORREA (OAB 162328/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), ANA
FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  RENATO
LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),
LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1271

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Flávio de Augusto Isihi e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1-DEFIRO o pedido feito pelo MUNICÍPIO às fl.
831 e 844, nas formas requeridas.2- Quanto ao exequente OSCAR KUZNIEC, verifica-se que o erro quanto ao saldo deve
se dar em razão da instituição financeira para qual foi emitida a ordem, razão pela qual, nesta data, emiti nova ordem
de transferência ao Banco do Brasil, agência local (protocolo em anexo).Aguarde-se por 10 dias e voltem conclusos,
para verificação do cumprimento da ordem.I. PJV 237 - ADV: EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS (OAB
65290/SP),  SERGIO ALPISTE (OAB 42408/  SP),  FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP),  JOÃO APARECIDO DO
ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP),
JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP), OSVALDO
FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/  SP),  ANALUCIA  KELER  (OAB  149615/SP),  SELMA  DE  MORAES  NUNES  (OAB
130918/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1283

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2017
Processo 1111191-68.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S. - Vistos.Homologo o pedido de desistência
do prazo recursal expressamente formulado pelo suscitado à fl.90.Todavia, verifico que não decorreu o prazo para
eventual interposição de recurso pela Promotoria de Justiça ou qualquer manifestação expressa de desistência.Assim,
aguarde-se o transito em julgado da sentença de fls.81/85, ocasião em que os autos serão remetidos à Registradora
para as providências cabíveis. Int. - ADV: RAFAEL SUZUKI MIYAMOTO (OAB 314874/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1091217-45.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos - Vistos.Em obediência ao art. 10 do Código de Processo Civil, diga o requerente sobre a manifestação
do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença. Intime-se. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB
166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Dê-se vista ao Ministério Público. - ADV: KLEITON
TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002498-53.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU
(OAB 346151/ SP), ERIC KAZUHIKO SAITO (OAB 315561/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Regularize
a suscitante sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez), sob pena de extinção do feito, com
fulcro no artigo 485, IV do CPC.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEUCIO DE LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Fl. 271: Depreende-se que os autos foram distribuídos no ano de
2013 e até a presente data não superou a fase da perícia. 2 - Sendo assim, necessário que a autora e novo patrono se
esforcem para que o profissional responsável pela elaboração do laudo o conclua em tempo razoável. 3 - Defiro o prazo
de 60 dias requerido pela autora.Eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentado.Int. -
ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO
SILVA E MELO (OAB 145717/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES - Vistos.De fato, analisando o laudo apresentado, verifica-se que não houve a indicação dos confrontantes a
serem intimados, apenas o nome dos logradouros (fl.160).Assim, intime-se o perito nomeado, com urgência, para que
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, discrimine os confrontantes do imóvel em questão. Int. - ADV: ELISABETE
DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1312

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1 - Fls. 42/43:
Reconsidero o penúltimo parágrafo da sentença de fl.  39 para que passe a consta a seguinte redação:”Custas e
despesas processuais pela parte autora, que fica SUSPENSA, em razão da gratuidade ora deferida. Anote-se.” 2 -
Mantida a sentença quanto ao restante.3 - Fls. 45 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 4 - Às
contrarrazões, se houver.5 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.Int. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA
(OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB
167194/ SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1322

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote. Aos Oficiais do 6º e 7º Registro de Imóveis da
Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Sem prejuízo  intime-se  a  Prefeitura  de  São  Paulo  para
manifestação acerca nos fatos exposto, no prazo acima mencionado.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo
de dez dias para cumprimento da decisão de fls. 178.Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA
(OAB 366318/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Gonçalves de Souza
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000300-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Gonçalves de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OBERDAN GRAÇA ESPERANÇA (OAB 215888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB 275500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB
275500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Moacir  Valim -  A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000900-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: THAIS ANDRAUS BOTTINI (OAB 342483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1001024-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL VIANNA CARVALHO (OAB 304932/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da
Costa
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de todo(s) requerente(s). - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB
201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina da Silva Oliveira
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Delfina da Silva Oliveira -  Vistos.Providencie-se a regularização da representação processual das pessoas
indicadas às fls.  75/76,  incluindo-as no pólo ativo da ação,  bem como recolhendo as custas pertinentes.  -  ADV:
ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Cite-se o genitor do requerente no endereço indicado às fls. 136. Expeça-se o necessário.
- ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda
Gomes Pereira
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1038113-41.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda Gomes Pereira - Vistos.Homologo o



458

pedido de desistência das fls. 98 e EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,
do Código de Processo Civil.Em face do princípio da causalidade e nos termos do artigo 90 do Código de Processo Civil,
custas  pela  parte  autora.Certificado  o  trânsito  em  julgado,  arquivem-se  nos  termos  das  N.S.C.G.J.P.R.I.  -  ADV:
FERNANDA CRISTINA UIP PINHEIRO PEDRO (OAB 352820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Christiane Bellato Padovani  -  Vistos.Fls.  92/93: Ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV: INAE LOBO (OAB
71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  DULCE  BAGNOLI  ARRUDA  CESAR  -  Pela  última  oportunidade,  intime-se  pessoalmente  a  parte  autora
paracomprovar o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe
de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Ciência ao MP. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cosmo Felipe de Oliveira Borba
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1062717-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cosmo Felipe de Oliveira Borba - Vistos.Ao MP para contrarrazões. Regularizados, remetam-se ao E. Tribunal de
Justiça com as cautelas de praxe. - ADV: IZAIAS CHAVES DA SILVA (OAB 344244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Gabriel Rodriguez Alba
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1064386-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Gabriel Rodriguez Alba - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo.Intimem-
se. - ADV: SAMUEL DE OLIVEIRA MELO (OAB 292654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial de fls.
76. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
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prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Fabri Nogueira
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Fabri Nogueira - Vistos.1. Fls. 158: Por ora, oficie-se ao RCPN do 9º Subdistrito - Vila Mariana (cf. Fl.
08), nesta Capital, solicitando informações sobre o cumprimento da sentença, bem como a certidão de nascimento
atualizada da criança, em cinco dias.2. Com a resposta, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.3. Após, tornem-
me conclusos para decisão. Intimem-se. -  ADV: JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP),  HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1095485-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador
Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GUSTAVO ANTONIO
SALVADOR RIBEIRO (OAB 221212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.L.S.V. - Ao Ministério Público. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - Vistos.Em face do alegado às fls. 112/113, defiro o pedido e redesigno a
audiência para o dia 14 de março de 2017, às 14:00 horas, mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 109.Int. - ADV: LUIZ
KIGNEL (OAB 95818/SP), ALINE SPINA SALGADO (OAB 352514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri e outros
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri e outros - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de março de
2017, às 14:00 horas. Rol de testemunhas em cinco dias, protocolado em cartório,  devendo a parte informar se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, deverá ser providenciada a devida intimação, nos
moldes do artigo 455 e parágrafos, do Código de Processo Civil, comprovando-se nos autos até 30 dias antes da
audiência. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado.Deverá  também  ser  observado  o  teor  dos  artigos  450  e  357,  §6º,  do  Código  de  Processo  Civil  (três
testemunhas para a prova de cada fato).Será colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidos pelo Juízo seus
genitores.Int. - ADV: MARCONI HOLANDA MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gian Lucca Barone e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gian Lucca Barone e outro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  EDISON DE MOURA JÚNIOR (OAB
220882/SP), RAFAEL ALVES IBIAPINO (OAB 252989/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Fls. 104/105: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Fls. 104/105: Conheço dos embargos de declaração
porque presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto
não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, cabendo ao Juízo competente a análise do pedido em questão (gratuidade
processual).Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de
Processo  Civil,  desacolho  os  embargos  de  declaração  opostos.Intimem-se.  -  ADV:  MAÍRA  FELTRIN  ALVES  (OAB
195387/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Coelho Benfica Pires
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111103-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Coelho Benfica Pires - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ANA CLAUDIA  MANFREDINI
CICIVIZZO (OAB 138061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1114266-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO
DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli
Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da Silva
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1115810-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da
Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IRENE MORAES DOS SANTOS (OAB 153778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119851-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo - Vistos.Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato
de rendimentos do INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: JHULIA GARRIDO MARUXO AYOUB NUNES
(OAB 248512/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119978-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PAULO PORTO FERNANDES
(OAB 206984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Garcia Monteiro Vega
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120728-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Garcia Monteiro Vega - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RACHEL BOUERI NETTO COSTA DE MELO
(OAB 188169/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120786-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 43, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual deferida,
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sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB 205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120858-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULA CRISTINA FUCHIDA BARRETO (OAB 211536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ALVARO LUIS SALLES CARDOSO DE SOUSA (OAB 189742/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128921-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro - VISTOS,J. S. R. e E. C. R.
solicitam a autorização judicial para a cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., falecida em 22 de julho de
2012 e  sepultada no  Cemitério  de  Nossa  Senhora  do  Bonsucesso,  Guarulhos.  Nas  razões  apresentadas,  os  Srs.
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Interessados alegam que expirou o prazo do contrato de cessão de direito de uso temporário de jazigo, e que são
desprovidos de condições financeiras para adquiri-lo permanentemente. Desta feita,  pretendem exumar os restos
mortais de sua falecida genitora e transferi-los para cremação no Crematório Municipal Dr. Jayme Augusto Lopes, Vila
Alpina/SP.No mais, postulam que a morte ocorreu em virtude de causa não violenta. Sustentam, por fim, que sua
genitora possuía cônjuge sobrevivente, pai dos aventados requerentes, que, todavia, encontra-se desaparecido desde
1999 (fls. 27/28). A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/10.A representante do Ministério Público ofereceu
manifestação às fls. 34 e 44.É o relatório.DECIDO.Cuida-se de ação de interesse de J. S. R. e E. C. R., pleiteando
autorização para exumação e cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., cujo óbito ocorreu em 22 de julho
de 2012, mormente observando a Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967.Contingências urbanísticas levaram a
Municipalidade de São Paulo a regulamentar a prática de cremação de cadáveres, cuja iniciativa remonta a 1967,
instituindo-a, não com caráter compulsório, o que toldaria a liberdade de crença, mas para atender a quantos em vida
manifestem desejo  de  terem seus  restos  mortais  incinerados,  contemplando  a  possibilidade  de  a  família  dar  o
consentimento, se o falecido não houver, durante sua existência, feito objeção.Em regra, a cremação de cadáveres, na
sistemática vigente, só se efetuará se houver manifestação expressa de vontade, em vida, daquele que assim o
desejar, de seus familiares próximos, ou no interesse da saúde pública.Ocorrendo morte natural, desde que o de cujus
não haja se pronunciado em sentido contrário, a família do morto, se assim o desejar, poderá requerer a respectiva
cremação (artigo 2º, alínea b, da Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967).Para a hipótese, a Lei considera família,
na ordem a seguir estabelecida: a) o cônjuge sobrevivente; b) os ascendentes; c) os descendentes, se maiores; e d) os
irmãos, se maiores.Constam dos autos que o cônjuge da falecida encontra-se em lugar incerto e não sabido, sendo
inviável, portanto, obter sua anuência. No mais, não é possível nesta via o exercício de atividade substitutiva da
vontade do cônjuge, típica de atividade jurisdicional, se o caso, deverão os interesses requerer medida jurisdicional de
suprimento de conentimento. Diante do exposto, indefiro o pedido para autorizar a cremação e o depósito das cinzas de
M. G. R., porquanto ausente anuência do cônjuge sobrevivente, ferindo o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei
Municipal  nº  7.017,  de  19  de  abril  de  1967,  restando,  pois,  pendente  o  suprimento  judicial  da  autorização.
Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência aos Srs. Interessados e ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: MARCIA
BRAGA DOS PASSOS (OAB 358283/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - O
presente feito segue para o cumprimento do determinado pela E. Corregedoria Geral da Justiça acerca da averbação de
cancelamento  de  ato  registrário  em registro  de  nascimento  de  pessoas  que  não  foram partes  neste  processo
administrativo, quando do provimento de recurso interposto em face de decisão desta Corregedoria Permanente (a fls.
149/156).Esta instância administrativa decidiu pela intimação prévia das registradas para ciência da averbação a ser
realizada (a fls. 182).Proceda-se à intimação pessoal de T.M.A.F. no endereço indicado pelo Ministério Público à fls. 189
(cf. fls. 29/31) para que, no prazo de dez dias, compareça a estes autos para tomar conhecimento do ato de averbação
de cancelamento a ser realizado em seu registro de nascimento.Oficie-se à 4a Vara da Família e das Sucessões do Foro
Central da Comarca da Capital (v. processo à fls. 56) solicitando a remessa do endereço de S.M.A.F.; nos termos do item
03 da cota de fls. 189.Item 02 a cota de fls. 189, ainda que a situação seja relevante e cabível, por critérios de
razoabilidade  e  proporcionalidade,  caberá  a  comunicação  e  ciência  aos  respectivos  juízos  após  a  realização  da
determinação da E. Corregedoria Geral da Justiça.Item 03 de fls. 191, não houve averbação, sendo corrigido o equívoco
do Sr. Oficial (a fls. 121/122). Seja como for, ciência ao Sr. Oficial do decidido pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  aguardando,  todavia,  a  intimação das  interessadas,  para  a  realização das  averbações,  como consta  dos
autos.Ciência ao MP e ao Sr. Oficial Interino.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/ SP),
HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Jorge Klein Rabay -  Fls.  56:  Defiro o prazo requerido.  -  ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB
201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Rafael  Candido  de  Freitas  Lomelino  -  -  José  Caio  Ribeiro  dos  Santos  -  -  Patricia  Simoes  Candido  -
Vistos.Remetam-se os autos à 2ª Vara de Registro Civil da Capital, com as nossas homenagens. Intime-se. - ADV:
FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE
TOLEDO (OAB 198187/SP)
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Editais de Bem de Familia
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 9

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000279-
60.2012.8.26.0100 (USU. 55)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hermann Telles Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Tadeu Cordeiro da Silva e Vicentina Fagundes
da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lúcia Vida
Fiori (antiga Trav. dos Policiais, antes Passagem Particular), nº 88, Vila Moraes, no 21º Subdistrito - Saúde, São Paulo -
Capital, encerrando uma área de 114,00 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 048.397.0028-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003515-
54.2011.8.26.0100 (USU. 70)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Reginaldo Mossini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Leide  Ferreira  dos  Santos  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itamonte, nº 2111, casa 01, lote 18 da
quadra 141, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com uma área de 135,50 m², cadastrado na
Prefeitura de São Paulo sob o nº 066.141.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006482-
04.2013.8.26.0100 ( USU. 104)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Pereira  e  s/m  Luíza  Curcio  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nuzia Batista ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Gonçalo do Rio das Pedras,
nº 1017, Vila Mara, no Distrito de São Miguel Paulista, em São Paulo, nesta Capital, com área aproximada de 152,60m²,
contribuinte nº 112.805.0008-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005879-
96.2011.8.26.0100 ( USU. 121)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  herdeiros  de  Ernani  Tavares  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Alberto Fernandes de
Miranda e s/m Claudete Aparecida Leme Miranda ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Tobias Barreto, nº 195 (antigo nº 15), Bairro da Mooca, no 10º Subdistrito Belenzinho, São
Paulo-SP, com área total de 98,26 m², contribuinte nº 031.024.0034-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008948-
73.2010.8.26.0100 (USU. 142)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Arcílio Martins, a saber: Guiomar Ayres Martins, Aurélio Martins, Mário
Martins, Wilson Martins, Jayme Martins, Renato Martins e s/m Aracy Brito Martins, Maria Stella Palottin Coppolla e s/m
Carlos Augusto Coppolla, Erasmo Martins; aos herdeiros de Antonio Dias Júnior e Deolinda Dias, a saber: Antonio Carlos
Dias; ao compromissário comprador: Companhia Nacional de Melhoramentos e Colonização; ao confrontante: Wellington
Pereira Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Francisco  Geneciano  Silva  Araújo  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Clara da Silva Sant’Anna (antiga Rua A), nº 400, Jardim
Aurélio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo-SP, com uma área de 124,83 m², cadastrado na Prefeitura Municipal
de São Paulo sob o nº 184.237.0054-1 (maior área), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0121369-
11.2007.8.26.0100 (USU. 171)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Osmar Lúcio de Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar,
Francisca Lúcio Carlos e s/m Donizete Ferreira Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles e s/m
Maria Natalia de Meirelles,  Maria Nadir Bresqui e s/m Álvaro Bresqui,  Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio
Dalaqua, César Simone e s/m Alice Ferreira Simone; aos confrontantes Vicente Prestes Pontes,  Geraldo Alves de
Siqueira e Carmo Domingues de Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Geraldo de Souza e s/m Maria de Lourdes
Monteiro de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Padre Jósimo de Moraes Tavares, nº 528/534, Jd. Alto alegre, Guaianazes - São Paulo / SP, com uma área de 250,85m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010320-
57.2010.8.26.0100 (USU. 178)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  ao  titular  de  domínio:  José  Ramos  dos  Passos;  à  compromissária:  Predial  Rosane  Ltda;  aos
confrontantes:  Alvarinho  Monteiro  Barbosa,  Cacilda  Simões  Barbosa  e  Irani  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Nivaldo Fraga da Costa, Maria Socorro Reis Nascimento Costa, Eudes Edvaldo de Lima e Sandra Maria Trindade da Silva
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Porto do Bezerra
(antiga Rua Iraruama), nºs 804 e 808, Lote 166, Parque Guaianazes, Distrito de Guaianazes, São Paulo-SP, com a
seguinte área, terreno nº 808 com 145,00m², contribuinte nº 135.028.0041-2 e o terreno 804 com área de 145,00m²,
contribuinte nº 135.028.0042-0, totalizando uma área de 290,00m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119610-
75.2008.8.26.0100 (USU. 180)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio: José Coelho de Queiroz, a saber: José Maria de Queiroz e s/m
Maria Aparecida de Queiroz, Antonio Joaquim Queiroz e s/m Zulmira Gomes Queiroz, Raul Queiroz e s/m Leopoldina
Duarte Queiroz, Alice Queiroz Bosello e s/m Mário Bosello, Mário Queiroz, Prazeres Queiroz Alcarvan e s/m Orlando
Alcarvan, Irene Queiroz e Adriana Augusta Garcia Queiroz; Herdeiros de Genny Martha Paschoalini de Queiroz, a saber:
Thais de Queiroz; herdeiros de Dolores Perez Favano, a saber: Antonio Favano, Victorino Favano Júnior, Admir Favano,
Dorothy Favano e o viúvo Victorino Favano; Francisco Lalli e s/m Rosa Gozzo Lalli; Romildo Olindo Ozeliero e s/m Sylvia
Bianchi Ozeliero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nalvaci Veiga Barbosa, Ivan Barbosa, Nildenir Neves Veiga, Euvaldo da Silva
Veiga, Nélio Neves Veiga, Ana Maria Gomes Veiga, Manuel Lima Ramos, Niraldir Veiga Ramos, Mário Gracia, Nildéia
Veiga Gracia, Nildete Veiga Alves, Niraci Veiga Cavina, Paulo Ribeiro de Lima e Nilzarildes Neves Ribeiro ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Martiniano de Alencar, Nº 362,
Bairro Vila Rica, 27º Subdistrito do Tatuapé, São Paulo - Capital, totalizando uma área de 200,00 m², contribuinte nº
148.116.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016145-
74.2013.8.26.0100 ( USU. 238)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alberto Paccagnella, José Cardoso, Darfen Indústria e Comércio Ltda, Carlos Roberto da Cunha Lima,
Eduardo Carlos Marques e Alcides Pereira Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Armando Carvalho Silva e Maria Helena de Jesus
Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mário Love, nº
03, Bairro Jardim Penha, São Paulo - Capital, medindo 159,32 m², contribuinte nº 110.501.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045403-
13.2005.8.26.0100 (USU. 320)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Fuad Jarjura Milan, Alain Jean Adolphe Mangin, Michel Jarjura Milan e Mona Laure
de Sepibus Milan, Denise Milan Perez e s/m Ary Rodrigo Perez, Marlene Milan de Azevedo Acayaba e s/m Marcos de
Azevedo Acayaba; aos confrontantes: Rosa Maluf Milan, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Uilton dos Santos e Aurea Damião
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Deli, nº 04/B, Bairro
Jardim Cardoso, 38º Subdistrito - Vila Matilde, São Paulo-SP, com área de terreno de 186,39 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009482-
46.2012.8.26.0100 ( USUC 248 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de José Nabantino Ramos, a saber: Yeda Giordano Medeiros ou Yeda Medeiros ou ainda
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Yeda Medeiros Ramos, Heloísa de Moraes Ramos, José Nabantino Ramos Júnior, Lúcia Ramos de Oliveira, Luis Fernando
Rudge, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ryuichi Osoegawa, Elenice Milagres de Carvalho e Shirlei Aparecida Carvalho Osoegawa
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Batista Barroso
Filho, s/nº, correspondente ao lote 1069 da quadra 23 do Parque Grajaú, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP,
com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 175.056.0049-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0086494-
25.2001.8.26.0100 (USU. 515)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Tibor Gonda, a saber: Ricardo Gonda e s/m Mônica Sara Gonda; aos
titulares de domínio Henrique Pinto de Faria e s/m Amália Maria de Faria e João Francisco de Miranda e s/m Virgínia
Medeiros  de  Miranda;  ao  confrontante  Fernando  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iris Fonseca Silva e Francisco
das Chagas Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Pires do Rio, nº 2.982, (lotes 121, 122 e 123 todos da quadra 271), esquina com a Rua Sorvinha, Jardim Norma, Bairro
Itaquera, São Paulo - Capital, com a seguinte medida de área: lote 121 igual a 240,00m²; lote 122 igual a 240,00 m² e
lote 123 igual a 240,00 m², num total de 720,00 m²; com cadastro na Prefeitura do Município de São Paulo sob o nº
140.271.0121-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034064-
47.2011.8.26.0100 (USU. 746)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Francisco Genovez, a saber: Amélia Leal da Costa Genovez, Anna
Christina Genovez Louzada, Francisca Maria Genovez de Oliveira, Célia Maria Leal da Costa Genovez; os titulares João
Sidney de Carvalho Genovez, Zélia de Carvalho Genovez; herdeiros do titular Pérsio de Carvalho Genovez, a saber:
Maria  José  Silva  Genovez,  Gustavo  Genovez,  Arnaldo  Paterlini,  Pérsio  de  Carvalho  Genovez  Júnior  e  s/m  Sinira
Carrascosa Genovez, Martha Lúcia Ricci Genovez, Carmen Silvia Ricci Genovez Caselli e s/m Antonio Rafael Caselli; aos
titulares Sílvio Pereira da Rocha e Hermelinda Anna Maria Ricci Genovez, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Correia Lima e
Jesulita  Alves Nascimento Lima ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Gabriel Dupont (antiga Passagem “C”), 111- lado ímpar, Lote 31 da Quadra B, Parque Santa
Amélia, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo/SP, com área de 120,00 m², cadastrado na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 161.168.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036590-
84.2011.8.26.0100 (USU. 795)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Waldomiro Gabriel de Lima e s/m Oberlina Quitéria de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ercílio Pereira Machado e Valmira Umbelina de Souza Machado ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Ambros (antiga Rua Vinte e Quatro), nº 122 (antigo
nº 30), parte do lote 06 da quadra 19 da Vila Sílvia, 41º Subdistrito - Cangaíba, São Paulo - Capital, com área total de
167,99 m², contribuinte nº 130.128.0033-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0187422-
08.2006.8.26.0100 (USU. 865)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Alves de Miranda ou Espólio e Marlene Alves de Souza ou Espólio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Deolinda Oliveira Cezario, Lourival Oliveira Cezario e s/m Vanda Lúcia Maria Pereira, Altair Oliveira Cezario e s/m Izolda
Dilizandra Italiano e Ivone Cezario ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Uchoa (antes Rua A), n° 05, lote 08 da quadra 714 do Setor fiscal 112, Vila Mara, Distrito de São
Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área 211,37 m², contribuinte n° 112.714.0008-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048016-
25.2013.8.26.0100 ( USU. 893)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosevalter Xavier ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre imóvel: apartamento nº 19, localizado no 2º pavimento e/ou 1º andar do Edificio Olido, na Praça Júlio
Mesquita, nº 113 esquina com a rua Vitória, 7º Subdistrito - Consolação, nesta cidade de São Paulo - Capital, com a área
construída de 31,43 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 007.063.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226450-
46.2007.8.26.0100 ( USU. 900)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de Terrenos Sociedade Anônima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Alves de
Almeida e Ângela Mota de Almeida ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jacques Naude, nº 100, Parque Bancário, Subdistrito Vila Prudente, São Paulo, SP, com área de 189,97
m2, sem cadastro de contribuinte municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051320-
32.2013.8.26.0100 ( USU. 960)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Yoshi Nakashige ou seu espólio, Kiyoshi Nakashige ou seu espólio, José Israel dos Santos e s/m Maria
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Filomena dos Santos, Amaro Clemente de Arruda e s/m Maria José de Arruda, Alan Lemes Bento, Antonio Cândido Bento
e s/m Mirian Catarina Alves Leme Bento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vagner Tadeu Campos de Oliveira e Raimunda Lopes
de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iglesias,
nº 5 - antiga Rua 05 da quadra B, do loteamento Jardim Santa Teresa, São Paulo/SP, no 32º Subdistrito - Capela do
Socorro,  encerrando  uma área  de  250,00m²,  cadastrado  junto  ao  Município  de  São  Paulo  como contribuinte  nº
094.112.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046153-
05.2011.8.26.0100 ( USU. 1022)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cláudio Alves Damacena, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Dias da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Euricledes Formiga, nº 16-A, Subdistrito de Vila
Matilde, São Paulo/ SP, com uma área total de 185,89 m², cadastrado junto a Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº
146.042.0024-5 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131196-
75.2009.8.26.0003 ( USU. 1045)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Brunelli,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joaquim Neves ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Odilon, nº 598, Vila Brasilina, Jardim Metropolitano, 21º
Subdistrito - Saúde, São Paulo - Capital, com área de 111,43m², contribuinte nº 049.136.0035-4, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047511-
39.2010.8.26.0100 ( USU. 1049)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Passeri, Elias Michel Chamie e s/m Sara Chamma, José Miguel Ackel e s/m Thereza Maria das
Dores Ackel,  José Elias Abrahão,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita da Silva, Maria Aparecida da Silva, Natalina da
Silva Delfino e s/m Benedito Gualberto Delfino ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Laranja da China (antiga Rua Aracy), nº 402, Jardim das Camélias, Subdistrito - São Miguel
Paulista, São Paulo - Capital, com área de terreno de 129,52 m², imóvel cadastrado junto à Municipalidade de São Paulo
sob o nº 140.376.0033-0 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056697-
81.2013.8.26.0100 ( USU. 1064)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Martins de Souza e s/m Mafalda Rogati de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lúcia Oliveira
dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a Declaração de domínio sobre imóvel sito nesta Capital na Rua
Confidência Musical (antigas ruas Apolo e Miguel de Freitas Paiva), nº 233, Bairro São Domingos, Subdistrito de Pirituba,



475

São Paulo/SP, tratase de terreno irregular com 148m² de área, cadastrado na Municipalidade de São Paulo como
contribuinte nº 078.428.0122-3, atuais nºs. 078.428.0183-5 e 078.428.0182-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043084-
28.2012.8.26.0100 ( USU. 1073)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Teresa da Silva e Maria de Lourdes da Silva ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Telma Ritter, nº 8, Bairro Jardim Sônia,
São Paulo - Capital, com área de 154,00 m², contribuinte nº 173.039.0041-0, conforme transcrição nº 126.664 do Sr. 11º
Oficial de Registro de Imóveis (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049434-
03.2010.8.26.0100 ( USU. 1078)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nivaldo Ferreira e s/m Laudelina Cobo Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Márcia Ferreira Devide
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Dias Teixeira
(antiga Rua Lili), nº 305, partes dos lotes 2 e 3 da quadra M, Chácara Belenzinho, 46º Subdistrito - Vila Formosa, São
Paulo/SP, encerrando uma área de 260,40m², cadastrado no Município de São Paulo sob o nº 053.099.0027-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0253152-
29.2007.8.26.0100 ( USU. 1106)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Walter Castro Rocha, Frederico Amante Netto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nilda dos Santos Dias
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado Antônio
Romano de Oliveira, nº 124, casa 11, Parque Novo Mundo, 36º Subdistrito Vila Maria, São Paulo, SP, com área de 28,00
m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 063.041.0044-2 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059673-
61.2013.8.26.0100 ( USU. 1124)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Pedro Nazarian, Flávio Pedro de Moraes Nazarian e aos confrontantes Ernesto
Giordano, Maria Bonamine Giordano ou seus herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hissashigue Mori e s/m Maria Hashimoto
Mori ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Padre
Arlindo Vieira, nº 1944, Bairro Saúde, São Paulo-SP, com área territorial de 203,00m², inscrito na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 049.461- 0003-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051597-
19.2011.8.26.0100 ( USU. 1162)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Hatsutaro Senda, a saber: Keiko Takai, Tosie Senda Maekawa, Yosiharu Senda, Ariko
Senda  Usuba,  Tadao  Senda,  Tissako  Senda,  Yasuko  Miyazaki,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nailma Lima dos Santos,
Reginaldo Queiroz dos Santos, Reinaldo Vítor dos Santos, Francisco Ferreira de Andrade e s/m Lucineide da Silva
Andrade ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mandacaru,
nº 21-A e nº 245 (Lote 21 da Quadra 28), Cidade Ipava, São Paulo-SP, encerrando uma área de 430,00m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo como contribuinte nº 164.023.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052492-
77.2011.8.26.0100 ( USUC 1209 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Vieira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Gomes Batista Filho e Vera Lúcia Peinado
Gomes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Oiticica
Filho (antiga Rua Nossa Senhora Aparecida), nº 402 (antigo nº 176), Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área de
147,78 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 114.053.0030-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054968-
88.2011.8.26.0100 ( USU. 1249)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Gilberto Ferreira, Ostelina Ferreira Afonso e s/m Sylvio Afonso, Elias Calili e s/m Lili Nigri
Kalili, Asslan Kalili, Nissim Elias Kalili, Ricardos Elias Kalili, Cláudio Elias Kalili, Sara Lígia Gotlib e s/m David Gotlib, Nissin
Asslan Kalili, Sarina Kalili Worcman e s/m Israel Sany Worcman, Virgínia Kalili Sayeg e s/m Victor Salomão Sayeg,
Gabriel Asslan Kalili e s/m Irene Uehara, Claudemiro Alves de Lima e s/m Sebastiana Gomes de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Benito Alves Faustino e sua companheira Ana Maria Fonseca ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bonifácio Gomes de Siqueira, nº 30 (antiga Rua Dez),
Jardim Caguassú, Município de São Paulo-SP, com área total de 100,00 m², cadastro Municipal nº 148.112.0035-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059005-
61.2011.8.26.0100 ( USU. 1367)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Ferreira Dias ou Espólio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Reginaldo Barbosa de Souza e Eunice
Ramos Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o seguinte imóvel: Casa nº 10 da
Travessa Particular, com acesso pela Avenida Mendes da Rocha, nº 394, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São
Paulo  -  Capital,  perfazendo uma área total  de  107,52m²,  Cadastrado na  Municipalidade de São Paulo  sob o  nº
066.142.0115-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348946-
09.2009.8.26.0100 ( USU. 1471)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Milton Moreira de Oliveira s /m Irene Araújo de Oliveira, Helena Granata Moreno e s/m Francisco
Moreno ou herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edite Costa Leite ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Salvador Mota , nº 683, lote 49 da quadra 97, Vila Rosa Molla, no 26º
Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - Capital, com área de 109,98 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob
o nº 156.097.0049-2 (antigo nº 156.097.0003-4 - área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075338-
54.2012.8.26.0100 ( USU. 1595)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hélio dos Santos e s/m Eulalia Ribeiro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosângela Augusta de Araújo
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua anselmo Rodrigues, nº
89 (antigo nº 95), apartamento 12 - B, Edifício Areca IV, Itaquera , São Paulo-SP, imóvel com área útil de 48,99m²
(58,19m² de área total), cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 230.098.0106-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Justiça Gratuita - 1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do pedido de Retificação de Registro de Imóvel,
Processo nº 0012790-61.2010.8.26.0100 - PJV-13

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Albano Lopes, João Brito, Fernando Cardoso e Deolinda Felipe Garcia Isquierdo, bem como seus cônjuges
e/ ou sucessores, que Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I ajuizou Pedido de Retificação de Registro de Imóvel
referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Gladiador, 2800, bairro do Morro Doce, Perus, nesta Capital, transcrito
sob nº 16.513 no 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (área maior), com área total de 106.065,73 m². Estando
em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnam o feito sob pena de sere considerados como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente. NADA MAIS.

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORES:

ALFREDO JOSÉ MARTINS DA CONCEIÇÃO e sua mulher
FLAVIA COSTA NASTARI DA CONCEIÇÃO.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família de vinte e cinco de maio de dois mil e dezesseis, Livro 4.581,página 265 e Escritura de Aditamento Retificativo
de nove de agosto de dois mil e dezesseis, Livro 4.635 página 207, ambas lavradas no 14º Tabelião de Notas desta
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Capital, prenotada sob o nº 688.876 em trinta de setembro de dois mil e dezesseis, pela qual ALFREDO JOSÉ MARTINS
DA CONCEIÇÃO, brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.737.376-X SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 087.973.308-09 e sua mulher, com quem é casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência  da  lei  6.515/77,  FLAVIA  COSTA  NASTARI  DA  CONCEIÇÃO,  brasileira,  bancária,  portadora  da  Cédula  de
Identidade RG nº 21.572.973-0 SSP/SP, inscrita no CFF/MF sob o nº 170.967.618-37, residentes e domiciliados nesta
Capital, na Rua Natingui, 199, apto. 12, Vila Madalena, instituíram como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os
artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, O APARTAMENTO DUPLEX n° 151, localizado no 15º andar do EDIFÍCIO
SILVIA,  situado  à  Rua  Antonio  Júlio  dos  Santos,  nº  73,  13º  Subdistrito-  Butantã,  imóvel  esse  melhor  descrito  e
caracterizado na matrícula 188.395 deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 45, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO
SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio dos Santos, n° 73, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na Matricula 188.396,
deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 46, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio
dos Santos, nº 73, 13º Subdistrito- Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matricula 188.397, deste
Serviço Registral e UMA VAGA SOB n° 47, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antônio Júlio dos
Santos, nº 73, no 13º Subdistrito - Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matrícula 188.398, deste
Serviço Registral. Referidos imóveis estão localizados no Município e Comarca desta Capital, sendo atribuído o valor
total de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), correspondendo R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais,
para o apartamento e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada vaga de garagem. Consta das escrituras a cláusula pela
qual, em vista da instituição, ficam os imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo as que
provierem de tributos ou de despesas de condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém
se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias úteis contados da presente publicação, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Oficial do 18º Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº
701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, vinte e três dias do mês de janeiro ano
de dois mil e dezessete. O Oficial, _________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 24/03/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032806-
02.2011.8.26.0100 - 716/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Soares Mariano, Maria Tonelatto da
Cruz, Sociedade Urbanistica Três Coroas Ltda, Espólio de Hugo Lippe e Rosa Juliano Lippe, Erich Mostney Kirchmeir, Ana
Mostney Kirchmeir, Joaquim Pereira da Silva, Luzia Tavares da Silva, Valentim Aparecido Dias, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daniel Costa Junior e outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Henry Celia, 132, Jd.
Penha, São PauloSP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048192-
09.2010.8.26.0100 (1058/10). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Leticia Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Sueli  Reis Rodrigues, Martinho
Rodrigues  Filho,  Calçados  Pellegrini  S/A  Industria  e  Comércio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Lourdes  Clarindo  de  Araujo  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Osório de Castro, 332, Jardim Pellegrini,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
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Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia S/A, pelo rep. legal
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - Os autos aguardam manifestação das partes a respeito do laudo complementar de fls. 532/602.
Prazo: 15 dias. PJV 01. - ADV: DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
- B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2017
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - - os autos aguardam
manifestação da parte exequente, conforme determinado no item 4 da decisão de fls. 20. - ADV: MARCIO RECCO (OAB
138689/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos
Santos
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos
Santos - Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança
jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema,
incompatível  com situações  provisórias,  sob  pena  de  atingir  direitos  de  terceiros  de  boa  fé.Recebo  o  presente
procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça,
Tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica,
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o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
interessada apresente, junto ao 13º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Cota de fls.211: Cumpra-se o requerido pelo Ministério Público.Int. - ADV: MARIA CRISTINA DE
MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - DLW
Empreendimentos Ltda - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 0051017-23.2010.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  DLW
Empreendimentos Ltda - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo - a partir da publicação desta certidão
estes autos serão remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro
e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. PJV 63. - ADV:
IZILDA ESOTICO (OAB 63493/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), CINTHIA NELKEN SETERA
(OAB 172315/SP), CINARA GRASIELA MESSIAS BRAVIN (OAB 294293/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - S.A.H.C. - -
C.G.G.M.
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Processo 0031924-35.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - S.A.H.C. - -
C.G.G.M. - Fls. 390/393: ciente.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao
arquivo.Com cópias das fls. 390/393, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício.Ciência ao MP.Int. - ADV: ELIANA GOTARDI DA SILVA RAMOS (OAB 355117/SP), ESTELA BULAU FOGGETTI
(OAB 77762/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Thiago Santos Candido de Oliveira, que o assento de Óbito de Salvador
Bruno, filho de Vicente Bruno e Luiza Bruno
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 512/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Thiago Santos Candido de Oliveira, que o assento de Óbito de
Salvador Bruno, filho de Vicente Bruno e Luiza Bruno, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
Subdistrito Jardim América, no livro C-17, às fls 67v, sob o n° 8367, falecimento em 01/07/1943. Outrossim, intimo o(a)
interessado(a) a comparecer perante este juízo, no prazo de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Óbito de Maria
Bruno. Thiago Santos Candido de Oliveira OAB 283.609/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Rosangela Hernandes José, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Antenor Pereira da Silva
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 950/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Rosangela Hernandes José, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Antenor Pereira da Silva, no período de 1972 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Rosangela Hernandes José OAB 167.115/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a) Antonio Celso Baeta Minhoto, a comparecer perante este Juízo
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 1337/2016 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a) Antonio Celso Baeta Minhoto, a comparecer perante este Juízo, no
prazo de 05 dias, a fim de verificar o resultado das buscas de Escritura de Compra e Venda em nome de Alcebiades da
Silva Minhoto Junior. Adv: Antonio Celso Baeta Minhoto - OAB 162.971/SP.

↑ Voltar ao índice

Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Paulo Roberto Vieira Galvão, que foram
realizadas buscas do Assento de Casamento de Egidia Antonia Gesualdi
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 23/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Paulo Roberto Vieira Galvão, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Egidia Antonia Gesualdi, no período de 1925 a 1934, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital  do Estado de São Paulo.  Adv.:  Paulo Roberto Vieira Galvão OAB
278.035/SP.

↑ Voltar ao índice

 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Laercio Ferreira Vanderlei, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de Ozana (ou Osana) Luisi
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 27/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Laercio Ferreira Vanderlei, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Ozana (ou Osana) Luisi, no período de 1945 a 1955, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Laercio Ferreira Vanderlei OAB 347.545/SP.

↑ Voltar ao índice

 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Ricardo Bernardes, que foram realizadas
buscas do Assento de Nascimento de Armando Gonçalves
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 34/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Ricardo Bernardes, que foram realizadas buscas do Assento de
Nascimento de Armando Gonçalves, no período de 1907 a 1917, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Ricardo Bernardes OAB 143.635/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Giuliano de Nicola Marchi, a comparecer perante este juízo
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 50/2017 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Giuliano de Nicola Marchi, a comparecer perante este juízo, no prazo
de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Nascimento de Mauro Zelante Marchi. Adv: Giuliano de Nicola Marchi - OAB
332.376/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Vania Cury Costa, que foram realizadas buscas do Assento de Nascimento
de Fausto Lopes Bernardino
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 53/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Vania Cury Costa, que foram realizadas buscas do Assento de
Nascimento de Fausto Lopes Bernardino, no período de 1922 a 1932, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Vania Cury Costa OAB 111.821/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Carlos de Vasconcelos, que foram realizadas buscas do Assento de
Nascimento de Ademir Saurin (ou Jaurin)
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Edital nº 79/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Carlos de Vasconcelos, que foram realizadas buscas do Assento
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de Nascimento de Ademir Saurin (ou Jaurin), no ano de 1957, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Carlos de Vasconcelos OAB 255.893/SP.

↑ Voltar ao índice

Cecília Roberta da Silva, a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05 dias, a
fim de fornecer um período aproximado do Óbito de Lilian Lopondo
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Exp. Não Registrado (Buscas de Registro de Óbito) -  Intimo o(a) interessado(a) Sr(a).  Cecília Roberta da Silva, a
comparecer perante este Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado do Óbito de Lilian
Lopondo, não superior a 10 (dez) anos e anterior ao ano de 1976, viabilizando o início das pesquisas. Informo, ainda,
que as buscas a partir do ano de 1976 devem ser solicitadas diretamente em qualquer Registro Civil de São Paulo
através do sistema CRC. Adv.: Cecília Roberta da Silva OAB nº 312.967/SP

↑ Voltar ao índice

Comunico o(a) interessado(a), Lidiani Machado Soares Faccioli, que o assento de
Casamento de Aurea Nerdino Giacomucci e Augusto Giacomucci encontra-se
lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais Subdistrito da Mooca
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2017
Exp. Não Registrado (Buscas de Registro de Casamento) -  Comunico o(a) interessado(a),  Lidiani  Machado Soares
Faccioli, que o assento de Casamento de Aurea Nerdino Giacomucci e Augusto Giacomucci encontra-se lavrado no
Registro Civil das Pessoas Naturais Subdistrito da Mooca, conforme consta da Certidão de Óbito de Aurea a qual instruiu
a petição do(a) requerente, sendo que a solicitação da Certidão de Casamento deve ser feita diretamente ao referido
Cartório de Registro Civil. Lidiani Machado Soares Faccioli OAB nº 337.446/SP.

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS -
ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo  0011134-59.2016.8.26.0100  (apensado  ao  processo  1075256-35.2014.8.26.0100)  (processo  principal
1075256- 35.2014.8.26.0100) - Impugnação de Assistência Judiciária - APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO
DE JOSÉ WOZNICKZA - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao apelado para contrarrazões.Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MARCIA NERY RAMOS DE TOLEDO
(OAB  333836/SP),  RENATO  DE  OLIVEIRA  PAOLILLO  COSTA  (OAB  287673/SP),  IVANIA  FERNANDES  DANTAS  (OAB
211484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1013602-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO
SILVA (OAB 1595B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1022934-33.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Sandra Regina Furlan -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JANIO URBANO MARINHO (OAB
61310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Engel Martins e outro
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1024956-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Engel Martins e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: FERNANDA SANTAMARIA (OAB
315887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Santos de Jesus
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025007-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Santos de Jesus - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO (OAB 135588/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy - Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital
com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirlane Pericoli e outros
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025043-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Mirlane  Pericoli  e  outros  -  Vistos.De  início,  verifico  que  nada  nos  autos  justifica  a  distribuição  por
dependência.Nada obstante, ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUISA GRAZIELE BORGES (OAB 34165/GO)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz de Souza Santos Matos
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025209-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz de Souza Santos Matos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: AFONSO ALVAREZ ALVAREZ (OAB 346600/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Piscochi
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025254-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Piscochi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: EMERSON MUNIZ DE SOUZA (OAB 179395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Florival  Beltreschi  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1025364-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: MARCOS JOSÉ BAUER (OAB 207225/SP),
MAURICIO JOSE BAUER (OAB 216079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Revisão - Eliana
Bezerra de Moura Barros - - Douglas de Moura Barros - - Janaina de Moura Barros
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1034475-06.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Revisão - Eliana
Bezerra de Moura Barros -  -  Douglas de Moura Barros -  -  Janaina de Moura Barros -  Vistos.Cuida-se de ação de
retificação de registro civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código
de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência
entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria
é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil (vale dizer, a competência também não
é da Vara de Família, como reconhecido às fls. 47).Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ALEX
CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES (OAB 272394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S.M.R.
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1069959-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S.M.R. - Vistos.1. Fls. 107/108: Conforme já foi decidido nos outros processos em que a parte alegou o
mesmo  motivo  para  descumprimento  da  sentença,  indefiro  o  pedido  de  prazo,  posto  que  não  justificado
materialmente.2. Determino à Serventia da Vara que oficie aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o
cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V.
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1072630-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V. - Fl. 83:
ciente.No mais, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao
MP.Int. - ADV: LILIAN VASCONCELOS BARRETO DE CARVALHO (OAB 234704/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Saadia
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1092691-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Andrea  Saadia  -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição  do  Sr.(a)  Advogado(a)  para  ser(em)
retirado(s)  em até 10 dias,  sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias.  -  ADV:
GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR (OAB 103944/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.L.O.
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1099458-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.A.L.O.  -  Vistos.Homologo  a  desistência  do  pedido  de  aditamento  à  inicial,  bem  como  do  prazo
recursal.Cumpra-se a sentença. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wladimir Cassani
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2017
Processo 1102183-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wladimir Cassani - Vistos.Fls. 156/159: A par do teor da nota devolutiva apresentada pela ilustre Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista, Dra. Flávia Benito Teixeira, pondero que a sentença
de fls. 143/145, embora não tenha alterado a composição do polo ativo da ação, pelos fundamentos expostos, recebeu
sim todos os pedidos de emenda à inicial (com exceção do pleito para inclusão de parte), como constou na redação da
parte dispositiva,  reconhecendo,  de forma expressa,  a necessidade de retificação dos assentos de nascimento e
casamento da cônjuge e dos familiares do autor (seus filhos e netos), principalmente porque todos eles anuíram aos
pedidos e emendas.Desta feita, os assentos de Adriana Pezzolato Cassani e Guilherme Pessolato Cassani, deverão ser
averbados, garantindo-se, com isso, a uniformidade da grafia do prenome do requerente. Sendo assim, oficie-se à
ilustre Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista, determinando a retificação dos
assentos de Adriana Pezzolato Cassani e Guilherme Pessolato Cassani, alterando-se a grafia do nome do requerente
para “Wladimir Cassani”, em conformidade com a sentença proferida.Intimem-se. - ADV: WLADIMIR CASSANI JUNIOR
(OAB 231417/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 5

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101133-
04.2008.8.26.0100 (USU. 06)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titulares  de  domínio  Almir  Fernandes  de  Farias  Araújo  e  s/m  Nadir  Arantes  Vianna  Araújo,
Vicente Ribeiro da Silva e s/m Martina Bergamin da Silva, Hugo João Graner ou herdeiros, Wilson Francisco Menezes e
s/m Alzira Ludtk Menezes, Ademir de Menezes; aos confrontantes Wilson Carlos Mendes e s/m Eunice Lombardi Bastos
Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Nilda da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Angelino Guerino, nº 105, Vila Curuçu, São Paulo - SP, com área de 175,00m², contribuinte
municipal  nº 112.664.0042-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021106-
58.2013.8.26.0100 (USU. 330)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Renato Pace ou herdeiros, ao confrontante Benício Alves da Silva, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Eugenia Juventina da Cunha ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Aborigene, nº 44, lote 44 da quadra 4, Jardim Ângela, 29ºSubdistrito - Santo Amaro, São Paulo
- SP, com área de 352,51m², contribuinte municipal nº 181.008.0011-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017080-
22.2010.8.26.0100 ( USUC 355 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Iracema Del Rosário Thomaz Pedrosa e s/m Amaro Gomes Pedrosa Júnior; herdeiros de Lucas de
Assumpção, a saber: Liceu Coração de Jesus, representada pelo Padre Juvenal Zonta, e Asilo de Pobres São Vicente de
Paula, na pessoa de seu representante legal; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Minueto Comércio de Instrumentos Musicais
Ltda - Me ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Visconde de
Parnaíba, nº 1564 e 1566 (antigo nº 1562), Subdistrito Mooca, São Paulo, SP, com área de 320,70 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 027.012.0079-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019737-
97.2011.8.26.0100 (USU. 422)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Heitor Freire de Carvalho e s/m Aurea Ribeiro Freire de Carvalho, Espólio de
Áurea Ribeiro Freire de Carvalho por seu inventariante George Freire de Carvalho, aos confrontantes Benedicto de
Araújo ou Benedito de Araújo e s/m Genny da Silva Araújo, Domitila Araújo dos Santos e s/m João Roberto Otoni dos
Santos, Neyde Sacramento Pereira, Reynaldo Pedro ou Reinaldo Pedro e s/m Maria Therezinha Pedro, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria da Glória da Conceição ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Felipe Galvão (antiga Rua Alhamba), nº 462, Vila Granada, 3º Subdistrito - Penha de França,
São Paulo - SP, área de 570,00m², contribuinte nº 059.084.0023-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022295-
08.2012.8.26.0100 (USU. 539)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio José Vieira Simões Alves e s/m Cacilda Cardoso Simões Alves, Antonio Vieira
Simões Alves e s/m Leila de Camargo Alves, Raimundo José D’Arimatéa e s/m Maria do Carmo Gomes D’Arimatéa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Marlene Antunes Freire ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Av. Brasilina Vieira Simões, nº 299-A, Vila Regina, Subdistrito - Nossa Senhora do Ó, São Paulo/SP, com
área de 313,94m², contribuinte: 106.288.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029558-
28.2011.8.26.0100 (USU. 641)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Espólio de Plínio Vicente Pagnoncelli, Maria do Nascimento Pagnoncelli, ao
confrontante Pedro Martins de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Luiza Vieira Pedroso ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Pedro Tezin, nº 261, parte do lote 63 da quadra 05 -
Bortolândia, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 97,15m², contribuinte nº198.089.0131-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0170558-
21.2008.8.26.0100 ( USUC 663 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Felicio Cancro e s/m Edmeia Santucci Cancro, Herculano Augusto Soeiro e s/m Adelia Paltrinieri
Soeiro, Antonio Constantino Jorge, Geny Jorge Proença, Mario Manzione Jorge e s/m Odila Frias Jorge, Ettore Manzione
Jorge e s/m Izolina Toffoli Jorge, Constantino Manzione Jorge e s/m Maria Castro Jorge, Nair Manzione Conde e s/m
Manoel Conde, Vicente Izoldi e s/m Corina Izoldi, Pedro Pulcinelli ou Pulcineli e s/m Elvira Torlezi, Valfrido de Paula Lima
e s/m Neusa Maria Videira Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Carlos de Mattos e s/m Sandra Candida da Silva
Mattos, Autair Iuga e s/m Rita de Cassia Lins de Siqueira Iuga ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Somália, 83,89 e 91, Casa Verde - São Paulo - SP, com área de 335,70m²,
contribuinte nº 075.217.0100-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034980-
81.2011.8.26.0100 (USU. 764)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Olavo Queiroz Guimarães Sobrinho e s/m Zélia de Moraes Salles Queiroz
Guimarães, Caito Queiroz Guimarães e s/m Araci Santos Guimarães, Francisco de Queiroz Guimarães e s/m Carmen
Nogueira Guimarães; aos confrontantes José Lopes de Barros e s/m Luísa Galdino de Souza de Barros ou herdeiros, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Paulo Roberto Ferreira Gomes e Ângela Maria Miranda dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Arnaldo Estrela, nº 723 ( antigo 391), Jardim Campinas, São
Paulo - SP, com área de 289,50m², cadastrado junto à Prefeitura de São Paulo como contribuinte: 178.108.0010-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0217567-
13.2007.8.26.0100 (USU. 827)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Benilde Justo Lacorte Caniato, aos confrontantes Márcio Aurélio Paggioro e s/m
Simone Scavassa Paggioro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Ferreira Pinto ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Sabetta (antiga passagem “B”), nº 93, lote 14, quadra 2, Sítio Cupecê,
42º Subdistrito - Jabaquara, São Paulo/SP, com área de 201,33 m², contribuinte nº 091.586.0004-3., alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036877-
13.2012.8.26.0100 (USU. 929)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titulares  de  domínio  Odila  Bôer  Leonel,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ângela Mattioli ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcelo Muller (antiga Rua Santo
Inácio), nº 604 e 612, parte do lote 23 da quadra “I”, Jardim Independência, 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo -
Capital, com área de 250,00m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 118.371.0102-6 e 118.371.0101-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052182-
03.2013.8.26.0100 (USU. 992)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Luiz de Souza da Silva e s/m Josefa Etelvina dos Santos Silva, Celby Geraldo Aloi,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Lázara Lopes de Camargo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Inácio de Souza Ferreira (antiga Rua Brotas), n. 3, parte dos Lotes 03 e 04 da Quadra 12, no
Jardim Campos, Subdistrito - São Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área de 215,00m², cadastrado na Prefeitura de
São Paulo sob o nº 134.103.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055321-
60.2013.8.26.0100 (USU. 1041).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Daniel Dhelomme Júnior, a saber: Espólio de Júlia Dhelomme na
pessoa da inventariante Heloísa Dhelomme Junqueira de Oliveira, Daniel Dhelomme Neto, José Eduardo Junqueira de
Oliveira, Cecília Dhelomme Giorgi e s/m Roberto Azevedo Soares Giorgi; Décio Franchini e s/m Elisa Lelly Wolfenberg
Franchini,  Waldemar Alves Ferrari  ou Waldemar Ferrari  e s/m Ivone Ferrari;  à cessionária Sociedade Civil  Edifício
Imperial na pessoa de Isaac Fischer, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Ángela Mataro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente no apartamento nº 16, localizado no 1º pavimento ou
andar térreo do Edifício Imperial,  situado na Rua Rocha, nº 464, Subdistrito Bela Vista, São Paulo, SP, com área
construída de 30,61 m2, sendo 24,07 m2 de área útil privativa e 6,54 m2 de área comum, correspondendo-lhe a quota
parte ideal de 0,5683% no terreno do edifício, inscrito no cadastro municipal sob o nº 009.017.0383-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0222104-
18.2008.8.26.0100 (USU. 1063)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio João Lang, herdeiros de João Lang e Tereza Lang, a saber: João Lang e s/m
Esther Lang, Ruth Schmidt Lang e Benedito Lang, aos confrontantes Maria Clara Pereira ou herdeiros, herdeiros de
Homero Severiano Caixeta, a saber: José Palmácio Caixeta e s/m Maria da Graça Pereira Caixeta, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Borges Passos e Selma da Silva Passos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua José Raimundo (antiga Rua B), nº 111\\\<113, Jardim dos Prados, 29º Subdistrito
- Santo Amaro, São Paulo - Capital, com área de 390,79 m², contribuinte nº 090.411.0057-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
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réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043116-
33.2012.8.26.0100 (USU. 1074)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Antonio Gonçalves de Oliveira e s/m Ione Virgínia Rossi de Oliveira, Fernando
Antonio Austregésilo, Salik Reisner e s/m Simone Regina Lemberg Reisner, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Marcelino
Stevanatto e Elidia Antonia Manfrin Stevanatto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Dr. Helio da Mota, nº 9 - B, Vila Carrão, 27º Subdistrito - Tatuapé, São Paulo - SP, com área de
104,45m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 056.240.0048-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058688-
92.2013.8.26.0100 (USU. 1105)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Virgilio Magano, nº 20, antigo nº 30, Jardim São Paulo, Guaianases,
São Paulo - SP, com área de 289,956m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 136.112.0044-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052313-
80.2010.8.26.0100 (USU. 1166)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) confrontantes Maria Júlia do Nascimento, Sérgio Luiz do Nascimento, Rita Aparecida do Nascimento,
Júlia Aparecida do Nascimento, Ana Luiza do Nascimento Santos e s/m Djalma Filinto dos Santos, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ana Dezani Franzim, Fabiano Roma Franzim, Mariana Souza Franzim, Ludmila Lima Franzim e Itapuã
Chaves de Lima ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nadja,
que atualmente denomin-se Rua Nádia, nº 195, Vila Nova Paulicéia, São Paulo - SP, com área de 225,00 m², contribuinte
municipal  nº 118.134.0189-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0262757-
96.2007.8.26.0100 (USU. 1220)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Osmar Lúcio Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar,
Francisca Lúcio Carlos e s/m Donizete Ferreira Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles e s/m
Maria Natalia de Meirelles,  Maria Nadir Bresqui e s/m Álvaro Bresqui,  Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio
Dalaqua,  ao  confrontante  Cícera  Barbosa  de  Almeida  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Chilesi e s/m Maria
Marlene Chilesi ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do
Ensino,  nº  606,  Jardim  Alto  Alegre,  Distrito  de  Guaianazes,  São  Paulo  -  Capital,  com área  de  122,79m2,  sem
identificação do número de contribuinte no cadastro municipal,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1079508-
18.2013.8.26.0100 (USU-1290)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Plínio Marques da Silva Ayrosa e s/m Alice Ayrosa ou Alice Marques da Silva Ayrosa, Espólio de Mário
Ramos de Freitas - na pessoa do inventariante Halley Ramos de Freitas; Haller Ramos de Freitas, Esther Ramos de
Freitas  Trench,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Elza Campos da Glória Jorge, Elza da Glória Jorge, Edenilce Hortência Jorge Elliot, Egle Schiffke e Ighor
Rafael de Jorge ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Capitão Pedro Capico, nº 50, Vila dos Remédios, 31º Subdistrito - Pirituba, São Paulo - Capital, com área total de 125,92
m², contribuinte nº 199.105.0023-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005384-
77.2003.8.26.0100 (USU. 1666/14)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos confrontantes Maria José Rodrigues, Catarina Dubinco Melro e s/m Horácilio Melro, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que  Luiz  Antonio  Servilha  e  s/m Maria  Luzinete  Servilha  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Antonio de Andrade (antiga Rua 44), nº 741 (antigo nº
693) e a outra pela Travessa Justino Pereira de Souza (antiga Rua Bica de Pedra), nº 210 (não oficial), São Paulo -
Capital, com área de 508,76m², contribuinte nº 111.340.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO-SP
Rua Japurá, nº 43 - Bela Vista - São Paulo SP
Francisco Ventura de Toledo
OFICIAL

FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO, Oficial do 17º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, faz saber aos que o
presente edital virem e interessar possa que, em data de 23 de fevereiro de 2017, lhe foi apresentada para registro, por
MARCELO GARCIA CAMPOS, brasileiro, do comércio, RG Nº 27.310.207-2-SP, CPF nº 259.680.618-55, e sua mulher, com
quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, CRISTIANE DO NASCIMENTO,
brasileira, do comércio, RG nº 23.492.317-9-SP, CPF nº 256.012.628-10, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua
Taquara Branca, nº 78, ap. 16; a escritura lavrada em 15 de fevereiro de 2017, pelo 2º Tabelião de Notas desta Capital
(livro 2698, fls. 283/285, por meio da qual os mesmos INSTITUIRAM BEM DE FAMÍLIA, em conformidade com os artigos
1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e 260 a 265 da Lei nº 6.015/73, o apartamento nº 16, localizado no 1º andar da
Torre A Edifício Lírio, integrante do Condomínio Vida Viva Vila Guilherme, no 47º Subdistrito Vila Guilherme, contendo a
área de 110,056 metros quadrados, já incluída a área de 3,640 metros quadrados, correspondente ao depósito nº 10 do
1º subsolo, a área comum de 99,195 metros quadrados, nesta incluída duas vagas na garagem coletiva do edifício, para
guarda de 2 (dois) automóveis de passeio, perfazendo a área total de 209,251 metros quadrados, correspondendo-lhe a
fração ideal de 1, 2017% no terreno condominial. Pelo presente edital fica avisado a quem se julgar prejudicado que
deverá, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publicação na Imprensa Oficial, reclamar contra a instituição,
por escrito, perante o 17º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, sito na Rua Japurá, nº 43, das 09:00h às 16:00h.
São Paulo,13 de março de 2017.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 27/03/2017 - Página Nº 1
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2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1011470-
17.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jorge Armando Camargo de Oliveira; Grace Camargo de Oliveira; Lazaro Gregório; José Porceno Filho;
Luiz Scancari Filho; João Augusto Hoefling; Isaura Comparoto Hoefling ou Isaura Comparotto Hoefling; Alzira de Souza
Patrocínio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Filomena Peixoto Frank ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Inácio Costa, 262, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1003209-
63.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Sebastião de Campos; Maria Rita de Campos (ou Maria da Paz Jesus Campos ou Maria da Paz de
Jesus Silva); Alberto Rebelo; Maria Cristina Rebelo; Elísio Ferreira de Moura; Raimundo Paulino Ribeiro; Alex dos Santos
Leme; Joaquim de Assunção Rodrigues Lima; Maria Andrade Lima; Comercial e Construtora A.E. Carvalho S/A, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANTONIO
NILSON DE SOUSA e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Valdemar Ortega, 853, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1071133-
28.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rita Batista de Araujo; Jose Luiz; Iracema Soares Alves; Euclydes Floriano Soares; Rosalvo Rocha
Santos; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
JOSÉ PEREIRA DA SILVA e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Pedro Nolasco, 58, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 4.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1001287-
84.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José de Andrade e s/m Fátima Santiago Berno Andrade, José Custódio da Silva Filho e s;m Terezinha
Maria da Silva, Vanessa Guimarães, Camila Guimarães, Freitas Bittar Empreendimentos Imobiliários Ltda., por seu
repres., Wagner Pacheco Silveira e s/m Maria da Silva Pacheco Silveira 332.365.778, AGU / USU 2VRP - Procuradoria
Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo,
PMSP /  USU 2VRP -  Departamento Patrimonial  da Prefeitura do Município de São Paulo,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Jurema  Tarcia  oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manuel de Andrade,
295, Vl Nova Mazzei, São Paulo/SP, cep 02318-150 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1000038-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro - Vistos.Defiro à
suscitada os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cumpra-se a decisão de fl.96.Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: VILMA MARIA MARTINS RANGEL GARCIA (OAB 305392/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Celso Rodrigues Laranjeira - -
Josephina Salati Laranjeira - - Marcelo Rodrigues Laranjeira - - Wagner Rodrigues
Laranjeira - - Edenise Maria Garcia de Freitas - - Edison Tadeu Garcia - - Elenira
Isabel Aparecida Garcia Micheloni - - Eunice Conceicao Garcia Ferro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1001753-64.2017.8.26.0006 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Celso Rodrigues Laranjeira - -
Josephina Salati Laranjeira - - Marcelo Rodrigues Laranjeira - - Wagner Rodrigues Laranjeira - - Edenise Maria Garcia de
Freitas -  -  Edison Tadeu Garcia -  -  Elenira Isabel Aparecida Garcia Micheloni -  -  Eunice Conceicao Garcia Ferro -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é a retificação da escritura pública de divisão amigável
lavrada em 30.08.1982, perante o 6º Tabelião de Notas da Capital, para posterior retificação das matrículas nºs 63.140
e 63.141 do 12º Registro de imóveis da Capital, redistribuam-se os autos, com urgência, ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: FRANKLIN MONTAGNER (OAB 235549/SP),
RENATO YUKIO OKANO (OAB 236627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
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do serviço)  -  Eduardo  Pontieri  -  Eduardo  Pontieri  -  Vistos.Ao  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se ciência ao reclamante da manifestação e tornem os autos
conclusos para decisão. Int. - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1010956-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central
Pabx Condominio Praia de Araruama - Vistos.Primeiramente apresente a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, o
título original que pretende averbar junto à Serventia Extrajudicial, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, ressaltando-se
que  as  razões  da  recusa  já  foram  informadas  às  fls.32/34.Os  originais  permanecerão  na  guarda  da  Serventia
Extrajudicial até o deslinde da demanda. Sem prejuízo manifeste-se a requerente, no prazo acima mencionado acerca
da sugestão do registrador para a regularização da representação legal da entidade com a nomeação de administrador
provisório.Com as juntadas das manifestações, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB
109182/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Giovanni Egisto Merenna
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1013590-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Giovanni Egisto Merenna -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Giovanni Egisto Merenna em face do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando a retificação do seu estado civil junto à matricula nº 198.173, para fazer constar como
separado judicialmente ao invés de viúvo (R.01). Juntou documentos às fls.06/49.O Registrador esclarece que, tendo em
vista a apresentação da certidão de casamento do autor, constando o regime de casamento pela separação de bens, no
qual  não há comunicação de bens adquiridos gratuitamente durante a constância do matrimônio,  foi  efetuada a
correção de seu estado civil, bem como o registro da escritura de venda e compra (Avs. 02 e 03) e registro nº 07
(fls.53/57). O requerente, diante da satisfação do pedido, solicitou a extinção do feito pela perda do objeto (fl.60),
havendo concordância do Ministério Público (fl.62).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com a informação do
Registrador acerca da averbação para retificação do estado civil do requerente, bem como do registro da escritura de
venda e compra (fls.54/57), não há o que decidir nos autos, por perda de objeto. Diante do exposto, julgo extinto o
pedido de providências formulado por Giovanni Egisto Merenna em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, com fundamento no artigo 485, IV do CPC.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 21 de março de 2017.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FERNANDA MARIA LANCIA SOUSA (OAB 108666/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli - Vistos.Tendo em vista as certidões de fls.161/162, defiro à requerente a devolução do prazo de
05 (cinco) dias, para apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial, devendo o registrador fazer nova
qualificação do documento. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fls.143/144.Int. -
ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1015297-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI - - os autos aguardam o depósito de uma diligência, no valor de R$ 15,00, para a intimação determinada. - ADV:
SAMI ISSA UBEID FILHO (OAB 208533/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1023471-29.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e
outro - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é o registro da Escritura de Inventário e Partilha
do  Espólio  de  Remis  Bianchim  Ruman,  recebo  como  dúvida  inversa.  Anote-se.  Regularizem os  suscitantes  sua
representação  processual,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de  extinção  por  ausência  de  capacidade
postulatória.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: ALEXANDRE NOGUEIRA DOS
SANTOS (OAB 242259/SP)
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Damaris Zorzan - - Edman Zorzan
- - Wanessa Zorzan
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1024442-14.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Damaris Zorzan - - Edman
Zorzan  -  -  Wanessa  Zorzan  -  Vistos.Trata-se  de  ação  de  cancelamento  de  cláusula  de  impenhorabilidade,
inalienabilidade e incomunicabilidade ajuizada por Damaria Zorzan, Edman Zorzan e Wanessa Zorzan, pleiteando o
cancelamento dos gravames averbados na matrícula nº 59.878 do 9º Registro de Imóveis da Capital.Relatam que
receberam o imóvel por doação de seus pais,  Osvaldo Zorzan e Mafalda Vidotto Zorzan, já são falecidos, e que
pretendem alienar o bem. É o breve relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Os requerentes pretendem cancelar, no
âmbito administrativo, as cláusulas restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade que gravam o imóvel de sua
propriedade, objeto da matrícula nº 59.878 do 9º Registro de Imóveis da Capital..Segundo o pacífico entendimento da E.
Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no
qual se investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos
estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O
argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz
respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da
Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:Registro  de  Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,  incomunicabilidade  e
impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade
do testador - Inadmissibilidade - Provocação da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não
provido  (CGJSP  -  PROCESSO:  1.109/2005  CGJSP  -  DATA  JULGAMENTO:  20/02/2006  -  Relator:  Álvaro  Luiz  Valery
Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor
Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração, falece competência para decidir sobre a
validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas
nele  instituídas,  pois  invadiria  o  campo  de  atuação  da  atividade  jurisdicional”  (Proc.  CG.  120/84  -  Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).Portanto, a
pretensão da requerente depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente, tanto
formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Feitas estas considerações, em consonância com
o  principio  da  celeridade  processual,  redistribua-se  os  autos  a  uma  das  Varas  Cíveis  da  Capital,  com  nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ELIANA DE ALMEIDA SANTOS (OAB 183359/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1024595-47.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é o registro da escritura de compra e venda, datada em
27.09.2007, recebo como dúvida inversa. Anote-se.Considerando que a requerente contratou advogado, dispensando a
assistência da Defensoria Pública, a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros
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elementos capazes de atestar sua alegada hipossuficiência financeira. Assim, para apreciação do pedido de concessão
do benefício da justiça gratuita, deve a interessada apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de rendimentos,
com o fim de comprovar sua alegada hipossuficiência econômica, sob pena de indeferimento do benefício. Esclareço
desde já que, caso nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos (é o
caso,  por  exemplo,  das  situações  de  isento),  deve  ser  providenciada  declaração  em que constem as  seguintes
informações: profissão, rendimentos, se é proprietária de bem imóvel e/ou veículo automotor e se possui dependentes
econômicos, qualificando-os.Sem prejuízo, nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo
II, cap. XX, item 41.1.1, “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
interessada apresente, junto ao 12º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da  demanda.Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.Int.  -  ADV:  ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE (OAB
261261/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Dúvida - Registro de Formal de Partilha - Necessidade de apuração do saldo remanescente do imóvel - mitigação do
rigor formal atinente ao princípio da especialidade subjetiva - impossibilidade da obtenção dos documentos exigidos -
Dúvida parcialmente procedente.Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por Lucimeiri Costa em face da negativa
do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital em registrar o Formal de Partilha extraído dos autos do inventário que
tramitaram perante o MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara (processo nº
1374/89), referente aos bens deixados por Santo Garbujo, dentre os quais o imóvel objeto da matrícula nº 15.233.Os
óbices registrários referem-se: a) necessidade de apresentação de cópias do CPF e RG de Santo Garbujo e Antonia
Beldrami Garbujo, da qualificação completa e dos números de CPF de Tereza Minuci Garbino e Lídia Valdarini Garbuglio;
b) ausência da certidão da Prefeitura Municipal atestando a alteração do número do prédio de 959 para 967; c)
necessidade de apuração do remanescente do imóvel. Juntou documentos às fls.157/225.Insurge-se a suscitante dos
óbices impostos, sob o argumento de ausência de amparo legal, bem como a impossibilidade de cumprimento das
exigências. Juntou documentos às fls.10/64.A Municipalidade de São Paulo manifestouse às fls.249/250, corroborando a
notícia de alteração do número do prédio. Juntou documentos às fls.251/253.O Ministério Público opinou pela parcial
procedência da dúvida (fls.259/261).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a manifestação da
Municipalidade de São Paulo acerca da alteração do número predial, entendo como superado o item “b” das exigências,
restando a análise dos outros óbices.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de
qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu
que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial
(Apelação Cível n. 413-6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício
do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios
que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro
somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o
desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com  independência,  exigindo  largo
conhecimento jurídico.Em relação à necessidade de apuração da área remanescente, verifico na transcrição nº 15.233
(fls.159/160), que houve destaque de parte do bem, que passou a ser objeto da transcrição nº 43.782, resultando num
polígono irregular (fl.157), sem indicação de sua área. Assim, tal óbice tem amparo no princípio da especialidade
objetiva (artigos 176 e 212 da Lei  6.015/73)  ,  cujas  regras impedem o registro  de títulos  cujo  objeto não seja
exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo necessário que a sua caracterização no negócio entabulado
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repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis,
Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro:”Em virtude do principio da
legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do
direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento
deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método).A simples dúvida do Registrador quanto a área a ser transmitida já basta para indicar a necessidade da
apuração de remanescente. Neste aspecto, aduz a suscitada que a disparidade poderá ser objeto de futura correção
através de procedimento de retificação. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a
apuração do lote remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas
as provas, com a juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta especificação dos imóveis.
Analisando o caso em tela, concluo pela impossibilidade de cumprimento da exigência relativa à juntada do CPF, RG e
qualificação de Santo Garbujo, Antonia Beldrami Garbujo, Tereza Minuci Garbino e Lídia Valdarini Garbuglio, ante o
falecimento das mencionadas pessoas há mais de 10 (dez)  anos,  o que impõe o abrandamento do princípio da
especialidade subjetiva.O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com muita propriedade da questão:”Não
fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da forma, não
podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma pseudo-segurança. Quando, como no
caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e sendo possível a superação do óbice
formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as partes envolvidas. Não se
justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público, que no caso não estará
afrontado.Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela
solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse
formalismo, que se revelaria estéril” (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).Ademais, muito embora o princípio
da especialidade deva ser respeitado, o art. 176, III, 2, “a”, da Lei de Registros Públicos, faz um abrandamento de sua
aplicação, ao admitir para registro, com referência às pessoas físicas, o “estado civil,  a profissão e o número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da Cédula de Identidade, ou à
falta deste, sua filiação. Como bem exposto pelo Promotor de Justiça, de acordo com os autos do inventário, em relação
a Antonia e Santo, há indicação do número do CPF em comum, cuja autenticidade pode ser atestada por consulta na
Receita Federal. Logo, entendo que tal exigência poderá ser afastada, mitigando-se o rigor formal.Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a dúvida inversa suscitada por Lucimeiri Costa em face da negativa do Oficial do 14º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  mantendo-se  somente  o  óbice  concernente  à  necessidade  de  apuração  do
remanescente  do  imóvel.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetamse os autos ao arquivo.P.R.I.C.  São Paulo,  21 de março de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A.M.A.G.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo  1103390-04.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -  A.M.A.G.  -
Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Ana Maria de Assis Garcia em face do Oficial do 18º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando a retificação da inscrição nº 26.852 de 16.01.1970 e transcrição nº 56.682, para constar
o estado civil do sr. José Garcia como solteiro, ao invés de casado, bem como a retificação do sobrenome de Semíramis
de Assis Garcia, para Semíramis de Assis Macedo. Juntou documentos às fls.06/73.O Registrador manifestou-se às
fls.77/80.  Informou que,  após melhor  análise dos óbices,  concluiu pela possibilidade da averbação da retificação
pretendida,  independentemente  de  retificação  da  escritura  de  compromisso,  uma  vez  que  o  estado  civil  dos
promitentes compradores e de Semíramis, bem como o nome de seu cônjuge, estão suficientemente comprovados em
certidões do Registro Civil. À fl.94, a interessada noticiou a realização das averbações necessárias diretamente na
Serventia  Extrajudicial,  e  consequentemente do Formal  de Partilha.  Juntou documentos às fls.95/102.O Ministério
Público opinou pela extinção do feito (fl.108).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a informação
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da requerente acerca da realização das averbações pretendidas junto à Serventia Extrajudicial (fls.95/102), não há o
que decidir  nos  autos,  tendo o  feito  perdido o  seu objeto.  Diante  do exposto,  declaro  extinto  o  processo,  com
fundamento no artigo 485,  IV  do Código de Processo Civil.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.São Paulo, 21 de março
de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JORGINO PAZIN (OAB 122905/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin
Kim e outro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1114610-96.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin
Kim e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências, com antecipação de tutela, formulado por Fabio César de Souza
em face do Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento da hipoteca registrada sob nº 5 na
matrícula nº 137.439.Relata o requerente que vendeu um imóvel de sua propriedade à srª Yoo Jin Kim pelo valor de R$
700.000,00. Todavia, foi compelido pela compradora a gravar o imóvel para garantia de pagamento do montante de R$
300.000,00. Informa que referido valor foi estipulado aleatoriamente, como sendo o saldo devido pelo requerente em
decorrência de algumas dívidas e cobranças judiciais que à época eram feitas a ele e sua empresa Promerc Propaganda
LTDA. Aduz que houve negligência do Registrador, que mesmo ante a ausência de documento que demonstrasse a
existência da dívida, efetuou o registro da hipoteca. Juntou documentos às fls.10/75.A liminar foi indeferida (fl.80).O
Registrador esclarece que a hipoteca registrada teve suporte na escritura pública lavrada pelo Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, na qual figurou como outorgante o requerente, e
como outorgada Yoo Jin Kim. Ressalta que na escritura foi consignado que, para garantir o pagamento do montante de
R$ 300.000,00, que representava parte da dívida oriunda do instrumento particular de compromisso de venda e compra
de bem imóvel, não registrado, celebrado pelas partes, o outorgante dava em primeira, única e especial hipoteca, o
imóvel  descrito  e  caracterizado  na  matrícula  nº  137.439  (fls.  86/88  e  documentos  de  fls.89/106).A  compradora
impugnou o pedido (fls.114/120). Argumenta que a hipoteca foi avençada de comum acordo através da escritura
pública, que refletiu a vontade das partes envolvidas no negócio jurídico. O requerente apresentou réplica (fls.128/132),
corroborando  os  argumentos  expostos  na  inicial.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido
(fls.136/137).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e as informações prestadas pelo
Registrador, verificase que se trata de vício intrínseco do título, consistente na eventual vício de vontade do vendedor
(ora requerente) a gravar um imóvel como garantia do pagamento de uma dívida de R$ 300.000,00, que deu origem ao
registro nº 5 da matrícula nº 137.439. Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente
lavrado perante  o  Oficial  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  Tabelião  de Notas  do Distrito  de  Parelheiros
(fls.91/95).  Logo,  não  vislumbro  irregularidades  que  devam  ser  reconhecidas  por  este  Juízo.  Pelo  princípio  da
legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de
pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos
ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art.
214, da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do
título, com reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso
de que participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe
se o registro é ou não nulo de pleno direito? Sabe-se que o registro é ou não nulo de pleno direito examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros
Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o
mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser declarada diretamente, independentemente de ação,
é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos,
apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito à constituição
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do direito, tanto quanto a regularidade da representação e elaboração material do instrumento.Assim, o vício intrínseco
derivado da existência de indícios de coação para a lavratura de mencionada escritura, bem como a inexistência de
qualquer dívida do requerente perante a compradora, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a
participação da outra parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o
cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216
da Lei 6.015/73.Portanto, fica claro que a via administrativa da Corregedoria Permanente é inadequada para cancelar
diretamente as averbações, porque o vício, se existente, é de natureza intrínseca. Por fim, ante a ausência de conduta
irregular praticada pelo Registrador passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o
arquivamento  do  presente  feito.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 21 de março de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: RODRIGO BARBIERI DOS SANTOS (OAB 240540/SP), CRISTIANE QUELI DA SILVA GALLO
(OAB 138743/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Dalto Netto
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 856
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo  1121735-18.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Paulo  Dalto  Netto  -
Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Paulo Dalton Netto, em face do Oficial do 18º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento da penhora registrada sob nº 02, na matrícula nº 101.049, em razão da
extinção dos autos da execução fiscal nº 0372601-43.0010.8.26.0014.Esclarece o requerente que, em consequência da
execução mencionada, em 27.07.1989, teve seu bem constrito. Todavia, a Fazenda não deu andamento ao processo,
sobrevindo a prescrição do feito e consequente extinção, não havendo a expedição de oficio ao registrador para
liberação do bem. Neste contexto, por força da Resolução nº 637/13, o processo foi destruído em 13.05.2014, sendo
que o registrador não aceitou a certidão de objeto e pé para levantamento do gravame. Juntou documentos às
fls.07/24.O Oficial manifestou-se às fls.31/32. Informa que para proceder ao levantamento da penhora há necessidade
de determinação deste Juízo.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.36/37).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Conforme se verifica da documentação juntada às fls.15/18, a execução fiscal que deu origem
ao registro da penhora (R.02) foi julgada extinta, bem como foi determinado o levantamento de eventuais penhoras.
Assim, o motivo que determinou o ato não mais se apresenta, possibilitando consequentemente o levantamento do
gravame.  E,  ainda,  a  incineração  dos  autos  impede  que  o  requerente  obtenha  a  segunda  via  do  mandado  de
cancelamento junto ao Juízo perante o qual tramitou a execução.De acordo com o parecer exarado pelo MMº Juiz de
Direito Marcelo Berthe, nos autos nº 0062555-30.2012.8.26.0100, que se referia a situação semelhante e do qual
coaduno:”A notícia da incineração dos autos dá conta que não há execução em andamento, não se justificando a
inscrição da penhora.Nesse mesmo sentido é a manifestação do Oficial Registrador e do Ministério Público, que se
inclinam em favor do pedido de cancelamento do registro da penhora”.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Paulo Dalton Netto, em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, e determino o
cancelamento da penhora, registrada sob nº 02, na matrícula nº 101.049.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetamse os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 21
de março de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA (OAB 100076/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1132901-47.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Renata Infante Monteiro da Costa - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI - Vistos.Fls.91/100:
Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALEXANDRE GHAZI (OAB 299124/SP),
CELSO LUIZ SIMÕES FILHO (OAB 183650/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo Marques e outro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 856
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 1133944-19.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo Marques e outro - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Bernardo Marques, diante da
negativa de registro da Carta de Adjudicação, expedida pelo MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel
Paulista (processo nº 0115268-49.2007.8.26.005), referente à metade ideal do lote 03, da quadra 8-A, do loteamento
Jardim Três Marias.O óbice registrário refere-se à existência de averbação de compromisso de venda e compra na
inscrição do loteamento, onde consta o nome do compromissário comprador João Bezerra de Mello, qualificado como
casado, sem, contudo, haver a indicação do nome e qualificação de sua esposa, ferindo consequentemente os princípios
da continuidade e especialidade subjetiva. Juntou documentos às fls.04/87.O suscitado não apresentou impugnação
junto a este Juízo, conforme certidão de fl.88, todavia manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial  (fls.04/06),
aduzindo que, por se tratar de nome comum, não conseguiu obter os documentos, bem como a qualificação completa
da eventual esposa do compromissário comprador, possuindo apenas o nome dela, qual seja, Ana Ferreira de Mello.
Esclareceu que ela  foi  citada por  edital  nos autos da adjudicação compulsória.  O Ministério  Público opinou pela
improcedência da dúvida (fls.92/95). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Apesar das decisões anteriores
proferidas  por  este  Juízo,  nas  quais  ficou  explícito  o  caráter  real  do  direito  do  compromissário  comprador,  em
consonância com os artigos 1417 e 1418 do Código Civil, em recentes decisões do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, baseada em julgados dos Tribunais Superiores, a questão restou pacificada no sentido da possibilidade de
registro de escritura pública entabulada entre o proprietário do imóvel e terceiros, ainda que conste averbação de
instrumento de promessa, sem que isso caracterize violação ao princípio da continuidade.Neste sentido:”Registro de
Imóveis dúvida julgada procedente Compromisso de compra e venda registrado com sucessivas cessões Negativa de
ingresso de ingresso de escritura de venda e compra de imóvel da qual participaram os proprietários tabulares e a
última cessionária Desnecessidade da anuência dos cedentes Inexistência de afronta ao Princípio da Continuidade -
Recurso provido” (Apelação nº 1040210- 48.2015.8.26.0100, Relator Des. Cor.Geral da Justiça: Pereira Calças, j. em
08.04.2016).  “Registro  de  Imóveis  Ação  judicial  de  adjudicação  compulsória  em  face  dos  que  constam  como
proprietários do imóvel Desnecessidade do registro dos documentos que instrumentalizam os sucessivos compromissos
de venda e compra - Irrelevância do registro de um deles Desqualificação registral afastada Cara de sentença passível
de registro Dúvida improcedente Recurso não provido” (Apelação nº 0020761- 10.2011.8.26.0344, Rel. Des. José Renato
Nalini, j. em 25.10.2012). “Registro de Imóveis Dúvida julgada procedente Negativa de ingresso de escritura de venda e
compra  de  imóvel  Desrespeito  ao  registro  anterior  de  instrumento  particular  Desnecessidade  da  anuência  dos
compromissários compradores Inexistência de afronta ao Princípio da Continuidade Recurso Provido” (Apelação nº
0025566-92.2011.8.26.0477, Rel. Des. José Renato Nalini, j. em 10.12.2013).Possível a transferência da propriedade
para o último cessionário, deve constar somente os titulares de domínio como vendedores na escritura de compra e
venda.De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. 648.468, envolvendo a mesma questão
decidiu que:”Adjudicação compulsória. Litisconsórcio. Cedentes. 1. Na ação de adjudicação compulsória é desnecessária
a presença dos cedentes como litisconsortes, sendo corretamente ajuizada a ação contra o promitente vendedor. 2.
Recurso especial  conhecido e provido”O ilustre Desembargador  Ricardo Henry Marques Dip,  no voto lançado na
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Apelação Cível nº 1057235-74.2015.8.26.0100, consignou que: “O registro do compromisso (i) não suprime o atributo
de disponibilidade dominial do legitimado tabular, mas (ii) conserva suficiente eficácia prenotante para beneficiar o
direito real na aquisição”.Daí o ingresso nos autos da ação da adjudicação compulsória do compromissário comprador
João e sua esposa Ana poderia ser dispensada, uma vez que o ato decorreu da relação direta com a titular do domínio
Companhia Têxtil Santa Helena, não havendo qualquer rompimento na cadeia filiatória.E ainda que assim não fosse, o
suscitado buscou todas as alternativas para obter a identificação de Ana Ferreira de Mello, sendo inclusive expedido
edital de citação em nome dela, não havendo que se falar em violação do princípio da continuidade. Diante do exposto,
julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Bernardo
Marques, e consequentemente determino o registro do título apresentado. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:
PRISCILA DOS SANTOS COZZA (OAB 244357/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.E.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 868
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2017
Processo 0710108-69.1985.8.26.0100 (000.85.710108-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - H.E. - Vistos.Providencie a z. Serventia a autenticação das cópias solicitadas pelo
autor. Após, em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.Int. - ADV: ANA OLIMPIA DIALINA MAIA
CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleonora Gomes Caldas e outro
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1001239-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleonora Gomes Caldas e outro - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
ROSALDA DE BRITTO WANDERLEY GOMES CALDAS (OAB 330354/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1013238-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 870
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1013402-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O. - Fls. 40/42: Esclareça a interessada
acerca  da  eventual  cobrança  de  valores  pelo  escrevente,  bem  como  a  finalidade  da  mesma.Consigno  que,  o
requerimento final de providências almejando isenção de despesas junto ao Registro de Imóveis da Capital, refoge do
campo de atuação desta Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas,
porquanto não há poderes a tanto, de forma que não conheço da questão.Após, ao Sr. Tabelião para se manifestar
acerca das alegações apontadas.Int. - ADV: ELAINE APARECIDA AQUINO (OAB 145730/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 870
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo - Vistos.Oficie-se nos moldes da cota ministerial supra.
Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: NATALI GOMES VANCINI (OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 870
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Irineu Cintra Filho -  Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 29, sob pena de indeferimento da exordial. - ADV: RODRIGO HELENE DOS
SANTOS (OAB 371222/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1021968-70.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Aline  Daniele  Vendeirinho  Garcia  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEONARDO BANDE
GARCIA (OAB 335539/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Randgelly Dantas dos Santos
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1022497-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Randgelly Dantas dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  DALMIR  VASCONCELOS
MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Vaiano Filho
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1023025-26.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Luiz  Vaiano Filho -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: VANEZA LEVA DE OLIVEIRA (OAB 350921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1023335-32.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa - Vistos.Por corolário do princípio do juiz natural,  não cabe à parte escolher
livremente  o  Juízo  que julgará  sua  causa,  emergindo daí  o  seu  dever  processual  de  comprovar  o  endereço  de
seudomicílionesses autos. Feita essa consideração, providencie a parte autora comprovante de endereço, em seu nome,
com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.Int. - ADV: IVANI CECCOTTO CAMPOS (OAB 300675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Moura da Silva
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1025403-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Moura da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GUILHERME BRUNO DA SILVA
COSTA (OAB 387934/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clemencia Maria de Sousa
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1025475-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clemencia Maria de Sousa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB
312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sou Jamen
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1025864-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sou Jamen - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: RAFAEL DE AVILA MARINGOLO (OAB 271598/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1029038-75.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - Considerando a
recente nova titularidade da delegação, manifeste-se o atual Sr. Titular.Com a vinda das informações, ao MP.Com
cópias das fls. 175/180, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. -
ADV: AILTON SOARES DE OLIVEIRA (OAB 253082/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1036105-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros - Vistos.Ciente do cumprimento dos mandados. Ao arquivo, observadas as
N.S.C.G.J. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thatyane Cristina de Matos
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1039744-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Thatyane Cristina de Matos -  A parte autora deverá comprovar o integral  cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), MARILDA WATANABE
MAZZOCCHI (OAB 103167/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1054133-78.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani - Os autos encontram-se desarquivados. Intime-se a interessada para requerer o que de direito
no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao
arquivo. Int. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1054993-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - A parte autora deverá comprovar o
integral cumprimento da r.  Sentença no prazo de 15 dias .  -  ADV: JAQUELINE GOUVEIA RODRIGUES ERTAN (OAB
330757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Belo Rego
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1055237-40.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Belo Rego - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GABRIEL FRANCO CHASKELMANN (OAB 380521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017Processo 1059320-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini - Fls. 66 e seguintes:
Ao Ministério Público. - ADV: SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI (OAB 54745/SP), NEUSA APARECIDA VAROTTO (OAB
51156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Fls. 82: Aguarde-se pelo prazo de vinte dias. - ADV: LUCIANO SILVA
SANT’ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1067005-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida
Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1072191-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro -
O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATO MARGUTTI CORREA (OAB 108084/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisca Benjamim Calou
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1074717-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca Benjamim Calou - A certidão retificada de Manoel Henrique Calou está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Pavlos Carbone
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1081973-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Pavlos Carbone - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de maio de 2017, às
15:00 horas.Rol de testemunhas em dez dias, devendo a parte informar se comparecerão independentemente de
intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do
Código de Processo Civil,  comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a
comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em cartório.Será colhido o depoimento
pessoal da parte autora, que ora fica intimada por meio de seu patrono.Intimem-se. - ADV: BRUNO LEANDRO RIBEIRO
SILVA (OAB 236667/SP), FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES (OAB 297915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore -  Vistos.Defiro o prazo.Intimem-se. -  ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB
339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1110529-07.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira - Ao Ministério Público. - ADV: MONICA SECUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA (OAB
308527/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.A. - R.T.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1122368-29.2016.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.A. - R.T. -
Vistos.Tratando-se o presente expediente de procedimento administrativo de averiguação de paternidade, mostra-se
descabido o oferecimento de contestação, que é um meio de defesa típico de ação de cunho jurisdicional (situação
ausência no caso telado).De outro lado, diante da notícia de que existe ação em curso, tendo por objeto a investigação
da paternidade,  determino o  arquivamento  dos  autos,  observadas  as  formalidades.Intimem-se.  -  ADV:  RONALDO
FERREIRA LIMA (OAB 171364/SP),  EVILENE FONSECA GONZAGA (OAB 192035/SP),  BRUNA VALIM CERVONE (OAB
347692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1124242-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus - Vistos.Em face do requerido pela parte autora, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 25 de maio de 2017, às 14:00 horas.Rol de testemunhas em dez dias, devendo a
parte informar se comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a
devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até
dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser
protocolada em cartório.Será colhido depoimento pessoal da parte autora, que fica ora intimada por meio de seu
patrono.Intimem-se. - ADV: IVELSON SALOTTO (OAB 180458/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Augusto de Lima
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1132383-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Augusto de Lima - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: ANTONIO CARLOS SANTIAGO (OAB 175499/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1133558-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina - Ao Ministério Público. - ADV: MARCIA DE ARAUJO CUNHA ROBLES (OAB
132607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1133602-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Maria Eduarda Rodrigues Gregorio -  Vistos.Fls.  36/37: Diante da informação de que a autora,
civilmente incapaz, reside com a genitora, na Lapa, determino à requerente que apresente comprovante de endereço
em nome de  sua  representante  legal,  em cinco  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  ROSENI  SENHORA DAS  NEVES  SILVA
DELMONDES (OAB 280376/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1133285-44.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida - Ao Ministério Público. - ADV: ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA
(OAB 260894/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1133558-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina - Ao Ministério Público. - ADV: MARCIA DE ARAUJO CUNHA ROBLES (OAB
132607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



519

JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.Cumpra, a Serventia, o item 3 da decisão de fls. 49/50.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.C.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134034-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.C. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional da
Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.S.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134068-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.B.S. - Vistos.Cumpra, a Serventia, o item 3 da decisão de fls. 68.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134075-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.S.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134085-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.S. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: TATIANA MENDES SIMÕES SOARES (OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.B.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134093-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.B. - Vistos.Cumpra, a Serventia, o item 3 da decisão de fls. 59.Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. -
ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134106-14.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para
a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão
servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: LUCIANO
OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.C.S.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1134136-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.C.S. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso
II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.P.
Publicado em: 28/03/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2017
Processo 1135609-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.P. - De fato consta erro material na sentença, o qual, nos termos do art. 494, do Código de Processo Civil,
merece ser sanado.Com efeito, verifica-se que o requerente chama-se Maycon Cesar Pinheiro, e não como constou do
decisum.Assim, retifico o primeiro parágrafo da sentença para constar que o nome do requerente é Maycon Cesar
Pinheiro.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes S/A e outros
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José
Ricardo Dória de Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera - Bandeirantes
S/A e outros -  1 -  Fl.  2099: Defiro o prazo de 30 dias para a apresentação dos documentos.Eventual pedido de
prorrogação  de  prazo  deverá  ser  devidamente  fundamentado.Int.  PJV  21  -  ADV:  PEDRO ESTEVAM ALVES  PINTO
SERRANO (OAB 90846/SP), LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA (OAB 67999/SP), EDUARDO CHULAM (OAB 257347/SP), FLAVIO PARREIRA
GALLI (OAB 66493/SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB 284581/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP),
HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP), BRUNO SIQUEIRA BROCCHI (OAB 206769/SP), VALÉRIO RODRIGUES DIAS (OAB
172213/SP),  LUIZ  CARLOS  LYRA  RANIERI  (OAB  51080/SP),  CRISTIANA  DA  ROCHA  PAES  E  LEME  ROMEIRO  (OAB
97242/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), SONIA MARIA JOSE
MARSIGLIO MATRICARDI (OAB 43231/SP)
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
Levi José Vieira e outro
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 0008387-39.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 0043917-95.2002.8.26.0100) - Procedimento Comum -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - Levi José Vieira e outro - Cuida-se de impugnação à gratuidade de
justiça,  requerendo seja  reconsiderado o  pedido de gratuidade formulado nos  autos  principais.DECIDO.Julga-se  o
presente incidente por sentença porque, quando do seu ajuizamento, a impugnação à gratuidade de justiça ainda era
manejada em autos apartados.Na questão de fundo, a impugnação não procede.Nos termos do art. 98 do CPC:”Art.
98.A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.”E consabido que
a Lei nº 1.060/50 não está integralmente revogada pelo novo CPC, de modo que alguns de seus dispositivos ainda
remanescem. E o art. 4º da referida lei diz:”A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.”§ 1º Presumese pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Ressalte-se que, conforme
vem decidindo a jurisprudência pátria, “Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples
afirmação da sua pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF-RT 755;182, STJ-RF 329/236, Lex-JTA
169/15, RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622), “o que a dispensa, desde logo, de efetuar o preparo da
inicial” (TFR-1ª Turma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87).E ainda: A declaração de insuficiência de
recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não
impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado” (RTJ
158/963) grifo nosso.Com efeito, não cuidou o impugnante de trazer alegações concludentes acerca do alegado, que
pudessem constatar, de fato, que a autora não faça jus ao benefício.A autora juntou aos autos informações de que LEVY
JOSÉ VIEIRA e IVANI HENRIQUE são sócios da empresa Levy Santa Cruz Comercio de Peças Novas e Usadas LTDA - ME,
cujo administrador é LEVY e o capital social de R$ 3.000,00. Analisando a ficha cadastral completa de fls. 15/16 verifica-
se que se trata de um comércio varejista de peças e acessórios para veículo, exclusivo para bicicletas e triciclos, o que
não indica se tratar de uma empresa com poder aquisitivo desproporcional ou incompatível com o benefício.Afirmam,
ainda, os impugnantes que LEVY e IVANI são proprietário de quatro veículos, sendo eles: uma caminhonete VW/Kombi
PIck Up, ano de fabricação 1983, um Ford/ Rural, ano de fabricação 1976, um IMP/VW Polo Clas, ano de fabricação 1998
e uma motocicleta H/Honda CG 125 Titan KS, ano de fabricação 2001. Em breve análise, considerando a data de
fabricação dos automotores, evidente que não se tratam de veículos bem avaliados economicamente e tampouco
capazes de indicar que os impugnados possuem condições diversas daquelas destinadas aos beneficiários da justiça
gratuita.Nesse sentido, o fato da parte beneficiária gozar de situação econômica que, supostamente, não a levaria à
penúria, ou mesmo por não ter a impugnada contratado advogado, por si só, não obstam a benesse, não havendo fatos
que apontem para tal  situação.Ante o exposto,  JULGO IMPROCEDENTE o pedido de impugnação ao benefício  de
assistência judiciária.Sem honorários, por se tratar de mero incidente.P.R.I. U 213 - ADV: HILDA ERTHMANN PIERALINI
(OAB 157873/SP),  WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP),  RICARDO MARCONDES MARTINS (OAB
180005/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e
outros
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1021
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros - 1 - Fls.
380/381: Diante das razões apresentadas pelo n. Patrono, defiro o prazo de 10 dias para o cumprimento da decisão de
fl. 376. Int. PJV 105 - ADV: BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB 129272/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/ SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 0042165-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros - Vistos.Mantenho o bloqueio da matrícula, nos termos da decisão de fls.62/63,
até solução final da questão.No mais, tendo em vista o AR negativo de fl.76, como última tentativa de notificação da
interessada, proceda a z. Serventia nova pesquisa de endereço pelo sistema BACEN JUD. Int. - ADV: TARLEY MAX DA
SILVA (OAB 19960/ DF), FERNANDO JOSÉ G. ACUNHA (OAB 21184/DF)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Adilton de Souza - -
Susimari Teodoro de Souza
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1025

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 1025384-46.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Adilton de Souza - -
Susimari Teodoro de Souza - Vistos.De fato, como bem exposto pelos requerentes em preliminar, a presente questão
não poderá ser solucionada em sede administrativa, tendo em vista que os registros nºs 05 e 06, da matrícula nº
121.667, foram efetuados com base no título que lhes deu suporte (instrumento particular de compromisso de venda e
compra de imóvel residencial) - fls.23/32, onde constou o estado civil do adquirente como solteiro, apesar de estar
casado na ocasião (fls.22).Logo, não há como aplicar as disposições da Lei de Registros Públicos, Lei 6.015/73, mais
especificamente seu artigo 213, em que estão elencadas as situações onde o Oficial retificará o registro, conforme o
caso em questão, ou averbação. O pressuposto da retificação do registro é a sua imprecisão, seu erro, o que, no caso
inexiste,  já  que as  matrículas  refletem o  teor  do  título  que lhes  causa.  Segundo Narciso  Orlandi  Neto:”Não há
possibilidade de retificação de escritura sem que dela participem as mesmas pessoas que estiveram presentes no ato
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da celebração do negócio instrumentalizado. É que a escritura nada mais é que o documento, o instrumento escrito de
um negócio jurídico; prova preconstituída da manifestação de vontade de pessoas, explicitada de acordo com a lei. Não
se retifica manifestação de vontade alheia. Em outras palavras, uma escritura só pode ser retificada por outra escritura,
com o comparecimento das mesmas partes que, na primeira, manifestaram sua vontade e participaram do negócio
jurídico instrumentalizado.” (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 90).Daí a solução para o
presente impasse deverá se dar nas vias ordinárias, com a presença do contraditório e ampla defesa, e a participação
das  partes  que  entabularam  o  negócio  jurídico  ou  eventual  suprimento  de  seu  consentimento.Feitas  estas
considerações, em consonância com o princípio do celeridade processual, redistribua-se o presente feito a uma das
Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: AMANDA GASPAR POHLMANN (OAB
359314/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto dos Santos Salgado
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1025

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 1025522-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto dos Santos Salgado -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da escritura de venda e compra, recebo o presente
procedimento como dúvida inversa. Anote-se. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça,
Tomo II, cap. XX, item 41.1.1, “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica,
o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o
interessado apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: YOSHIO SAKANO (OAB 36831/SP), NEUMA
MARLI DE SOUSA YOSHIOKA (OAB 275925/SP), ELAINE CRISTINA VIANA DE AQUINO (OAB 288948/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. - Fls. 228, concedo o prazo requerido.Fls. 230/240, ciência ao Sr. Tabelião.Int. - ADV: DIOGO GARCIA BISELLI
(OAB 310429/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP), TAMY YABIKU TRAUTWEIN (OAB 181889/SP), RUBENS HARUMY
KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1000900-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THAIS ANDRAUS BOTTINI
(OAB 342483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete Gomes dos Santos
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1011249-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete Gomes dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  NELSON  TEIXEIRA  JUNIOR  (OAB  188137/SP),
LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cassio de Castro Moraes
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1014189-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Cassio  de  Castro  Moraes  -  Vistos.Ante  o  documento  apresentado,  afiguro  a  competência  deste  Juízo.Ao
Ministério Público. Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS PISKOR (OAB 41006/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia Oliveira Silva
Hernandes - - Vivian de Oliveira Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1015765-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes -  -  Carmem Lúcia Oliveira Silva Hernandes -  -  Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva Hernandes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  JACYRA COSTA
RAVARA (OAB 95805/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior - Vistos.Defiro o prazo de dez dias, devendo, no mesmo prazo, a parte autora prestar esclarecimentos
nos moldes da cota ministerial supra. - ADV: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Marcos Venzon
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1016046-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Marcos Venzon - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)



528

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1022713-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta - Vistos.Ante os esclarecimentos prestados, positivo a competência deste Juízo.Ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RAQUEL NOUMAN (OAB 252158/SP), CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1024297-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz - O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da
pessoa, local em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como
dispõe o artigo 70 do Código Civil, “o domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com
animo definitivo”. Nestes moldes, providencie a parte autora cópia de seu comprovante de residência no prazo de cinco
dias. - ADV: EDINEIDE FERNANDES DE CARVALHO (OAB 192885/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Souza Leone
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1024422-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Souza Leone - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: STEPHANIE MARQUES GUERRA (OAB
338953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mateus Felipe de Lima
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1024439-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mateus Felipe de Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ALINE  TEIXEIRA  DA  SILVA  (OAB
363154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nadia Nose Leães
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1024444-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nadia Nose Leães - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
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Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB
359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1026515-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA NOGUEIRA ALMEIDA COSTA GUILHERME (OAB 389549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Carlos Batista Waughan
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1054

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
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Processo 1040452-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Carlos Batista Waughan - Vistos. Fls. 121/123: Razão assiste à diligente represente do Ministério
Público.Assim,  defiro  a  cota retro  do Ministério  Público,  na íntegra,  determino à parte autora que providencie  o
cumprimento, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1054

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - Ao Ministério Público. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), MARIA CECILIA
DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1054

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1057955-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luciane Carbone Borlenghi
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
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Processo 1064286-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luciane Carbone Borlenghi - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: ALEXANDRE LOMBARDI (OAB 190845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.X.C.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1067317-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.X.C. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.S.M.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  J.S.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 99 em relação à Márcia, Guilherme e
Marta,  no prazo de dez dias,  sob pena de indeferimento da exordial.  -  ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI  FILHO (OAB
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75308/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ambrosina Beatriz  da Silva -  Vistos.Nos moldes da cota ministerial  de fls.  116,  falecendo este Juízo de
competência  para análise  do pleito,  homologo o  pedido de desistência  de fls.  117 e  EXTINGO o processo,  sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege pela parte
autora.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: LUCIANA
ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIZ KIGNEL (OAB 95818/SP), ALINE
SPINA SALGADO (OAB 352514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1133089-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MÁRCIA FERREIRA GOMES (OAB
291984/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.R.C.S.P.F. - M.M.A.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1133329-29.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - C.R.C.S.P.F. - M.M.A. - Tendo
em vista o teor do ofício recebido da Vara da Infância e da Juventude do Foro de Penha de França, autorizo a expedição
de certidão em inteiro teor. - ADV: MELINA DA FONSECA QUANDT (OAB 377422/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.E.O.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134008-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.E.O. - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.C.V.N.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134032-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.C.V.N. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.V.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134067-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.V. - Ao Ministério Público. - ADV: MARCELO BONILHA CAMPOS (OAB 335399/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.S.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134083-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.S. - Ao Ministério Público. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.S.S.
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Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134102-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.S.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134119-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134130-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - Ao Ministério Público. - ADV: MARCELO BONILHA CAMPOS (OAB 335399/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.A.
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Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - Ao Ministério Público. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.S.
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1134152-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.S. - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana dos Santos
Publicado em: 29/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0125/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para aditamento da exordial nos moldes do despacho
de fls. 40, sob pena de indeferimento e extinção. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1007

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 0042165-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros - Vistos.Mantenho o bloqueio da matrícula, nos termos da decisão de fls.62/63,
até solução final da questão.No mais, tendo em vista o AR negativo de fl.76, como última tentativa de notificação da
interessada, proceda a z. Serventia nova pesquisa de endereço pelo sistema BACEN JUD. Int. - ADV: TARLEY MAX DA
SILVA (OAB 19960/ DF), FERNANDO JOSÉ G. ACUNHA (OAB 21184/DF)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Thereza Christina Vicente de
Azevedo Fontes Garcia - Thereza Christina Vicente de Azevedo Fontes Garcia
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1009

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 1025066-63.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Thereza Christina Vicente de
Azevedo Fontes Garcia - Thereza Christina Vicente de Azevedo Fontes Garcia - Vistos.Aqui por engano.Redistribua-se o
presente procedimento ao MMº Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões da Capital, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Adilton de Souza - -
Susimari Teodoro de Souza
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1009

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 1025384-46.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Adilton de Souza - -
Susimari Teodoro de Souza - Vistos.De fato, como bem exposto pelos requerentes em preliminar, a presente questão
não poderá ser solucionada em sede administrativa, tendo em vista que os registros nºs 05 e 06, da matrícula nº
121.667, foram efetuados com base no título que lhes deu suporte (instrumento particular de compromisso de venda e
compra de imóvel residencial) - fls.23/32, onde constou o estado civil do adquirente como solteiro, apesar de estar
casado na ocasião (fls.22).Logo, não há como aplicar as disposições da Lei de Registros Públicos, Lei 6.015/73, mais
especificamente seu artigo 213, em que estão elencadas as situações onde o Oficial retificará o registro, conforme o
caso em questão, ou averbação. O pressuposto da retificação do registro é a sua imprecisão, seu erro, o que, no caso
inexiste,  já  que as  matrículas  refletem o  teor  do  título  que lhes  causa.  Segundo Narciso  Orlandi  Neto:”Não há
possibilidade de retificação de escritura sem que dela participem as mesmas pessoas que estiveram presentes no ato
da celebração do negócio instrumentalizado. É que a escritura nada mais é que o documento, o instrumento escrito de
um negócio jurídico; prova preconstituída da manifestação de vontade de pessoas, explicitada de acordo com a lei. Não
se retifica manifestação de vontade alheia. Em outras palavras, uma escritura só pode ser retificada por outra escritura,
com o comparecimento das mesmas partes que, na primeira, manifestaram sua vontade e participaram do negócio
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jurídico instrumentalizado.” (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 90).Daí a solução para o
presente impasse deverá se dar nas vias ordinárias, com a presença do contraditório e ampla defesa, e a participação
das  partes  que  entabularam  o  negócio  jurídico  ou  eventual  suprimento  de  seu  consentimento.Feitas  estas
considerações, em consonância com o princípio do celeridade processual, redistribua-se o presente feito a uma das
Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: AMANDA GASPAR POHLMANN (OAB
359314/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto dos Santos Salgado
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1009

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 1025522-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto dos Santos Salgado -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da escritura de venda e compra, recebo o presente
procedimento como dúvida inversa. Anote-se. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça,
Tomo II, cap. XX, item 41.1.1, “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica,
o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o
interessado apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: YOSHIO SAKANO (OAB 36831/SP), NEUMA
MARLI DE SOUSA YOSHIOKA (OAB 275925/SP), ELAINE CRISTINA VIANA DE AQUINO (OAB 288948/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de
Mesquita
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0115/2017
Processo 0004694-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de Mesquita - Vistos,Regularize a Sra.
Interessada sua representação processual, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento do pedido. - ADV: SILVANA
VISINTIN (OAB 112797/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1042
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0115/2017
Processo 0035825-11.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. - Fl. 1558: assiste
razão ao nobre patrono. Atenda-se. Destarte, cumpra a z. serventia o outrora determinado dando-se vista dos autos.Int.
(Os autos estão à disposição do interessado prazo ciência/manifestação conforme requerido às fls. 1558, pelo prazo de
05 dias). - ADV: GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), JATYR DE
SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES
GIRAO (OAB 46338/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.S.S. -
P.V.F.O.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1000749-98.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.S.S. -
P.V.F.O. - Vistos.Tendo em vista a manifestação de fls. 29/30, ao arquivo. Cancele-se a audiência já designada.Int. -
ADV: BARBARA VIEIRA BARATELLA (OAB 371607/SP), CLEISAN BORGES GISBERT MACHADO (OAB 292918/SP), SANTIAGO
RAMON BORGES GISBERT (OAB 276617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marinete
Cordeiro Barbosa
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1001834-07.2017.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marinete
Cordeiro Barbosa - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Tatuapé, competente para julgar o
feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ROSSANA
BARRETO DIPP CARMINATI (OAB 276915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int.
- ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Cumpra-se integralmente o ato ordinatório de fls. 08 no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB
181138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Lucia da Cunha
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1016550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Lucia da Cunha - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO (OAB
348669/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ademir Aparecido Maldonado
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1016610-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ademir Aparecido Maldonado - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA
(OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais
e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simona Jardim Candeloro
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026528-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simona Jardim Candeloro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
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capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ ROBERTO BUENO TRINDADE (OAB 358260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Yuri Henrique Neira de Souza
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026613-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Yuri Henrique Neira de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: OSMAR RODRIGUES DE MOURA (OAB 176988/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026627-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIO MOTA DA SILVEIRA (OAB 172764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Cristina dos Anjos Costa
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026709-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Isabel Cristina dos Anjos Costa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENATA DO NASCIMENTO MELLO
(OAB 154909/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Carneiro Machado
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026806-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Carneiro Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE AUGUSTO PAES DE ALMEIDA (OAB 75636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Quitéira Vieira Carneiro
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1026904-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Quitéira Vieira Carneiro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: SANDRA DE JESUS BATISTA (OAB
283958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção
Piedade
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Simões
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1027188-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Francisco  Simões  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: EDSON SIMOES (OAB 115301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.M.F.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1042112-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.M.F. - Vistos.Fs. 182 e ss: Ciência à parte autora e ao Ministério Público, em cinco dias.Após, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: ANDREWS FERNANDO JUNHI SOARES (OAB 347808/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
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Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Cumpra-se o já determinado às fls. 92. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB
184031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat
Buainain
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1051551-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat Buainain - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: PRISCILA MAGGIOLI KAYAT BUAINAIN (OAB 190080/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1067752-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori - Vistos.Fls. 57: Ciente.Arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV:
MASAHIRO SHIMABUKURO (OAB 359523/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Carlos da Silva Pinto
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1079444-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Jean Carlos da Silva Pinto - Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: CAIO SASAKI GODEGUEZ COELHO (OAB 318391/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - -
Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1093037-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore
Aliotti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV:
ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  B.L.S.V.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kawan Marques dos Reis
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1098258-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kawan Marques dos Reis - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.L.O.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1099458-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  D.A.L.O.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público:  providencie a parte autora,  em dez dias.  Intimem-se. -  ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB
146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina - Vistos.Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino à
autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença, em dez dias, sob as penas da lei.Assim decido porque,
verificando as declarações de imposto de renda acostadas aos autos, observa-se que aufere rendimentos e ostenta
patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem condições de adiantar as custas e
taxa inerentes ao processamento. Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Nesta data, consultei os autos digitais do agravo de
instrumento pelo site do Tribunal de Justiça e constatei que o recurso não foi conhecido.Sendo assim, cumpra-se a
decisão de fls. 101/102, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MAÍRA FELTRIN ALVES (OAB 195387/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
(OAB 239623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RAFAEL
SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.R.S.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1115939-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S. - Defiro derradeiro prazo de dez dias para cumprimento, sob pena de extinção. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos.Tendo em vista a data da petição, defiro o último prazo suplementar de
dez dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1129863-27.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O. - VISTOS,Trata-se de pedido de
providências objetivando a retificação de escritura pública de venda e compra para o atendimento de exigências do
registro imobiliário (a fls. 01/44).O Sr. Tabelião manifestou-se à fls. 48/51.Instado a se manifestar o Sr. Interessado
quedou-se silente (cf. certidão de fls. 54).É o breve relatório.O item 53 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça permite a retificação de atos notariais por meio de ata retificativa, dispondo:53. Os erros,
as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a declaração
de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento
das partes, ou de seus procuradores, mediante ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião
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ou por seu substituto legal,  a respeito da qual se fará remissão no ato retificado. 53.1. São considerados erros,
inexatidões materiais e irregularidades, exclusivamente: a) omissões e erros cometidos na transposição de dados
constantes dos documentos exibidos para lavratura do ato notarial, desde que arquivados na serventia, em papel,
microfilme ou documento eletrônico; b) erros de cálculo matemático; c) omissões e erros referentes à descrição e à
caracterização de bens individuados no ato notarial; d) omissões e erros relativos aos dados de qualificação pessoal das
partes e das demais pessoas que compareceram ao ato notarial, se provados por documentos oficiais.A retificação
pretendida não encerra correção do ato notarial, mas modificação da descrição do imóvel; portanto, como destacado
pelo Sr. Tabelião, não é possível a retificação pretendida senão com a participação de todos os participantes do ato
notarial em questão pelo fato das mudanças não permitirem alteração de forma unilateral.Não há providências de
ordem administrativa ou disciplinar pelo fato do atual Titular da Delegação não responder pela mesma à época do fato
(2001).Ante ao exposto, indefiro a retificação da escritura pública na forma requerida.Ciência ao Sr. Tabelião.P.R.I.C. -
ADV: NEUSA RODRIGUES LOURENÇO (OAB 137204/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.R.S.M.
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1134142-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.R.S.M. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: VANESSA ALVES VIEIRA (OAB 308041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana da Silva
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1135171-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana da Silva - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JOSE EDUARDO MENDES (OAB 249649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1136242-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Alves de Oliveira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO (OAB 187783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Peixoto Pagni e outro
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2017
Processo 1138534-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Peixoto Pagni e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ADRIANA PEREIRA (OAB 131942/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 30/03/2017 - Página Nº 687

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006256-
96.2013.8.26.0100 - 65/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Kalany Amodio, +C. Rafela
Fernanda Dantas Santos e Alexandre Castro Dantas Santos, Carolina Amodio, Laurentina de Jesus Lourenço e Herminio
Lourenço,  Herminda Antonio e Jose Antonio,  João Quintinha,  Adelino L.  Linhares,  CONFINANTE Á DIREITA -  a  ser
qualificado, CONFINANTE Á ESQUERDA - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, +Nicolas Khalil
Fayad, C. Delio da Silva Barbosa, Manoel Martinez Morales e Eliane Matias, Associação Biblica e Cultural de Vila Carioca,
Albino  Pereira  Mattos  -  rep.  de  Master  Administração  de  Negocios  e  Participação  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Angelita  Maria  de  Jesus
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Canindé, 552, Canindé,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007224-
63.2012.8.26.0100 - 163/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Hygino Prado Noronha
e Ruth Nowottné Noronha, Espólio de Antonia Cecilia de Almeida Prado Noronha, rep. pelo inv. Geiser Prado Noronha e
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este por si, Hilton Mattos Marques, Walter de Melo Rodrigues e Maria Francisca Ferri Rodrigues, Marina Prado Noronha,
Sylvio Prado Noronha, Magaly Prado Noronha Mangano, Marilda Prado Noronha Mendonça, Higino Prado Noronha Filho,
Sergio Alves dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Amado Alves  dos  Santos,  Alzira  Alves  dos  Santos  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Caetano Beni,  123, Jd. Almeida Prado, Grajaú, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060206-
20.2013.8.26.0100 - 1105/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Gualberto de Souza
e Creuza Andrade de Oliveira, João Francisco de Oliveira e Neusina Alves de Oliveira, Enio Ribeiro e Donizete Aparecida
Gonçalves, +Claudiomiro Picolli  Franzon e Marli  de Jesus Teodoro Franzon, Roberto dos Santos e Maria Fernanda
Rodrigues Sant’Ana, Gerson Pereira Vianna e s/m Maiah Pinsard Vianna, Jose Arnaldo de Oliveira Francisco, Arnaldo
Francisco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Carla Aparecida Ribeiro da Cruz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na, Rua Clodoaldo Pedroso, 02, Jd. Rebouças, São Paulo - SP, Cep. 0535-100, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048529-
27.2012.8.26.0100 - 1141/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paludo Maquinas de
Embalagens Ltda, Benedito Aparecido Pimentel, Laurence Bastos, Geraldo Bastos Brito, Alice - a ser qualificada, C.
Banco Bradesco S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Dirce dos Santos Zanetti, Manoel Zanetti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Renato, 838, casa 15, Vila Ré, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051088-
54.2012.8.26.0100 - 1243/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etcFAZ SABER a(o) Incra - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - Superintendência Regional São Paulo, na pes. do Superint., Nobuo Shimoshio, Dirke
Bueno, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jose Roberto Bueno, Maria de Lourdes dos Santos Bueno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os
autores a declaração de dominio do imóvel situado na Rua Miguel Guilger Sobrinho, nº 23, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000031-
94.2012.8.26.0100 - 04/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) +Hugo Nanni e Hilda Beatriz
Zangrandi p/ inv. Heliio Nanni, Hiroshi Nakabayashi, Benedita Garcez da Silva, Residencial Lazaro Bueno, rep. pelo
síndico, Haroka Takahama Sakamoto e Takao Sakamoto, Takahama Sueki e Mituko Takahama Sueki, Alberto Cordeiro,
Manoel dos Santos Cordeiro, +Jorge Defensor de Portugal Lana, +Dorgival Brito de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Neusa  Rosana  Bernoldi
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Lazaro Bueno, 21, São
Paulo SP, Cep. 03525-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



554

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025711-
18.2011.8.26.0100 - 555/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de João Henrique
Fernandes e Mathilde Zumkeller Fernandes, Joaquim Monteiro Pontes, +Sebastião Aragon Dias e Lola Aragon Dias, +Ivo
Schimek e Joana D’Arc Schimek, Antônio de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que José Gaspar de Oliveira, Maria Regina Ferreira de Oliveira ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alfredo Zunkeller, 59, Pq. Mandaqui, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037871-
07.2013.8.26.0100 - 617/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C. Amadeu do Carmo, C.
Terezinha Machado do Carmo, Lidia Travoglini Lustoza e Nabor Lustoza, Atilio de Oliveira, +Jose Pedro Ribeiro, +Antonio
Gomes  da  Silva,  Arsenio  de  Oliveira,  Benedicta  Monteiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Perpétua  Maria  de  Rezende  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Marchi, 40, Vl. Iolanda, São Paulo SP,
Cep. 08451-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042039-
23.2011.8.26.0100 - 915/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Arminda Tenani Belem e Newton
de Lima Belem, 2. Arnaldo Machado de Lima e Nair Jonas de Melo Lima, 3. Luiz Caetano de Torres e Maria Jose Torres,
Ibsen Adão Tenani  (inventariante  do Espólio  de Arminda Tenani  Belem),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos de Oliveira Bezerra ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Giovanni de Conegliano, 509, Lt 9, Vl.
Livieiro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123041-
20.2008.8.26.0100 - 182/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Siragan Bambokian rep p
inventariante  Regina  Bambokian,,  Nael  ou  Noel  Leandro  do  Nascimento  e  s/m  Maria  José  Mendonça  Sales  do
Nascimento, Vicente Mendes e s/m Severina da Silva Lima, Almir Rosa da Silva e s/m Marineuza dos santos felix, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jonas de
Vasconcelos, Sueli Rosa da Silva Vasconcelos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Santa Davina n°165, Pq. Paulistano, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, Cep. 08080-030,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011425-
98.2012.8.26.0100 - 293/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) F. Manoel Ferreira OU QUEM O
IMÓVEL POSSUIR, F. Darci Pereira Carvalho OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, F. Antonio Ribeiro da Silva e s/m Filomena
Vilar Ribeiro, João Carlos Martins de Andrade e s/m Ana Maria Martins de Andrade, Cia Brasileira de Incorporações
Imobiliárias, Armando Silva Tasso e s/m Aparecida Gomes da Silva, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio
Imobiliário do Estado de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Gonçalo Gomes de A lmeida, Maria da Conceição Uchoa de Almeida ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Hipolito José da Costa, 23, Jd. Arariba, São Paulo -
SP, Cep. 05758-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016633-
34.2010.8.26.0100 - 341/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim Rodrigues de Oliveira e
Maria Jose de Oliveira, Puzielma - Empreendimentos Imobiliarios Ltda, +Lerci Teodoro de Miranda e Edna Maria Diniz de
Miranda, Maria Aparecida Zaba Moreira, C. Furnas Centrais Eletricas S/A, Marluce Freire dos Santos, Carmem Francisca
de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Narrya Sandra Yekia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Eng. Antonio de Toledo, 301, Jd. Das Pedras, São Paulo - SP, Cep. 02367 - 010, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029096-
03.2013.8.26.0100 - 438/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Roberto Machado, Marcelo
Machado e s/m Rita de Cassia Ando Machado, Oswaldo Talarico, Francisco Di Pasquale e s/m Maria Antônia Talarico Di
Pasquale, Romualdo Guilherme Novello e s/m Tereza Talarico Novelo, José Ben-Hur de Escobar Ferraz, + Rosina Judith
Talarico Tressoldi e s/m Altino Tressoldi, Vera Lucia Lazarini de Souza (ou quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo
Oficial de Justiça), Sociedade Amigos da Vila Nova Talarico (ou quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de
Justiça), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Vania Vieira de Souza Santos, Valmir Vieira de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Jarana, 25, Vl. Nhocuné, São Paulo SP, Cep. 03559-070, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029607-
98.2013.8.26.0100 - 449/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Israel Bergwerk e Mala
Bergwerk, Fabio Kousulas, Laudicir Costa e Maria Urbinatti Costa, Daniel Pereira da Silva, CONFINANTE AOS FUNDOS - a
ser qualificado, Rosalina da Luz Medeiros e João Medeiros, Jose Bispo de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Silva Sobrinho ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024545-
82.2010.8.26.0100 - 548/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Fernando Barbosa de Mendonça e
s/m Eliana Elias Riscalla de Mendonça, José Estanislau Barbosa de Toledo, José Paulo Barbosa de Toledo, José Luiz
Barbosa de Toledo, Guy Barbosa de Toledo, Olga Maria Barbosa Meirelles e s/m Ivan Francisco Meirelles, Antonia Maria
Ribeiro Barbosa Sucupira Silva,  José Antonio Lopes Barbosa e s/m Ermilia  Alves Barbosa,  Paulo Roberto Fragoso
Barbosa, Judith Cancella, Mizue Fujiu, Sebastião Mendes de Brito, Espólio de Murilla Barbosa de Mendonça na pessoa de
João Fernando Barbosa de Mendonça, Eurydice Barbosa de Toledo, espólio de Francisco de Assis Machado Barbosa
representado por Raphael Leonardo Machado e Iole Rasia Barbosa, Raphael Leonardo Machado Barbosa e s/m Iole Rasia
Barbosa, José Ignácio Machado Barbosa, ou, José Inacio Machado Barbosa, Espólio de Miguel Geraldo Machado Barbosa,
Maria Thereza Barbosa de Moraes e s/m Flávio da Silveira de Moraes, ou, Flavio Sil, José Estanislau Barbosa de Toledo e
s/m Darci Conceição Carvalho de Toledo ou Darcy Conceição Carvalho de Toledo, José Paulo Barbosa de Toledo e s/m
Neusa Maria Carvalho de Toledo, José Luiz Barbosa de Toledo e s/m Marina Rosatelli de Toledo, Guy Barbosa de Toledo
e s/m Irene Lasaitis de Toledo, José Fabio Barbosa de Toledo e s/m Maria Angela Russo Abud de Toledo, Aurea Maria de
Toledo Benazi e s/m Egydio Benazzi Junior, ou, Egydio Benazi, Maria Ernestina Ribeiro da Silva Barbosa, Sergio Luiz
Fragoso Barbosa, Hatuhiko Fuji e s/m Aparecida Nobuko Otonari Fuji, Ismael Sabino da Costa Pereira e s/m Ligia de Deus
Affonso Costa Pereira, Ismael Sabino da Costa Pereira e s/m Ligia de Deus Affonso Costa Pereira, citados por edital,
André Tchernobilsky, Flávia Tchernobilsky, Fernanda Tchernobilsky, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Eunice Maria Fragoso,  Sergio Luiz  Fragoso Barbosa
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ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Lacerda Franco, 1317,
Cambuci, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061188-
34.2013.8.26.0100 - 1130/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antenor Francisco e Maria Elza
Vasques, Espolio de Joaquim Martins, rep. pela inv. Lygia Neves Martins, Maria Ausinda T. Maia, Eliane Serrano Gimenez,
Maria de Fatima Costa Lima, Espolio de Emilia Martins Rulo, rep. pelo inv. Emilio Rulo, Espolios de Firmino Soares
Martins e Laurinda Soares Martins, pelo inv. Bruno Rogerio, Nilza Aparecida Francisco, Amalia Eichler, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Ines Leme da
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando titularidade de domínio do a imóvel localizado na Rua James Ensor, 371,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004268-
11.2011.8.26.0100 - 95/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Anavaldo Gomes de Sá, Benedito
Gonçalves, 1. Espólio de Ruvin Elman, rep. pelo inv. Antonio Marcos Elman, 2. Espólio de Lisa Elman, rep. pelo inv.
Naum Elman, 3C. Eber Massatoshi Nagasawa e Solange Proença Nagasawa, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Olegario Vilela de Melo, Josefa
Faustino de Melo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulo
Vicente, 291, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015323-
90.2010.8.26.0100 - 304/10/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Ferreira e s/m Maria da Penha
Ferreira, Humberto Ricci Canto e Cândida Marina Canto, João Batista dos Santos e s/m Vitória Nascimento dos Santos,
Floriano Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Edileusa Tenorio Cavalcante de Barros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Paulo Osório Flores, 182, São Paulo - SP, Cep. 08430-470, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021976-
06.2013.8.26.0100 - 310/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilia Antonia da Conceição Paes,
Angelo Haquiwara, João Decomi, José Abraão da Costa e Paulina de Oliveira, Abraão Costa Logistica e Transporte Ltda,
Tasso Pereira de Oliveira e Elisabete de Souza, Ricardo Freire Loschiavo e Vera Lucia Loschiavo, Maria Christina
Loschiavo Miranda e Augusto Miranda, Cassio Freire Loschiavo e Maria Lucia de Mello Almada Loschiavo, Marcio Freire
Loschiavo, Prosud Ltda (Protecnicos - projetos técnicos ltda.), por seu repres., +Rubens Jose Rodrigues e Vaida Martins
Rodrigues, C. Cesar Borges e Glacilene Passarinho Borges, Pedro Delazari, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA JOSE NUNES SILVA ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Limburgo, 105, Vl. Jacinto, São Paulo SP,
Cep. 04338-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023460-
27.2011.8.26.0100 - 506/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marines Nicacio da Silva, Manoel Pereira
de Carvalho, Leonardo Vieira Americano, Francisco Silva de Araujo, Jose Antonio Ferreira Queiroz, Sonia Gonzaga de
Souza, Germinio Juvencio Gama, C. Dato El Syed Ibrahim Bin Omar Alsagoff e Maria Ghazel Syed Alsagoff, CONFINANTE
AO FUNDO - a ser qualificado, Jose Agnaldo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Lizandria  Verissimo de Oliveira  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Felipe Coelho, 25/A, Jd. Éster, Pq. São Rafael, São Paulo - SP, Cep.
08331-320, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158495-
32.2006.8.26.0100 - 584/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Celina Sanson Amorim e s/m se casada
for, Jose Maria Ramos Amorim, citados por edital, Virginia Ramos Amorim e s/m Artur Ramos e Silva, Zenilda Ramos
Amorim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Adalberto Ferraz Sobrinho, Sonia Maria dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na RUA FELICÍSSIMO DE SOUZA, 31, Pirituba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036604-
34.2012.8.26.0100 - 882/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Elisabete Marques Costa e Marcus
Vinicius Camargo Costa, Eliane Coimbra Marques e Luiz Macedo Mangueira, Carlos Onha e Maria Emilia dos Santos
Garcia Onha, Gilberto Amaro e Isabel Cristina Gentil de Castro Amaro, Ingai Incorporadora Ltda, pelo rep. legal, Fazenda
Municipal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Elizabete Gonçalves de Oliveira, Isabel Cristina Cândido ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Manoel Cherem, 116, São Paulo-SP, Cep. 04360-030, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0225567-
65.2008.8.26.0100 - 1048/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fernando Mendes, Rosildo de
Melo Silva e s/m Maria Sineide de Melo Silva, Reginaldo Garcia e Aucileide Rocha de Souza, Maria Lucimar da Silva
Sales,  João  Sebastião  de  Araújo,  Jose  Cledial  Fernandes,  Espólio  de  de  Tobias  Gaspar  Martins  ,  na  pessoa  da
Inventariante Virginia Gomes Martins, Virginia Gaspar Rosa, Manoel Gaspar Rosa, Rosalia Gaspar ou Rosaria Gaspar,
Maria de Fatima Rosa Cardoso, Marisa Rosa Cardoso Frias e s/m João Manuel de Frias, Ivone Rosa Cardoso e Roseli Rosa
Cardoso, Elza Mendes Ferrão, Fazenda Municipal, Virginia Gaspar Rosa 9, Ivone Rosa Cardoso e Roseli Rosa Cardoso =v,
José Carlos Gaspar Martins, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, João
Manuel  de  Frias,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Vanda Rosa dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua André Majer, 33, Sobadinho, São Paulo SP, Cep. 02361-010, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0238378-
57.2008.8.26.0100 - 1137/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lindaura Souza Colares,
Rene Colares de Souza, Priscila Colares de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Agripino Domingos Costa, nº 28/A, CASA 01, Itaim Paulista São Paulo SP, Cep. 08110-510,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061350-
29.2013.8.26.0100 - 1143/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Antonio Marques, C.
Espólio de Silvestre Santacreu Cabrera, rep. pela inv. Roseli da Penha Escobar Santacreu, Maria Izabel Serra Pimenta e
Joaquim Ferrer Ferro Pimenta, Americo Rodrigues Serra e Umbelina Pinto Rodrigues, João Mensinger Neto e Magdalena
Migliari Mensinger, Erich Otto Gustav Flieg ou Erich Filiege e Elisabeth Maria Sophia Flieg, Osmar Marques da Silva e
Gislene Rodrigues Costa da Silva, Antonio Deoclecio, João de Oliveira, Joel Amancio dos Santos, Wanda Pezzi Serra, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Odilia
Rodrigues da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Rios Júpiter, 199, (Lote 20), Jd. Lajeado, Guaianases , São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052798-
12.2012.8.26.0100 - 1282/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Gonçalves de
Moraes, Edificio Marlene, pelo síndico, Maria Cândida Pedrosa Orlando Martins, Claudio Farah Prezotto, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANTONIA GESSIE DA
SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Helena Zerrener,
108, ap. 35, Liberdade, São Paulo-SP, Cep. 01512-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063746-
13.2012.8.26.0100 - 1437/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Arthur Pereira e
Floripes Amaral de Oliveira Pereira, Nelson Gonçalves de Sá Filho e Claudina Marchiori de Sá, Floriberto de Oliveira e
Wilma de Oliveira, Ascerino Teixeira Ervilha, Marlene da Penha Teixeira Marcolongo e Sergio Marcolongo, Maura Virginia
Alves Teixeira Fratini e Agostinho Marcos Fratini, C. Marli de Fatima Teixeira Alves Signoretti e Valdir Tadeu Signoretti,
Maria Alves Bonfilioli e Antonio de Oliveira Bonfilioli, Mauro Aparecido Alves Teixeira, Antonio Calixto Sobrinho e Creuza
Calixto dos Santos, Solange Alves Pereira, David Ortega, Luiz Antonio Leite, Antônio de Oliveira Bonfilidi, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Jose Da Silva
Monteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ilha do
abrigo, 219, (ANTIGO 11) Jd. Das Laranjeiras, São Paulo - SP, Cep. 08380-410, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010979-
32.2011.8.26.0100 - 252/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C. João Bernardino de Rosa Filho e
Angela Pavuenos de Rosa, Maria dos Anjos de Brito Melo, Antonio Ferreira Pinto, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser
qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Creusa da Cunha Alves, José de Souza Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na rua Av Diogo Carneiro da Fontoura, 396, Vl. Nova Galvão, São Paulo SP, Cep. 02280-150, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012388-
43.2011.8.26.0100 - 263/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Wilson Capellari, Cecilia Leite
Capellari, Protazio Veiga, Maria Froes Veiga, Maria Odete Rossi, Claudio Antonio da Silva, Kelli Cristina Betto, Alberto
Savoy, Maria Dandini, Cláudio Armando Savoy, Odette Julia Perroud Savoy, Alda Mathilde Savoy de Campos, Sylvio
Luciano de Campos, Carlos Virgílio Savoy, Maria Elisa Bierrenbach Savoy, Ana Elza Savoy de Brito, Rubens Vuono de
Brito,  Carolina  Costa,  Manoelina  de  Souza,  Lenira  Maria  Gali,  Adriana  Rossi  Valente,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lino Landeira Rivas ajuizou(ram)
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ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Angelina Cassaro Palma, 14, Lauzane
Paulista, CEP 02435-060, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040678-
34.2012.8.26.0100 - 983/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Eliseu Paulo Zucchi e Lelia
Zucchi, Carlo Farina e Zaira Zucchi Farina, Lealdino Zucchi, James Victorio Zucchi e Nerina Luchi Zucchi, Izilda Cabral
Zucchi,  Mario Victorio Zucchi e Elzira Lopes Zucchi,  Alda Gomes dos Santos e Claudio Gomes dos Santos,  Alzira
Aparecida dos Santos e Davi Gomes dos Santos, Maria Lucia dos Santos Oliveira e Eduardo dos Santos Oliveira, Lidiane
Tais  dos  Santos  Oliveira,  José  Pereira  dos  Santos,  Jeniuza  da  Rocha,  Pedro  Guaglio,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Antonia Alves Ribeiro,
Marinho Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Camilo
Peçanha, 47/51, Vl.  Dionísia, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059548-
93.2013.8.26.0100 - 1082/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Solimar Imóveis e Administração
Ltda, Maria das Graças, Maria do Carmo Antunes e Silva, Joeci Donato dos Santos e Rozalina Bazilio dos Santos, Elson
Ferreira Bahia e Maria das Graças Gomes Bahia,  Maria do Carmo Antunes da Silva, Pedro Ribeiro da Silva, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Irene
Raimundo da Silva Macedo, Luiz José de Macedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049648-
57.2011.8.26.0100 - 1120/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Iza Sales de Almeida,
Francisca Calixto da Silva, Neuza Alves dos Santos, Mauricio do Carmo Borges Filho e Helena Basilia Correa Borges, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Pereira
de Oliveira Santana, Sandra de Oliveira Santana, Ilson Oliveira Santana, Cicero Oliveira Santana, Marli Oliveira Santana,
Adriana de Oliveira Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
rua Abacatuaja, 403, Vila Itaim, Itaim Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059599-
75.2011.8.26.0100 - 1378/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Wilson Pilizaro, Odilia
Candido, Alice Martins Rodrigues e Francisco Rodrigues, Hildani de Oliveira Noronha, Dorival Antonio de Souza, Jose
Candido da Costa e Odilia Ferreira da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Laudelina Cardoso da Silva, Idalina Cardoso da Silva, Ildebrando Cardoso da Silva,
Inaltino Batista da Silva, Maria José Silva, Claudice Sueli Batista Silva Alves dos Santos, Júlio Batista da Silva Filho,
Marcos Cardoso Silva, Angela Maria Cardoso Silva Brito, Nair Teixeira da Silva, Cleide Guedes Batista, Amanda Biolado
Cardoso, VIVALDO ROGÉRIO BRITO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Cunha Porã, 43, Itaquera, São Paulo SP, Cep. 08220-490, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Amaro Xavier de
Andrade - Álvaro de Seixas Sobral
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 973

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 0008599-90.2005.8.26.0053 (053.05.008599-1) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral - Vistos.Ressalto que o Espólio é ente despersonalizado, sendo
representado em Juízo por seu inventariante, nos termos do artigo 75, VII do CPC. Logo, é incabível o deferimento da
justiça gratuita ao Espólio de Amaro Xavier de Andrade, como pleiteia o requerente.No mais, como exaustivamente
fundamento nas decisões de fls.1186 e 1178, o interessado, representado por seu inventariante Carlos Roberto Pinho,
está devidamente assistido por advogado, logo não é ônus do Judiciário promover diligências para intimação pessoal do
inventariante para comprovar sua pobreza, bem como os beneficios deferidos em outros autos não podem ser aqui
aproveitados.O benefício da Justiça Gratuita não pode ser estendido de maneira irresponsável, de modo a beneficiar
qualquer um que se diga pobre.  Caso isso ocorra,  o prejuízo será de todos,  já  que o pagamento das despesas
processuais dos supostamente pobres será feito com a receita dos tributos pagos por cada um de nós.A verdade é que
não houve qualquer comprovação da hipossuficiência econômica do inventariante, limitando o patrono a justificar a
perda de contato com o srº Carlos. Logo, das várias prorrogações de prazo para a juntada de documentos, bem como
da inércia do interessado, indefiro a justiça gratuita. Intime-se o requerente para que deposite o valor referente as
custas e despesas processuais em aberto (corrigidas desde as datas dos desembolsos), nos termos da sentença de
fls.852/856, sob pena de inscrição em dívida ativa. Em relação aos honorários advocatícios, manifeste-se o requerido,
no prazo de 15 (quinze) dias, pleiteando o que entender de direito. Int. (CP - 252) - ADV: RENATA MONTENEGRO (OAB
156004/SP), CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB 61991/SP), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (OAB 12982/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA
E ATACADISTA S/A. e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 973

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA
S/A. e outros - Vistos.Diante da certidão de fls.1078 verso, abra-se vista ao Ministério Público para manifestação.Intime-
se.PJV-62 - ADV: MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB 339108/SP), PAULA JUNIE NAGAI (OAB 218006/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RUTE FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB
83107/SP), EDIVALDO POMPEU (OAB 92492/SP), ANA PAULA APARECIDA FONSECA (OAB 333719/SP), DANILO GALLARDO
CORREIA (OAB 247066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Prefeitura Municipal de
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São Paulo - Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 976

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 0627060-71.1992.8.26.0100 (000.92.627060-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Prefeitura Municipal de São Paulo - Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio - Vistos.Remetidas as cópias requeridas(fls.
577), desnecessária a remessa ao município como constou da decisão de fls. 575.Retornem os autos ao arquivo.Intime-
se.PJV-790 - ADV: MARGARETH ALVES REBOUCAS COVRE (OAB 78877/SP), MARIO LIMA DE OLIVEIRA (OAB 117904/SP),
FLAVIO  DUARTE  BARBOSA  (OAB  138654/SP),  ESDRAS  SOARES  (OAB  75390/SP),  JORGE  TIENI  BERNARDO  (OAB
121042/SP), EDUARDO VASCONCELLOS DE MATTOS (OAB 86860/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1002929-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Exodus Empreendimentos Imobiliários Ltda - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia - ADV: CRISTIANO TRIZOLINI (OAB 192978/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey Administradora de Bens e Direitos
Próprios S.a.
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1007612-70.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey Administradora de Bens e Direitos
Próprios S.a. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCELO
NASTROMAGARIO (OAB 183434/SP), FABIO GUIMARAES CORREA MEYER (OAB 221366/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1017810-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva -
Vistos. Recebo a petição e documento de fls.60/61 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do 2º Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  PAULO  AGOSTINHO
FERNANDES (OAB 104345/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Natalia Mata Longo
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1023759-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Natalia Mata Longo - Vistos.
Aqui  por  engano.Redistribua-se  o  presente  feito  a  uma  das  Varas  da  Fazenda  Pública  da  Capital,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 10758/PA)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1023947-67.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se.Aos Oficiais do 8º e 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias, sucessivamente. Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA (OAB 126197/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andrea de Marco Natali
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1025560-25.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andrea de Marco Natali - Vistos.
Regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os poderes
outorgados referem-se a outra ação, bem como a data é muito anterior à propositura da ação, sob pena de extinção do
feito por ausência de capacidade postulatória.Com a juntada da documentação,  tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: DANILO AUGUSTO BERTOLINI (OAB 242479/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - - os autos
aguardam que o requerente comprove, nos autos, a distribuição da carta precatória de fls. 316. - ADV: ROSANA NUNES
(OAB 133137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRO SOARES COSTA (OAB 299530/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro - Municipalidade de
São Paulo e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1047402-95.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 9º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento,  esclarecendo que os  autos  permanecerão por  30 (trinta)  dias  na referida Serventia.  -  ADV:  LEON
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ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 209213/SP), ELIANE GIL DA FONSECA (OAB 244434/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Tendo em vista que
foram juntados memorial descritivo e planta devidamente elaborada e assinada por profissional técnico (fls.61/62), fica
dispensada  a  realização  de  perícia.  Notifiquem-se  os  confrontantes  e  o  Município  de  São  Paulo  para  eventual
apresentação de impugnação à pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias. Fica a requerente autorizada a providenciar a
juntada de cartas de anuência, com firma reconhecida, assinadas pelos confinantes.Int. - ADV: GERVASIO DIAS DA
LOMBA  FILHO  (OAB  366476/  SP),  ROBERTO  ALMEIDA  DA  SILVA  (OAB  125138/SP),  WILLIAM  CAVALCANTE  (OAB
350927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucios - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucios - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Os autos aguardam
manifestação dos Requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 5.700,00, com respectivo depósito. Prazo:
15 dias. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ARTHUR
LISKE (OAB 220999/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar Simoes Augusto e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
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Processo 1126705-61.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar Simoes Augusto e outro - - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LAERTE POLIZELLO (OAB 95159/MG),
JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2017
Processo 1139174-42.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Sidnei Leonard Goldmann -  -  a partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo
Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0005423-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0623421-64.2000.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro - 1- Ocorrido o
depósito do valor descrito na memória de cálculo de fls. 21, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da
execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte
credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATA REGINA FAZIO FERNANDES DA COSTA
(OAB 182626/SP), RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE (OAB 95934/SP), ROBERTO LACAZE DE SOUZA (OAB
61728/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - 1-Diante da falta de impugnação à
penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-
DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os
autos.P.R.I.  -  ADV:  ALVARO  NOGUEIRA  DE  OLIVEIRA  FILHO  (OAB  10697/SP),  MILTON  FLAVIO  DE  ALMEIDA  C.
LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP), RENATO DURANTE (OAB 177831/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - 1 - Fls. 18/19: Diante do depósito, abra-se vista
ao  credor.2  -  Prazo  10  dias.3  -  O  silêncio  será  entendido  como  concordância  e,  consequente,  satisfação  do
pagamento.Int. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria
da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0006615-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
1-Diante da falta de impugnação à penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos
termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-
Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA (OAB 118893/SP), JOSE
VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para o interessado cumprir a
decisão de fl.01, expeça a z. Serventia ofício ao MMº Juízo da 41ª Vara Cível da Capital, solicitando a certidão de objeto
e pé do processo nº 0126317-54.2011.8.26.0100.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LEOPOLDO FERNANDES
DA SILVA LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1 - Antes de
deliberar acerca do pedido de execução, cumpra a exequente o artigo 524, inciso I, com a vinda do nome completo dos
executado, bem como número CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: ELIANE
MOLIZINI BENEDITO (OAB 104195/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL
GENTA (OAB 137674/ SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1 - Antes de deliberar
acerca do pedido de execução, cumpra a exequente o artigo 524, inciso I,  com a vinda do nome completo dos
executado, bem como número CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: MARCUS
VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA
(OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
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2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º  Tabelião  de  Protesto  -  Vistos.Dê-se  ciência  ao  registrador  da  redesignação  da  data  da  perícia  pelo  IMESC
(fl.105).Após  a  apresentação  do  laudo,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  SABRINA LIGUORI  SORANZ (OAB
195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 984

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1008223-23.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros - 1 - Fl.60 e ss:
recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se houver.3 - Após, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR (OAB 107247/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 984

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1014073-58.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Elisangela Márcia Alves Bertão - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Elisangela Marcia
Alves, em face da Oficial do 5º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pleiteando a
averbação da Alteração e Consolidação do Contrato Social da empresa Rosanezi Ramos Contábil e Empresarial LTDA-
ME, para fins de exclusão da sócia Clarice e retificação de seu nome em razão do divórcio. Após o cumprimento das
exigências, restou o óbice referente à apresentação do Formal de Partilha ou pedido de sobrepartilha das quotas
sociais. Insurge-se a requerente da exigência, sob o argumento de ausência de determinação legal, bem como na ação
de divórcio não houve a menção de tais quotas. Juntou documentos às fls.08/52.A Oficial manifestou-se à fl.56. Informa
que o óbice imposto em nota devolutiva já foi superado, encontrando-se o documento apto à averbação pretendida.
Apresentou documentos  às  fls.57/66.A  requerente  requereu a  extinção do feito  pela  perda do objeto  (fl.69).É  o
relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Com  a  notícia  da  registradora  acerca  da  superação  da  exigência,  e
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consequente possibilidade na realização da averbação pretendida (fl.56), não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 485, IV do CPC.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos  ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  23 de março de 2017.Tania  Mara Ahualli  Juíza  de Direito  -  ADV:  ANDERSON
ROSANEZI (OAB 234164/SP), RENATO DE OLIVEIRA RAMOS (OAB 266984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - -
Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha
Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e
outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo - 1) Defiro o prazo
de  5  dias  requerido  pela  Municipalidade.2)  Após,  abra-se  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  os  autos
conclusos.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LUCIANA PETRELLA PROSDOCIMI MANCUSI
TAVOLARI (OAB 182500/SP), SUELY GAVIOLI PIRANI (OAB 62486/SP), ANTONIO MAURO CELESTINO (OAB 80804/SP),
MARILENA GAVIOLI HAND (OAB 208427/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fl. 231: Defiro o requerido pelo Parquet, abra-se vistao ao 12º
Oficial de Registros de Imóveis.Int. - ADV: GEORGE ANDRÉ ABDUCH (OAB 210072/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/ SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.96, encaminhe-se novamente senha dos autos ao perito nomeado, para
que,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  apresente  a  estimativa  dos  honorários  ou  justifique  a
impossibilidade.Int. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - Vistos.Fl.429: Defiro a requerente o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento
da decisão de fl.424, devendo a interessada também enviar o levantamento topográfico da área objeto da retificação,
em formato “DWG”, para a Municipalidade de São Paulo, nos e-mails informados à fl.427, com a devida comprovação
nos autos.Após, diga a Prefeitura de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os documentos enviados. Int. - ADV:
RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl. 1599, encaminhe-se novamente senha
dos autos ao perito nomeado para apresentação do laudo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, ou justificar a
impossibilidade. Int. - ADV: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB
18789/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda
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Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 989

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 1121560-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Vistos.Informe o
Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da apresentação do título original pela
suscitante.Com a  juntada  da  manifestação,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  AILSON MAS  ANGELO (OAB
192533/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
R.V.N.C. - Fls. 1307/1308: anote-se.Fls. 1316: Defiro prazo improrrogável de 10 dias ao Sr. Perito Judicial para a entrega
do laudo. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Int. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca
Silva
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1000279-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fabiana  Beatriz  Fonseca  Silva  -  -  Gustavo  Fonseca  Silva  -  -  Gabriela  Fonseca  Silva  -  Posto  isso,  julgo
PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e  emendas.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCIA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 124796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleonora Gomes Caldas e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1001239-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleonora Gomes Caldas e outro - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.  Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de quinze dias. Int. - ADV: ROSALDA DE BRITTO
WANDERLEY GOMES CALDAS (OAB 330354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1014351-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
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criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FABIO SIMOES ABRAO
(OAB 126251/SP), MARIA GABRIELA MEIRELLES SOUSA PINTO (OAB 251744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Inácio Alves
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1014807-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Inácio Alves - Vistos.1. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.2. Determino que a parte autora providencie
a juntada das certidões de Distribuidor Cível, de Distribuidor Criminal e de Execuções Criminais das Justiças Estadual e
Federal; da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho, bem como dos Tabelionatos de Protesto da
Capital.  Prazo  de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de  extinção.Intimem-se.  -  ADV:  LUCINEIDE  SANTANA DA SILVA (OAB
352242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Sobre a cota ministerial supra manifeste-se a parte autora esclarecendo
se pretende a produção de outras provas no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão. -
ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1016865-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gisele Ribeiro de Souza - Vistos.1. Em consulta ao serviço de pesquisa de competência territorial da
Comarca, verifico que assiste razão à parte autora, eis que seu domicílio insere-se no Foro Regional de Santo Amaro.
Assim, determino à Serventia que regularize a certidão de fls. 39.2. Após, considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: NIELSEN PACHECO DOS
SANTOS (OAB 165225/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ronaldo Aparecido de Melo
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1017156-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ronaldo Aparecido de Melo - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastião Soares Rodrigues
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1018435-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Sebastião  Soares  Rodrigues  -  Vistos.Considerando que o  endereço da parte  autora  está  abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SÂMELA OLIVEIRA SOUZA (OAB 366193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirlane Pericoli e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1025043-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirlane Pericoli e outros - Vistos.Ante o teor da certidão de fls. 32, afigura-se que este Juízo é absolutamente
incompetente para conhecer e processar os pedidos de retificação de registro civil, os quais deverão ser veiculados
perante o Juízo competente. Sendo assim, homologo a desistência formulada a fls.  34, para os fins do art.  200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.I. - ADV: LUISA GRAZIELE BORGES (OAB 34165/GO)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1025364-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: MARCOS JOSÉ BAUER (OAB 207225/SP), MAURICIO JOSE BAUER (OAB 216079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Oliveira Canuto
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027245-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Oliveira Canuto - Vistos.Em face da certidão supra, providencie-se o cancelamento da distribuição,
anotando-se.O Sr. Advogado deverá providenciar a inserção da petição nos autos corretos.Com a providencia, tornem
conclusos naqueles autos. Int. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON (OAB 211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane
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Landini
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027259-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rivalda Bartolo Landini  -  -  Magda Cristina Landini  -  -  Liliane Landini  -  A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todas as requerente(s). -
ADV: JAIR DE ANDRADE (OAB 118738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027420-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027431-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Neide  Ribeiro  da  Fonseca  -  Neide  Ribeiro  da  Fonseca  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027455-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI (OAB 285036/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Cauã  Rodrigues  de  Lima  e  outros  -  Pela  última  oportunidade,  intimem-se  pessoalmente  os  autores
paracomprovarem o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrerem em multa no
importe de um salário mínio por autor, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Expeça-se o
necessário.Intimem-se. - ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Nascimento de Souza Santos
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1032170-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Nascimento de Souza Santos - Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.Isso porque, por
meio da documentação de fls.  57/59 não se infere a alegada incapacidade financeira. Ao longo do ano de 2015
Fernando Calfa Espudaro percebeu aproximadamente R$ 240.000,00 não podendo ser considerado pobre na acepção
jurídica do termo. Ainda que a parte autora seja sua dependente, verifica-se que a renda familiar supera, em muito, a
media do brasileiro.Assim, defiro o prazo de cinco dias para recolhimento das custas iniciais, na forma da lei.Após,
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tornem para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: RENATA WALMORY SANCHES (OAB 181227/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - Vistos.Fls. 83: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos
para sentença.Intimem-se. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1047763-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins - Adite-se nos moldes da manifestação ministerial de fls. 110 no
prazo de dez dias.Após, conclusos para sentença. - ADV: VICENTE DE CAMILLIS NETO (OAB 207776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Vicente Alencar
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1055134-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Vicente Alencar - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: VANESSA MELLO VIAN (OAB 148376/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - Fls. 272/273: Ciente da comprovação do cumprimento do mandado.Fls. 274: Anote-se.Fls.
276/277: Defiro, se em termos, expedindo-se o necessário.Em nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, ao
arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), ANDRÉ LUÍS MACAGNAN
FREIRE (OAB 344154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE NASCIMENTO e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1070864-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE NASCIMENTO e outro - Vistos.Assiste razão à D. Representante do
Ministério Público.De fato, a demanda foi julgada procedente em 05 de setembro de 2014 e já transitou em julgado há
tempos. Assim, ainda que se trate de procedimento de jurisdição voluntária não se pode admitir novo pedido por pessoa
que não constou inicialmente do pólo ativo da demanda, observando-se que o transito em julgado ocorreu em 09 de
setembro de 2014 (fls. 41).Deverá, se o caso, ser promovida ação autônoma, aproveitando a documentação juntada
neste feito.Em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.Int.Ciência ao MP. - ADV: MARCELLO
FERIOLI LAGRASTA (OAB 144221/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento  de  Óbito  -  Raphael  Carneiro  Szilli  -  Vistos.Fls.  74/75:  Ciência  à  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro - Vistos.Fls. 88/89: Determino à Serventia que cobre a
devolução da carta precatória cumprida, expedindo o necessário, se o caso.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE BOZZO
(OAB 309102/SP), MARCELO MARTINS RIZZO (OAB 306076/SP), GILSON ANTONIO DE CARVALHO (OAB 178183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: DARCY PEREIRA (OAB 339249/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1100760-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro - Assiste razão à nobre representante do Ministério Público na cota retro, porquanto desnecessária a
oitiva nos termos do requerido à fl.70.Se o caso, deverá a Sra. Nair Lopes de Rezende, mediante petição, no prazo de 05



581

(cinco) dias,  prestar esclarecimentos complementares,  se o caso, a par do já contido nos autos.Com a vinda da
manifestação ou no silêncio, ao MP para parecer conclusivo, se o caso.Ciência ao MP.Int. - ADV: ALESSANDRA DE SOUZA
FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Beirão de Miranda
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1121604-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Beirão de Miranda - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROBERTO SAM SEGAL
(OAB 330856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1124300-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Andreia Freitas Arenstein -  Vistos.1- Fls.  45/58: Recebo como emenda à inicial.  Anote-se.2- O
documento  de  fls.  52  não  substitui  a  juntada das  certidões  negativas  dos  Tabelionatos  de  Protesto  da  Capital.
Providenciar  a  juntada  das  certidões  em 10  (dez)  dias,  sob  pena  de  extinção.Intimem-se.  -  ADV:  ANA  AMÉLIA
BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MIDORI UEGAMA
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1131837-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MIDORI UEGAMA - Ao Ministério Público. - ADV: FABIO LUIZ DE VASCONCELOS BENTO (OAB 243705/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.N.
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1134193-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.N. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: TATIANA MENDES
SIMÕES SOARES (OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizeu Batista Irmão
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1137044-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizeu Batista Irmão - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 31/03/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0128/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - Providencie-se
nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Após, certifique a Serventia.Int. - ADV: FREDERICO DE MELLO
ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice
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